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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, quea
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 11.451.824/000102 DUNSO: 90**+**24
Razão Social: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
Nome Fantasia: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICAE ELETRICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Gees Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
1- Credenciamento
II - HabilitaçãoJuridica
HIT - RegularidadeFiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 12/09/2023
FGTS Validade: 23/07/2023
Trabalhista  (hrp//wrett jus be/certidao) Validade: 18/11/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

O Resinpsaiua/disia Validade: 10/10/2023
Receita Municipal Validade: 11/08/2023

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2024 /O 4
Emitido em: 10/07/2023 09:56 Td 1

CPF: 023.396.789-35 Nome: SERGIO KLINKOSKI
Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.451.824/0001-02 DUNSO: 90*****24
Razão Social: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
NomeFantasia: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICA E ELETRICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum trode Ocorrência Ativa encontrado paraofornecedor

Emitido em: 10/07/2023 09:57 Ide 1

CPE: 023.396.789-35 Nome: SERGIO KLINKOSKI
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dadosdo Fornecedor
CNPJ: 11.451.824/0001-02 DUNSO: 90*****24
Razão Social: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
Nome Fantasia: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA MECANICA E ELETRICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registrode Ocorrência Ativaencontradopara o fornecedor

Emitido em: 10/07/2023 09:58 Ide 1

CPF: 023.396.789-35|Nome: SERGIO KLINKOSKI
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/07/2023 10:00:08

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

Ocnes: 11.451.824/0001-02

Resultados da Consulta Eletrôs
ÓrgãoGestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: NadaConsta!

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
te Inelegibilidade
[Resultado

da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

0; Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
[Resultado da consulta:Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência /Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado daconsulta:Nada Consta

ages
Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípiosde simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



O00000000000000000000000000000000000000000000000

10/0772029, 10:01 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 11451824000102

NENHUM

TEM
ENCONTRADO!

htps:lcrcap los prgov riConsultarimpedidosWebimpressao aspx
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PReinscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRAN/PR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sede e foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSE PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para:
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
80.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente dopaís, sendo
os ajustesfeitos o capital social fica assim distribuído:

[Sócio (%) QUOTAS
SERGIO KLINKOSKI [100 /200000|R$ 200.000,00
TOTAL 100 [200000 |[R$200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tomando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passaa ter a seguinte redação.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESPIPReinscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSE PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAe sua sedeeforo está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoaspara uso em obras (munck); Transporte rodoviário decarga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscritae integralizadas pelo sócio da seguinte forma:

0010
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

Sócio
—

|PERC.% [QUOTAS |VALOR R$

(SERGIO KLINKOSKI 100 200.000 200.000,00

TOTAL [iso [200000 [200.000,00

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observando o seguinte:

|—O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

Il - Exercidoo direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração
contratual pertinente;

Ill- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em casode retirada, falecimento,
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPCHIBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira
parcela 30 (trinta) dias após o levantamentoe aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeiros e sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócios e restrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com poderes e atribuições para praticar todos os atos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome
empresarial.

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 e o
prazo de duração é por tempo indeterminado. ;

çO
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ; 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada
mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, Os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas nolivro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Ashipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
formaa evitar a descapitalização da empresa.
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Pági
DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores, aumento/redução do capital,
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual
fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.
CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigados a reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuírem com prejuizo do capital.

CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuizos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA:A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penas dalei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que Ilhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado

dpconformidade com a intenção dos sócios, assinam o asiem via única.
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

20

Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022

SERGIO KLINKOSKI

/



MINISTÉRIO DA ECONOMIA “pá 0015 7
“Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital SOCTBOSecretaria de Governo Digital “ULU/ OU

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

“000000000

erificamos que o ato da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAconsta assinado digitalmente:
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

02339678935 SERGIO KLINKOSKI

x"

cerriPico O REGISTRO IX 25/10/2022 14:26 SOB Mº 20227375513.
Paotocoto, asran8513 ne ae/10/2022.
Coros De venIrICaçÃo: 12213932241! cama DA suma, Anesiazsoconea

NMIRE, 4206656207. Com EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/19/2022.
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

C000C000000000000000009000900000000006



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Sericamos quo s infemaçõos abaixo contam ds documertos arquivados
esta Junta Comercial são vigentes na Gta da ua expecição

Nemo Empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Pretcoo: RINGO!

NIRE (Sado) CNPJ Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
at206656207 11.451 624000102 tzn222009 rit220oo

Endereço Completo
Avenida DAMBROS E PIVA, Nº 933, CENTRO- Marmeleira/PR- CEP 85615-000

Objeto Social
SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS
SERVICOS DE MANUTENCAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS.
COMERCIO VAREJISTA DE PECAS PARA MAQUINAS INDUSTRIAIS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ATIVIDADES DE
INTERMÉDIACAO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, PROMOCAO DE VENDAS, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE COMERCIO VARELISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS MONTAGEMEINSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE OPERAÇÃOEFORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBR/ ICRATRANSPORTE RODOVIARIOOeaRR iaedE Es EPEasã É essere] Tinora paporreEEE rá= =semCenso im los ; prada
dofanandoFi eo naq ET neEpa =Es Geo si raEta Eerdi cem] duoEa alto

beiedie EioSo improssa, verificar sua autenticidade no https: Lpr.gow.br, com o código AKUUGFAA.

sedansegs =poetas «O

1481
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TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023,

instaurado por este Município, que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar

e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Marmeleiro, 06 de julho de 2023..º

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RGsobnº 7.130.466-3 SSP/PR
CPFnº023.396.789-35 vç 4Administrador 0001-02Egas o 1

anuté “
TRO - Mi

RazãoSocial: Espectro Manutenção Preditiva Ltda esc a Ltdapreditiva LtdaEndereço: Avenida Dambrose Piva, nº 933 - Centro
ja pambros e PO, epimo]eni MARM

Cidade/Estado: Marmeleiro - PR cep: 85.61

CNPJ: 11.451.824/0001-02 L L A

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(Despectrosry. com.br /licitacao(Despectrosry.com br
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TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federale a Lei Federal

nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93. ê Ê

Marmeleiro, 06 dejulho de 7623.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RGsob nº 7.130.466-3 SSP/PR n
CPF nº 023.396.789-35 ny AAdministrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA —E=]
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosrv.com.br — site; www.espectrosrv.com.br
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REGULARIDADE

FISCAL E

TRABALHISTA

* 0020

I

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(Despectrosrv.com.br — site: www espectrosrv.com.br

E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemasda Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos.
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidãoé válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do.sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991. <

A aceitação desta certidãoestá condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços<http://rfb.gov.br> oá <http:/Awww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamoáte com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº1.751, de 2/10/2014
Emitida às 15:37:24 do did 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válidaaté12/09/2023.
Código de controle da certidão: 191F.7995.D46E.B003
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ú
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Secretaria de Estado da Fazenda o
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030754591-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.451.824/0001-02
Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

Q Patussra tributária o não tributária, bem como aoPo deobrigações tributárias acessórias.

“Válidaaté 10/10/2023 Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazendapr.gov.br

Poa to 1

Emo vi ore Pot 1206/2023 184540 =



CCC

DOC

CCO

COCO

CCC

CCC

CCO

CCC

COCO

COLOCO

COCO

000 » 0023
Gn72a

ESTADO PARANÁ oe PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CN.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2657/2023

Contribuinte
Nome/Razão: 79731 - ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
CNPJICPF: 11.451.824/0001-02
Endereço: Avenida DAMBROS E PIVA, 933
Complemento:
Bairro CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
[SiTUAÇÃO FISCAL,

T
]

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

12/06/2023 / auiosizoza”

PA
Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venhamaser apurad;

de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFICO que, em nome
ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA até a presente data não existem, em aberto,
débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 12 de junho de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTROE TRIBUTAÇÃO

a
am Taste WOTINTESIOGOFEMISEENPOSENE TRRS02S TEAR IO
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httpsiconsuta-crt caixa gov briconsultacrtipagesfimpressao jsf

Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 11451.824/0001-02
Razão Social:—ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

Endereço: R PRESIDENTE CASTELO BRANCO 30 / LA SALLE / PATO BRANCO / PR 85505-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt. 7, da Lei 8,036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Jempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova góntra cobrança de quaisquer débitos referentes
à contribuições e/ou encargos devidos, decofrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/06/2023a23/07/2023"
Certificação Número: 2023062403011698516717

Informação obtida em 28/06/2023 12:10:47Autilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: wwwcaxa.gov.br

* 0024
n7029
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EERS|ONPROVANTEDENsoNçÃO EDEamuaçÃo[ missEEE qEE VEZEEE [54

aeroportos
4395-104 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e alevação de cargas  pessons para

242300 “Comériovarejata de mater ico474.00 - Comércio vareta do foragens o ferramentas

EEEEres=Ein
vado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiido no dia 29/08/2023 às 12:

ÉÉ

42 (data e hora de Brastia) Página: am

n7on
0025

m



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.451.824/0001-92
Certidão nº: soseszeç/Ãos
Expedição: 15/03/2 às 10:39:11
Validade: 11/09/2023! - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. E.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de [ua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalholjna
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos/que, por
disposição legal, contiver força executiva.

«&
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QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

ny

ge 07
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA |

A=

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Avenida DambrosePiva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio Despectrosry.com.br — site: www.espectrosrv.com.br

no
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Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04

“boas
Nº 1634979/2023--
Emissão: 20/03/2023
Validade: 31/03/2024

chave 43259

CERTIFICAMOS que à Possca Jurica mencionada encontra-se ragistrada nesta Consola, nos Termos da Lei 13,5387201, contormo os dados
improssos nesta cartdão. CERTIFICAMOS, and, que à Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - FT,
estando habitada a exarcor suas atvidados,cirunscrta a(s) aiuição(Bes) de sou(s) Responsáveiois) Técnicos)

interessada)
Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVALTOA.

CNPS: 11,451 824/0001.02
Registro: 1las 1828900

csegon: pivenGente
opta!

Set
2806,

Data d Cape oaram
Objetvo Sociabs2115.00  Instaiação e manutenção erica
48.19-2,00 - Ropresontantos comerciais e agontos do comércio de mercadorias em geral não especializado
4742-300 - Comércio vareta do mater elico
47 85.096 - Comércio varejsta do outros produos não especificados anterormento
7490-104 - Atvidados do intormediação a agenciamento d serviços é negócios em gera, exceto imobiliários

Restições do Objetvo Socat
Enderoço Matriz: AVENIDA AV DAMBROS E PIVA, 964, CENTRO, MARMELEIRO, PR, as615000
Tipo do Registro Dofinivo Empresa
Data Inicia: 27082010.
Data Finat Indio
Registo Regonal 2200018196008R

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações.
= A capacidade técnicoprofisional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu”
quadro técnico.
- Esta contidão perdará a validado caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga.
Ano: 2023 (1)

Autos de infração

negoTeota cercamRageercor easssraas
Dae erracar nsoto
Cama ConesTs do potTEcueo Eutierortcuca

Atriuição: Aibuçõos conforme estabolocido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 9022 de&de fvereiro do 1985 e no
Decreto 4.560 do 30 do dezembro de 2002.

TECNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Atruição:Aibuiçãos conforme estabelocido na Lei 5.524 de $ de novembro de 1968, no Decreto 80922 de&de fevereiro de 1985 no
Decrso 4.560 da 0 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsobidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A trade desta Cn pos ss vaca em Itpscoorte

net
ru, em a cravo 43eso

Irene 2002023 de 15:55:00 pe: atoa: 187173130

93



0029

as À !,
ESPZCTRO

Energia Solar

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À
Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná

Ref: de Tomada de preço no 05/2023

Abertura: 11 de julho de 2023, às 09h.

c
A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada à Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro,

Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe, caso

venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

Nº REGISTRO
Nº|RESPONSÁVEL NOME FORMAÇÃO| NO CONSELHO io'OMPETENTE

Resp. Técnico o
oi o a Sérgio Klinkoski ni 02339678935|04/08/2017

Fotovoltaico. =Rep Toi mamão|Engabsiro as”02|pelo Laudo E
PR-ZOSTOS AD|06/01/20

Wesner Junior Civil
Estrutural L

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registyg/ de

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.
ny

E o
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

M

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.

CNPJ: 11.451.824/0001-02
Avenida DambrosePiva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosrv.com.br — site: wwnw.espectrosry.com.br



SM
ESPZCTRO

Energia Solar

Marmeleiro, 10 de julho de 2023.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RGsob nº 7.130.466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

ae Queres n

/
Sérgio Klinkoski

CET nº 02339678935 q
Técnico em Eletrotécnica

Documento asnado ameno
'goudor sessenta

Dilson Antônio Wesner Junior
CREA-PR nº PR-208708-D

Engenheiro Civil Q

E
assearoVadesa1 ade

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergiofDespectrosrv.com.br — site: www.espectrosrv.com.br



Pág
DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRAN/PR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para:
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentospara transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
80.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moeda correntedo país, sendo
os ajustes feitos o capital social fica assim distribuido:

SÓci Teo QUOTAS [VALOR
SERGIO KLINKOSKI [100 [200000|R$ 200.000,00
TOTAL 100 [200000 |R$200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado ás
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passaa ter a seguinte redação.

«(O
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSE PIVA, 933 — CENTRO -— CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAe sua sedee foro está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO — CEP: 85.615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica deplacas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais; Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragense ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras (munck); Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional.

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscritase integralizadas pelo sócio da seguinte forma:

Página 2 de 7
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

NIRE: 41206656207

| Sócio = PERC. % [QUOTAS |VALOR R$

[SERGIO KLINKOSKI 100 '200.000  |200.000,00

TOTAL "oo 200.000 |200.000,00
|

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observando o seguinte:

| O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

1! - Exercidoo direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração
contratual pertinente;

Hll- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento,
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPCHIBGE, ou outro índice que venha substitui-lo, vencendo a primeira
parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeiros e sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócioserestrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com podereseatribuições para praticar todos osatos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome
empresarial.

CLAUSULA NONA:A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 e o
prazo de duraçãoé por tempo indeterminado.

0033
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada
mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência minima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedadee pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas no livro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquerdos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente, o valor de seus haveres será apuradoe liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade,a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As hipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
formaa evitar a descapitalização da empresa.

0034
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores, —aumento/redução do capital,
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração

—
contratual

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidosnareunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigadosa reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuírem com prejuízodocapital
CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuizos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato

CLAUSULA VIGESIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercera administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,

pública, ou à propriedade.

Página 8 de
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|
peculato, ou contra a economia popular, contraosistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que Ilhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade coma intenção dos sócios, assinam o presente em via única.

oo N
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DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022.

SERGIO KLINKOSKI
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o Sestificamos que o ato da empresa ESPECTRO MANUTENÍe

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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IÇÃO PREDITIVA LTDAconsta assinado digitalmente

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

02339678935 SERGIO KLINKOSKI

+

“

JUCEPAR

cemririco 6 auarerão mm 25/10/2022 14:26 508 Nº 20227375513.
PROTOCOLO, 247315513 D8 24/10/2022.
CóDIdo DE VERIFICAÇÃO: 1421392241. Cups DA SEDE, 1I451024000402.
MERRY (1206656207. COM EFEITOS DO REGISTRO HM: 24/10/2022.
ESPECIRO MANUTENÇÃO PREDITIVA TOM

“eterna ãome. empresatacil .pe.gov.dr
de Impres, tica mujateo & comprovação da ma ave
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DAS PARTES

CONTRATANTE: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, com sede na Avenida
Dambrose Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob nº 11.451.824/001-02, nesteato representada pelo seu Administrador Sr. Sergio Klinkoski,

brasileiro, casado, administrador, portador do Documento de Identidade RGnº. 7.130.466-35,
inscrito no CPF sob o nº. 023.396.789-35, residente e domiciliado em Rua Herminio Romani,
nº 49, Alvorada, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR/ brasileiro, solteiro, Engenheiro
Civil, portador do Documento de Identidade nº 08022621633 DETRAN/PR e CPF sob nº
084.330.129-59, residente e domiciliado na Rua Pará, 490, centro, Apartamento 501, Cep

85.601-290, Cidade Francisco Beltrão, no Estado do Paraná.

As partes acima identificadas têm,entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de pagamento descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais na área de

Engenharia Civil, conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos da

empresa de acordo com ostermos e condições detalhados neste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão desenvolvidos e prestados de acordo com as

necessidades, condições e especificações fornecidas pela CONTRATANTE.

«G
]

AVa N
2.2 DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS PROFISSIONAIS
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2.2.1, Elaborar projetos de engenharia civil;

2.2.2. Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação

técnica;

2.2.3. Fiscalização de obrase serviços técnicos;

2.2.4. Direção de obras e serviços técnicos;

2.2.5. Execução de obrase serviços técnicos;

2.2.6. Elaboraçãode laudos estruturais;

2.2.2 prestar consultoria, assistência e assessoria

CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2,1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todasas informações necessárias à

realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do

mesmo,

2.2 Fornecer à CONTRATADAas condições necessárias à execução dos serviços, inclusive a

disponibilização de materiais necessários, equipamentosdeproteção, computadores e demais

OO consiões necessários para a perfeita execução dos serviços.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecigás na
cláusula quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Lg
3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE conforme

especificações e prazos previstos.

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus trabalhista ou tributário referente

ENNY
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aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relação a eles.

3.3 Manter durante toda a execução do serviço eavigência do contrato, o compromisso com

as obrigações assumidas. Deverá, também, prestar os serviços em observância às

recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normase legislações vigentes.

3.4 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos que venham a ser causados à CONTRATANTE

o na inadimplência de suas obrigações.

3.5 Qualquer serviço a ser executado, que nãose trate do objeto deste contrato, deverá ser,

previamente, autorizado pelo CONTRATANTE. € |
3.6 Compete à CONTRATADA o registro de episódios ocorridos de caráter urgente, e a devida

prestação dos esclarecimentos julgados necessários durante a prestação de serviços ao
CONTRATANTE, sob pena de responder por omissão.

3.7 A CONTRATADAse responsabiliza por guardar, zelar e manter em segurança todos os

materiais, utensílios e equipamentos utilizados até a conclusão da prestação de serviços.

3.8 A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, refergnte ao(s)

pagamento(s) do presente instrumento. )
CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

aqueles que indiretamente se vinculam ao presente contrato.
A

|

4.1 Os serviços serão prestados de forma pessoal à CONTRATANTE, sendo incluídos, também,

J
4.2 Os serviços prestados será conforme determinação da CONTRATADA,de acordo com afogE
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4.3 Os serviços terão início imediatamente após a assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 As atividades objetos deste contrato serão remuneradas pela quantia total de R$ 120,00
(centoevinte reais), POR HORA TRABALHADA.

5.2 Será acrescido na remuneração, o trabalho executado em DOMINGOS E FERIADOS,o
valor de 100% (cem por cento) referente à cada hora trabalhada.

5.3 Caso o contrato seja extinto pela CONTRATANTE, não haverá a devolução de nenhum dos

valores já pagos à empresa CONTRATADA, se a empresa contratada não infringiu nenhum dos
termos deste contrato. «ly

5.4 Poderá ser realizado o pagamento de valores adicionais à CONTRATADA, desde que haja

a concordância expressa de ambas as partes, se houver necessidade de serviços pontuais ou

um aumento de demanda não previsto no anexo deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO

6.1 Implicará na rescisão imediata deste contrato o descumprimento das obrigações
previstas neste contrato, incidindo sobreo valor do presente documento contratual,

quanto ao pagamentodo serviço prestado, multa pecuniária de 10% (dez) por cento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZOE VALIDADE

[

7.1 O presente contrato terá duração de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo |

ser prorrogadopor igual período por comum acordoentre as partes. a7.2 A vigência do contrato terá início após a assinatura de ambas as partes, podendo sera
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modificado de comum acordo entre as partes por termo aditivo, podendo implicar na

alteração de seu valor ou duração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO IMOTIVADA

8.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem quehaja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo

de 30 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

O andamento.

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as
obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

9.2 A contratação da CONTRATADA, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem

exclusividade, de forma contínua ou não,afasta a qualidade de empregado prevista noart. 3º
da CLT, nos termosdoart. 442-B da CLT.

9.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de'qualquer termo

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento
de disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada,

presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

GL
9.4 Não pode a CONTRATADA transferir os serviços previstos neste instrumento, soborisco
de ocorrer a rescisão imediata, salvo com expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO aço
QU El

À
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10.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Marmeleiro do Estado do Paraná.

Por estarem assim justos e de acordo, firmamopresente instrumento, em duas vias de igual
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Marmeleiro — PR, 07 de julho de 2023.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski

RG sobnº 7.130.466-3 SSP/PR E

CPF nº 023.396.789-35
Contratante

Documento assado meme

goubr=DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR
CPF/MF nº 084.330.129-59

Contratado

TESTEMUNHAS:

MARCOS PAULO ALVES DE MORAES
CPF: 043.457.199-76

MARLIZE MARIA TRENTO
CPF: 762.704.401-49
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0044& CERTIDÃO DE REGISTRO

E
QUITAÇÃO CRT 04 Nº 1634975/2023, ,,, (10)

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018 Roeisonos 29/03/2048
Validade: 31/03/2024

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 04 narans
CERTIFICAMOS que o prosiona! mencionado encontra registado neste Conselho, nos termos da Lei 1363972018, de 26/03/2018. conforme os.
“dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, faca o estabelacimanto na referida Li, queareferida possoa fisica não sa encontra em débito como CFT.

Intorossado(a)
Profisionar: SERGIO KLINKOSI
Registo: 2330678986
cp: oas sos 8035
Endoroço: AVENIDA DAMBROS E PIVA, 933, ESPECTRO ENERGIA SOLAR, CENTRO, MARMELEIRO, PR, 85615000

Tipo de Registo Delmaivo
Dota do registo: 04082017

Titulos)

técnico
TECNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Asruições conforma estabolcido na Lei 5524 de 5 de novembro de 1968, nó Decrto 90.922 de 6 de feveriro da 1985 o no Decreto
4.560 do 30 da dezembro de 2002
Restrições:
Data do Formação: 162014
TÉCNICO EM ELETROTECNICA

Atribuição: Arbuições confermo estabolocido na Lei 5.524 do 5 do novembro de 1968, no Decreto 80922 de & de feveriro do 1985 8 no Decreto
560 o 30 do dezembro de 2002. 4
Data do Formação: 242006

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

documento consttu-se em crime previsto no Código Ps

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) aloração(ões)
para todos os altos.
- Válido em todo terrário nacional

| Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Cartidão perderá a sua validado

Última Anuidade Paga
Ana: 2029 (11) FAutos dl infração

Responsabilidados Técnicas
Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVALTDA.

Reghtro: 11451824000102.

CNP: AS 1 8240or az
Data Ico: 2706/2049
Data Fim: Indeiido
Data Fim do Contato: Inetido
Tipo do Responsabiidado: RESPONSAVEL TÉCNICO



contras, 183 CREA 0045
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. edCertidão nº: 92492/2023 Validade: 31/07/2023
NomeCivil: DILSON ANTONIO WESNER JUNIOR
Carteira - CREA-PR Nº :PR-208708/D
Registro Nacional;1721415882
Registrado(a) desde : 06/01/2023
Data Veto Registro : 06/01/2024
Filiação : DILSON ANTONIO WESNER

ALEXANDRA DA SILVA WESNER.
Data de Nascimento : 30/11/1996
Documento de Identidade : 08022621633 Orgão Emissor : DETRAN/PR UF:PR CPF:08433012959
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 23/06/2022
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 7º de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação doart. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

aPara fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 201293/2023. 18 0

hitpsJcreaweb crea-pr.orm briconsultasicortídao asp 7SESSAO=1B44dbdSafBe4b40abfB127Sad15Sase&CODREGTO=76 10 l&rtatcertidao=08F.. 112



osonioas, 1833 orEA 0046Emitida via Internet em 06/07/2023 18:33:00
nnne44

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Ne 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

hps:lcreaweb crea-pr.or briconsultasicertidao.aso7SESSAO=1B44dbdSafesb4DabfB 127900 159ase8CODREGTO=761101Brtatcertidao=08I... 22
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TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃODE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramospara os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 05/2023, instaurado pelo Municípiode, .
Três Barras do Paraná/PR,que recebemos os documentose tomamos conhecimento de todas às

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente

Marmeleiro, 06 de julho de 2023.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Sérgio Klinkoski s

RG sob nº 7.130.466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador 02
q Tyr ast 82400001

N PECTRO — Manutens
ES!

Preditiva Ltda
epivasamjda Datosgp: 85,615-000Ea A

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA NCNPJ: 11.451.824/0001-02
Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosrv.com.br — site: www.espectrosrv.com.br

j
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais 1622903/2023

Atividade concluida

ptseassspe irei1 anánroEEssrMentor amoo rmdomcomissnço regeraero tmPee ACREeno menino ecoimasagm one msmpeidaeAO =pre Saia ySete En asa .fa cuisaçesancao remoamos peomemormno Aysemenca meneocom paus etapc pema damos!caes nado uiGm codcnRomenoPepe md, cone anAliado Tóenica: 13 - PROJETO CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA >
ATEO - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 100.000 quiowat 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >

ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA - 81789 - SOLAR FOTOVOLTAIGA 30 - PROJETO E EXECUÇÃO 100.000 qulowat,

— obenvaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA,

—— Informações Complementares —

CERTIFICAMOS, finalmente, qua te encontra vinculado à presente Cordão de Acervo Técnico - CAT,oatestado contendo 2 folha), oxpodido
pelo contratante da obrasoíviç, a quem cabo a responsabiidade pela veracidadeeexatidão das informações nel constante.

Certidão de Acervo Técnico nº 162290372023
osmarozs, 18:10

Seta

A Contdão do Aconvo Técnico (CAT) qual o atestado está vencudado Esta cordão perderá a validado caso ocom qualquer atcação
Consta prova da capacidade

técnico
prisional a passos paca posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

“Somente se o responsável técnico indicado exiver cu venha a ser á peeeana em“sogro ao sou quadro Mcnico por mei de deciaração eres no
canaaeo Cod Caraça nipe Mspsicorpoctivo

sincenoeus com a chave: Sab
“Corticamos que se oncortra vinculado à presente CAT 0 atestado
apresentado em cumprimento à Lai nº 86667, podido peia pessoa

Federal dos Tácnicos Industriais.

Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFTSS ur 2io, Eco Cuca Namero º Anda, rata rs“Te CBODOI6 1516 Fa +56 (6)SGA
Impres om oa, da 1606.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CONTRATANTE

EMINENTE:
Nomeirazão Social: 1 B. PNEUS LTDA

CNPJ: 02.450.937/0001-94

Endereço: ROD PR 483 KM,nº 654, Bairro Marrecas, na cidade de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná

Objeto: Exgd lação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 02
inversoreg/do 75K-G01) e 25 kWp (BS-25K-G), totalizando ps placas

ds paso
Local da ObralServiço: ROD PR 483 KM,nº 654, Bairro Marrecas — Francisco Beltrão — Pr.

Período de Execução: 29/04/2021 à 28/05/2021

R JÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 0233967893

Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

e 4
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

s65 era 2 faco, Cáico aca mera&º ha, Bão
Ta 080 16 1815 Fa 5 (1) 643731
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SE
Execução de instalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 02 inversores de 8TSkWp (BS-75K-G01) e 25 KWp (BS-25K-G), totalizando 100KWp é 325 placas de 390Wp .8
(ESPSC390M). E

25
TEM “DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS e. UNIDADE| 5

50 PROJETO EEXECUÇÃO
= CPE == OBRAS E ig

SERVIÇOS - ELÉTRICA >  ELETROTÉCNICA 2&
01|APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 41789 -| 100 Kw ESOLAR FOTOVOLTAICA E2º

(13-PROJETO) o im êe
50 - PROJETO E EXECUÇÃO CFT => OBRAS E * Bag
SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA 258

| 02|APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 41789 -| 100 rw £êsSOLAR FOTOVOLTAICA 2.É (2-ExECUÇÃO) nel 88êzo
Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e dê
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio
Kiinkoski (CFT) registrado com a TRTnº BR20211061238, dentro de boa técnica e nos
prazos contratuais.

Francisco Beltrão, 07 de março de 2023,

3

02.450.937/0001-94

4. B. PNEUS LTDA OBIL202S,

18:06

Chave
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9o8ab

O

socumanto

nest

ao

registado

fi

ambio

em

003/2023

8

contém

2
olhas

Certidão

nº

162200

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.
CS ur 2 Bco O.Cio Oca MemoA, Bata

TU 080 0161516 Fe + 6 (61) 3045734
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais 1635990/2023

Atividade concluída

sençto Kumcosia E

Regi: ro serenas
Tito proitionat: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIA!

TS IGITONACENO— gasen ONO TomacmPomar nenelTecaEni aivoanoa cones mmsPeidaid ceca Poa deva sm raEmaosEgon dirat Erfases seçãoVeasente sado EEE, ameyorosero epspeerO Eisner ie dsCones Aanei vea our inms Paco nerodaErsá eSono cndedonaóióaio
Finalidade: SEM DEFINIÇÃOPpRroiro corcues manias
Alvidado Técnica: 13 - PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
3789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 50.000 Quiowa Pico; 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA
=> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA > 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 50.000 Qulowatt
Pio; e— obenaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONARIA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que da encontra vinculado à presonte Cordão de Acervo Técnico — CAT,oatestado comando 2 toa(s), oxpoido
polo contratanto da obralsrvço, a quem Gabo a responsabihdade pela veracidade exatidão cas Informações nolo constantos

Cordão de Acervo Técnico nº 1635990r2023acneeOD: oras asicendrrenis curas rotaaaAdeeacm reaBomerto so o responsável tícrico indicado estiver ou venha a ser
iniogrado ao sou quadro tenico por meio de declaração artregus no.
momento da habitação ou da ensrega das proposta. p:orpocavosincetnebet, com a chave: Ce YZ

Coticamos que sa encorira vinculado à presente CAT 0 atestado
“apresentado em cumprimento à Lai nº 85581, erpcido peia pessoa.
judia contratar,a quem cabe a responsaidade peia veracidade.
“ exasidão das internações nole constantes. É de responsabitade. ag

A auonicitado costa Ceridão pode ser vericada em

b

4d
Conselho Federal dos Técnicos Industriais cerSOS Quadra 2- Bco D, Eco Osca Nomeº An, Brasão STTo: CS 0161515 Fa 55 (6)Sat torso em: cas da 1019.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone.

CONTRATANTE Ef IENTE:

Nome/Razão Social: AUTO POSTO MASIEIRO LTDA

CNPJ: 00.817.131/0001-66

Endereço: RODOVIA LIN AGUA BRANCA, SL 03, S/Nº (POSTO A BRANCA), AREA RURAL DE

FRANCISCO BELTRÃO, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, PR

BJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMOSISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da ObralServiço: RODOVIA LIN AGUA BRANCA, SL 03, S/Nº (POSTOA BRANCA), AREA

RURALDE FRANCISCO BELTRÃO, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, PR
Poriodo de Execução: 24/08/2020 à 05/10/2020

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski

Registro CFT: 02339678935.

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industria!

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SS Gus 2 Bs 0. Etc Qua Nye 9ºAut, Baco

Ta 0800161516 Fm 5 (1) Sobe
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSPROJETO
| mirRoro EerecuçÃo=crr come Reemaçoe amoo|im

|

|- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO |

| DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA
[ 2-EXECUÇÃO o

50- PROJETO E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS

- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

UNIDADE |

|

po
|

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20200663556, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Francisco Beltrão, 27 de março de 2023.

Báiplo Mnndad Nereu Luiz MasieiroRR CPF sob nº 409.313.909-15
Responsável Técnico

dajo-Administradorso

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
CS is 2 eo 0, Ecio Oca rey. An, raso

Ta CSODO!S 1516 Fa 6 (69) 063751
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Certidão de Acervo Técnico -CAT CET Car coM REGISTRO DE ATESTADO
Lo Foda! e 13639 de 26 de Março da 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais 1 6361 29/2023
Atividade concluida

Pra: SERGIO LDOFe rec orsecrms
TdptsTÉCNICO EM ELETROTEGNICA TÉCIACO EM AUTOMAÇÃO IS TRIAL

Nimerdo TRT: BRREIOOSNOST Todo TRE OSRAISERUÇO Find am: BRO Bacada oe 8067mad rega BUCAL Paaçãci ONU
Engrsa cond: ESPECTRO MAMITENÇÃO PREDTIVA LTDA

Cometa br Dida doTl cores esserediEça UAAPo PeiCompl: Capa NS. Galo Gui: Cameo

de PALOTAR upeR cer: asoaoo 4

Cons Cod em 1220Vl de sn: 08000 Toda cota PESSOA JURIDCA DE DIRETO PRIVADO

Ação rias EMO Exemeaacrasoirmun ms res nes
Completo: Capa Sr So seara
uso: PALO vera cer: essesao pd TOO Concha ve: 29012024std SEM DEFINIÇÃO

Pee: Mia Decado Toldo corteues arstsaranmsras
Adao Técnica 13 - PROJETO CFT > OBRAS E SERVIÇOS - ELETRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA >
HATBS - SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 75,00 quilowat: 2 - EXECUÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS- ELÉTRICA ->

ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 41789 SOLAR FOTOVOLTAICA 50 - PROJETO E EXECUÇÃO 75.000 qulowat

— omg—LOMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

— Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmento, quo so encontra vinculado à presento Cordão do Acorvo Tócvico - CAT, o atostado contendo Z foha(s), espodido
pelo contatanto da obralsorviç, a quem cabo a rospansabibdado pa veracidade o oxtisã das informações nel constante,

Cortidão de Acarvo Técnico nº t836129r2023
2aarzoza, 10:55

semz

A Cendão de Acervo Técnico (CAT) à qualo atasia está vinculado Esta cordão pordorá à validade caso ocorra qualquer aitração
consituir prova da capacidad

tenico
prflssonal da pessoa jríca postar dos elementos cadastrais nela contido.

Somente se o responsável técnico inicado estiver ou venha a sor
rtegrado ao seu quadro tenico por meio de eciaração ontreguo no A menciiado dora Conidão pode sor vorficada om
momonta d habitação ou da entrega das propostas. eplcoportivo sincet netepic, comachave: ya? 1Z

Claros qu ve ecra vento ra Co natoooCmveoe[o repentebepçesingalaVo as tenso re conti de egoo Cometa "e erhaç a afeto plscomem à LS TSRã de Co ;

a
Conselho Federal dos Técnicos Industriais crTSos Guns 2 Boc D.Eóic Cuca Name.º As, anão

Tot C80D016 1616 Par 55 (6) 3963731
dee em: 203202, e 304
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*&. TOLEDO =18es
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E =

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa &
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº - cês
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de N'  G45

Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira « e.
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o 8 í 8
desabone.

| dé &

siser
CONTRATANTE EMINENTE: ê 3.
Nomo/Razão Social: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO

CNPJ: 81.588.873/0031-84

Endereço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, CENTRO, PALOTINA, PRDOOBJETO:
Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA

Local da Obra/Serviço: RUA ALDIR PEDRON, Nº 785, (CAPELA N. SRA. SALETTE), CENTRO,

PALOTINA, PR

Poríodo de Execução: 17/12/2020 à 26/01/2021

Cordão

nº

1830420r2023

242029,

1301

açaoResponsável Técnico: Sérgio Klinkoski Chave
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12Odocumento
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e

contr2llhas

Registro CFT: 02339676935.

Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crTSCS Gssrs 2 Bo O. Esso Deca Momora Aoc, Bata SETTa 080 0161515 Fa
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Di ÃO DAS ATIVIDADES Ri AS: 58 Bses
Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária. ego

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE E é ç
TE-PROIETO E
50- PROJETO E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS A e2B

o1
COS] oo|im|2 sãê

- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO -. bã5
DE ENERGIA > 1789 - SOLAR FOTOVOLTAICA SÉ
2- EXECUÇÃO t 588e$8

co
|S9-PROJETOE EXECUÇÃO > CrT->O8RASESERVIÇOS||| | £êse - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO | iss

DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA. 8sê
Êsit

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20200899357, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais.

Palotina, 22 de março de 2023.

Sérgio Klinkoski
CFT sob nº 02339678935
Responsável Técnico

CPF sob nº 110.425.241-49
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Condo de Acervo Ténico CAT CFT car com recisTro De ArestaDO
Li Foge 3639 d 2 do Março do 2018 OConselho Federal dos Técnicos Industriais

Atividade concluída

pets seno Mooeg que essereTo pstsnTÊCNCO EM ELETROTECNA TÉCNICO EM UTOMAGÃO ouE gaEdairemate gar Ptae HONG
Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Cort: Curso neta a Coma da Acts LTDA Esminei sirrmniioDSia aCom du oaan .Ce rutiro eoe eisação
Ver deossara Tosa cmaaaéress04jUnOCADE DO PRADO iperainpirço=== emoComp dure rom necase uciano ãoCoraGg srs, aco
Data de início 240372021 Conclusão efeva 3470372021

CPFICNPS: 04770 S7a0001-O

CERTIFICANOS, Analmente, que se encontra vinculado à presente Cartão de Acervo Técnico CAT, o atestado contendo 2 tiha(s), especido
pelo contate da cbralsenvço, a quem cabe a responsabisdade pela veracidade a exato das informações nele constantes.

Certidão de Acarvo Técnico nº 1622940/2023relipa
O crespocapaca rat pç tacrrr çãopeeielmsrara EsTo tetoo soSã GupiroAamido cosa Ceiapoesr vetado em

reed da baço o a eneça das spots Pepe corpeatvo acenetputa com a chave: SAGTO

cs jdcáadpasEgas epinde apre elogubiEcesep prados perene picado]dedo “Conto a" veuação do  abiáade profadooal “ot 80" ,temido com 4 LAT TS BSé Pedais do Como ;Pesti irao
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D'Ms) cuproa778s78j000149
ACUMUI RES:

Inscr. Est. 9025486029.

CAMAROTTO — Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda,
Fax (46) 261684 - Ro. PR 180 Km 480 Nº 3000 Jordm Bandera Cx Postal 13- 85515000 -Marmelao- PR

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA
1003/2023

emDeclaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de

Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de manei
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o
desabone. 4

1629102023,

CONTRATANTE

EMINENTE:
Nome/Razão Social: CAMAROTTO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à

Certidão

emitida

ê
CNPJ: 04:779.578/0001-49

Endereço: VIA PR 180 - KM 480,nº 3000, Bairro Jardim Bandeira, na cidade de Marm:

do Paraná
iro, EstadoDOOBJETO:

Objeto: Execução de instelação, projeto, projeto de instalação denãcdo Ot inversor
de T5KWp (GIWTSK-MT) e 244 placas de 390Wp (ESPSC390M).

Local da ObrafServiço: VIA PR 180 -- KM 480, nº 3000, Beiro Jardim Bandeira - Marmeleiro - Pr.

Poríodo do Execuçi 24/03/2021 à 31/03/2021

tezasionozs

Yaod202s,

17:08

Chave

de

Impressão:
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documento
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registrado
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em

1010372023

a

contám

2
oras

RESPONSÁVEL

TÉCNICO:
Responsável Técnico; Sérgio Kinkoski

Registro CFT: o233o678935 Vl
Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial
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N
dmpreso em AO, As v7 OU.
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eiraDm Shar Est SO2SABeGS
ACUMULADORES oi

CAMAROTTO - Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
Fa (46) 35251684 Rod. PR 180 Mm 480 Nº 300 Jardim Banáeca Cx Postal 13- 85615-000- Mame PR

ce

o

a

ig

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:

Execução deinstalação, projeto, projeto de instalação de minigeração, sendo 01 inversor

10/03/2023

de 75kWp(GW75K-MT) e 244 placas de 390Wp (ESPSC390M). 5

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS GDE [UNIDADE
| g

50-PROJETO E EXECUÇÃO -CFT > OBRASE SERVIÇOS É

Bá
- ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO J “

DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA
p

|
(13- PROJETO)

62291012023,

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº BR20210995923, dentro de boa técnica e nos prazos contratuais.

Federal

dos

Técnicos

Industriais,

vinculado

à
Certidão

5

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

+

Marmeleiro, 10 de março de 2023.

Marcos Darci Camarotto-

Sérgio Klinkoski Marcos Darci Camarotto
CFT sob nº 02339678935 CPF sob nº 836.693.379-20
Responsável Técnico Adinintisiador

MARCOS DARCI pucadogatema sonaços
CAMAROTTO:8366933 cisaorrossesassao
7920 otetesis tende oro

toigarnas,

17:08
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Nn225
Certidão de Acervo Técnico - CAT CFT CATCOM REGISTRO DE ATESTADO

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais 1633572/2023
Atividade concluída.

rotina SERGIO KUNGog ue exsasçreos
Td profana: TÉCNICO EM ELETROTECNIA, TECNICO EM AUTOMAÇÃO MOUSTRIAL

Nomeado TRT: CETIRRSTA!|TgodeTRI-OSRA SERVIÇO Regirado em: nao Bando em: ORA
Forma do registo: INICIAL casca: INDIVIDUAL

Empresa contatado: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Contatar: OIE!MOTO LTDA cerne: asataa34ooosar
Endoraço do contrato: AVENIDA AVENIDA JOAQUIM BONE nessa
Completo: SALAO! Biro CENTRO
Chiado: ENEAS MARQUES us: PR cep: sconono
Contato: comendo em:

7

var do conto: 40000000 To de contato: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO i
Ação instcina NENHUMO Gamsacsssesmonaneoe ne su
Completo: Busto: RURAL DE ENEAS MARQUES

Cide: ENEAS MARQUES ur-PR cep: essscoto
Coordenadas Geográfica: 254908, a 171166

und ic: Stores Conto el: tanumaa
Fala: Ru
Proptár: CINE! MOTO LTDA coricus as08s amoora?
Advidada Técnica: 13 PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 05 - PROJETO 75.000 Qulowat Pico; 2 - EXECUÇÃO CFT -» OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >

ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA -> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 15 - EXECUÇÃO 75.000 QuigwÉ Pico,

— otenaçõesMICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Informações Complementares.

CERTIFICAMOS, fnalmonto, que se encontra vinculado à presenta Catão do Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha),
pelo contatanto ca obralsenviço, a quem cabe a responsablidado pela vocacidadooaxatião das Informações nel constantes

A Genidão de Acervo Técnico (CAT) à qua o atstado está vincutado Esta cortsão perdera a validado caso ocorra qualquer alisração
constituirá prova da capacidade tcnico protaional da pessoa jurídica poster dos elementos cadastrais nola cons.
somente se o responsável écico indicado estiver cu venha a sor ç a dcIrtegrado ao sou quadro técnico por meio do declaração entregue no.
momento da habitação ou da entrega das propensas tpa:orporvosincetinel eipublcs, com a chave: x8x28

Cersficamos que se encontra vinculado à presento CAT o atestado
apresentado em cumprimerto à Loirº SG, exposdo pela pessoa.
dica contratante, à quem cabo a rosponsabiidade pola veracidade

“exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conseho a vericação da atvidado. profissional om

Resoluções do Conselho.

9

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crTses uaga

2-
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Cidinei Miotto LTda

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa an
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº Ê E
11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de 5º
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira És
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o. É

desabone. E

CONTRATANTE EMINENT!

NomeiRazão Soci; CIDINEI MIOTTO LTDA

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Federal

dos

Técnicos

Industr

1633572/2023,

noCNPJ: 45.863.334/0001-27

Endereço: AVENIDA JOAQUIM BONETTI, Nº 393 — SALA 01 — CENTRO — CIDADE DE ENEAS

MARQUES — PR — CEP: 85,630-000

DO OBJETO:

Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COMOSISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Local da ObraiServiço: ESTRADA MATA FOME — SIN- RURAL DE ENÉAS MARQUES, CIDADE

DE ENEAS MARQUES — PR — CEP: 85.630-000.

Período de Execução: 30/12/2022 à 13/01/2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO: si
Responsável Técnico: Sérgio Kiinkoski Há Ê

és
Registro CFT: 02330678995 ii
Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial

“CIDINEIMIOTIO LTDA
AV AVENIDA JOAQUIM BONETTI Nº 393 — SALAO! — CENTRO — CEP 85630000
ENEASMARQUES - PARANÁ  -  FONE-(45)3544-3544-1288

«O
O
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nest

ata

registrado

fi

amido

em

2210312029

o

contâm2folhas
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PER

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

Cidinei Miotto LTda

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.

-> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA
=> 81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE I UNIDADE
E” 13-PROJETO

|

o|95-PROJETO>CrT-> OBRAS E SERVIÇOS -ELÉTRICA-| "> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO DE ENERGIA
=> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

2- EXECUÇÃO

15- EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICAo 7 wo

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem soba responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CFT) registrado com a TRT nº CFT2202375741, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais,

Enéas Marques, 21 de março de 2023.

Sérgio Klinkoski
CFT sobnº 02339678935

Responsável Técnico

CIDNEIMIONOLDA
AV AVENIDA JOAQUIM BONETTI Nº 303 - SALAO! - CENTRO
ENEASMARQUES  - PARANÁ

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Gases 2-taeco 0, Esto Oca Nemo Ano, rasta

“re 80061515 Far = 55 (61) SEG

Miotto
CPEsob nº 603.466.049-15

Administrador

aaCEP 85630-000
FONE: (46) 3544-3544-1288“
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais 1633587/2023
Atividade concluida

Proteionat: SERGIO KuUNKOSI
Registo: RP: cessograsos
“Tito prosiona: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA. TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL

Número do TRT: BR202007425TO Tipode TRT: OBRA (SERVIÇO Registrada em: 09/092020 Baixada em: 150/2021
Fotma de registo: INICIAL Participação tánica: INDIVIDUAL.

Empresa contratada: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

ºº
-
ps

-
”
-
-
-

Contratanto: OENOIR MINOZZO - BRITAGEM DE PEDRAS LTDA. corCNPy:

09.
321.7910001-26

Endereço do contanto: STO LINHA CONCORDIA MIRIM PEDREIRA GM mesm
Complemento. Bairo: RURAL DE SÃO JOÃO
Citado: SÃO JORO ve: PR ces: essroooo E

Certo Contendo em: mon5220
Velerdo contato: R$ 170.000,00 Teo de corante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

“ço instuiona NENHUM “

Endreç da chrono: STO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM ne sm
Complemento: Bat3601 820 511966 Baino: RURAL DE SÃo JOhO
Citado: SÃO JOÃO ur: R cer: essroooo
Data do início: 14002020 Conclusão afetiva: Ost1220
Fealgado: SEM DEFINIÇÃO

Propeetáo: GENONR MINOZZO  BRITAGEM DE PEDRAS LTDA CPFCNPU: 09321794000126

Asvidado Técnica: 13 PROJETO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS ELETRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA >
81789 - SOLAR FOTOVOLTAICA 50- PROJETO E EXECUÇÃO 52 Po, 2- EXECUÇÃO CFT > OSRAS E SERVIÇOS ELETRICAFiona aal e scpoePe;
— Observações

MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

—— Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado A presente Certão de Acervo Técnico - CAT,oatestado contando 2 toa(s), expaio
Bel contratato da cbeasenviç, a quem cabearesponsabilidade pela veracidadeoexatidão das normações ne constaneos.

Cortídão de Acervo Técnico nº tes3sarraazs
2msn92s, 1025

aDbeo

A Cão da Acervo Técnico (CAT) à qua o atestado ostá vinculado Esta certidão pordorá a validade caso ocorra qualquer alteração
“consttirá prova da capacidad técnico peoisional da possoa jurídica Postarir dos lamentos cadastrais nota contos.
“Somente so 0 rosponsával técnico inlcado estivor ou venha a sor
integrado ao seu quadro ttnio poe meio de declaração entregue no A (sutantcidado dosta Cordão pode sor voríicada. em
momento da habitação ou da entrega das propostas. "ps:corpormiv since ne.bepubico!, com a chave zDbco

Conticamos que se encortra Mculado à presente CAT 0 atestado
“Sptesentado em cumpremarto à Lá nº 568183, poco pola possos.
faca contratante,2quem cabo  reeponsaticiada pet versoxiado
o exaíião das internações nele constantes. É de responsatsiiade

Conselho Federal dos Técnicos Industriais crTSOS ecra 2- los 0, Elo Ouca Mame Ad, rata
“Te CBO 1816 Fu = 6181) 33671
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PEDREIRA GM
GENOIR MINOZZO — BRITAGEMDE PEDRAS LTDA

558
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 88 ê

as
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa êê E

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº Ê e

11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 964, Centro, cidade de sEE
Marmeleiro, Estado do Paraná, executou os serviços abaixo descriminados de maneira ê ê 5

satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o Ê ta
desabone, “ £ Ê E

Eso gêê
CONTRATANTE

EMINENTE:
ErBê

NomeiRazão Social: GENOIR MINOZZO- BRITAGEM DE PEDRAS LTDA die
CNPJ: 9.321.791/0001-26.

Endereço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM — S/Nº - RURAL DE SÃO JOÃO,
CIDADE DE SÃO JOÃO — PRDOOBJETO:
Objeto: MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA DISTRIBUÍDA EM PARALELISMO COM O SISTEMA
ELÉTRICO DA CONCESSIONÁRIA.

Local da ObralServiço: SÍTIO LINHA CONCORDIA MIRIM - PEDREIRA GM — S/Nº - RURAL DE
SÃO JOÃO, CIDADE DE SÃO JOÃO — PR.

AD Pero e execução: raszonoa osrnação tiBr Í
égÊ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: i ê 4

Responsável Técnico: Sérgio Klinkoski 83
Registo or cesseorasos 9
Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial
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documento
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GENOIR MINOZZO — BRITAGEM DE PEDRAS LTDA
PEDREIRA GM

DAS:

Microgeração fotovoltaica distribuída em paralelismo com o sistema elétrico da concessionária.

— ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNIDADE

T3-PROJETO
50 - PROJETO E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOSo 52,785|KW
- ELÉTRICA -> ELETROTECNICA APLICADA -> GERAÇÃO
DE ENERGIA -> 41789 - SOLAR FOTOVOLTAICA

Z-EXEGUÇÃO
-PR E EXECUÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVI

o»
|S9-PROJETO UÇÃO ços ms 18]

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem sob a responsabilidade técnica do Técnico em Eletrotécnica Sr. Sérgio Klinkoski

(CET) registrado com a TRT nº BR20200742570, dentro de boa técnica e nos prazos
contratuais,

São João, 21 de março de 2023.

em e 1 .Eee g , ; ESTO
Sérgio Kiinkoskj Gonoir Minozzo

CET sob nº 02339678935 CPF sob nº 555.094.879-69
Responsável TécnicoSécioAdministrador

GENOIR MNOZZO
-BRITAGEM DE PEDRAS LTDAME

CNPJ:08.321.791/0001-26

Conselho Fedoral dos Técnicos Industriais.
sos Ou 2 Bco, Eco Oscar Nim º Anis, Breha

Ta 080 016151 Pa + 56 (61) dogs
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ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida DambrosePiva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDes; ctrosrv.com.br — site: www espectrosrv.com.br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02 4

Local da Sede: Marmeleiro - PR
"Valido

esta

certidão

em

htps:/biIy2DQERE

Orientações:

Esta cortidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados do instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é do responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A cartidão em nomede pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às fliais,
Considera-se NEGATIVA a cortidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.Apresente cortidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

ê
é

3
É
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5
8]

8

e MARMELÉIRO,

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor EIA
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EESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioGDespectrosry.com.br — site: www espectrosrv.com br
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ESPZCTRO
Energia Solar

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Municipio de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESADE
PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

SÉRGIO KLINKOSKI, portador do RG nº 7.130.466-3 SESP/PR, abaixo assinado, na qualidade
de responsável legal da proponente ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambrose Piva, nº 933, Centro, cidade
de Marmeleiro, Estado do Paraná, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006.

Marmeleiro, 06 de julho de 2023.

Sérgio Klinkoski nd
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

NV

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPFnº023.396.789-35

Administrador

“Umo="11,451.824/0001-02
Marlize Maria Trento ESPECTRO — Manutençã

RG: 1792364-1 Preditiva Ltda
CPF: 7627040149

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centrora PROS3711/0-0 CEP: 85,615-000 MARMELEIRO - PR
Contadora

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida DambrosePiva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosrv.com.br — site: www.espectrosry.com.br

A



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
“Junta Comercial do Estado da Paraná

tsN
CERTIDÃO SIMPLIFICADA ,

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINHEM

Corticamos ue às infornações abaixo constar dos cocumemos arquivados
asa Jura Comece sã vigentes na ta da sua espião,

Nm Empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Protocol: Prcasvecsaior

Nature Juca Saes Emprsana tato
NIRE (Sede) Cups Data de Ato Constituivo|Início de Atividade
41205656207 11.451.8240001-02 171272008. 17122009

Endereço “Completo
Avenida DAMBROS E PIVA, Nº 933, CENTRO - Marmeleiro'PR - CEP 85615-000

Objeto Social
SERVICOS DE INSTALAÇAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS.
SERVIÇOS DE MANUTENCAO ELETRICA DE PLACAS FOTOVOLTAICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ELETRONICOS
COMERCIO VAREJISTA DE PECAS PARA MAQUINAS INDUSTRIAIS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, PROMOCAO DE VENDAS, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE COMERCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS MONTAGEM E INSTALA [EMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS DE IMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA UÍ SPORTE RoDoviARIO

DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INT AL.

Capital Sociat Ponto Prazo de Duração
R$ 200.000,00 (duzentos 1 roi EPP (Emprosado indeterminado
Capital Imegrlizado
RS 200.000,00 (duzentos mira)
Dados do Sócio
Nome corenps Poricipação no capa! Espécie de sócio Administrador Término do mandsto
SERGIO KLNKOSM 02540678935  R$20000006 Soco s Indeterminado

Dados do Administrador
Nem cor Término do mandato

EEE Geazos.reoas indeterminado

Último Arquivamento Situação u
Data Nômero Atoteventos ATIVA
Esrizoes aeaeravesia 2021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Suatus

NOME EMPRESARIAL) seusTaTUS

Esta cortdão foi ema automaticamente em 03/07/2023, às 11:26:24 (horário de Brasilia)
“Se impressa, vericar sua autonticidado no https:/vwns.empresafacilpr.gov.br, com o código AKUUGFAA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA nêL“Socrotáro(a) Geral

a 161
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Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(Despectrosrv.com.br — site: www.espectrosrv.com.br
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nnnazoMr,SeeESP=CTROEnergia Solar

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preçono 05/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de projetos técnicos e executivos, documentos
complementares e art's, materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de geração
de energia solar fotovoltaico on grid homologado e comissionado pelo órgão competente ngs
dependências da prefeitura municipale no barracão da unidade de valorização de recicláveis.

4
Nome da Empresa: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ nº: 11.451.824/0001-02

Endereço: Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná
Fone: (46) 3525-2732

E-mail: sergio(aespectrosrv.com.brelicitacao(Despectrosrv.com.br

O representante técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Sr.
Sérgio Klinkoski, devidamente habilitado junto ao CET, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais efou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das ,(,
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,assumindo total responsabilidade NU

poresse fato e informando que não o utilizara para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e./ou financeira para com a Contratante.

A “e 10 de julho de 24

1
0

a Ex >mm algé8
Sérgio Klinkoski

esPÊ Preditiva Lida RG sob nº 7130466-3 SSPIPR

ava, nº 933 - Centro CPFnº 023.396.789-35

avenida Dambros o CAARMELEIRO BS aÃ Administrador «x “q N

.
85.615-000' É - o

Sérgio Klinkoski
Registro CFT sob nº 02339678935 NResponsável Técnico

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioBespectrosrv.com br / licitacaoespectrosrv.com.br
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(e,aESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespectrosrv.com.br — site: www espectrosrv.com.br
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ESPZCTRO
Energia Solar

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este volume de Documentos para Habilitação para a licitação - Tomada de Preços
nº 05/2023 do Município de Três Barras do Paraná - PR, 074 (setenta e quatro) folhas
numericamente ordenadas.

Marmeleiro, 10 de julho de 2023.

Sérgio Klinkoski
RG sobnº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35

4
Es

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(Despectrosrv.com.br — site: www.espectrosry.com.br
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J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME
CNPJ: 15.691.367/0001-76 — IE: 906.00165-90

Avenida Parigot de Souza, Nº 3613, JD. Ibirapuera - CEP: 87.705 — 020
Paranavaí Paraná - Fone: (44) 99829-2798

Email: contatoengepar(Zhotmsil com

ANEXO IV = DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras doParaná.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, instaurado por este

Município, que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suasesferas.

Porser expressão da verdade, firmamosa presente,

Paranavai — PR, 10 de julhode 2.0:

sinado de forma ellapor
J.H. DASILVA PEREIRA 6. DASLVA ERRA CIA
cia LTDk 15eotHe7o00n7o
LTDA:15691367000176 Sasos

202507 m'onsnao

1.H DA SILVA PEREIRA LTDA — ME

CNPJ: 15.691,367/0001-76

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 066.667.229 — 65
RG: 10.024.081 -5SESP/PR



J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME

TC
CNPS: 15.6913671000176-1E:9060016590

Avenida Parigot de Souza, Nº 3613, JD. Ibirapuera CEP: 87.705 — 020
Paranavaí

—
Paraná - Fone: (44) 99829-2798

Email: contatoengepar(ahotmailcom

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC
MENORES

TA DE EMPREGADOS

TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras doParaná.

A empresa J. H DA SILVA PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001 —

76, Inscrição Estadual nº 90600165 — 90. com sede à Aves ja Parigot de Souza, 3613, Jd.

Ibirapuera, Paranavaí — PR, CEP 87.705 — 020, através de seu representante legal, o senhor

José Henrique da Silva Pereira, inscrito no CPF nº 066.667.229 — 65 é RGnº 10.024.081 —5

SSP/PR, declaramos que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores.

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menoresde 16 (dezes is) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1.4 (quatorze) anos,

em observância ao XXXIII do Art. 7º da Constituição Federale a Lei Federal nº 9.854,

de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93,

Paranavaí—PR, 10 de julho de 2.023.
Assinada de forma diga por

J.H.DA SILVA PEREIRA, JL DA ava PERERA a CA

Eca LTDRaS69N 267000176

LTDA:15691367000176 Dates

J.H DA SILVA PEREIRA LTDA - ME

CNPJ: 15.691.367/0001-76
7

JOSÉ HENRIQUE DA SILVAPEREIRA (

PROPRIETÁRIO
CPE: 066.667.229 65 SE

x 4 JÁRG: 10.024.081 —5 SESPPR

A
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H. DA SILVA PEREIRA LTDA

—
M

NET, 67/0001-76 IE: 906.00165-90
Avenida Parigot de Souza, Nº 3613, JD. Ibirapuera CEP: 87.705

—
020

Paranavaí

—
Paraná - Fone: (44) 99829-2798

Email: contatoengepari?hotmail com

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OUACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório. sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, instaurado pelo Município

nentode todasde Trés Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos é tomamos conheci

as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

jo da verdade, irmamos apresente /Por er express

Paranavai — PR, 10de julho de 2.023.

J.H, DA SILVA PEREIRA Assinado deforma cigtal

cia ori DASINAPRE
LTDA:1569136700017 Sour purasTE ousoas

6 a300

J.HDA SILVA PEREIRA LTDA — ME
CNPJ; 15.691.367/0001-76

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 066.667.229 65
RG: 10,024.081 —5 SESP/PR 2

7

O mw 4



J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME
CNPJ: 15.691.367/0001-76, IE: 906.00165-90e Inscrição Municipal: 10784

Avenida Parigot De Souza, 3613, Id. Ibirapuera - CEP 87.705

—
020

Paranavai — Paraná - Fone: (44) 99829-2798
Email: contatoengepar hotmail.com

ANEXO VII - DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PÓRTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

O Sr. JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, responsável legal da empresa J. H. DA SILVA
PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº CNPJ: 15.691.367/0001-76, estabelecida em AVENIDA
PARIGOT DE SOUZA, 3613, JD. IBIRAPUERA, PARANAVAÍ PR, CEP 87.705 020, DECLARA
expressamente, sobassanções administrativas cabíveis e sobas penas da lei, ser microempresa
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Paranavaí — PR, 06 de julho de 2023

J.H.DASILVA Assinado deforma digital

PEREIRA &CIA—Prsemaaca DIRCEU sadodeem gt
LTDA:156913670 LTDA 15631357000176 MACHADO:6 incincosooscassaoadorada Dados: 2023.07.06OUiz6 Mas seo 0066385920. 141637 0300

4. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA — ME DIRCEU MACHADO
CNPJ: 15.691.367/0001-76 CONTADOR
JOSÉ HENRIQUE DASILVA PEREIRA CRC/PR: 038495 -0-—9
SÓCIO PROPRIETÁRIO CPF: 600.663.859 — 20

CPF; 066.667.229 - 65

RG: 10.024.081 - 5 SESP/PR
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EmpresabbFácil
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
SEORETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PÚBLICA

ALVARÁ DE LICENÇA
Número 107824

Nome Fantasia:
|. H DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ; 15.691.367/0001-76
O ancião Municipal: 107824

Razão Social:

Atividade Principal: 4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda (Não exerce no
endereço), 4873-7100 - Comércio atacadista de material elétrico (Não exerce no endereço), 3314-7198 -
Manutençãoe reparaçãode outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço), 2862-3/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peçase acessórios (Não exerce no endereço), 4818-4/99 - Outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente (Não exerceno endereço)

Município: Paranavaí Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, ,,
JARDIM IBIRAPUERA

CEP: 87705020 /
Locale data: Paranavai, quinta, 12 de janeiro de 2023

Vencimento:

Secretaria Municipal de Fazenda Pública
GILMAR PINHEIRO /

Observação

DECRETO Nº 2278812021 - ART. 11 - 51º O ALVARÁ DE LICENÇA SERÁ VÁLIDO QUANDO APRESENTADO COMA DEVIDA /

LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS COM PRAZO DE VIGÊNCIA VÁLIDO, BEM COMO OUTROS DOCUMENTOS QUE POR

VENTURA SEJAM EXIGIDOS.

qt Ç Cy
Código de Autenticidade: 23MSJNAKLF

“EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO RICARDO KLEM MOREIRA"

) =
htps:hwLempresafacil pr gov brisigfacilprocessolimprime-modelofipo alvara!ticad, alvara/190721431co, protocoloiPRP 2263820411 12



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis. 1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024.081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado 'a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-055,
Paranavai-Pr,

ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz,
natural da cidade de Rancharia - SP, solteiro, nascido na data
de 10/10/1986, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03444564870 emitida pelo DETRAN-PR na data
de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP-
SP e com o CPF sob n.º 335.284.678-27, residente e
domiciliado à Rua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP-
87706-435, Paranavaí - Pr,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA com sede e
domicilio na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT,
CEP- 87706-055 - PARANAVAÍ-PR. Com seu contrato social Registrado na Junta
Comercial do Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de
28 de Outubro de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem
alterar seu contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMERA: DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: - O sócio primitivo
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, não desejando mais permanecer na
sociedade, vende a totalidade de suas quotas na quantia de 9.000 (Nove mil,
quotas no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), ao sócio primitivo JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA,já qualificado. Por este ato também, o sócio
que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a
reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETARIO: Em razão
da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado no valor de r$
80.000,00 (Sessenta Mil reais), dividido em 60.000(Sessenta Mil) quotas de R$
1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente no pais, sendo
distribuído na seguinte proporção.

Ny

o



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

- JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA - Nº de quotas 80.000 — R$ 60.000,00
Total 60.000 — R$ 60.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de J. H DA
SILVA PEREIRA LTDA.

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá a sócia JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessário
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA Fica eleito o foro da Comarca de Paranaval-Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datameassinamopresente
instrumento em Via Única de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos
sócios em todas as sua folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavai-Pr, 20 de Julho de 2020.

HD <a dsRIQUE DA SILVA PEREIRA ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR

V O
A

JOSE HEI

/
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JH. DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavaí-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024.081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado 'a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-055,
Paranavaí-Pr, .

Unico sócio componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome deJ. H. DA SILVA PEREIRA LTDA com sede e domicilio na RUA
MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT, CEP- 87706-055

— PARANAVAÍ-PR. Com seu contrato social Registrado na Junta Comercial do
Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de 28 de Outubro
de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem alterar seu
contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA MUDANÇA DE ENDEREÇO: A sede que
anteriormente funcionava na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD.
SANTOS DUMONT, CEP- 87706-055 - PARANAVAÍ-PR., com a presente
alteração passa a funcionar na AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, JD.
IBIRAPUERA, CEP- 87705-020 - PARANAVAI-PR.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO RAMO DE ATIVIDADES: Altera-
se o ramo de atividades para INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA,
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, FABRICAÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA ALIMENTAR, SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, MONTAGEM E MANUTENÇÕES DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não
colidirem com asda presente alteração:

CLAUSULA QUARTA- Fica eleito o foro da Comarca de Paranavai-Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E porestar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
em Via Única de igualteor e forma, devidamente rubricadas pelo sócio em todas
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis 2

as sua folhas, obrigando-se fielmente porsi, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavai-Pr, 03 de Maio de 2022.

j

JOSE HENRIG IE DA SILVA PEREIRA
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Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DIRCEU MACHADO, com inscrição ativa no CRCIPR, sobo nº 038495, registrado em 12/08/1996, inscrito no
CPFnº 6066385920, DECLARO,sob aspenas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis,
que este documento é autêntico e condiz comooriginal.

E

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) Ecrr Nº do Registro Nome

60066385920 038495 DIRCEU MACHADO

cenTIPICO O KEGLETRO EM 12/05/2022 19126 SOU Wº aoaza80s840.
PROTOCOLO 22804840 DE 12/05/2022.

AM GóoIdo DE VERIFICAÇÃO: 1220691554€, Cura DA SE 15ES236TO00LTE.
MIBR, 41200205096. com ErEiTOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022.
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS”, de um lado a empresa
3.H. DA SILVA PEREIRA LTDA com sede à Av. Parigot de Souza nº 3613, CEP: 87705020,
Paranavaí PR, inscrita no C.N.P.J. nº 15.691.367/0001-79, representada nesta ocasião por seu sócio
proprietário, JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, inscrito no R.G. nº 100240815 SSP/PReCL, nº 066.667.229-65, doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o
BRUNO DECONTI MISSIATTO, brasileiro, inscrito no R.G. nº 9.724.423-5 SSPÍPR e CPF. n.º

053.537.669-38, com título profissional ENGENHEIRO CIVIL e registro no CREA-MG,nº de
registro 236.127/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o
seguinte:

Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades de acordo com as atribuições
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme os serviços a serem
desenvolvidos.

Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: 2 (dois) anos a partir da sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 horas diária;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula $*- Os honorários profissionais do contratado serão de acordo com os serviços prestados.

Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de
30 dias.

Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante,

Cláusula 8!—Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem
o foro da Comarca de Paranavai;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de

serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Paranavaí, 10 de janeiro de 2023,

CNPJ: 15.691.367/0001 - 79
JOSÉ HENRIQUE DASILVA PEREIRA /
a! : 06,667.

T
/O DE CONTI MISSIATTO

ENGENHEIRO CIVIL
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Certidão de Acervo Técnico - CAT oa piln CREA-PR [Hier1720230002470

Atividade concluída
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 4718137320
Registro: PR-AT4780/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.

Número da ART: 1720231781427 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: D4I04/2023 Baixada em: 22/05/2023. Forma d registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA.

Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA CNPJ: 77:857.183/0001-90
Rua: THOMAZ LUIZ ZEBALLOS Nº: 2000

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GUAIRA UF:PR CEP: 85980000
Contrato: celebrado em 04/04/2023
Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira.

“Ação Institucional
Endereço da obralsenvio: THOMAZ LUIZ ZEBALLOS Nº:2000

Bairro: CENTRO

Cidade: GUARA urpR cer: 85980-000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 04/04/2023. Conclusão efetiva: 1104/2023

Finalidade:

CNPJ: 77.857.483/0001.50

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s). expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acarvo Técnico nº 172023000247072023
26/05/2023 11:24

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atostado no Crea, “Gados técnicos qualalivos ou quanttativos nela contidos.

em razão de substiução ou anulação de ART,
A CAT é válida em todo leritóio nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
hp:crea-prorg.br, Informando o número do
protocolo: 151474/2025,

A flfcação dese documento cont! eme provto
Cosgo Penal Gras, tando 0 ado reação pera
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo ao pedido da parte interessada, atestamospara os devidos fins de
direito, que a empresa J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
15.691.367/0001-76, sob a responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi,
Engenheiro Eletricista, inscrito sob o registro CREA-PR 174.780/D e RNP: 1718137320,
realizou projeto elétrico, prestou serviços de instalação e montagem de usina fotovoltaica,
para nosso Município, em conformidade com contrato de prestação de serviços Nº
272/2022, oriundo do Pregão Eletrôniconº 223/2022, nãotendo procedido com qualquer
ato desabonador em sua conduta e idoneidade, não apresentou qualquer falha na
conclusão do serviço, tendo plena aptidão e capacidade técnica para executar os serviços
contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
4. Tamanho dosistema fotovoltaico 98,79KW.
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, 2000, Bairro:

Centro, Guaira — PR
3. Proprietário da obralserviço: MUNICIPIO DE GUAIRA
4. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:
Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:

+ Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;
Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia A(COPEL); A
Montagem de estrutura parainstalação de, s;

É e
m potência individual de'555WE cada;
de tência;

No

Instalação de 178 módulos fotovoltai
Instalação de1inversor on-grid de
Instalação de malha de aterramentá;
Instalação de Proteção para módulos fófovoltaicos e inversor de frequência;

5. Período de realização dos serviços: 04/04/2023 a 11/04/2023

Guaíra, 24 de Maio de 2023.

Engenheira Civil CREA PR 193.066/D
Fiscal designada - SEMAIM

Matrcula funcional nº 29.670-2 X

Ç N rã 7

< ANAMA ;

Luis Carlos Lima e

Secretário Mundo Agropecuária, Infraasinutura o Meio Ambiente
Decreto nº 055/2021

=
T183/0001.50AV. CEL OTÁVIO TOSTA, 126 - CENTRO — CEP 85980-000
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CREA-PR |xeotescsmo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230003029

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO EDUARDO BENASSI referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCELO EDUARDO BENASSI RNP: 1718137320
Registro: PR-tTáTB0ID
Tilulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

“Número da ART 1720230365969 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/01/2023 Baixada em: 31/05/2023 Forma do registro: Inicial
Participação técnica: Indióidual

Empresa contratada: 4. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

Contratante: PATO BRANCO CAMARA DE VEREADORES CNPJ: 76.898.196/0001-45

Rua:RARARIBOIA Nº 491

Complemento: CAMARA DE VEREADORES DE PATO BRANCO Bairro: CENTRO

Cidade: PATO BRANCO UF:PR CEP: 85501-262

Contrato: celebrado em 18/01/2023

Valor do contrato: R$ 20.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obralsenviço: R ARARIBOIA. Nº; 491

Complemento: CAMARA DE VEREADORES DE PATO BRANCOBaro: CENTRO

Cidade: PATO BRANCO vFPR CEP: 85501-262

Coordenadas Geográficas:

Data de Inelo: 18/01/2023. Conclusão efetiva: 2/02/2023
Finalidado:

Proprietário: PATO BRANCO CAMARA DE VEREADORES CNPU: 76.898 196/0001-45

Adividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação, Execução de montagem de microgeração distribuida, 30.59.

Observações da cortidão:
O Cras-PR cortfica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s). expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico nº 172023000302912023

2206/2023 16:58
A CAT à qual o alestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualtatvos ou quantitaivos nela céntidos

em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta cenidão deve ser
confirmada no she do CreaPR, no endereço
hip crea-prorgbr, Informando o número do
protocolo: 161645/2023,

ACATé válida em todo território nacional.Afalsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva.
ação penal,
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CÂMARA MUNICIPAL DE

e PATO BRANCO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

167

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sobnº 76.898.196/0001-45, com sede e foro
na Rua Arariboia, 491, Centro, Pato Branco/PR, CEP: 85.501-262, representada
neste ato por sua Presidente, THÂNIA MARIA CAMINSKI GEHLEN, inscrito no
CPFIME sob nº 777.142.619-00, vem através deste atestar que a J. H. DA SILVA
PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001-76, sob a
responsabilidade técnica do Marcelo Eduardo Benassi, Engenheiro Eletricista,

inscrito sob o registro PR-174780/D e RNP: 1718137320, realizou projeto elétrico,
prestou serviços de instalação e montagem de usina fotovoltaica, não tendo
procedido com qualquer ato desabonador em sua conduta e idoneidade, não
apresentou qualquer falha na conclusão do serviço, tendo plena aptidão e
capacidade técnica para executar os serviços contratados.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:
1. Tamanhodo sistema fotovoltaico 30,59KW.
2. Endereçodaobra ou serviço técnico: Rua Arariboia, 491, Centro, Pato

Branco/PR, CEP: 85.501-262.
3. Proprietário da obraíserviço: Câmara municipal de Pato Branco.
4. Atividadesiseviços que efetivamente desenvolveu:

Projeto, instalação e montagem de uma usina fotovoltaica:
«Projeto elétrico com dimensionamento de equipamentos;

Projeto elétrico e aprovação junto a concessionaria de energia
(COPEL);
Montagem d

de 10 KW de-potência;

Instalação de malha de aterramento,
+|Instalação de Proteção para módulosfotovoltaicos e inversor de

frequência;

strutura para instalação deplacas;

5e >B8 a E N E2êê8 922E

5. Periodo de realização dos serviços: 18/01/2023 a 02/02/2023

aa , ,Ésar > NV

FA MARIA CAMINSKI GEHLEN

,
CPF/MF sobnº 777.142.619-00 Cpm Ea

h am
O Rua Arariboio, 491, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná
R4(46) 3272 - 1500 / 3272- 1507
EIhttp://wwwe.patobranco.pr.leg.br / compras patobranco. pr. leg;
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serç Nº 3/2021.
Risieação deste Wcumema conttuse em Gime previo no Código Penal Base, sujetando o ator à
respectiva ação pera
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 52203/2023 Validade: 14/10/2023

Razão Social: J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ: 15691367000176o Num. Registro: 63270 Registrada desde : 24/04/2017
Capital Social: R$ 60.000,00 -
Endereço: RUA MARIA ANCHIETA DE MORAIS, 594 JARDIM SANTOS DUMONT

jo /Estado: PARANAVAI-PR CEP: 87706055
Objetivo Social:
Instalação e manutenção elétrica CNAE: 4321-5/00; Comércio atacadista de material
elétrico CNAE: 4673-7/00; Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria
alimentar CNAE: 2862-3/00; Serviços de usinagem, tornearia e solda; CNAE: 2539-0/01;
Montagem e manutenções de máquinas industriais CNAE: 3314-7/99.
Restrição de Ativida: As atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica estão
circunscritas às atribuições e ao campo de atuação de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuldade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) defiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 15691367000176e 1 - Nome Civil: MARCELO EDUARDO BENASSI
Carteira: PR-174780/D Data de Expedição: 14/12/2018
Desde: 23/08/2021 Carga Horária; 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular Q |
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA 8Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do ConfeaN.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEARR,so À ge « '

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, yesta Certidão perderá sua validade para todosos efeitos
)

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 116414/2023, ressaltando a

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 70

Para fins de: CADASTRO

hmpeJicreaweb crea-pr org briconsutasicertdaojurídica asp?EMPRESA=6745138FINALIDADE=DA&SESSAO=: deafao312044830acb&tESTEdaett. 1
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impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 17/04/2023 14:05:45

Dispensa-seaassinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.

A
falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando O autor à
respectiva ação penal,

hrps:icreawei crea-prorg briconsitasicortidaojurídca asp?EMPRESA=5748138FINALIDADE =08SESSAO= 1dcaf30312944030ach4fBST&daeft... 212



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termosda Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes deseu registro.

Certidão nº: 92246/2023 Validade: 31/07/2023

Nome Civil: MARCELO EDUARDO BENASSI
Carteira - CREA-PR Nº :PR-174780/D
Registro Nacional:1718137320
Registrado(a) desde : 14/12/2018

Filiação : VALDIR BENASSI
MARCIA APARECIDA LOPES BENASSI

Data de Nascimento : 30/06/1988
Documento de Identidade:04147520037 Orgão Emissor:DETRAN/PR UF PR cer: 0103462951
Naturalidade:TAPEJARA/PR

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
CENTRO UNIVERSITARIO INGA
Data da Colação de Grau : 08/02/2017 Diplomação : 30/06/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 70 de 24/12/1966

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
63270 - ). H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 15691367000176
Desde: 23/08/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

AS
Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 200723/2023.

z

Emitida via Internet em 06/07/2023 13:32:44 se ) “=
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Dspensa-se a asnaura neste documento, cofre Insrção de Sengo No spa.Perco Gee Penimeão Coreaem Gio preso Do Cpo Pan Baco, acjetando o autor à
respectiva ação penal.



Paranavaí — Paraná - Fone: (44) 99829.
Email: contatoengeparQ hotmail.com

ANEXO X— DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À

Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
TOMADADEPREÇOS Nº 05/2023,
Abertura: 1 de julho de 2023, às 09 h.

A empresa J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ (ME) nº CNPJ: 15.691-367/0001-76, estabelecida

e em AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, JD. IBIRAPUERA, PARANAVAÍ — PR, CEP 87,705 — 020,
DECLARA, sob as penas da Lei, conforme odisposto no edital em epigrafe, caso venhamos a vencer a licitação.
que o(s) responsável(eis)téenico(s) será(ão)

RESNPONSÁVEL NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO DATADO

NO CONSELHO|REGISTRO

COMPETENTE

Resp. Técnico

pela instalação MARCELO EDUARDO BENASSI [ENGENHEIRO REA-PR [4/12/2018

de Painel LETRICISTA ra zs0
Fotovoltaico

Resp. Técnico

peloLaudo BRUNO DECONTIMISSIATO—ENGENHEIRO REA-MG 2111/2018

» Estrutural IVIL 36.127/D

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de Responsabilidade Tecnica

(ARTIRRT) de execução dos serviços.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

RCDASINA porPEREIRA CIA aca
LTDA: 156913670 “A

it mr
00176 era Guto

J.H.DA SILVA PEREIRA LTDA ME MARCELO EDUARDO BENASSI
CNPJ: 15.691,367/0001-76
JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 066.667.229 65
RG: 10.024081 — 5 SESP/PR

ENGENHEIRO ELETRICISTA
CREA-PR: 1747800
CPF: 010.346.229-51 NV

ic]

Piranavai

ENGÊNHEIRO CIVIL
CREA-MG: 236.127D
CPF: 053.537.669-38

À e
PR, 10 dk julho de 2023

BRUND DE CORTIMISSIATO



000864
Autenticação eletrônica 2/2.

autentique aIdentificação: 89447 1294/03644CCS200601154370b6048376476071 35599

Página de assinaturas

—EssesMarcelo Benassi
010.346.229-51

Signatário

HISTÓRICO

10jul2023 Marcelo Eduardo Benassi criou este documento. (E-mail: benassi meb(Bhotmail com, CPF:

140939 =)
010.346229.51)

10jul 2023 Marcelo Eduardo Benassi (E mail benassi meb&hotmall com, CPF: 010346 229-51) visualizou este
140939 documento por meio do IP 200.170.183.249 localizado em Barueri - Sao Paulo Brazil

10jul2023 Marcelo Eduardo Benassi (E-mail: benassi meb(Dhotmail com,CPF: 070.346.229-51) assinou este
140943“ documento por meio doIP 200,170.183:249 localizado em Barueri - Sao Paulo Brazil

eoa q

| Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento

º

Hash SHA256 do PDF original ga0c2564f3d56a28b9e2195308961 56f05ab734049142960682/ce3562b2fc7d1
|hmtps://valida.ae/9a0701394fdI644doa20060Hf64379bGU4B376760713b599
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Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial BR
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oNosiza2s, 22:51 SINTEGRAPR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

DataiHora Host
IDENTIFICAÇÃO Coscataconsuta

AD
Grnsiaoss asas

lcnpu: 15.891.367/0001-76 pErericão [90800165-90

[Nome Empresarial: ||), H DA SILVA PEREIRA LTDA, ]

ENDEREÇO
[Logradouro:]/AV PARIGOT DE SOUZA |

[Número: 3613 |icomplemento: |[ ]

[Bairro: ]HARDIM IBIRAPUERA. ]

Município: |PARANAVAI Jur: JPR ]

(CEP: 87.705-020 JTelefone: l(a4)9820-2798 |e (E-mai JICONTATOENGEPARGHOTMAIL COM ]

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

je Econômica Principal: [4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO]
ELETRICA.

Econômica(s)
Secundária(s):

(2539001 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA
EE SOLDA
(2862300 - FABRICACAO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOS PARA AS INDUSTRIAS DE

ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO, PECAS E
ACESSORIOS
[4673700 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO

início das Atividade: 107/2012. JJ
[Situação Atual: JHABILITADO- DESDE 07/2012 ]

Situação Cadastral: JarivO - DESDE 07/2012 ]

Regime Tributário: (SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL- DIA 03
[DO MES+2

ÍSPED (EFD, NF-e, CT-e):[Maiores informações clique aqui|OBSERVAÇÃO: Os dados acima são basaados
“coma certidão da sua efetiva existência da fat

tpstára
em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
“de direto, não são cponivesà Fazendaénem exciuam a responsabit

ivada de operações com alo ajustadas.

Consultarnovo
contribuintedoParanáAcessarcadastro
de

outrosEstados

we sintegra fazenda prgowbrisintegral

O

m

FA
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ED sega

Entidade: J.H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA - ME LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 15.691.367/0001-76
Número de Ordem do Livro: 11

Nome Empresarial J.H.DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA - ME LTDA

NIRE ataoazasoss

CNPJ 15691 387/0001-76

Orsro cs orem oo
Natureza do Livro Escrituração Contábl Digital do Livro Diário Geral

Município PARANAVAI

Data do arquivamento dosatos amronzors
constitutivos.
Data de arquivamento doato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 311122022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital es

Orense J.H.DA SLVA PEREIRA & CIALTOA- ME LTDA

Natureza do Livro Escrturação Contba Digtal o Lira Diário Gera!

Número de ordem “
Quantidade total de linhas do arquivo ass
digital

Data deinício ovorzozs

Data de término sirraooo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número a

2F.50.28.0C.8D.57.3C.72.C3.FF.E3.D7.48.21.51.F2.AF.81.D3.29-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 4 l
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sy iped

Versão 10.0.2 do Visualizador a Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: J.H.DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA ME LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: |15.691.367/0001-76
Número de Ordem do Livro: 11

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

arvo R$ 7981045 R$ 17170200

aro ercuLaE aserasroas asirineztas
cama GERAL assrasiass sementes
oseone Rssrgsacas R$ sesagos er
cana Gema assrassass as sessensa
cana assrassess as ressess.oee: asiitasr nsoso
aotsmanetosa runconanos asia nsoco

caAIANTAMENTO DE FERIASE 13º star asaco
npoSrOS E Contr A REcurEmAR rsaco nao
I5scu neroàcompensar nsooo nsogo

estoques nsstaso astssesspESTOQUE DE MERCADORIAS nestaso asessesar

Esroque De mercaonas Rsrtaso asessesar

passo sssrosioas nsinrenas
PASSIVO CIRCULANTE Rssagosça ssooesnsa
exosiuoaoes ows Rsoco Rssssgo

contas a pagam rs000 «sssago
agua uz Exeierone nsoco sseago

sa ESRORAROS EMENSALDADEA ass adisão
osrigacoes riuTaRAs nszostzss nssrasiae
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB A PAGAR aszeuzss nssreasas

MPOSTOSA PAGAR OU ARECONHER nszo 10296 assraca
ses nacioNaL a PAGAR aszosczss nssraa
isso anecouem Rs000 R$000

cercacoes socias assosmaza nsuzzsazo
SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR serao ssossaço
saLARIOS E ORENADOS 4 PAGAR sera Rstnssasa
enosnsones Rssoze as21s93s
satamios a pacas nsaomas nsasmãs

ENCARGOS SOCIAIS R$2583185. Rss1s7307

Este documento é parte integrante deescrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E

2F.50.28.0C.80.57.3C.72.C3.FF.E3.D7 48.21.51. F2.AF .81.D3.29:8, nos termos do Decreto nº 8683/2016. A
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped
Versão 10.0.2 do Visualizador O Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 4H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA - ME LTDA

Periodo da Escriluração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 11

CNPJ:

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

15.691.367/0001-76

ENCARGOS SOCIAIS

PREVIDENCIA SOCIAL

FOTSA RECOLHER

IRRF S/ FOLHA A RECOLHER

CONTRIBUICAO SINDICAL

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO
PAIS

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO
PAIS

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

() LUCROS OU PREJUIZOS DO
EXERCÍCIO EM CURSO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS DO EXERCICIO EM CURSO

Este documento é parte integrante de escritur

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador

as25891as

RS 1036357

estara
ns20855

n$22958%
As sro goza
R$ 6000000

R$ 60000400

R$ 60.000,90

R$ 60000.00

R$ 759.892,61

R$ 75989261

R$75989261

as (000)

R$ 246.120,68

Restazrsa

9
ração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

2F.50.28.0C.80.57.3C.72.C3.FF.E3.D7 48.21.51 F2.AF.81.03.29:8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

O

R$3157387

R$979508
R$ 1820013

R$717.04

R$288.42
R$ 1.616.364,40

R$ 60000,00

R$60.000,00

R$60,000,00

R$60.000,00

R$ 1.556.364,40

R$ 1.556.304,40

R$ 1.556.364,40

R$796471,79

R$ 759.002,61

R$ (000)

/d«4
4

Página 2 de 2
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J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ: 15.691.367/0001-76

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -DLPA
Periodo 01/01/2022 a 31/12/2022

Moeda: REAL

Item Velor-R$

SALDO INICIAL 759.892,61 €
Efeitos da Mudança de Critérios Contábeis.
Retificação de Erros de Exerc. Anteriores

PARCELA DE LUCROS INCORPORADOS AO CAPITAL

REVERSÃO DE RESERVASo Ver. Reservas de Contigencias
Ver. Reservas de Lucros à Reatzar

LucRo(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO ExERcícIO 796471,79€

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO DE DESTINAÇÃO DO LUCRO
Reserva de Contigencias
Distribuição de Luros 00s sócios

SALDO FINAL DE LUCROS(PREJUÍZOS)ACUMULADOS 1.556.364,40 C

PARANAVAI / PR, 31 de Dezembro de 2022

Assinado deforma aDIRCEU areMACHADO:600663 nxcincosacaçfio
85920 sos

Res
DIRCEU



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

| Entidade: J.H.DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA - ME LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

|

Número de Ordem do Livro: 11

CNPJ: 15.691.367/0001-76

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição
RESULTADO DO EXERCICIO
LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR

LUCRO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO

RECEITA LIQUIDA.

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

VENDAS DE MERCADORIAS.

O yessscensscsorma vs
PRESTACAO DE SERVICOS
SERVICOS PRESTADOS A VISTA

()() DEDUCOES DA RECEITA BRUTA.

() DEVOLUCOES DE VENDAS.

() DESCONTOS CoNcEDIDOS

(jIMPOSTO SIVENDAS E SERVICOS

() ISSQN SISERVICOS
(:) SIMPLES NACIONAL

(CUSTO DAS vendas
() CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

() CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(3 (5) ESTOQUE INICIAL

()() COMPRA DE MERCADORIAS

() ESTOQUE FINAL DE MERCADORIA

() DESPESAS OPERAC E OUTRAS
RECEITAS.

O Goesesisorsscoss
) DESPESAS COMERCIAIS

) DESPESAS COM PESSOAL

() SALARIOS

tyrers
(aFERIAS

113 SALARIO

() DESPESAS ADMINISTRATIVAS

()PRO-LABORES

(:)HONORARIOS PROFISSIONAIS

(9) ALUGUEIS E LEASING

Rssta 7718
asstaz719s
RSst377189
RsG76.680,30

R$ 67949936
R$720.77240
R$ s82. 009,51

R$ 482.409,51

R$ 23535289
R$ 23836269
AS (8127304)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (41.273,04)
R$ (134300)

R$ (39.930,04)

RS (2819,06)

R$ (2.819,06)
R$ (2.819,08)

R$ (131,56)
R$ (2.800,00)

R$11250

R$ (181.078,46)

R$ (181.076,48)
R$ (161.078,46)

R$ (113.475,96)
RS (83.145,90)

RS (885719)
RS (ses)

RS (775883)
RS (47.602,50)

R$ (1322200)
RS (a 790,50)

RS (17.800,00)

Saldo atual
R$796471,79
R$ 79647179
R$79647179
R$ 96108520

R$1.11256520
R$ 127613648

R$252450,00
R$252450,00

R$ 1.023 06,48
R$ 102368648]

R$ (169.581,26)

R$ (72.000,00)

R$ (7200000)
R$ (91.581,28)

R$ (22.336,90)

R$ (69.244,38)
RS (151.470,00)
RS (151.470,00)
RS (151.470,00)

RS (11250)

RS (214.683,01)

R$63325,51

R$ (159.081,10)

R$ (159.081,10)
R$ (159.081,10)

fas (89.295,73)
RS (70.524,57)

R$ (625,86)
R$ (556776)
RS (651754)

R$ (8984537)
R$ (21.816,00)

RS(6 995,00)

R$ (19.250,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2F.50.28.0C.80.57.3C.72.C3.FF.E3.D7. 48.21.51.F2.AF.81.D3.29:8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 1 de 2
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| DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: 3. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA - ME LTDA

Períododa Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

00872

15.691.367/0001-76

(TELEFONE EINTERNET

(J AGUA E ENERGIA ELETRICA

(IMATERIAL DE EXPEDIENTE

(jIMPOSTOSETAXAS DIVERSOS

(JMATERIAIS DE USO CONSUMO

(o) BENS DE PEQUENO VALOR

(OUTRAS DESPESAS ADMINISTR.

O aisesisieemseneseostras
() RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

() DESPESAS FINANCEIRAS

() DESPESAS FINANCEIRAS

() JUROS PAGOS

R$ (4.070,00)
R$ (7.920,00)

RS (000)

R$ (000)

R$ (000)

R$ (000
R$ (000)

R$ (182991)

R$129,91)
R$ (182991)
RS (1.829,91)

Rs (182991)

R$ (4.180,00)

R$ (8.195,00)
R$ (1.320,91)
RS (263739)
R$ (298875)
R$ (1.261,38)

R$ (200,00)

R$(553231)

RS(553231)
RS(553221)
RS(553231)
RS(S53231)

/ o
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

2F.50.28.0C.80.57.3C.72.C3,FF.E3.D7.48.21.51.F2.AF.81.03.29-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

çOEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador
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DATA CEMPRO

JH. DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ: 15.691.367/0001-76

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Período 01/01/2022a34/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 317122022

1 CONTEXTO OPERACIONAL
3H DA SILVA PEREIRA LIDA, inscrita soh CNPJ: 15 691 367/0001.76, situada a Av. Pargot de Souza, 3613, 14

Tirapuera. CEP-$7 705-120 na cidade de Paransvai — PR é uma Sociedade empresária limitada, com objetivo social definido
pela sua atividade principal de Instalação e Manutenção Elie,e é regida pela e 4789042 - Código Coil

2, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Nossas Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as “Práticas Contábeis” adotadas no Brasi, de
acordo com a Resolução CFC 1418 de 2012 que aprovou s Imerpretação Técnica ITG 1000 — Modelo contábil para.
Microempresas e empresasde pequeno porte

Os registos contáveis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às empresas em geral, com
observância, no que for permitido, da convergência às Normas. Internacionais de Contabilidade, imsutuida pela Le
716382007 Lei 11 941/2008 e Resolução CFC 1 358 de 2005.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁREI
As principais práticas na elaboração das demonstrações finaneiras são as seguintes:

34 DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
Esão demonstradas pelos valores históricos, observandowregime de competência

32 ESTOQUES
O estoques Foram avaliados através de inventário periódico.

33 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL:
A empresa nunca efetuou ajuste de ialiação patrimonis

34. INVESTIMENTO EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS:
A empresa não potcipa da capital soeal de outras empreses

35. IMPOSTOS FEDERAI
A empresa está sob o regime SIMPLES NACIONALé contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência

4 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não conta com um passivo relacionado à empréstimos e fanciamentos

5. RESPONSABILIDADES E CONTIGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contalmente, tendo em vista que os atmiistradores da empresa, estudados em
opinidade seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza

6 CAPITAL SOCIAL
O capital social da empresa JL Da Silva Pereira LTDA na valor de R$ 69 009,00 (Sessenta mil reis) sendo cada cota no
valor de R$ 1, é formado poe cotas e partes seferentes Ja OI (um) sócio a parir Ga. data de 14/08/2020, na seguinte
proporção:
“JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, com 100% das cotas.

7. LUCROS ACUMULADOS
Ovilorde R$ 1.556.634,40 refere-se ao saldo de lucros acumuladosda atividades operacionais da empresa

A. EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram 2 inexistência de fatos ocoridos subsequentemente à dra de encerramento do exereício que
“venham a tr efeito relevante sobre a atuação patrimonial ou Emanceia da empresa ou que possam provocar efetos sobre seus.
resultados furos

PARANAVAÍ PR, 31 De Dezembro de 2022

Deca) ncia opsMACHADO 500663 Cocisise cestras

CONTADOR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO.
NIRE CnPs
“1208285036 15691.367/0001-76
NOME EMPRESARIAL
JH. DA SILVA PEREIRA&CIA LTDA -ME LTDAe casa
IDENTIFICAÇÃO DAESCRITURAÇÃO

É

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERIODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxdiar) - — byotizo22 a 31it2rpoaz
NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LI o

amdContoDitado Lo Do o "
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

2.50 28,00.80.57,30.72.C3 FF E3 D7 48.21.51. 2.4F.61.03.29 pre E

ESTE LIVROFOI ASSINA (COM OS SEGUINTES | CERRNICADOS Dialía: e

CuaLICAÇÃO DO
SIGUATA

ÉEe VALIDADE
 ResponsáveL

DIRCEU Sosorrsogasrarssa ss/t112022 aon $0066385820—macHADO-G0068 385020 4 11/11/2029 cad

JOSE HENRIQUE DA 2ososom6212588283 07/06/2022 àEmpresário osos6r22065 SILVA Sime ?
PEREIRA-06665722065 e ormecra

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
2F.50.28.0C.80.57.3C.72.C3. FF. E3.D7. polo Agonia Recenior SERPRO:

4B21.51.F2AF 81.D3.29:8 sm AMDàs M4dzAÉ

F1.87.57.F3.68.CD.59.C8
38.CB.70.5F.F2.0F.2A.E8

Conidr-o autarca oiro comb a qu eoro et reco, pensando  autnicação de que truta oa 39 da Lirrasdaoos, 7Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Docroto nº 1800/1996, com a alteração do Decreto nº 8683/2018, e arts. 39, 39-4, 29-8 da Lei nº 8 934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

14 de
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Empresa bb Fácil
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
DIRETORIA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 1047-2022

NomeFantasia:
Razão Social: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

CNPJ: 15.691.387/0001-76

MO inscrição Municipar: 107524

Atividade Principal; 4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica

Atividade(s) Secundária(s): 2539-0101 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 4673-7/00 - Comércio
atacadista de material elétrico, 3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos
para usos industriais não especificados anteriormente, 2862-3/00 - Fabricação de máquinas e
equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peçase acessórios, 4618-4/99 - Outros
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

Responsável Técnico:

Município: Paranavaí Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 3613, , JARDIM IBIRAPUERA

CEP: 87705020

Local e data: Paranavaí, sexta, 24 de junho de 2022

Validade:

NATAN GONÇALVES TOBIAS
Diretoria Vigilância em Saúde

Observação

O PELA, Cy A
DJEINE HEIRE GONÇALVES MIOTTO E GIOVANA TEIXEIRA ZOTARELIL

HEUNGDUSSNELARSdp VÁLIDA POR PRAZO INDETERMINADO SEGUNDO O DECRETO

see dE.hetos/Amompresataci pr govbislgfackprocessolimprime-modeloipa. alvaraizicod, alvara/19072146ico. protocolo!PRP22638204101



“hrs po Hápeii mpidgoigiipcandnço mobi shanibia sriirtábipriori7Código de Autenticidade: 22MPEGNMIP

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GRACIELE HERMESDORFF HEDLER GIOTTO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visivel no estabelecimento empresarial

GaEhtps:/N empresafaci.pr gov bisigfailpracessalimprime-madelofipo alvaraizicod.alvara!18072148ico. protocolo/PRP22638204101



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

9SGBI-SPCIP PARANAVAI

CLCB- CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCR
01.22.0001549523-83

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estadodo Paraná
licencia a edificação estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
Jegislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
'Nome Fantasia: 1. TI DA SILVA PEREIRA LTDA
CPFICNPI: 15.691.367/0001-76
Código da Atividade Econômica (CNAE); |

4321/5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
28623-00 - FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS,

JEBIDASE FUMO, PEÇAS E ACESSÓRIOS,
.

3314/7-99 MANUTENÇÃOE REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS
USTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

467377-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

2539/0-01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIAESOLDA I

4618/4-99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM,
'RODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
Logradouro: PARIGOT DE SOUZA Número: 3613.

Bairro: JARDIM IBIRAPUERA. Municipio: PARANAVAI-PR |

PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO E A DESASTRES
"Area Total; 130,00 m?
(Área Vistoriada: 70,00 m”

. .
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DEINCÊNDIO (ATÉ 300MJ/Mº)

|

Capacidade de Público: 10 PESSOAS.
|

Uso de GLP:
|

Projeto Técnico NIB: cs]
OBSERVAÇÕES

Esta Hicença perde a validade, a qualquer tempo. caso ocorram alterações que impliquem em inconfoemidade comalegislação
prevençãoecomi cêndi e a desastres em vigor |

O Capo de Bombeiros Militar podera icalizar a eificaçãotstabecimentoárea de riscufevent a qualquer tempo
A renovação desta eua poderá ser solicitadaapartir de 30 dias antes da data de seu vencimento.

[ESSO ES
E k
Y

Decomento end clesicamene plo Sistema Peso.
A atende deve er confemada no cdegs ue: refaça godvos doVeias Ate

Dos Página 1 de 1 = -=
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ: 15.691.367/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensau direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,no casode ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange| inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:frfb.gov.br> ou ship:pan. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenté com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:17:33 do dia (6/04/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/10/2023.
Códigode controle da certidão: 01A3.E1AD.37DS.F643
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y
G
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Estado do Paraná nAnegoSecretaria de Estado da Fazenda ”

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030471553-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.691.367/0001-76
Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando osregistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

9 fsttseza tributária e não tritutári, bem como ao descumimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 12/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

y

o 7 àay

ads



á MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 13108/2023

Contribuinte
NomoiRazão: 2473389 -J. H DA SILVA PEREIRA LTDA.

CNPJICPF:—15,691.967/0001-76.
Endereço: Avenida PARIGOT DE SOUZA, 3813
Complemento:

Bairro: JARDIM IBIRAPUERA Cidade: Paranavai - PR

Finalidade
[certidão de Débio - Contribuinte ]

Observações

DATADE EMESÃO DATA DE VALIDADE

/[ 1eioaiz023] 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R TIFIC O que, em nome de J. H DA
SILVA PEREIRA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.e

Paranaval - PR, 16 de abril de 2023.

AS
À NY E



tojo772023, 23:47 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—15.691.367/0001-76
Razãoeai 3 H DA SILVA PEREIRA ME

Endereço: RUA DA LIBERDADE, 594 / ESCRITÓRIO MACHADO / JD SANTOS DUMONT
4 PARANAVAL / PR / 87706-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo deServico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070507323692490168

Informação obtida em 10/07/2023 23:47:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps-consulta-<rf caixa gov.riconsultacrtipages/consultaEmpregador st

a 30881
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RES

DE
REST ã O [SI SERENTARIEAMLISTOOO TO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|“iocaois

MATRIZ CADASTRAL

TONERS
J.M DA SILVA PEREIRA LTDA

TRGOS ESTAREM NOVE DENSA SORTE
ENGEPAR ME

Z
TODOS E ESTAÇÃO DNNADEESSNSNENEEASPRT
43.21.5-00- Instalação o manutenção elétrica Ed

TOSGOE DESCAÇIO DAS NIMODES EESNOVERSSESASTES
25.39-0.01 - Sarviços do usinagem, tornearia o solda
28.62-3.00 Fabricação de máquinas o equipamentos para as indústrias do alimentos, bebidas o fumo, peças o
acessórios
33.14-7-99 - Manutençãoe reparação de outras máquinas e equipamentos para usos Industriais não especificados

teriormento0 46,18-4.99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
46,73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

TOSDOEESEACIO DERATOREZNADX
206-2 Sociodado Empresária Limitada

TOSERBONFS, TONERS
AV PARIGOT DE SOUZA 3813

TE TARAGOETANE NERO, Tr
87705-020 JARDIM IBIRAPUERA PARANAVAI PR

TOSCO EETASNCO EESE
CONTATOENGEPAREHOTMAIL.COM (44) s820.2708

TRE TEDENO ENORME

—US TRATA TRA ESURCÃO CASSIA
ATIVA 3110812012 ||

VOTO DE ENAÇÃ EXBASTRA

DRE ESTAAESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/04/2023 às 23:19:49 (data e hora de Brasilia). Página: 414

aboutblank m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.691.367/0001-76
Certidão nº: 15951288/2
Expedição: 16/04/2023,/às 23:2:
Validade: 13/10/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 9. H DA SILVA PEREIRA LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.691.367/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. /&

pone pra guge
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAÍ

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR
AV. PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

PARANAVAIIPR - 87705900 JURAMENTADOS
ALEXANDRE VELASCO CEREJA
MAYCON TANAKA DE REZENDE

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no
banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - LEI Nº 41.101/2005,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em
andamentoa favor de:

J.H DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ CNPJ 15.691.367/0001-76, no período compreendido entre a presente data e os
últimos 20 anos que a antecedem.

Cerej, !

entao
[aka de Rezendo o pf

entado 1,
Página 0001/0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAÍ

OFICIO DISTRIBUIDORE ANEXOS TITULAR
AV. PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

PARANAVAÍ/PR - 87705900 JURAMENTADOS
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

MAYCON TANAKA DE REZENDE

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendoos registros no banco de dados dos
arquivos de distribuição referente a AÇÃO DE FALENCIA NESTE FORO JUDICIAL -
LEI Nº 11.101/2005, sob minha guarda neste cartório verificou NÃO CONSTAR
nenhum registro em andamento contra:

J.H DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPJ 15.691.367/0001-76, no período compreendido entre a presente data e os últimos
20 anos que a antecedem.

PARANAVAIPR,22 de júnho 2023

Alexandre Velusco €
Empregado Juramentad:

Maycon Tanaka do

Empregado Jurarrá

9 A E

| E se
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“Governo do Estado do Paraná.
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenfcamos queaiormaçõos aba constam dos documentos arquivados
est Juta Comerc! e cão vigesos racaa sta cxptição

oo Empresa 1 NDA SAVA PEREMALTOR “rooeço:PRCNGAaRE

Nana Joe: Scogado Eres mta
NIRE (Sede) cus Data de Ato Consttutvo|Início de Alvidade
araoscesode 15.691.3670001:76 axaszora aoasdoi?

Endereço Completoe 'PARIGOT DE SOUZA. Nº 613, JARDIM IBIRAPUERA - ParanavaiPA - CEP 87705-020

Objeto Social
INSTALAÇÃO E MANUTENCAO ELETRICA. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL

serenas
FABRIGAÇÃO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA ALIMENTAR, SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA EeCTAREM E MANUTENGOES DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

Capital Social Zi Prazo de Duração
RA 60.000,00 (sessenta mi reis)  (microempyása) indeterminado
Capital Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reis
Dados do Sócio
Nomo cPFICNPU Paricipação no capital Espécie desócio—Administrador Término do mandato
JOSE HENRIQUE DA SILVA 066.567.229.65 R$ 60.000,00 Sócio 8 Indotorminado
PEREIRA

Dados do Administrador
Nome cer “Término do mandato
JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 066.667.225.65 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Deta Número Atoeventos ATIVA

“2052022 2oezomossao =""""002 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status

e NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta corto fo ema autormaticamente em 0607/2023, s 06:34 02 (horário de Brasiha)
So improssa, veriicar sua autenticidade no hips:/fwwr.empresalaciLpr.gov.br, com o cóxigo S3AROSIK

LEANDRO MARCOS RAYSEL EISCAIA
Secretária) Goal

G
dae A

1081



Emissão do CICAD htips:/Awwwarintemet, pr gov-br/cadiems/ ce CIFSIID.asp?eInclude.

ope
RECEITA PARANÁ
PARAN, GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CADIICMS||| Inscrição CNPJ||||” Início das Atividade:
90600165-90 15691367/0001-76 | 07/2012

Empresa|Estabelecimento. ]

Nomo Emprasaral 3. H DA SILVA PEREIRA LTDA

Tinto do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV PARIGOT DE SOUZA, 3613 - JARDIM IBIRAPUERA - CEP 87705-020 |

FONE: (44) 9829.2798.
Municipio do Instalação PARANAVAI PR, DESDE 07/2012

(Estabelecimento Matriz )

ATIVO - SIMPLES NACIONAL | SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
Situação Atual IVO

Natureza Jurídica 2082 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

|

Alvidade Econbrnica Principal do 4324-500 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
Esibelecinanto

2539.0101 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA.

Auvidde(s) Econômicas)
28629100 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ASoca)Ea EA ES ACASE EURNNTDTS ASASundária() do Estabelecimento INDUSTRIAS O
4679-710 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

Quadro Societário |

po inscição | Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação |

06722065 JOSE HENRIQUE DA SUVA PEREIRA. SÓcIo-ADMINISTRADOR

Esado do Poreá
. secreara de Etada Fazendo

Este CICADtem validade até PNdá ecoa Estadual o Paraná

e aEmo Er tamente viremOs dados cadastrais dese estabelecimento poderão ser contados va :
e et e dejo6/2025 16:28:40Pere am Prosemnesocetmssos

“ercoge CELEPAR

tor 14/06/2023, 16:28



Prefeitura

Municipal|de
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Barcas

do

Paraná

DEPARTAMENTO

DE
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LICITAÇÕES

E
COMPRAS

ç

CERTIFICADO

DE

REGISTRO

CADASTRAL

O

Departamento

de

Licitações

do
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de

Três

Barras

do

Paraná,

Estado

do

Paraná,

mediante

decisão

favorável
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Comissão

de

Permanente

de

Licitações,

consoante

o

previsto

na

Lei

Nº

8.666,

de

21

de

junho

de

1993

e
suas

alterações,

para

verificação
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processos

para
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habilitação

das
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fisicas

ou
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interadas

no

fornecimento

de
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obras

e

serviçoaesta

Prefeitura,

a
qual
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gerais

referentes

a

personalidade

jurídica,

regularidade

fiscal

e

trabalhista,

qualificação

técnica

e

econômica,

conforme

documentos

apresentados

da:

Empre:

J.M.

DA

SILVA

PEREIRA

LTDA

CNPJ:

15.691.367/0001-76

Endereço:

AVENIDA

PARIGOT

DE

SOUZA,

Nº

3613,

JARDIM

IBIRAPUERA

Cidade:

PARANAVAI

-

PR
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que

a
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inscrita

e

registrada

como

fornecedora

junto

ao
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de

Três
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O

presente

CERTIFICADO

terá
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12

(doze)
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contado

da

data

de

sua

expedição,

não

dispensado,

porém.

o
seu

portador,

da

DEPARTAMENTO/DELtiTAÇÕES

E

comPRAS

VIVIANE

RODRIGUES

Técnica

em

Contabilidade

Presidente

da

Comissão

Permanente

de

Licitações
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Junta Comercial do Estado do Paraná

Govorno de Estado do Paranáss Sucreiaria da Micro e Pequena Empresa

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Mercantis - SINREMSistema Nacional de Registro de Empres

Cantos oa irraçosao constam es decumonosrunsesa Cop“1gro na duarpe
Protocolo: PROZ2Y230T181Nome Empresarial: JH DA SILVA PEREIRA LTDA.

Natureza Jurídica: Sociedade Eroresária Limaaca

mare: E Matureza Juridica: Socodage Empresana Lmensa Utimo Arquivamento Numero:
Ar20B2es0os  15691967000176 Data: 12052022

Arquivamentos solicitado:

rega? cação

eta coricão fo mia pola Junta Comercial om 26072022, às 09.12: (noráro de Brasa
So improssa,verfcar sua autonticado no htps: own empresatacI.prov.r, como cécigo GPAFNJLA.

PRCzaNZÓNIaA

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA

Secretário Go

«&
4

AT

O



Minstá do Desenvoly mento, naise Comércio Exteror
Secretaria do Desenvoivmento da Produção
Degaramerto Nacional Registo do Combrco

00890
REQUERIMENTODE EMPRESÁRIO

ae orGi CO
JOSE FENRIQUE DA

ESOREnSILVA PEREIRA
.

Solteiro(a)[varo
JRLINDO DA costa PEREIRA JESUS DA SILVASos E

Wj2l-12-1958 100240815

dado Fox mede maação os eve] caORa ena
[PARANAVAÍ

“| declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ:

SEBrS SEER TENS EESESTORANS  REERGISGS SO e

| 980 EE

A sasosor =Ennasa [EST pe

pci À E

J. H. DA SILVA PEREIRA a
só fssnesas ra = el ' = e

RUA DP. LIBERDADE
fsmineo TETE

JD. SANTOS DUMONT

PARANAVA?
|

70.000,00 [Ez Mit REAIS E

Ea [eo -

no [INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, AUTOMAÇÃO
4321-5/00 |pLerRiCIDADE.

pimenta |COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS.
4673-1700

[CM

fooe sanar
-05-2012

NATE RSERRE SST

ESTO “ST pe mamiad DESSua Verciraabel
| 29-05-2012ADEFERIDO” [AUTENTICAÇÃO PARANAEAPeaPUBLIADE SE E ARO Seras dê dosSMS o GEOE31/057

susTA COMERC,

rolocol: 12/4144306, Penso!
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J.H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPIJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis 1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranaval-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário, portador do documento de
Identidade RG- 10.024081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.667.229-65, residente e domiciliado na 'a Rua da
Liberdade, 594, Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-050,
Paranavaí-Pr,

ADRIANA SANCHES DE ALMEIDA, brasileira, maior, capaz,
Divorciada, nascida na data de 01/11/1984, natural da cidade
de Paranavai-Pr, empresária, portadora do documento de
identidade RG- 8.508.796-7 - SSP-PR e com o CPF-
040.793.769-28, residente e domiciliada a Rua Pioneiro João
Komochena, 613, Jd. Progresso CEP- 87701-210, Paranavai-
Pr

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H, DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME com sede e
domicilio na RUA DA LIBERDADE, S/N, JD. SANTOS DUMONT, CEP- 87706-
050, PARANAVAÍ-PR Com seu contrato social Registrado na Junta Comercial do
Estado Paraná, sobo nº41208285036 por despacho em sessão de 28 de Outubro
de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem alterar seu
contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes

De

Clausula Primeira: Coma alteração do nome da Rua da Liberdade nacidade de
Paranavaí-Pr, o endereço do sócio primitivo JOSE HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA, passa a ser RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD SANTOS
DUMONT, CEP- 87706-055 — PARANAVAÍ-PR.

Clausula Segunda: O endereçoda sede com a presente alteração passaa ser
RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT, CEP-
87706-055 - PARANAVAÍ-PR

Clausula Terceira - A sócia primitiva ADRIANA SANCHES DE ALMEIDA, retira-
se da sociedade, vendendo todas as suas quotas uma parte na quantia de
3.00(Três Mil) no valor de R$ 3.000,00(Três Mil Reais) ao sócio ingressante,
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz, natural da cidade de
Rancharia - SP, solteiro, nascido na data de 10/10/1986, empresário, portador da

27
PROTOCOLO: 172182417 DE 12/04/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
TM70140703). MERE: 41208285036
SoM DA SIENA PBRRIBA & CIA LIDA - ME

RNA COMERCIALESA Libertad nogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/04/2017
mnccemprasataci ! pr-gov.br

jeito à comprovação de E portate.à validade deste docusento, de ixpresso,E a Taspectivos códigosdeThtormando
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

Carteira Nacional de Habilitação nº 03444564870 emitida pelo DETRAN-PR na
data de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP-SP e com o
CPFsob n.º 335.284.678-27, residente e domiciliado na cidade de Paranavai-Pr,àRua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP- 87706-435 o qual ingressa no
presente ato na sociedade e outra parte na quantia de 7.000(Sete Mil) quotas no
valor de R$ 7.000,00(Sete Mil Reais) ao sócio primitivo JOSE HENRIQUE DA
SILVA PEREIRA já qualificado.

Clausula Quarta: A sócia primitiva ADRIANA SANCHES DE ALMEIDAda plena
geral e rasa quitação das quotas hora vendida ao sócio primitivo JOSE
HENRIQUE DA SILVA PEREIRA e ao sócio ingressante, ADEMAR DOS
SANTOS JUNIOR declarando estes conhecerem a atividade econômico e
financeiro da sociedade, ficando sub rogados nos direitos e obrigações no ativo e
passivoda presente alteração.

Clausula Quinta: Em razão da presente Alteração o Capital de R$ 20.000,00
(Vinte Mil Reais), totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do
pais, dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas no Valor de R$ 1,00 (Um Real) cada,
fica assim distribuído entre ossócios;

socio QUOTAS R$]
JOSE HENRIQUE DA SILVA 8 17.000 17.000,00
PEREIRA
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR 15 3.000 3.000,00
TOTAL 400.00 20.000. 20.000,00

Clausula Sexta: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem
com a da presente alteração.

Fica eleito o foro de Paranavai-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. E por estarem assim justos e contratados
assinamopresenteinstrumento em via Única

E SA
cxRTIPICO O REGISTRO EM 13/04/2017 13:50 608 Nº 0172162617
PROTOCOLO! 172182417 DE 12/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
TA70MOTOMA. NIRE: 41208205036.Jo DA GILVA PERBIRA & CIA LIDA - NEPe sets pegoEster Na

me empresatacil pesgov.br

à comprovação

de
aua autenticidade nos =! a portaie.

a Fospeceivos csaigos de vezsticação
A validado deste documento, ss inpresso, tie
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
1.H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA-ME

CNPI- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.3

Paranavai.Pr, 06 de Abril de 2017. a
e ABELIONATO vsSEJ" venotis | «s sê

a IENRIQUE DA SILVA
o

CÁDRIANA SANCHES DE ALMEIDA

P WS

; gi
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR

ae ZM
a

comico o asoueno pe 13/0/2027 EaDaastra.N
PROTOCOLO 172182417 /2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO36.

o à cosprovação de sus autenticidade nos respeactávos códigos de verificação a



vUNtA, e dou ne. Ficha ny 15254,
SELO DUSITAL M

PeREIH,
upuiazos
Lonsulte

ADRIANA SANCHES DE

abril de 2017. Op.246.3
A ao Consulte

/

QE N

ESENO.

ALMEIDA, e di

SELO DGI

esse selo 7

carrviCo O REGIBTRO NM 13/04/2017 13:50 SOB Nº 20172162417
PROTOCOLO, 173162417 BR 12/04/2017. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
TITOI40T031, NIRE: 4120285056.
S2"w. DA BIINA PEREIRA & CIA LTOA - ME

Libertad sogus
SECRSTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/04/2017
wo empregatacil pe -gov.br <

jeito & comprovação db aus autenticidade nos respectivos portalsvei



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis. 1

JOSE HENRIQUE DA SILVA PEREIRA, brasileiro, maior,
capaz, natural da cidade de Paranavai-Pr, nascido na data de
21/12/1988, solteiro, empresário. portador do documento de
identidade RG- 10.024.081-5 SSP-PR e com o CPF-
066.867 .229-65, residente e domiciliado "a Rua Maria Anchieta
de Moraes, 594, Jd Santos Dumont. CEP- 87706-055,
Paranavai-Pr,

ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, maior, capaz,
natural da cidade de Rancharia - SP, solteiro, nascido na data
de 10/10/1986, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 0344564870 emitida pelo DETRAN-PR na data
de 26/11/2014, documento de Identidade RG- 407663605 SSP- f

SP e com o CPF sob nº 335.284.678-27, residente e
domiciliado à Rua Paraguaçu, 1031, Jd. Das Palmeiras, CEP- ”87706-435, Paranavai - Pr. !

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA com sede e
domicilio na RUA MARIA ANCHIETA DE MORAES, 594, JD. SANTOS DUMONT,
CEP- 87706-055 - PARANAVAÍ-PR, Com seu contrato social Registrado na Junta
Comercial do Estado Paraná, sob o nº41208285036 por despacho em sessão de
28 de Outubro de 2015, inscrita no CNPJ/MF nº 15.691.367/0001-76, Resolvem
alterar seu contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

Clausula Primeira: Da alteração do capital social: Em razão da presente
Alteração o Capital social que era de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), fica elevado
para R$-60.000,00(Sessenta Mil Reais) dividido em 60.000 (Sessenta Mil) quotas
de R$ 1,00(Um Real) cada, sendo seu aumento totalmente integralizados no y
presente ato pelos seus sócios, ficando assim distribuido entre os sócios:

socio T % QUOTAS R$]
JOSE HENRIQUE DA SILVA | 85 51.000 51.000,00
PEREIRA
ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR 15 9.000 a][TOTAL 100.00 BO.V0O | BOVOO

9 28
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2019 19:44 508 Nº 20152637363,
PROTOCOLO: 192637363 DE 17/04/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!
TaS0S625025. MIRE: 41208295036,
Sr /Re DA BLINA PEREIRA 4 CIA SOR—

ço
to à comprovação de aus autenticidade nos respectivos portais.

jotstss” cóuigos da versticação
à validade deste documento, no izpresso, fica eu



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ- 15.691.367/0001-76
NIRE: 41208285036 Fis.2

Clausula Segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não
colidirem com a da presente alteração. à

Fica eleito o foro de Paranavaí-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. E por estarem assim justos e contratados
assinam o presente instrumento em via Única.

Paranavaí-Pr, 10 de Abril de 2019.

df [2JOSE HENRIQUE DA SILVA ADEMAR DOS SANTOS JUNIOR
PEREÍRA

9 t

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2015 19:44 508 Nº 2052637363.
PROTOCOLO: 192637363 DE 17/04/2018. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
TIS0IE2S0AS. NIRE: 412082650)6
3.B. DA SILVA PEREIRA & CIA LIDA

coRtTINA, 23/04/2019
mm copresatacii pr-gov.br

jeito 3 comprovação de gua autenticidade nos ces
aspactivos códigos de verificação
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DECLARAÇÕES

CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Alta Floresta
(66) 3521-1173
(9) 9 9642-4920 O
Av. Perimetral Dep. Rogério Lúcio. Sivan'3m
Parque dos Lagos - Anexo à GEMACO.
Ata Flocesta/MT

HBMes;

otyaVA |)

&
(ss) 3015-6292
1569 9642-4920 O
“Av. Tarumãs nº SIA
Jardim Botânico
SinopiMT



JO HBMsi
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AIC — Comissãode licitação de Três Barras do Paraná

HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.441.584/0001-56, neste ato
representado pelo seu sócio administrador o senhor André L. G. F. de Melo, portador
da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSPIMT e inscrito no CPF/MF sob
o nº 044.117.911-88, declara que não estamos declarados inidôneos, suspensos de
licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer desuas
esferas

Sinop, 05 de junho de 2023.

º LE |

Cr
CNPJ: 32.441.584/0001-56

ANDRÉ L. G.F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 044.117.911-88 YO
RG: 1974451-0 SSPIMT

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 162.451/D

,

1E CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Ata roreta unidase sinop

(6935211173 (66) 3015-6292
to por 6QBA2-AD2O, Rei o

ALALOEBFAD O O
Ay Perimetral Dep.

tos

gare
gearARA SEMAD po

Se57 Agni,
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ANEXO V - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AJC — Comissãode licitação de Três Barras do Paraná

0 HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.441.584/0001-56, neste ato
representado pelo seu sócio administrador o senhor André L. G. F. de Melo, portador
da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSPIMT e inscrito no CPF/MF sob
o nº 044.117.911-88, declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da
Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99, que alteraaLei nº 8666/93

Sinop,05 dejunho de 2023.

4 GIA SOLAR LTDA
CNPJ: 32.441.564/0001-56

ANDRÉ L.G. F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 044.117.911-88
: 19744510 SSPIMT

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 162.451/D

AY
A

/

E CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Ata Fara Umáade Sinop
(59 3521-1173 (56) 3015-6292 ê

sa pos $8.9,9642:4920,89, joe pa 2 2682-4920 O
vw Perimetral Dep. Rogério Lúcio 5 Sia"nto ementa

mo
arEMA utiRa Morestafar
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AIC — Comissãode licitação de Três Barras do Paraná

HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJIMF sob o nº 32.441.584/0001-56, neste ato
representado pelo seu sócio administrador o senhor André L. G. F. de Melo, portador

da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSPIMT e inscrito no CPFIMF sob
o nº 044.117.911-88, declara que que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todasas informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Sinop, 05 de junho de 2023.

0 CNPJ 32.441.564/0001-56
ANDRÉ L.G. F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR sans

CPF: 044.117.911-88
RG: 1974451-0 SSPIMT

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 162.451/D

CNPJ: 32.441.564/0001-56
í

unidade Aa Hess idade seoe 3521-1173 | 3015-6292 E
e por $$8YEARSADEOA, Jose Lucas De Otra Bis a

ARMLALBEABAADRO O
Peimétal Dep Rogério Loco. Sivane3h To fan eiahrs: oremonto momo Ana TMGEMAÇDO utlize o código GE67- pusiempaia
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTODE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE '

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AIC — Comissão de licitação de Três Barras do Paraná

HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJIMF sob o nº 32441.584/0001-56, neste ato
representado pelo seu sócio administrador o senhor André L.G. F. de Melo, portador
da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSPIMT e inscrito no CPF/MF sob
o nº 044.117.911-88, declara expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis
é sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

LA
HEM ENERGIA SOLAR LIDA

CNPJ: 32.441.564/0001-56
ANDRÉL. G.F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR

e CPF: 044.117.911-88

Sinop, 05 de junho de2023.

RG: 1974451-0 SSP/MT
ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 162.451/D

JOSE LUCAS DE OLIVEIRA REIS
CONTADOR

Reg. no CRC - MT sob o No. MT016660005
RG: Nº 13761919-SSP/MT

CPF: Nº 934.936.141-87

CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Alta Flocesta Unidade Sinop

(59 3521-1173 (ss 3015-6292
te por 6880642:4920,sosLucas De Obi ris o ABRA,

Av Perimetral Dep Rogério Lúcio Siva pr R 5vos fgana APART O SRMAÇOUi js aRa HiorestalM
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AIC — Comissão de licitação de Três Barras do Paraná
HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.441.564/0001-56, neste ato
representado pelo seu sócio administrador o senhor André L. G. F. de Melo, portador

da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSP/MT e inscrito no CPFIMF sob
o nº 044.117.911-88, declara, caso venhamosa vencer a licitação, os responsáveis
técnicos serão:

Nome Formação Registro Data do registro
André L. 6.F. de Melo Engenheiro Civil [CREAPR162451/0| 09/06/2017

Jessica Daniele Costa Vieira|Engenheira Eletricista] CREA MT 44.606/D|06/05/2018 +

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) de execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.
Sinop, 05 de junho de2023.

tones (

JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA
ENGENHEIRA ELETRICISTA RESPONSÁVEL TÉCNICA

CREA MT 44.606

CNP: 32.441.564/0001-56
ANDRÉ L.G. F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 044.117.911-88
RG: 1974451-0 SSPIMT

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 162.451/D

A

E CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade At Foenta umiánde sp
(5035211173 tm 3015-6292
$69.9,9642-4920,8,,

jose
Lucas

O riseMSL DSBBDO OO Tarumas sita
w Perimetral Dep, Rogério Lucio 5. Si
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TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA <I
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ARTS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS

AIC — Comissão de licitação de Três Barras do Paraná

HBM Energia Solar Ltda, com endereço na Av. Tarumã 517, Jardim Botânico, Sinop,
Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.441.584/0001-56, neste ato

e representado pelo seu sócio administrador o senhor André L. G. F. de Melo, portador
da Carteira de Identidade nº 1974451-0 SSPIMT e inscrito no CPFIMF sob
o nº 044.117.911-88 e sua Engenheira eletricista a senhora Jessica Daniele Costa
Vieira, declaram que renunciam à Visita Técnica aos locais efou instalações doobjeto
licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
naturezados trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas e/ou financeira para com o CONTRATANTE.

Sinop, 05 de junho de 2023

duna (

JEBSICA DANIELE COSTA VIEIRA
ENGENHEIRA ELETRICISTA! RESPONSÁVEL TÉCNICA

CREA MT 44.606/D

32.441.584/0001-56
ANDRÉ L. G. F. de Melo
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 044.117.911-88
RG: 1974451-0 SSPIMT

ENGENHEIRO CIVIL aCREA PR 162.451/D

4

E CNPJ: 32.441.564/0001-56

(69 3521-1173 (56) 3015-6292



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinaturadigital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/Mww.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5E67-F36E-9151-7D65 ou vá até o site
https:/Awww. portaldeassinaturas.com.br:443eutilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 5E67-F36E-9151-7D65O)Hash do Documento
38B316552A303AE872627407E74C1647E3877793589DA810FF72C0937A7O3ECA

e nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/06/2023 é(são):
= Jéssica Daniele (Signatário) - 042.003.561-39 em 06/06/2023

07:47 UTC-03:00
Nomeno certificado: Jessica Daniele Costa Vieira

Tipo: Certificado Digital

x José Lucas de Oliveira Reis (Signatário) - 934.936.141-87 em
05/06/2023 15:18 UTC-03:00
Nomeno certificado: Jose Lucas De Oliveira Reis
Tipo: Certificado Digital

e ANDRÉ MELO (Signatário) - 044.117.911-88 em 05/06/2023
15:16 UTC-03:00
Nomenocertificado: Andre Luis Godinho Ferreira De Melo

Q Tie centscado Dia
EiPsE dE)
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HABILITAÇÃO JURÍDICA

E N
CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Alta Floresta
(66) 3521-1173
(66) 9 9642-4920 O

Av. Perimetral Dep. Rogério Lúcio s. Silva"Parque dos Lagos Anexo à GEMACO,
Alta Florestaftr.

HBM scter
000906

A
Unidade Sinop

(66) 3015-6292
156 9 9642-4920 O
Av. Tarumãs, nº SPA
Jardim Botânico
Sinopitr
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Ninistgio da Economia
Secretaria do Governo Digual
Depanamento Nacional de Registro Empresana e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

RE DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

[NIRE [do ese So quandoade tor em ces UP) [Es da es
51202125591 2062

[NF Se Missrado 65 Agente

REQUERIMENTO

Nome:

ILMO(A). SRA) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso!

HEM
ENERGIA

SOLARLIDA
(da Empresa ou do Agento Aundhar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do segunte ato:

|N DE cóniso cóniso Do
[Vias DOATO EVENTO  QIDE DESCRIÇÃO DOATO/EVENTO

NºFONREMP.DAMTP2300040796

To ALTERAÇÃO

0

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

[ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS]|
ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

Sinop
Local

TMarço2023Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura:
Telefone de Contato:

[7 -USO DA JUNTA COMERCIAL

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferida. Publique-se,

[] oecisão sivcuLar Tpecisão cocada
Romais) Empresariais) gualaa) ou sememantete]

sm su Processo em Ordem
À decisão

mo0 Omo 1 e Responsável
Data Responsável Data Responsável

[DECISÃO SINGULAR = = =
Processo em exigência, (Vide despacho em foha anexa) pra Pt e a

[DECISÃO COLEGADA =Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-so.
Processo indeferido. Publique-se

[OBSERVAÇÕES

(486. Junia Comercial do Estado de Mato Grosso
Cartfico registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 32441564000158eprotocolo 230344623 -
03/03/2029, Autenticação: 858238FEE297E877560BC6D68D47947C21F26DD. Julio Frederico Mulier Noto - Secretário-Geral, Para validar este
“ocumento, acesse http jucemat ml gov. bt informo nº do protocolo 23/034.482-3 eocódigo de segurança 6USX Esta cópia fol autentcada
digitalmente e assinada em 08/03/2023 por Julio Frederica Muter Neto Secretário-Geral
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eso JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
fe Registro Digital

Capa de Processoaa AIdentificação do Processo
(Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador [Data |

'23/034 462.3] MTP2300040796 |o310312023Ed +: aa E[SREaeIdentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o O fprtaAssinatura |

061.279.189-01 (ANDRE LUIS BELLEI o (orioarzozs
'Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g/ub”
Selo Ouro - Certificado Digitale |

loss tiToitãs  JANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO — oxoszoas |]

/Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gu: Mm. — 1

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

062.790.619-22 MARCO ANTONIO HANSEN

Assinadoutilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Asgcentco registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNP. 32441564000156 e protocolo 230344623 -

03/03/2023. Autenticação: B58238FEE207ER775S0RCADG8D47947C21F28DD. Juto Frederico Mutter Neto - Secretário-Geral. Para vaidar esta
Socumento, acesse hrp:lMwwr jucematmt.gov.be informe nº do protocolo 23/034 482:3e o código de segurança GUSX Esta cópia foi autenticada
Sigtaimente e assinada em 08/03/2023 por Julio Frederico Muler Neto Secretário-Geral beat, pá 22
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HBM ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ/MF Nº: 32.441.564/0001-56

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE

ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO, nacionalidade brasileira, solteiro, maior,
empresário, residente e domiciliado à Rodovia MT 208, s/n, Lote 167/5, Bairro Zona Rural,
na Cidade e Município de Alta Floresta, CEP nº 78.580-000, Estado de Mato Grosso, Brasil/
filho de Luiz Antônio Ferreira de Melo e Miriam Godinho Ferreira de Melo, nascido em data
de 15 de fevereiro de 1993, portador da Carteira de Identidade CURG nº 19744510
SESPIMToinscrito no Cadastro de Pessoas Físicasdo Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o nº 044.117.911-88. y
ANDRÉ LUIS BELLEI, solteiro, maior, engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua Flor
de Maracujá, nº 1.495, Bairro Vila Unida, na Cidade e Município de Corbélia, CEP nº
85.420-000, Estado do Paraná, Brasil, filho de Neurides Miguel Bollei o Beatriz Teresinha
Pedrollo Bellei, natural da Cidade de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, onde
nasceu em data de 17 de setembro de 1991, portador da Carteira de Identidade CURG nº9.718.872-6 SESPIPRe inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazendaq CPF/MF sobonº 061.279.189-01.

MARCO ANTONIO HANSEN, nacionalidade brasileira, solteiro, maior, engenheiro civil,
residente e domiciliado à Rua dos Sabarás, nº 317, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade e
Município de Sinop, CEPnº 78.556-160, Estado de Mato Grosso, Brasil, filhode Edson Luiz
Hansen e Angélica Pedrollo Hansen, natural da Cidade de Corbélia, Estado do Paraná,
onde nasceu em data de 02 de dezembro de 1993, portador da Carteira de Identidade
CURG nº10.320.691-0 SESP/PReinscrito no Cadastro de Pessoas Físicasdo Ministério da
Fazenda CPF/MF sobonº 062.790.619-22.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial HBM ENERGIA SOLAR LTDA,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso, sob o NIREnº 51202125591, com sede à Avenida dos Tarumã, nº
517, Bairro Jardim Botânico, na Cidade e Município de Sinop, CEP nº 78.556-000, Estado
de Mato Grosso, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda CNPJ/MF sobonº 32.441.564/0001-56, deliberam de pleno e comum
acordo ajustar a presente alteração contratual consolidada, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições estabelecidasnas cláusulas seguintes:

DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto social da Matriz fica alterado para: SERVIÇOS DEo ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE
URBANIZAÇÃO EM RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃODE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO

MANUTENÇÃO ELÉTRICA, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MERCADORIAS, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, SERVIÇOS

“Junta Comercial do Estado de Mato GrossoE ertíico registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 3244 1564000156 e protocolo 23034462:
03/03/2023, Autenticação: 86523BFEE207EB77580BCADB8D47947C21F28DD. Julia Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse htp:/rwny ucemat mi gov br!e nforme nº do protocolo 231034 462-3 e o código de segurança 6USX Esta cópia foi autenticada
cligtaimente e assinada em 08/03/2023 por Julio Frederico Muler Neto Secretário-Geral.

Ledtko vég ima



DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA,
PROMOÇÃODE VENDAS, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE OBJETOSE EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS.

DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL
CLÁUSULA SEGUNDA.O objeto social do estabelecimento, denominado Filial 001, inscrita
no CNPJIMF sob o nº 32.441.564/0002-37, Situada à Avenida Perimetral Dep. Federal
Rogério L. S, Da Silva, nº 311, Lote nº 05/E, Quadra E, Bairro Setor Parque dos Lagos, na
Cidade e Município de Alta Floresta, CEP nº 78.580-000, Estado de Mato Grosso, com
Capital Social destacado da Matriz, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais) para fins fiscais, tem seu objeto social alterado para: COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E
PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS
SEMELHANTES, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

DO FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
fica alterado para: SINOP - MT.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas poresta alteração continuam em vigor.

a, conkolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
condições e cláusulas seguintes:

Em face das alterações
10.406/2002, mediante

CNPJIME Ns: 32.4: NIRE N.º: 51202125591

ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO, nacionalidade brasileira, solteiro, maior,
empresário, rosidnte o domiciliado à Rodovia MT 208, s/n, Lote 167/5, Bairro Zona Rural,
na Cidade e Município de Alta Floresta, CEPnº 78.580-000, Estado de Mato Grosso, Brasil,
filho de Luiz Antônio Ferreira de Melo e Miriam Godinho Ferreira de Melo, nascido em data
de 15 de fevereiro de 1993, portador da Carteira de Identidade CURG nº 19744510
SESP/MTeinscrito no Cadastro de Pessoas Fisicasdo Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o nº 044.117.911-88.

ANDRÉ LUIS BELLEI, solteiro, maior, engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua Flor
de Maracujá, nº 1.495, Bairro Vila Unida, na Cidade e Município de Corbélia. CEP nº
85.420-000, Estado do Paraná, Brasil, filho do Neurides Miguel Bellei o Beatriz Teresinha
Pedrollo Belle, natural da Cidade de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, onde
nasceu om data de 17 de setembro de 1991, portador da Cantira do Idantidado CURG nº
9.718.872-6 SESP/PRe inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
CPF/MF sobo nº061.279.189-01.

MARCO ANTONIO HANSEN, nacionalidade brasileira, solteiro, maior, engenheiro civil,
residente e domiciliado à Rua dos Sabarás, nº 317, Bairro Jardim Paraíso, na Cidade e

Cg49)
|

“Sã. Junta Comercial do Estado de Mato Grossods Cartlico registro sobo nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 32441564000156 e protocoio 230344623 -
03/03/2023. Autenticação: 858238FEE207EB775S0BCEDE8DA7947C21F28DD. Juto Frederico Muner Neto - Secretário-Geral. Para validar
documento, acesse htp)/Mwwr ucemat mt gow.br/e informe nº do protocolo 23/034 462.3 e o código de segurança GUSX Esta cópia foi autenticada
“gRaimente é assinada em 08/03/2023 por Julho Frederico Muler Neto Secretário-Geral
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Município de Sinop, GEP nº 78.556-160, Estado de Mato Grosso, Brasil, filhode Edson Luiz
Hansen e Angélica Pedrollo Hansen, natural da Cidade de Corbélia, Estado do Paraná,
onde nasceu em data de 02 do dezembro de 1993, portador da Carteira de Identidade
CURG nº 10.320.691-0 SESP/PReinscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF sobonº 062.790.619-22.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDEE DAS FILIAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial HBM ENERGIA SOLAR
LTDA e nome fantasia HBM SOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem como sede: AVENIDA DOS TARUMAS, Nº 517,
BAIRRO JARDIM BOTÂNICO, NA CIDADE E MUNICÍPIO DE SINOP, ESTADO DE MATO
GROSSO, CEP Nº 78.556-000, BRASIL.

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade mantém o seguinte estabelecimento, denominado
Filial 001 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.441.564/0002-37, situada Avenida Perimetral
Dep. Federal Rogério L. S. da Silva, nº 311, Lote nº 05/E, Quadra E, Bairro Setor Parque /
dos Lagos, na Gidade e Município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, CEPnº 78.580-
000,Brasil, explorando o seguinte objeto social: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E
PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS
SEMELHANTES, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, para a qual destacou do
Capital Socialda Matriz, o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para fins.
de efeitos fiscais.
CLÁUSULA QUARTA. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovada pelos votos
correspondentes dossócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do Art.
1.076daLei n.º 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A Sociedade tem por objetos sociais: SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, PERFURAÇÕES E
ELÉTRICA, OBRAS DE ALVENARIA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

PRODUTOS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE

PROMOÇÃODE VENDAS, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades na data de 14/01/2019 e seu prazo
de duração é por TEMPO INDETERMINADO.

“Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Centfico registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 32441564000156 e protocolo 230344623 -
03/03/2023. Autenticação: 856238FEE297E877560BCGDGED&7947C21F26DD. Juio Frederico Muler Neto - Secretário-Geral, Para validar esta
documento, acesse htp www Jucemal mi gov bi!einforme nº do protocolo 23/034.482-3 o o código de sogurança GUSX Esta cópia foi autenticada
digillmente e assinada em 08/03/2023 por Julo Frederico Muler Neto Secretário-Geral

Jg
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
divididos em 800.000 (oitocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do país.

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:
* ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO, com 656.000 (seiscentos e

cinquenta e seis mil) quotas, perfazendo um total de R$ 656.000,00 (seiscentos e
cinquentaeseis mil reais);

* ANDRÉLUIS BELLEI, com 72.000 (setenta e duas mil) quotas, perfazendo um total
deR$ 72.000,00 (setenta e dois milreais);

* MARCO ANTONIO HANSEN, com 72.000 (setenta e duas mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

CLÁUSULA OITAVA.As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
à terceiros sem o consentimento dos outrossócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor do suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃOE DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA, A administração da Sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio
ANDRÉ LUIS GODINHO FERRERA DE MELO, ISOLADAMENTE ao sócio ANDRÉ LUIS
BELLEI 6 ISOLASAMENTE ao sócio MARGO ANTONIO HANSEN, com os poderes é
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial é extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social isoladamente, sempre de
interesse da Sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no
entanto, fazê-lo ematividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçõesseja em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
Sociedade, sem autorização dos outros sócios.
PARÁGRAFO ÚNICO. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensala titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS LUCROS E PERDAS /CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
doinventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser
em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do /
sócio desde que aprovada pelos sócios quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercícii
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for
caso.

“XE. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certífico registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 32441554000156 e protocaio 230344623 -
03072023. Autenticação: 858298FEE297EB77560BCSDGSDATSS7C21F26D0. Ju Frederica Muter Neto - Secretário-Geral. Para validar esta
“documento, acesse http: jucemat mtgow.be informo nº da protocolo 231034 462-3 e o código de segurança SUSX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/03/2023 por Jão Frederico Muler Neto Secretário-Geral
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, aSociedade
continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da Lei, que não Aestá impedido de exercer a administração da Sociedade, por Lei Especial ou em virtude do
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que é
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou porcrime falimentar.de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância daLei n.º 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SINOP - MT para o exercício e o
imento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, as: jam este instrumento.

Sinop - MT,2 de março de 2028

ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA
CPF/MF: 044.117.911-88

SÓCIO ADMINISTRADOR

ANDRE LUIS BELLEI
CPF/MF: 061.279.189-01

SÓCIO ADMINISTRADOR.

ao
MARCO ANTONIO HANSEN /

No b

SÓCIO ADMINISTRADOR.

“$$, Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certo registro sob o 1º 2713196 em 07/03/2023 de Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNP 32441564000156 e protocato 230344623 -
OGIaCAM. Autenticação: ESG2IBFEE2STES77SCOBOEDESDA7947C24F2SDO. Juba Frederica Muter Neto - Secretário Gera Para validar este
documento, acesso ht: ucemat mt gov/ e informe nº do protocolo 23058 462.3eo csdigo de segurança GUSX Esta cópia ft autentica
chgtaiment é assinada em 08/03/2023 por Ju Frederico Muler Neto Secretário

Geral
:belém vêm 2



egg JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
ps Registro Digital

Documento Principal

[Identificação do Processo
friâmero do Protocolo [Niômero do Processo Módulo integrador T ata

(z3/034.462:3] |MTP2300040796

[identificação do(s) Assinante(s)
leer [Nome [Data Assinatura
(061.279.189.01 [ANDRE LUIS BELLEI o f

[oriostzozs |

(Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gu”... |

z
Selo Ouro - Certificado Digital

foda tironms  JANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO lorosioas |]
E Ea ÉEssa utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub" mt,

Seo Ouro - Biometria TSE,Selo Ouro - Certificado Digital

[062:790.619:22 MARCO ANTONIO HANSEN
— o or/o312023

(assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gui»
| Seto Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

ço
=

“Junta Comercial do Estado de Mato GrossoA pecunco eso eb o71318 em Goatda Empresa HEM ENERGIA SOLAR LTDA, CNP 324604000 o prot atasSMAGOZ Ateitcação: 56230 EE DG TEA? 7SQ0ECODERDATB&ICZ1E2ODO, Juo Frades Muler Neo - Screário Cara Era vandar esta
documento, acesse PRcaraigoe fome nº do rtool 23703.42:3  €côigo de segurina GUS Esta cói 1! utensenda
digamé acaada em QHBU20AS po do Feder Mult Nelo Secretário-Geral



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO, BRASILEIRA, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 15/02/1993, RG Nº 19744510 SESP-MT, CPF
044.117.911-88, RODOVIA MT208, Nº S/N, ., BAIRRO ZONA RURAL, CEP 78580-
000, ALTA FLORESTA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DALEI, que os
documentos apresentadosdigitalizados ao presente protocolo de registro digital
na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS
E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Alta Floresta, 07 de março de 2023.

e

ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO
Assinatura Eletrônica Avançada |

“dá Junta Comercial do Estado de Mato GrossoAgeego au om EAN em Gajas da Emprsa HEM ENERGIA SOLAR LTDA, CNP 244 150400150 e prtocto 23034623SAS: Aueicação ASR EESSTER? SRGSCSDRAIAFOS?GSI FARDO. dus Frederic Mer Nei - Serei ear Pare vaia etdocumento, aceso REA comam gor e informa nº do prtoeio 23034 462. cg de egurança GUS Eta cói o ateritcada
iglaimente e assinada em 08/03/2023 por Julio Frederico Muler Neto Secretário-Geral
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso. '
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mata Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA-He CNPJ
32.441.564/0001-56 e protocolado sob o número 23/034.462-3 em 03/03/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2713196, em 07/03/2023.Oato foi deferido eletronicamente pelo examinador Adriana
Rodrigues Amador.
Cenifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto, Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/portalservicos jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Proce:
Assiname(s)

cer Nome Data Assinatura
061.279 89-01 ANDRE LUIS BELLEI 07/03/2023
“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grndo
Selo Ouro - Certificado Digital
044. 117911-88 ANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO. 07/03/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grado”

Selo Ouro - Biometria TSE, Sefo Ouro - Certificado Digital
[062.790.619-23 MARCO ANTONIO HANSEN 07/03/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ud
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro- Certificado Digital

Documento Principal

(rr Nome Data Assinatura
061.279.189-01 ANDRE LUIS BELLEI 07/03/2023]

Assinado utilizando o(s) sextuinte(s) selo(s) do gui
Selo Ouro- Certificado Digital

[044. 11791 L-88 ANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO 07/03/2023
“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do subs om

Sao Ouo Bié TS Selo O “Ceiadoer—MC ANTONIO HANEEN mmado6)ia)7Seo o limeTSE, eoo Contato Di

xº
A autencidade desse documento pode ser conferida no

postaldeserviçosdajucemat
infonhando o

número do protocolo 23/034.462-3.

HE. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certo regato sob o nº 2713196 em 0710372029 da Empresa HEM ENERGIA SOLAR LTDA, CNP) 3244 1564000156 e protocolo 23034462 -
0/2020. Autenticação ESA2IBFEE297E8T 7SCBCSDSRDATS4TC21FZSDO. Jula Frederico Muer Neto - Secretário-Geral Para vahcar esta
“ocumato, acensohijucemal

mt
gov.einforme e do protocolo 231034 462.3 e o código de segurança GUSX Esta cópia fo autenticada

“Sigisiment e assinada em 08/03/2022 por Ju Frederico Muler Neto Secretário-Geral
metntitiPO VOZ



aque 17

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
GovernodoEstado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL
Declaração Documento Principal

Assimante(s)
cer Nome Data Assinatura
[044.117.911-88 ANDRÉ LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO 07/03/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gdSelo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital ]

é 1/03/2023
â 5 és Documento assinado eletronicamente por Adriana Rodrigues Amador, Servidor(a) Público(a), emai 07/03/2023, às 16:39.Bi

ae

ec

o
de

deh

sd
teE

|

|

|
|

|
|

O )

“A autencidado desse documento pode ser conferida no

portaldeserviçosdajucemas
informando o

mmero do protocolo 23/034.462-3

ia Corea do Entao de Mato GratoApico eso ob 0º 271308 em Ognas da Emprsa VB ENERGIA SOLAR LTDA, Cup S264804CO160 o pato 2scmaoosOO Atenicação RZGBPERSOTER77SGURCSDGSDA7927GSTFAND Jo Edo ufa Net- Secareai Era vaia stae EeTDogueiadopaGI 79 ESde sgur GUEa ca 1 toadigimon= assada em 08031202 pos dl Frearis Muler Nei Seretâo-Gra



asilo JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

+ GROSSO
Registro Digital

Oato foi assinado digitalmente por :

[Identificação do(s) Assinante(s) ECC TERESicpr Nome |ES JULIO FREDERICO MULLER NETO ]

Cuiabá. terça-feira, 07 de março de 2023

f8.. Junta Comercial do Estada de Mato Grosso
Certíico registro sob o nº 2713196 em 07/03/2023 da Empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ 32441564000156 e protocolo 230344623 -
03/03/2023. Autenticação: 25623BFEE297EB775608CEDS&DA7947C21F28DD. Juão Frederica Muber Neto - Secretário-Geral. Para validar esta
documento, acesse hpMw jucermal mt gov tre informe nº do protocolo 24034 482.3 e o código de segurança 6USX Esta cópia fo autenticada
digitalmente e assinada em 08/03/2023 por Julio Fredefico Mulier Neto Secretário

Geral.
ia 060. ama
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000923
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estadoda Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Centificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial HEM ENERGIA SOLAR LTDA

Natureza idea: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato|Data de Início de Atividade
Regio de Empresas -NIRE Consttuvo

srzoarasso- a244s somos so samrrzoro sanizoro
Endereço Compeo:
AVENIDA DOS TARUMAS 517 - BAIRRO JARDIM BOTANICO CEP 78556000 - SINOPIMT

Objeto Socat
SERVICOS DE ENGENHARIA, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
PERFURACOES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENCAO ELETRICA, OBRAS DESRAR OTEEREE CRraPaPTE E CNDPCon oaaaORE ESArnSEUS SRB, TESS NAOAnEoe,TOO DeeosEA ETCa eaepeisnis perreminoseee
Sócio(s)tAdministrador(es)
CPFINIRE Nome Térm. Mandato Participação FunçãoE e rr tio GOEoa044,117.911-88 ANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO sooooo R$ 856.000,00 sÓciora aaEEN SEÚltimo Arquivamento: 07/03/2023 Número: 2713196PaEMI2) == ATEFMENO DE ATFIADES ESONOINCAS PRINCPALE BEGIN NA(oePenl = AEDESDeli ENGOSAHepane
Empresa(s) Antecessora(s)e na non omação UE ToommçãoEa leme emeOCenidão Simplificada Digital emitida peia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar

confiar a autenticidade desta certidão, acesseosie da JUCEMAT (itp-liw jucemat mt gov bre cique em validar certidão. À
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000623011evisualizeacertidão)LA Página 1 de2IG Pé Na



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de MatoGrosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamosque as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial HEM ENERGIA SOLAR LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filalais) nesta Unidade da Federação ou fora deia
Ne CNPJ Endereço
5190557780 32.441.564/0002-37 AVENIDA PERIMETRAL DEP. FEDERAL ROGERIO L. S. DA SILVA, 311, LOTE 05

QUADRAE, BAIRRO SETOR PARQUE DOS LAGOS, 78580-000, ALTA FLORESTAMT
NADAMAISE

Cuiabá, 06 de Julho de 2023 13:54

feto bbaliras Ba
SECRETÁRIO GERA

“Certidão Simpllicaga Digtal emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSOecertificada digfaimente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesseoste da JUCEMAT (tp:/Nwwr jucemat mtgov bri e cique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de auas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000623011evisualize a certidão)mu 6 q

Página? dez



JO HEM

)

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A
8&CNPJ: 32.441.564/0001-56

Unidade Alta Floresta Unidade Sinop

RoEE Gas (60 3521-1173 (66) 3015-6292
(e9 9642-4920 O (em) 9 9642-4920 O
Av. Perimetral Dep. Rogério Lúcio 5. Slva.nº1 Av. Tarumás, nº SI7-A
Parque dos Lagos - Anexo à GEMACO. Jardim Botânico
Ahta Florestal Sino
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“
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS Deps DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HBM ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 32.441,564/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive ascontribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http;Jhmww pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecómbase na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
023 <hora e data de Brasilia>.Emitidaàs 14:23:27 do dia 1,

Válida até
Código de controle da certidão: 3520.3096.3F9C.825B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 7



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOSE NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0044411172

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIASJUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO -

Data da emissão: 05/06/2023 Hora da emissão: 11:28:17

Nome/denominação do sujeito passivo: HBM ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 32.441.564/0001-56

CERTIFICAMOS que, até a data é hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo | da Portaria

Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND,da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcançao cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wwwsefaz.mt.gov.br ou
www. pge mt. gov br.

ima indicado,

Certidao válida até: 03/08/2023.,Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TBB9MBM29TTTT2TK

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AVENIDA DAS EMBAÚBAS, SETOR COMERCIAL

15.024.003/0001-32
SE

CERTIDÃO NEGATIVA

DE
DÉBITOS

455011/2023

Dedos da Contribuinte

Nome
Rezão Social

HBM ENERGIA SOLAR LTDA

corvo Inscrição Municipal Inscrição Estadual Início da Atividade

32.441.564/0001-56 asoia
Endereço Número

DOS TARUMAS

Complemento

Bairro Catade
JARDIM BOTÂNICO sino

cp
785560003%

Finalcado

APRESENTAÇÃO JUNTOA ÓRGÃOS PÚBLICOS

SINOP- , é de Julho de 2023.

Observações

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
CERTIFICO, PARAAFINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS

MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES,
FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

gAsGebeiiafeatta

<>
A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço 4

Emitido Por: QUINTA-FEIRA, 6 DE JULHO DE 2023



CAIXAUCA FEDERAL -
Certificado de Regularidade do né

FGTS - CRF

Inscrição: 32.441.564/0001-56
Razão Social:—HBM ENERGIA SOLAR LTDA

Endereço: AVE DOS TARUMAS 517 / JARDIM BOTANICO / SINOP/ MT / 78556-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempode Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validado 4/06/2023 à 23/07/2023|Certificação Número: 2023062404544385925107

Informação obtida em 06/07/2023 09:55:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a Overificação de autenticidade no site da Caixa: www-.caixa.gov.br

1/4
4|



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Esprit COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|Mascaro”
MATRIZ CADASTRAL

HBM ENERGIA SOLAR LTDA O
EEE DRNTEIDE FOSSE PARAR

71,420-00- Serviços de engenharia.
EEE / ve” 7

Ç

ESSE EESAÇIO DIS NGS SEREI
33.29.5-99- Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente /
41.20.4-00 Construção de edifícios
42.11-1.01 - Construção de rodoviaseferrovias
42.42/0.00 - Construção de obras de arte especiais
42.13.8.00 - Obras de urbanização - ruas, praçasecalçadas
42.21.9.02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22:7.01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
4282801 - Montagem de estruturas metálicas.
43.42.6-00 - Perfurações e sondagens.É
46.19.2.00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
71.48:7.01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
72.18.703“Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.48.0.02 - Promoção de vendas
78.20.5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
95 28.1.99 - Reparação e manutenção de cutros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

TEBES EEESENÇÃO SAATIREINNASER
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TESSSTAS RES—)][EMBU
AV DOS TARUMAS. 7 com

TE URSOS UESES Ed

TEsss000 “JARDIM BOTÂNICO Sino ur

EEE ERES THESE
HEMENERGIASOLAR GMAIL.COM (66) s966.0298

é:TEOR
ERES SRT TRRSESTRA SRTATIVA taoaoro

ESTO E SAREIS
SOGRA EASTER

Aprovado pela Instrução Normativa RB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/07/2023

8s
08:

3

:15 (data e hora de Brasilia) Pagina: 411

a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HBM ENERGIA SOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.441.564/0001-56
Certidão nº: 25013897/202
Expedição: 05/06/2023, ag 12:31:20
Validade: 02/42/20237 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expe

Certifica-se que HEM ENERGIA SOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 32.441.564/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. ade 647)
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títujós que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PAalem

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

ACNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Alta Floresta

|

(66) 3521-1173
(65) 9 9642-4920 O
Av. Perimetral Dep. Rogério Lúcio S Siva nlParque dos Lagos Anexo à GEMACO.
Aa Plovesta/MT

HBM

d
7

Unidade sinop

166) 3015-6292
1561 9 9642-4920 O
Av. Tarumás, nº sz.Jardim Botânico
Sinopfir
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Nº 0000000045295
GERTOAO ER ARONEGUTAÇÃO: CREA-MT Emissão: 13/03/2023

Loi Fodoral Nº 5.194 do 24 do Dezembro de 1966.

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

CERTIFICAMOS que a empresa encontra-se registrada neste Conselho, nos termos daLei 5 194/66, de 24/12/1966,
conforme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos68e 69 da referida Lei, que a
interessada não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados da Empresa
REgisEs CREA ar Dai Regiao: 19201E
cup: 32447 884000186 :

Razão Social MEMENERGIASOLARLTOA

Nome Fantasia: HBM SOLAR «

Endereços Avenida os Tanumas 517. Jardim Botânico Sinop.
cep: 78.556-000 Y

pita! Social: R$ 800.000,00 (OITOCENTOSMIL REAIS)Gi. Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Objeto Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, SEM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOSE PRODUTOSDE.
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO E GESSO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DE RODOVIAS E FERROVIAS, DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DE

OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO, E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO,
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO,
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEÓDESIA, INSTALAÇÃOE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ESPECIALIZADOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO,

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOSÀ
ARQUITETURA E ENGENHÁRIA, PROMOÇÃO DE VENDAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

OBJETOSE EQUIPAMENTOS PESSOAIS É DOMÉSTICOS, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
y

Restrições ao Objeto Social: Serviços de cartografia e geodésia.

e Atividades Econômicas
SÇON

Descrição Tipo de Atividade Ep
7142.0100 - Serviços de engenharia Primária

2330-3701 - Fabricação de estruturas prá-moldadas de concreto amado, em série e sob encomenda Secundária

2330-3199 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gessoe Secundária
materiais semelhantes
2511.0900 Fabricação de estruturas metálicas. Secundária

4120-4100 - Construção de edificios Secundária

4211-1101 - Construção de rodovias e ferrovias Secundária

4212.0100 - Construção de obras-de-arte especiais Secundária /94213.8100 - Obras do urbanização - ruas, praças e calçadas Secundária

4221-8102 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica Secundária

4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções Secundária
correlatas, exceto obras de irrigação
4282.8/01 - Montagem de estruturas metálicas Secundária QS
4342.6100 Perfurações e sondagens. Secundária a

AN Ritriador RubendaMoça401BarAgo Gia
=

MT [ECREA-MT
CEP: 78005-725 Tel: (85) 3315-3000 - atendimentoGDerea-mtorg br epi
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CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO CREA-MT Nº 0000000046295,
OERIOES Emissão: 13/03/2023

Lei Federal Nº 5.194 do 24 de Dezembro de 1965 Validade: 09/09/2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

4313-4/00 - Obras de terraplenagem Secundária

4309-1103 - Obras de alvenaria Secundária

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Secundária

4618.4199 - Outros representantes comerciais agentes do comércio especializado em produtos não

—
Secundária ,

especiicados anteriormente
7119:7101 - Serviços de cartografia, topogralia e gecdésia Secundária ã

7820-5100 Locação de mão-de-obra temporária Secundária

4321.5100 - Instalação e manutenção elétrica Secundária

3320.5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente Secundária,

4819.2100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não Secundária
especializado
4742:3/00 - Comércio varejista de material elétrico Secundária

4751-2101 - Comércio varejista ospecializado de equipamentos e suprimentos de informática Secundária

1571/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos— Secundária
para uso doméstico, exceto informática e comunicação.
7119.7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Secundária

7319-0102 - Promoção de vendas Secundária

9529.1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não Secundária
especificados anteriormente OQuadro Societário
CPFICNPJ Nomo Qualificação

ANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO Sócio-Administrador

ANDRE LUIS BELLE! Sócio-Administrador

MARCO ANTONIO HANSEN Sócio-Administrador

Responsabilidade Técnica

Responsável; ANDRE LUIS GODINHO FERREIRADE Nº Regio: PRiG2ASA Dt Registro: 09/08/2017
(ELO

mheiro Ch» Definitivo ARTIGO7DA LEI FEDERAL Nº 5194/58; ARTIGO 28 DO DECRETO FEDERAL Nº
23869/33 E ARTIGO7 DA RESOLUÇÃO Nº218/73 DO CONFEA.

ponsável: JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA Nº Registro: MT44606 Dt Registro: 06/09/2018

Engenheira Eletricista - Definitivo ART, BE 9 DARES. 218 DE 20/06/1973 DO CONFEA, RESSALVANDO O
DISPOSTO NO ARTIGO 25, DA MESMA RESOLUCAO.

Rosponsávol: MARCO ANTONIO HANSEN. Nº Registro: PR160630 Dt Registro: 30/03/2017

Engenheiro Civil - Definitivo ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL Nº 5194/06; ARTIGO 28 DO DECRETO FEDERAL Nº
2388933 E ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO Nº 218773 DO CONFEA.

Última Anuidade Paga
Exercício: 2023- Parcela (111) 9Informações / Notas Ca
- À falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal,
- CERTIFICAMOS que seus responsáveis técnicos não se encontram em débito com o CREA-MT.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos, conforme Art. 10º

da Resolução 1.121/2019.“oe tdoer ncia E
y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato GrossodaooCa ECREA-MT
CEP: 78005-725 Tel (85) 3315-3000 - atendimentofBerea-mt org br A
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p
CERTIDÃO DE REGISTRO Equitação CREA-MT EndPESSOA JURÍDICA É

Lei Fedoral Nº 6.194 do 24 de Dezembro de 1966 Validade: 09/09/2023
Conselho Regional de Engenhar Agronomia de Mato Grosso

Autenticidade
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-MT www crea-mt org br
Código de controle da certidão: 3018DC17-F736-46FF-B418-16C3E1934438
Data de Improssão: 13/03/2023 13:08:23

/
)

dormi inioiireinio paaaadEAS [BICREA-MT
CEP: 78005-725 Tel: (85) 3315-3000 - atendimentoQIcrea-mt org br ad



POCS6
ã Nº 0000000075821CERTIDÃO DE REGISTROE QUITAÇÃO EA-l eg

PESSOA FÍSICA CREA-MT Emissão: 14/02/2023
Lei Federal Nº 5.194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

CERTIFICAMOSque o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho,nos termos da Lei 5.194/66, de
24/12/1966, conforme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nosartigos 68 e 69 da referida
Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados do(a) Profissional
Nome: JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA CPF: 042003.561-39

RNP: 1217912894 Registro: 44606 /MT Data do Registro: 06/09/2018

Titulo(s) Profissionais

Engenheira Eletricista - Definitivo Data Colação | Formação: 24/08/2018

Instituição / Campus: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / UNEMAT- CACERES

fribulção:ART. 8 E 9 DA RES. 216 DE 29/05/1673 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25, DA MESMA
vi

Especialização
Profissional não possui especialização registrada no CREA-MT.

Responsabilidade Técnica
O profissional encontra-se como responsável técnico nas seguintes empresas:
CNPJ Nome

32,441564/0001-56 HBM ENERGIA SOLAR LTDA «O d31.829.1810001.97|JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA

Última Anuidade Paga
Exercicio; 2023 - Parcela (111) UInformações / NotasAfalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva as

nal,
* CERTIFICAMOS quecaso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a su:
validade para todos os efeitos
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neia contidos.
- Válido em todo território nacional

Autenticidade
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-MT www crea-mtorg br *
Código do controlo da certidão: SEDAF3B5-4485-47EA-BDGE-ESB3ZAF 146A9
Data de Impressão: 13/03/2023 13:45:22

2)& A,

Conselho Región do Engesa o Agrocoenta d itsto rosA tado!Runs de Modena, 0 BaiArs, Guia [BICREA-MT
CEP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - atendimentoGicrea-mt org.br E
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CERTIDÃO DE REGISTRO EQUITAÇÃO  CREA-MT Nº 0000000077417 aaPESSOA FÍSICA issão: 13/03/2023
Loi Foderal Nº 5.184 de 24 de Dezembro de 1965

Validade:

ostosraozs
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

CERTIFICAMOSque o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de
24/12/1965, conforme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, faceoestabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida
Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o CREA-MT.

Dados do(a) Profissional
Nome: ANDRE LUIS GODINHO FERREIRA DE MELO CPFOMMTSNISS pn

RNP: 1716543420 Registro: 162451 /PR Data do Registro: 09/06/2017 Visto: 162451
( Título(8) Profissionais.

itivo Data Colação| Formação: qubbnor 7

SECRETDE EST CIENCIA TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR SET! / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

tribuição: ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL Nº 5194/65; ARTIGO28 DO DECRETO FEDERAL Nº 23569/33 E ARTIGO 7 DA
RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA.

Especialização
Instituição ! Campus: SOCIEDADE DE EDUCACAO SIS LTDA ! FACULDADE CRISTO REI - FACCREI

Curso: ENGENHARIA E GESTÃO DE RODOVIAS Á
Tipo: ESPECIALIZAÇÃO Data Conclusão: 09/02/2019 sçº>

Responsabilidade Técnica

O profissional encontra-se como responsável técnico nas seguintes omprosas:
CNPJ Nome

2801466910001-51 HANSEN, BELLEI & MELO LTDA

32.441.564/0001-58|HBM ENERGIA SOLAR LTDA

Última Anuidade Pagae 2023 - Anuidade recolhida no CREA-PR /Informações/Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal,
- CERTIFICAMOSque caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua
validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Autenticidade
A autenticidade desta certidão poderá ser confrmada na pagina do CREA-MT www crea-mt org br
Código de controle da certidão: A1313088-5732-4E95-918-B9E 16A7 I565A
Data do Improssão: 13/03/2023 13:09:17

8dnapnedo EICREA-MT
CEP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - atendimentocrea-mt org br aa eee
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ.a K ni /Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lel Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 30520/2023

Razão Social: HBM ENERGIA SOLAR LTDA

CNPJ: 32441564000156
Num. Registro: 77972 Registrada desde : 14/04/2022
Capital Social: R$ 800.000,00
Endereço: AVENIDA DOS TARUMAS, 517 JARDIM BOTANICO

io/ Estado: SINOP-MT CEP; 78556000
Objetivo Soci
Serviços de engenharia, fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em
sério e sob encomenda, fabricação de artefatos e produtos de concreto, comento,
fibrocimento e gesso, fabricação de estruturas metálicas, construção de edifícios, de
rodovias e ferrovias, de obras de arte especiais, de obras de urbanização, ruas, praças e
calçadas, construção de estação de redes de distribuição de energia elétrica de rede de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação, montagem de estruturas metálicas, perfurações e sondagens, obras de
terraplenagem, obras de alvenaria, serviços especializados para construção, serviços de
cartografia, topografia e geodesia, instalação e manutenção elétrica, representantes
comerciais e agentes do comércio, comércio varejista de material elétrico, especializado de
equipamentos e suprimentos de informática, especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, serviço
de desenho técnico relacionado à arquitetura e engenharia, promoção de vendas,
reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais domésticos, locação de mão
de obra temporária.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023,
Não possui débito(s) referentea processo(s) defiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

A

a
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 32441564000156
1 - Nome Civil: ANDRE LUIS BELLEI
Carteira: PR-143218/D Data de Expedição: 06/01/2015
Desde: 04/10/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5,194/1966 - Art. 79
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.º 5,194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular ilDecreto Federal N.º 23.569/1933 Art. 280

2 - Nome Civil: MELO
Carteira: PR-162451/D Data de Expedição: 09/06/2017 EDesde: 14/04/2022 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 280

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular



Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 79 da Lei
5.194/1966 nos campos da atuação do art. 280 do Decreto nº 23.569/1933edo art. 70 Ba(150 20
Resolução nº 218/1973 do Confea. midi ”

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 79 do CONF;

3 - Nome ieE ê

Carteira: MT-4460 ata de Expedi 9/2018
Desde: 29/04/2022 Carga Horária: 4:0 H/D «
Visto No: 202854 Data do Visto: 07/04/2022
Título: ENGENHEIRA ELETRICISTASituação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 80 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA ELETRICISTASituação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 90 do CONFEA .Observações: ressalvando o disposto no artigo 25.
Para fins des LICITAÇÕES|Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidosneste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 73601/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras semaparticipação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Emitida via Internet em 10/03/2023 09:25:15

Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 03/2021.
A Taisficação deste documento consblui-se em crime previsto no Código Penal Brasilero, sujetando o autor à

“A



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO 94

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 30525/2023

Registro Nacienat : 1716543428
Registrado(a) desde:05/06/2017
Filação : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE MELO

MIRIAM GODINHO FERREIRA DE MELO
Data de Nascimento:15/02/1963
“Documento de Identidade : 19744510 Orgão Emissor : SSP UF:Mr cor: osati7or1ms
Naturalidade+ALTA FLORESTA/MT

td"
Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau : 24/03/2017 Diplomação : 28/03/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei
5.194/1966 nos campos da atuação do art. 28º do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º da
Resolução no 218/1973 do Confea.

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 289 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
63813 - HANSEN, BELLEI & MELO LTDA
CNPJ: 28014669000151
Desde: 19/07/2017 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA. aÃ68953 - HBM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 31374305000197
Desde: 06/08/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

TIS-

MBMENERGIA
SOLARLIDACNPJ: 2a:

Desde: 14/04/2022 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possuí débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou di

presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES+A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 73607/2023.

Emitida via Internet em 10/03/2023 09:
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa
Negativa de Débitos <h/

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certificj que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos daLei Féderal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validade: 06/09/2023/1
Nome Civil:

JESSICADANIELE
COSTA

vibra
Carteira - CREA-MT Nº Visto Nº : 202854
Registo Nacional:1217912894
Registrado(a) desde:06/09/2018. DE. Expedição Visto: 07/04/2022
Fiação:JOSÉ CARLOS VIEIRA

DINEIA DE SOUZA COSTA
Data de Nascimento 23/12/1953
Documento de Identidade : 20163097 Orgão Emissor:SSe/MT UF:MT cor: oazouasorso
Naturalidade:NOBRES/NT

Título: ENGENHEIRA ELETRICISTA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da Colação de Grau : 24/08/2018 Diplomação: 24/08/2018
Situação | Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 90 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: ressalvando o dispostono artigo25.

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsal je Técnica/Quadro Técnico:
77972
CNPJ: 324415640001!
Desde: 29/04/2022 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possuí débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

Para fins de; LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 73608/2023.

Emitida via Internet em 10/03/2023 09:27:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0372021
A faisficação deste documento constitu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor éres ne

8



JO
Por este instrumento particular, de um lado HBM Energia Solar Eireli, empresa de capital privado,
sediada à Av. dos Tarumãs, nº 517, Jardim Botânico na cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso, inscrita
no CNPJ sob o nº 32.441.564/0001-56, neste ato representada porseu representante legal André Luis
Godinho Ferreira de Melo, de ora em diante denominada CONTRATANTE,e de outro lado Jéssica
Daniele Costa Vieira, engenheira eletricista inscrita no CREA/MT sob O número 44606, RNP
1217912894 portadora do CPF: 042.003.561-39 ora em diante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado o que segue:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS «

1. A CONTRATANTE, distribuidoraeinstaladora de equipamentos fotovoltaicos, contrata os serviços
de PROJETOS DE USINAS FOTOVOLTAICAS da CONTRATADA.

2. Caberá a CONTRATADA realizar os projetos de usinas fotovoltaicas negociadas pela
CONTRATANTE e realizar os tramites burocráticos junto a concessionária de energia. A
CONTRATANTE deverá realizar os projetos de acordo com as normas técnicas vigentes e fornecere ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida pelo conselho de classe tanto do projeto quanto
da execução das usinas fotovoltaicas.

3. A CONTRATADA deverá estar disposta a arcar com todas as dúvidas técnicas referente a execução
dos projetos fotovoltaicos demonstrando disponibilidade para sanar dúvidas técnicas que podem ocorrer
durante a execução dos serviços técnicos propostos.

4. A CONTRATADA poderá solicitar relatórios fotográficos das instalações para averiguações que
julgar pertinente. Será realizado vistoria técnica in loco nas obras instaladas pela CONTRATADA em
datas a serem combinadas com a CONTRATANTE.

5. As instalações das usinas deverão ser executadas por equipe especializada respeitando o projeto
entregue pela CONTRATADA A CONTRATANTE.

6. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias a CONTRATANTE para a
execução dos serviços propostos.

7. A quitação das taxas necessárias para a execução dos serviços propostos (AR T/outras) será deo responsabilidade da CONTRATANTE.

8. O presente contrato terá vigência por 24 meses, a ser contato a partir da data de assinatura e pode ser
renovado automaticamente, pelo mesmo período e nos mesmos termos ora contratados, desde que uma
das partes não manifeste à outra, por escrito e com antecedência mínima de 20 dias do término d
contrato, sua vontade de não o renovar.

9. Será de responsabilidade da CONTRATADA montar e administrar a equipe encarregada da.

dos projetos fotovoltaicos da CONTRATANTE. Sendo o CONTRATANTE isento de
responsabilidade por infortúnios que venham a ser causados por qualquer membro da equipe da
CONTRATANTE.

10. O pagamento pelos serviços da CONTRATATADA será feito em face de efetiva execução das
instalações dos projetos fotovoltaicos e vistoria/aprovação por parte da concessionária de energia local.

HBM solar

(69) 3521-1173
(66) 98453-2789

asci RWrEgcA dadaRiaBOAre Ls Godinho Ferreira De Meio
as vê GePRESS SASARM DAS é unize o código STEG624 04



HBM “cor
O fechamento dos valores a serem repassados ao CONTRATANTE será feito de forma mensal com a
entrega do relatório dos serviços executados no último dia útil do mês.

11. O valor deverá ser repassado ao CONTRATADO até o 5º dia útil do mês subsequente mediante
apresentação de nota fiscal com o valor total dos serviços executados no mês de referência.

12. O pagamento dos serviços será feito em função da potência das usinas negociadas pelo
CONTRATANTE, seguindo o exposto na tabela a seguir.

Vá 4,14 kWP R$ 850,00
4,144 7,24kWP R$ 1.000,00
724 à 1] 38 kWP R$1.350,00
1138a12,42kWP

R$1
O KWP.

13,80 17,25 KWP. R$ 1.800,00 /
17.35 520,01 kWp. R$2.000,00
20,01 á 24,84kWp, R$ 2.350,00
24,84 à 30,70kWp. R$ 2.600,00

Acima de 30,70 KWp ACOMBINAR||

ço
13, Para projetos com potência acima de 30,70 kWp, o valor será combinado entre as partes e deverá
ser formulado um contrato a parte,

14. Fica estabelecido que esta relação contratual não tem qualquer caráter empregatício, não se
sujeitando, portanto, às leis trabalhistas, não havendo subordinação entre CONTRATANTE e
CONTRATADA ouquaisquer de seus funcionários/prepostos/sócios.

15. Qualquer das partes poderá renunciar ao presente contrato sem justa causa, a qualquer tempo,
mediante prévio aviso de, no mínimo 30 dias. À rescisão do presente contrato não traz ônus a outra
parte,

16. Em qualquer hipótese de rescisão contratual, a CONTRATADA procederá a devolução de todo o
material fornecido pela CONTRATANTE que estiver em seu poder, a saber, uniformes, material
publicitário ou outros afins, além de obrigar-se a deixar de fazer uso de qualquer sinal ou marcade
propaganda que se relacione à CONTRATANTE; assim como a CONTRATANTE procederá ao
pagamento, à CONTRATADA,do saldo dos serviços executados que forem sendo devidas, nos prazos
convencionados.

17. A CONTRATADA,no caso de extinção do presente contrato, por qualquer motivo, fica proibido

repassar ou divulgar, sob qualquer forma, informações sigilosas da CONTRATANTE, de seus pro
e serviços, que venhamaser adquiridas durante a vigência desta relação contratual.

18. Se qualquer uma das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobóervância,
em todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato, tal fato não implicará,
em novação ou alteração das cláusulas contratuais.

HBM solar 4]
E] (66) 3521-1173

(66) 98453-2789
ado iogiga dadaVandaaero LuisGs
ras va aePCPORaap 443 e uúlizo o

ho Freira De Meto
igo 51B6-3824.09D5.CE
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HBM sis

19. As partes elegem o Foro da Comarca de Sinop para dirimir eventuais litígios decorrentes deste
contrato.

Epor estarem assim justas e contratadas, as partes assinam O presenteinstrumento em 02vias deigual
teor, na presença das testemunhas abaixo.

Sinop, 02 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE
HBM ENERGIA SOLAR EIRELI- CNPJ: 32.441.564/0001-56

Rep. Legal: André Luis Godinho Ferreira de Melo - CPF: 044.117.911-88

º fosco Odem
CONTRATADA

JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA - CPF: 042.003.561-39

É

/q
a

código

5186-8824

905-CE1T

Soninha

Ferreira

De

Mto

HBM solar
(66) 3521-1173. a(66) 98453-2789

ado atoneRPE: AE50OEE indie Luis Godinho Ferreira De Melo.
TasVê EESO

OR
PGM 443 utio código 51B6-8524-0905-CE 17
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/Awww portaldeassinaturas.com.br/Verificar/51B6-8824-09D5-CE17 ouváaté o site

https:/Ayww.portaldeassinaturas.com.br:443eutilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Código para verificação: 51B6-8B24-09D5-CE17REHash do Documento
154B7AF4392BA1BFB756E487449A816E94B8559ADE309DA9D3F3404DB53A7577

<

e O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/01/2023 é(são) :

w Jéssica Daniele (Signatário) - 042.003.561-39 em 13/01/2023
08:11 UTC-03:00
Nomeno certificado: Jessica Daniele Costa Vieira

Tipo: Certificado Digital

& ANDRÉ MELO (Signatário) - 044.117.911-88 em 13/01/2023
07:41 UTC-03:00
Nomeno certificado: Andre Luis Godinho Ferreira De Melo

Tipo: Certificado Digital sa
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CREA-MT|CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Resoluçãonº1026, do30dooutro2008 0000000058308

ao disposto na Resolução rº 1.025, de 30 outubro de 2009, do Gonfea, que consta dos assentamentos deste
agora do mio

Goo!
Cs0PE oa ESSA AMBLE GOSTAVAcmiEaprotesta, .

(Registro: 44506 MT RNP: 1217912894

Titulo profissional: Engenheira Eletnoista

[Número da ART: 1220220027057 Tipo de ART: OBRA SERVIÇO Registrada em: 14/02/2022 Baixada om: 11/03/2022

Forma de Registro: Substituição rticipação técnica: INDIVIDUAL

mi /[Contratamo: FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA CPFICNPU: 14309 509/0007-25

us: Avenida Potim Deputado Rogéio Sa me s850

Ccomplomont: gsiro: centro
ide: aa Fiorsta ur 880.000 «Oor cobrado em: taNR0D! vinculado dar:
[Valor do contrato: 1.000.000,00 Tipo de contratar ESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional:

fEndoraço da obraiseniço: Rua: RUA PERIMETRAL ROGERIO SILVA NE TOO

[complomonto: Bairro: CENTRO

cidado: ftFloresta ur Mr cep: 9.580.000

Data do Inicio: 1470972021 Conclusão ofotva: 14122021 Coordenadas Geográficas: 09º53'8 70 SUL, 560434 80 OESTE

Finalidado: COMERCIAL

|Propriotário: FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA.

'<Oporação>< Eletrotécnica >< Sistemas de Energia Elétrica >< de miigeração disiibulda ><. >, 252 2800 qulowa

<Vistoria>< Eletrotécnica >< Sistemas de Energia Elétrica >< de minigeração ditriuida ><, >, 252.2800 quilovitt,

CERTIFICAMOS, finalmente, quesoencontra vinculado à presente Cortidão de Acervo Técnico - CAT, conformo selos do sogurança 33290 a
33290, o atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade pola voracidado o
exatidão das informações nele constantes,

Cortidão do Acervo Técnico nº 5830812022
1/03/2022

91491A06-5E48-4675-B909.9C3AS41CFOIC
Data de impressão: 15/03/2022 13.26.58

ACAT à qualoatestado está vinculado é o documento que comprovao A CAT é válida em tado a tettório nacional,
registo da atestado no Crea A CATperderá a validade no caso de modificação dos dados
A CAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da capacidade qualitativos e quanttativos nela contidos, bem como de altera
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico. situação do registroda ART.
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico pormeio A autenticidade e a validade desta certidão deve ser conffdia no site
de deciaração entregue no momento da habitação ou da entrega das do Crea-MT (vn crea-mtorg br) ou no site do Contea,
propostas mo confea orgbo)
O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da

—
À faisiicação deste documento constitui crime previst$fné Código Penal

ART. desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional. Brastero, sujetando0autor à respectiva ação|>2 "4
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato GrossoVero BeoCotairdm 'doe da eEa [Blcreamr
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catecue Fan Horet

CNPJIME: 14.309.509/0001-25 INSC, ESTADUAL: 13650-086-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A contratante FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.309.509/0001-25, estabelecida na Avenida Perimetral
Deputado Rogério Silva, nº 1850, Centro, Alta Floresta /MT, CEP 78580-
000, atesta para os devidos fins que a profissional Engenheira Eletricista
JESSICA DANIELE COSTAVIEIRA, CREA MT nº 44606, prestou serviços com
as seguintes características:
Objoto do côntrato: Serviço de engenharia referente a elaboração de projeto,

exedução, vistoria e operação de Sistema de minigeração distribuída

fécnico: JESSICA DANIELE COSTAVIEIRA.
220220027057

o da obra: Avenida Perimetral Deputado Rogério Silva, 1850, Centro,
Alta Floresta - MT, CEP 78580-000.
Período de execução: 14/09/2021 a 30/11/2021.

Declaramos ainda, que a profissional executgu todos os serviços dentro
do prazo e demais condições estabelecidas, obellecendo aos padrões de
qualidade exigidos, não havendo nada que a desabone tecnicamente ou
operacionalmente.

|| NAprestaode fevereiro de 2022.

Neo

Marco Antônio Hansgn
Engenheirg Civil - CREA -PR 160.630/D

VISTO /MT - 2018048470
ARTnº - 1220220027506

Avenida perimetral Deputado Rogério Silva , nº. 1850, Centro,
Alta Floresta- MT, CEP: 78580-000

Telefones: (66)3521 4008
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FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA - 185 KW UC: 6/2099110-5

1 INTRODUÇÃO Ip)

A
principal finalidade do Parecer de Acesso é analisar a capacidade instalada do

sistema para atender o Agente solicitante e manter o atendimento aos demais
agentes dentro dos requisitos de segurança, qualidade e confiabilidade, definidos
nas normas e padrões técnicos da Acessada, Normas Técnicas Brasileiras, nos
Procedimento de Distribuição (PRODIST) e legislações da ANEEL e nos Procedimentos
de Rede do ONS.

Mesmo que não fiquem explicitados todosesses aspectos quando da emissão do
Parecer de Acesso, não se desobriga o Minigerador a observaro PRODIST, as normas
e padrões técnicos da Acessada, bem como os demais documentos regulatórios que
regem o acesso, em especial a Resolução ANEEL nº 482/2012.

Ressalta-se que o Parecer de Acesso define a forma de conexão de cada
Minigerador e, quandofor o caso,a relação das ampliações, os reforçose adequações
nas redesde distribuiçãoe transmissão necessária à viabilização técnica do acesso.

à assinatura do relacionamento operacional com a concessionária ou permissionária
de distribuição proprietária das instalações fisicamente acessada.
Este Parecer de Acesso 205/2020, trata especificamenteda análise das condições de
acesso da Minigeração na unidade consumidora 6/2099110-5, de propriedade do
FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDAque deverá ser atendida pelo transformador
[5621729651] de 225 KVA, no ponto de coordenadas em X: 601269 Y: 8907079 AL
019008SE 019.
2 HISTÓRICO ae
04/11/2021 - Foi elaborado o parecer e acordo operativo;

Ressalta-se ainda que a ANEEL condiciona a entrada em operaçãoda Minigeração |

3 CARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ACESSO

3.1 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Trata-se de uma Minigeração na Unidade Consumidora 6/2099110-5, com potência
de geração de 185 KW, em nome do FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA localizado
na RUA PERIMETRAL ROGERIO SILVA - CENTRO - CEP: 78580-000 - 12:00:00 AM- MT.

3.2 CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO AGENTE

A geração está enquadrada na categoria Minigeração distribuída, através da
Resolução Normativa da ANEEL nº 482/2012, de 17 de abril de 2012, a qual estabelece
as condições gerais para o acesso de Minigeração distribuídas aos sistemas de
distribuição de energia elétrica e o sistema de compensação de energia elétrica.

ano
Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184 ÉBandeirantes Euabá ME

Cep 78.010-900 —Tel:(65) 3316 5222
Fax.:(65) 3316 5556
weew.energisa. com.br

dE



Mcergor n

FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA - 185 KW UC: 6/2099110-5 e

3.3 CRONOGRAMA DE ENTRADA EM OPERAÇÃO y
A entrada em operação comercial das Unidades de Geração deverá ocorrer de

acordo com o cronograma apresentado pelo minigerador, com as previsões de
escoamento de energia elétrica apresentados, conformea seguir:

: Potência Injetada|Operação
|

Unidade
[kW] Comercial

| 1 | 185 Março/2020 |

4 DADOS DO SOLICITANTE

4.1 INFORMAÇÕES SOBRE O EMPREENDEDOR

Razão Social: FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA

Endereço: RUA PERIMETRAL ROGERIO SILVA - CENTRO
Município: 12:00:00 AM- MT
CEP: 78580-000
CPF/CNPJ: 14.309.509/0001-25

4.2 REPRESENTANTE PARA CONTATO

a. Nome: JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA
b. Fone: 66997161631
c. E-mail: jedanil 983 gmail.com

5 PONTO DE CONEXÃO A REDE ELÉTRICA

5.1 DESCRIÇÃO DA CONEXÃO

A conexão da Minigeração de propriedade da FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA que
deverá ser atendida pelo transformador [5621729651] de 225 KVA, no ponto de
coordenadas em X: 601269 Y: 8907079AL 019008SE 019.

pa

mp

5.2 OBRAS

As instalações associadas à implantação e conexão da Minigeração são
constituídas conforme descrição a seguir:
5.2.1 OBRAS NA REDE BÁSICA

Não serão necessárias obras na Rede Básica.

5.2.2 OBRAS NAS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO

Não serão necessárias obras nas Demais Instalações de Transmissão.

”
7

NV

4no
Rua Vereador Jpão Barbosa Caramuru, 184
Bandeirantes Cuiabá MT —)Cep 78.010-900
Tel.:(65) 3316 5222
Fax.:(65) 3316 5556.
weww.energisa. com.br
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FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA 185 KW UC: 6/2099110-5

5.2.3 A OBRAS NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

e Não há necessidade.

5.2.4 INSTALAÇÕES DE CONEXÃO DE USO EXCLUSIVO

As instalações associadas à implantação e conexão da Minigeração são
constituídas conforme descrição abaixo:

UG, Inversor Placa Área [Nºde placas| Potência Pico:

SOLIS-110K- LR4-
1| 5G/SOLIS- 72HBD- |856,8] 476 185k!

75K-5G 450M

5.2.5 INSTALAÇÕES DE CONEXÃO DE USO COMPARTILHADO e
Não se tem instalações compartilhadasno acesso da Minigeração da 6/2099110-5.
5.3 DIAGRAMA ELETROGEOGRAFICO

Anexo 1 - Representação da integração da Minigeração na 6/2099110-5;
Figura 1 - Localização Eletrogeográfica da Minigeração na 6/2099110-

Figura 2 - Diagrama Unifilar da Minigeração na 6/2099110-5;

6 QUESTÕES LEGAIS (ASPECTOS REGULATÓRIOS)

As Resoluções Normativas ANEEL n.º 482/2012 e n.º 517/2012, respectivamente,
aprovaram e revisaram os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no
Sistema Elétrico Nacional - PRODIST. O Módulo 3 deste documento estabelece os
procedimentos a serem adotados pela Acessada e pelo Minigerador para as definições

das condições gerais de acesso.
7 TARIFA DE USO APLICÁVEL

A Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) é a estabelecida na resolução
homologatória anual, estabelecida pela ANEEL. Esta tarifa será atualizada na data
contratual de revisão/reajuste tarifário da Acessada.

snoa sesEnade vt
Fax.:(65) 3316 5556 SG
wewrw.energisa. com.br
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FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA- 185 KW UC: 6/2099110-5 /

8 IMPACTO SOBRE O SISTEMA

8.1 IMPACTO NA REDE BÁSICA L

Não identificadas nos estudosde conexão realizados pelos acessantes.
8.2 IMPACTO NAS DEMAIS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO

Não foram identificados problemas nos estudos de conexão para os sistemas
locais e dos sistemas adjacentes com uma geração de 185 kW.

8.3 IMPACTO NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

Os tópicos seguintes apresentam as sínteses dos estudos elétricos feitos em
Novembro 2018.

8.3.1 COMPORTAMENTO EM REGIME PERMANENTE

As análises de fluxo de potência em regime permanenteforam efetuadas pela
Acessada, nas condições de operação normal e de contingência os mesmos não
apresentaram problemas com Geração de 185 KW.

8.3.2 SOLICITAÇÕES DE CURTO-CIRCUITO O
Nãose aplica.

9 REQUISITOS DE PROTEÇÃO E CONTROLE

Deverão ser implementados pelo Minigerador, para atender aos requisitos
mínimos de proteção e controle, de acordo com o PRODIST e Norma interna da
distribuidora, os seguintes aspectos:

Instalação de um sistema deproteção da Minigeração na 6/2099110-5, deverá ser
composto com as funções descritas na NDU 015 e NDU 002.

10 REQUISITOS DE MEDIÇÃO ;
Deverá ser instalada, aprovada e devidamente comissionada à medição no limite

da propriedade.
Os custos referentes à adequação do sistema de medição, necessário para

implantar o sistema de compensaçãode energia elétrica, são de responsabilidade
do interessado, devendo esse ser conforme definido no artigo 8º,9º e 10º da
Resolução 482, de 17 de Abril de 2012 e às normas e padrões da concessionária
acessada.

nOfu Vereador Soho Bariosa Caramaru, 184
Bandeirantes Cuiabá HT PEA
Cep 78.010.900
Tel.:(65) 3316 5222
Fax(65) 316 9556
wenrwcenergisa. com.br



Mascemanos )

FLORESTA HOTELARIAE TURISMO LTDA- 185 KW UC: 6/2099110-5

11 REQUISITOS DE SUPERVISÃO E TELECOMUNICAÇÕESNÃOSE APLICA.

12 ACORDO OPERATIVO

As partes, Acessadae Minigerador, podem solicitar, quandonecessário, a revisão
do Acordo Operativo.
13 CONCORDÂNCIA QUANTO A FORMA DA CONEXÃO

A referente forma de conexão está em concordância com a solicitação de acesso
e respectiva informação de acesso emitida.

14 PENDÊNCIA

[14.a] Os projetos da Instalação de Conexão, devem atender aos requisitos descritos
na seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, às normas ABNTe às normase padrõesda
concessionária acessada, devendo ser aprovado pela Distribuidora acessada.

15 RESSALVAS

Deverãoser atendidas pelo Minigerador as ressalvas listadas a seguir:
[15.a] Aplica-se o estabelecido no caput e no inciso Il do art. 164 da Resglução

Normativa nº 3000 de 9 de Novembro de 2010, no caso de dano aosistema
elétrico de distribuição comprovadamente ocasionado por Microgeração ou
minigeração distribuída incentivada. Caso seja comprovado que houve
irregularidade na unidade consumidora, nos termosdo referido caput, os
créditos de energia ativa gerados no respectivo período não poderão ser
utilizados nosistema de compensação de energia elétrica

[15.b] Aplica-se o estabelecido noart. 170 da Resolução Normativa nº 3000, de
2010, no caso de o consumidor gerar energia elétrica na sua unidade
consumidora sem observaras normas e padrões da distribuidora local;

[15.c] Deverãoser atendidas ressalvas adicionais, caso identificado, por parte da
ENERGISA, implicando em complementaçãodeste Parecer de Acesso.

[15.d] Os projetos da Instalação de Conexão, devem atender aos requisitos descritos
na seção3.7 do Módulo 3 do PRODIST, às normas ABNTe às normas e padrões
da concessionária acessada, devendo ser aprovado pela Distribuidora
acessada

16 CONCLUSÕES

Face aos resultados apresentados destacam-se as seguintes conclusões:

[16.3] A inclusão da Minigeração na UC 6/2099110-5, no sistema elétrico da
Acessada, não causa violações nos limites de carregamento das linhas de
distribuição, ou níveis de tensão no circuito conectado;

e) 7nofa Vereador Jão Barbosa Caramuru, 184
Bandeirantes - Guabã MF
Cep 78.010.900
Tek:(65) 2316 5222 Cx
Fax.:(65) 3316 9556 Nvesra.energisa. com.br
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FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA- 185 KW UC: 6/2099110-5

b0957

€
[16.b] Para liberaçãoda operação da Minigeração pela Acessada, em conformidade

com a Resolução ANEEL n.º 482/2012, todas as ressalvas e pendências
constantes neste parecer deverão estar atendidas.

17 VALIDADE DESTE PARECER

Este parecer será valido por 120 (cento e vinte) dias em que a UC 6/2099110-5
deverá apresentar o projeto no setor de construção da Acessada e assinar com a
Acessada o Acordo Operativo.
18 REFERÊNCIAS

Processo O;
Ordem de Serviço n. 94006592;
Portaria INMETROnº 271, de 02/06/2015;
Ofício Circular nº 0018/2015-OD/ANEEL
Resolução ANEELn.º 482/2012;
Resolução ANEEL n.º 517/2012;
Norma Técnica NTE-041;
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19 APROVAÇÃO

Cuiabá/MT, 04/11/2021

19.1 ELABORAÇÃO

Enga.º Paula Nascimento Cocchia

19.2 VISTO GERENCIAL

é
Marcelo Donizeti Pazoti
Departamento de Construção e

Manutenção da Distribuição - DCHD

19.3 APROVAÇÃO

a
Marcelo Donizeti Pazoti
Departamento de Construção e

Manutenção da Distribuição - DCMD|

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Bandeirantes - Cuiabá MT

Cep 78.010-900
Tel.:(65) 3316 5222
Fax.:(65) 3316 5556
www. energisa. com.br

Módulos dos Procedimentos da Distribuição da ANEEL.
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA d
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CNPJ: 32.441.564/0001-56
Unidade Alta Floresta Unidade Sinop

(66) 3521-1173 (66) 3015-6292
(66) 9 9642-4920 (569 9642-4920
Av. Perimetral Dep. Rogério Lúcio 5. Silva nº Av. Tarumás, nº ITA.
Parque dos Lagos Anexo 3 GEMACO. Jardim Botânico
Ata Floresta Sinop
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 8356919

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte
interessada, revendo os registros de processos de 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há
5 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, co! RÉU, referentes à
AÇÕES CÍVEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E CRIMINAIS, NADA CONSTA, até a data 9é 06/07/2023, MOVIDAS POR ou em

0 DESFAVOR de:

HBM ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ 32.441.564/0001-56 aço>

Observações:
a. As informações do nome e CNPJ acima são de
conferida pelo Interessado e destinatário e confirmad

jonsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
utenticidade.

b. A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt jus br, no campo
“verificar autenticidade de 1º grau”, informandoo número da certidão, CNP.e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processoscadastradosna base de dados da primeira instância estadual, tanto
civeis quanto criminais, distribuidos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.
d. A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no

istema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta
certidão;
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LAR TECN Página 1 de 5
CNPJ: 34.315.935/0001-89

NIRE: 41210055379
S"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃODe CONTRATO SOCIAL

ELISEU DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário,
nascido em 10/12/2003 na cidade de Curitiba-PR, portador do RG
14.911 311-8 SESP/PR c CPF. nº 086.406.129-35, residente e
domiciliado na Rua Edmundo Gonçalves Ferreira, nº 861, apto 22,
Vila Nova, CEP 83703-282, Araucária-PR.

ELISEU DOS SANTOS, brasileiro. casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário. nascido em 11/04/1983 na
cidade de Araucária-PR, portador do RG 8586120 SESP/PR e CPF
nº 034,643.729-60. residente e domiciliado na Rua Edmundo
Gonçalves Ferreira, nº 861, apto 22, Vila Nova, CEP 83703-282,
Araucária-PR.

Únicossócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de ARAUSOLAR
TECNOLOGIA LTDA, comsede na Rua Dr. Claudino dos Santos nº44, Sala 02, Centro, CEP 83702-250,
Araucária-PR, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
nº. 41210055379 c CNPJ 34.315.935/0001-89, por despacho em sessão de 25/07/2019, resolve alterar e
consolidar o seu contrato social conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Altcra-sc o endereço da empresa para Rua Julieta Vidal Osójio, Nº 159,
Bairro Centro, Araucária -PR CEP: 83702-060.

c

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanccem inalteradas as demais cláusulas e condições do coftidto primitivo
que não colidirem com o presente instrumento de alteração contratual

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força da presente alteração de contrato social, fica assim consolidado o seu
contrato primitivo e demais alterações de contrato socialCONTRATO

SOCIAL
CONSOLIDADO

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA
CNP: 34.315.935/0001-89

NIRE: 41210055379

ELISEU DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro. solteiro, dmpresário,
nascido em 10/12/2003 na cidade de Curitiba-PR. portador do RG
14,91 311-8 SESP/PR c CPF. nº 086.406.129-35, residente e
domiciliado na Rua Edmundo Gonçalves Ferreira, nº 861, apto 22,
Vila Nova, CEP 83703-282, Araucária-PR.

ELISEU DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido cm 11/04/1983 na
cidade de Araucária-PR. portador do RG 8586120 SESP/PR e CPF.
nº 034.643.729-60. residente e domiciliado na Rua Edmundo
Gonçalves Ferreira, nº 861, apto 22, Vila Nova, CEP 83703-282,
Araucária-PR.

O
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ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Página 2 de 5

CNPJ: 34.315.935/0001-89
NIRE: 41210055379

SºALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de Únicos sócios
componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de ARAUSOLAR TECNOLOGIA
LTDA, com sede na Rua Julicta Vidal Ozónio nº 159, Bairro Centro, CEP 83702-060, Araucária-PR, comseu
ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41210055379 e CNPJ
34,315.935/0001-89, por despacho em sessão de 25/07/2019, resolvem alterar e consolidar o seu contrato

social conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de ARAUSOLAR eneroÀLTDA, com sede na Rua Julicta Vidal Osório nº 159, Bairro Centro. CEP 83702-060, Araucária-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade funcionará por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
em 25/07/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Fabricação de geradores de corrente
continua e alternada, peças e acessórios, fabricação de componentes eletrônicos, fabricação de
transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças e acessórios, manutenção e reparação
de geradores, transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de máquinas, aparelhosemateriais elétricos, instalação de máquinas e equipamentos industriais, manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica, obras de montagem industrial, instalação e manutenção elétrica,
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra incêndio,
montagem e instalação de sistemas e vias públicas, portos e aeroportos, obras de instalações em
construções, serviços especializados para construção, intermediação do comérci
produtos fotovoltaicos, comércio atacadista de máquinas e equipamentos elétricos; partes e peças,
comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de produtos
voltadosa energia solar, serviços de engenharia, serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura
e engenharia, promoção de vendas, marketing direto, aluguel de máquinas e equipamentos comerciais
e industriais, sem operador, preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, locação de automóveis sem
condutor.

CLÁUSULA QUARTA:Ocapital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda correntedo
no presente ato no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente integralizados, dividido
300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) cada. assim distribuído entre ossó
CLÁUSULA QUINTA: Fica assim demonstrada a composição do quadro societário.

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL PERCY
ELISEU DOS SANTOS 150.000 RS 150.000,00 50,00%
ELISEU DOS SANTOS JUNIOR 150.000 R$150,000,00 50,00%
TOTAL: 300.000 R$ 300.000,00 10,00%

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, e respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos doartigo 1052 do Código Civil de 2002

mm 4GQ
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CNPJ: 34.315.935/0001-89

. NIRE: 41210055379
5º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios não respondem subsidiariamente pefas obrigações sociais.

CLÁUSULA OITAVA: Ficam investidos na função de administradores da sociedade os sócios ELISEU
DOS SANTOS JUNIORc ELISEU DOS SANTOS, dispensadosda prestação de caução.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelos sócios administradores sócios ELISEU DOS
SANTOS JUNIOR é ELISEU DOS SANTOS,a qual compete em conjunto ou individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, em juizo ou fora dele, sendo-lhe, entretanto, vedado seu emprego sob
qualquer modalidade ou pretextos em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos. fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedado aos sócios sob qualquer modalidade ou pretexto. a prestação de avais.
fianças ou caução de favorpara terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem à sociedade. os sócios perceberão a título
de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo, a qual será levadaadébito da conta de +

despesas gerais da sociedade. a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais. ainda que impliquem em alteração
contratual. poderão ser tomadas pelos sócios. b

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:Asquotas da sociedadesão indivi
ou alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento dos sócios.

is € não poderão ser transferidas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Se os sócios desejarem transferir suas quotas deverão notificar por
escrito à sociedade, discriminando-lheopreço, a forma e prazo de pagamento. o que deverá fazer dentro de
60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, à critério do sócio alienani
Decomido esse prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O ano social coincidirá com o ano civil. devendo a 31 de dezémbro de
cada anoser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas, pertinentes
à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às quotas de capital que possuírem.
podendo os lucros, serem distribuidos. ou ficarem em reserva na sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O falecimento dos sócios, não dissolverá necessariamente a sociedade,
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos é obrigações, do de cujus, podendo nela se fazerem À

representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinhão.

Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 05 (cinco)prestações
mensais iguais, vencendoa primeira 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade a autorização judicial que
permita formalizar o ato, inclusive perante o registro do comércio. é

) Página 3 de 35
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CNPJ: 34,315.935/0001-89
NIRE: 4121055379

5 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Segundo: Fica, entretanto, facultado. mediante consentimento dos herdeiros, outras condições de
pagamento, desde que não afetemasituação cconômico-financeira da sociedade

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros poderão ingressar na sociedade, desde que não haja impeditivo legal quanto
à capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os administradores declaram. sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os cfeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra norma de defesa da concorrência, contra as.
relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração e publicação de atas de reunião
c ou assembleia de sócios fi;

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os sócios declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em lei
que os impeçam de exercerem os atos do comércio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será regida pela lei das sociedades empresárias de nº.
10.406/02 do código civil brasileiro e comolei supletiva nº. 6.404/76,(lei das sociedades anônimas),

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade se enquadra na condição de EMPRESA DE.

PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra emqualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ ºdo art, 3º da mencionada lei, (art. 2º,
LLC 123/2006)

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Para dirimir possíveis dúvidas oriundas do presente contrato, fica
eleito o foro da comarca de Araucária/Paraná, ficando desde já renunciado a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E, por assim terem justos € contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento de contrato social,
em O! (uma) via que se obrigam fielmente por sie seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Araucária/Paraná, 17 de maio de 24

ELISEU DOS SANTOS JU)

A 9
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial é Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

RE IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) | E
]

| CPFICNPJ Nome
|

| osasas72960 ELISEU DOS SANTOS
| e| 08640512935 ELISEU DOS SANTOS JUNIOR

Paorocia. sssesáçi De Joresa0es
CONTO DE WETETENÇÃO: s230m42213. cup ca see semssasgomes
NIaE, AS10055518. COM EEEITOS DO TBGISTRO TM, 11/05/2023. Ea

secriso-esaL
xo. empresatacil pr -dov br
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, com sede à R. Doutor Claudino dos Santos,44, na cidade de
Araucária/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 34.315.935/0001-89, neste ato representada por seu sócio
administrador, Sr. ELISEU DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 85856120 e CPF

034.643.729-60, constitui como seu PROCURADOR, o Sr. GABRIEL BALSINI MEROLLI, RG 9.406.910-6
CPF 101.589.989-79, com poderes específicos para atuar isoladamente nos processos licitatórios abaixo
relacionados, podendo entregar e retirar documentos e envelopes, apresentar ou desistir de
impugnações, Recursos e Contrarrazões, assinar documentos, declarações, contratos e propostas, ofertar
lances, enfim, praticar todos os atos necessários para o bom, fiel e completo cumprimento do presente
mandato, em licitações isoladas ou como membro deConsórcio, podendo substabelecer.

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 — «

OBJETO: Instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaico on grid homologado e
comissionado pelo órgão competente nas dependências da Prefeitura Municipal e no barracão da

e Unidadede Valorização de Recicláveis;

2. PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA/SC — TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022/FUNREBOM —

OBJETO: Instalação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica no prédio sede do 11º
Batalhão de Bombeiros Militar no Município de Joaçaba/SC;

3. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ — PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 — OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de engenharia para elaboração de projeto executivo,
fornecimento de insumos, mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários para aquisição de
1 (um) sistemade microgeração solar fotovoltaica ongrid de 1,4 MWp, capazes de atender a demanda
de energia elétrica das unidades gestoras componentes do Poder Legislativo do Estado do Piauí.

Araucária/PR, 19 de junho de 2023,

a
el

14,063/2020

|
Regulamento

910/2014/€C)

“o
ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA
ELISEU DOS SANTOS /

8c22174boadb823b31241dGbAObaZeaa3fer41330822ca61631691492149938

oi a
Link

de

validação:

https://valida.ae/3365691b8b1a21d81477b75€511907141889984f72392118625v

Assinado

com

Assinatura

Eletrônica

Avançada

(Art.

,

HashSHAZ56

do

ori

a naecmaniade ny asraspeansa
Rua Dr. Claudino dos Santos engenhariagembrali com.br (41) 3598-6760.
nº 44,sala 2 — CEP: 83702-250
Araucária/PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 34.315.935/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; é

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAL) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais , no caso do ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Reforo-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a!a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lirtb gov.br> ou Sptp.lhwww pan gow bro.

Certidão emitida gratuitamepté com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº1751, de 2110/2014
Emitida às 10:24:52 do gja/08/03/2023 chora e data de Brasilia»
Válida até 05/09/2023,
Código de controle da certidão: 4A03.DS4F.E97B.3AFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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-3 Ao aEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030893719-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.315.935/0001-89
Nome: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpríínento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/10/2023 (Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemetvwfazendaprgow.br
rega om

ão a ama pues CroR3 trem
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MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PREFEITURA 6 Q 7 à
CNPJ: 761055350001.99 ”

RUA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83.702.080 Araucária - PR
E-mai

Home Page: https araucaria atende net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
Nº 35854/2023

o (

NomeiRazão Social: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

CPFICNPS: 34 315 99500189
Endereço: RUA Doutor Claudino dos Santos. Nas
Bairro: CENTRO

Complemento: SALAOZ
Cidade: Araucária - PR '

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE s

Observação:

Certificamos a pedido da parte interessada, que após pesquisa em nossos arquivos, constatou-se a
INEXISTÊNCIA de débitos tributários vencidos, em nome do contribuinte acima identificado. Fica ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

ATENÇÃO

O presente documento não cartfica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços do Qualquer
Natureza declaradospelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional Caso o
contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão
deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

> Araucária PR segunda-fei6de junho-de 2023 às 15.57 hs,
Certidão Válida até 26/07/2023

A mutonticidado dessa certidão poderá sor confirmada na página da Secrataria Municipal de Finanças
(tips !laraucaria atende nel) através do código de autentisdade Nº WOT21 1202-000 PIGAVUVTSIGLMO
Emisda no Portal do Cidadão

Q,Ng
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EEE TONPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO)psmees | CDA

RRAUSOLAR TECNOLOGIA VE
E /SESE! Pbpceção de puras de rente conta a aermada pao ecscrsmoEEREAeERaratesedepiseRaiaansEadEeaFRAREpaREEaEDSrsmemrpeQuaissacanaRaaaroSoaRSTEarcoEoguv ecrapasepiasessnessaGRca mática

DES EEECARÃO DANNTRCOARDEA
2062 - Soclodado Empresária Limitada

RULIETA VIDAL Osorio RES aEa E ARASEnmA 1a
OUPRASGARAUSOLAR COMER TERES

UE ESSEE E
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Ermilido no dia 30/05/2023 às 15:16:16 (data e hora de Brasilia) Página 12
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&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EE isaE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|=i250unas CADASTRAL ra

EEE
79.420,00 - Serviços de engenharia
71187.03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73180.02 Promoção de vendas.
73.1860.08- Morketing teto
77.41:000 - Locação de automóveis sem condutor
7735.0.00- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais é industriais não especificados anteriormente, sem
operador
E2.160-00 - reparação de documentos e cesviços especinizados ds apoio administrativo não especificados

anteriormente
95,1246-00 - Reparação « manutenção de equipamentos de comunicação

RES E ECASIRER2062 Sociedade Empresária Limitada.

RJULIETA IDAL OSORIO tes

Bs 702.060 CENTRO ARAUCARIA PR

SERES ETR TEERE
CONPRASEBARAUSOLAR COM.BR tam) ssor.ovrs

AGO ERBRETRAT RMS CHASTAR
Ark 2sjorraota

BENS ETÇO ESPEEIAÇÃO ESA

Aprovado pela Instrução Normativa REBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 30/05/2023 às 15:18:16 (data e hora de Brasília) Página: 212

%
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a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: amavsoLaR TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.315.935/0001-89
Certidão nº: 10012318/20:
Expedição: 09/03/2023,
Validade: 05/09/2023
de sua expedição.

(s 10:30:30
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.315.935/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por,
disposição legal, contiver força executiva.

AM

—
Página 15 de 35



2805/2023, 1127 OREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Y
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paran-CREA-PR, certifica que à
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suasatividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 71675/2023 Validade: 22/11/2023

Razão Social; ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 34315935000189
Num. Registro: 78558 Registrada desde: 15/06/2022
Capital Social: R$ 300.000,00
Endereço: RUA DOUTOR CLAUDINO DOS SANTOS, 44 SL 02 CENTRO

CEP: 83702250
Objetivo Social:
Fabricação de geradores de corrente continuae alternada, peças e acessórios, fabricação
de componentes. eletrônicos, fabricação de transformadores, indutores, conversores,
sincronizadores, peças e acessórios, manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos é
materiais elétricos, instalação de máquinas e equipamentos industriais, manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica, obras de montagem industrial, instalação e
manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações de
sistema de prevenção contra incêndio, montagem e instalação de sistemas e vias públicas,
portos e aeroportos, obras de instalações em construções, serviços especializados para
construção, intermediação do comércio especializado em produtos fotovoltaicos, comércio
atacadista de máquinas e equipamentos elétricos; partes e peças, comércio varejista de
material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de
produtos voltados a energia solar, serviços de engenharia, serviços de desenho técnico
relacionadosà arquitetura e engenharia, promoção de vendas, marketing direto, aluguel
de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, reparação é manutenção de
equipamentos de comunicação, locação de automóveis sem condutor.
Restrição de Atividade:Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às
atribuições de seu responsável técnico

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023,
Nãopossui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRJZ“ CNPJ: 34315935000189 4)

1- Nome Ci:

MAYONTTA

FERREIRA LOPES.

Carteira: SP-5069550160/0 Data de Expedição: 29/04/2015
Desde: 15/06/2022 Carga Horária: 4:0 H/M
Visto No: 148163 Data do Vist 3/08/2015
Título: Situação: Regular
Resoluçãodo Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

htps:icreaneb.cres-prorg biconsutasicenidaojuídica aso7EMPRESA=7530178FINALIDADE «08 SESSAO-

ERES
«uns 1s9cacozo2m0ra 112

)
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28052025, 1127 cREA aTítulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 0009 80
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 89 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 359/1991- Art. 4º do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 343/5935000189 Ê

1- Nome Civil; MARIO YOSHITAKA HARA
Carteira: PR-7709/D Data de Expedição: 25/01/1979 é

Desde: 23/05/2023
Título: ENGENHEIRO CIVIL
Lei Federal N.9 5194/1966Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possul competência profissional para as atividades do art, 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1965 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.0 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREAPR
(http: //wwwcrea-prorg.br), através do protocolo n.º 157866/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/05/2023 11:18:12

Dispensa-se a assiAfalsificaçãodest
respectiva ação p

tura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

)

Ce

DA

Htps-icreave cres-prorg beconautasicontidao jurídica aspTEMPRESA=753017&FINALIDADE -ORSESSAO-b24c601 444884 13406ad07O2AA.272
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de PessoaFísica e Negativa de
Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a)
profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66
possibiltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões)
constantes de seu registro.

Certidão nº: 57352/2023 Validade: 24/10/2023

Visto Nº: 148163

Registrado(a) desde 29/04/2015 DI Expedição Visto: 13/08/2015

Filiação JOSE BATISTA LOPES
MARLENE APARECIDA FERREIRA

Data de Nascimento: 25/08/1965
Documento de Identidade:8.999 047-5 Orgão Emissor SESP/PR UF: PR CPE: Os616076996
Naturalidade:CURITIBA/PR.

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Situação: Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Situação: Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativaaté a presente data,

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREAPR (mttp://wmwcrea-
prorg.br), através do protocolo n.º 127874/2023

Emitida via Intemet em 27/04/2023 14:02:35. Y ) Sea,
paonroEsieaa ejótadoo mirdeapeciraaça PARES 18 de 35
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”,
de um lado a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA,pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ. n.º 34.315.935/0001-89 com sede à R DOUTOR
CLAUDINO DOS SANTOS, nº 44, CENTRO, ARAUCARIA-PR. representada nesta
ocasião por seu sócio: ELISEU DOS SANTOS JUNIOR, RG. nº 14.911,311-8
C.P.F. n.º 086.406.129-35 doravante denominado de simplesmente Contratante. arDo outro lado o(a) Sr. Hayoatta Ferreira Lopes, brasileiro, R.G. n.º 8.999,04)
CPF. nº 056.160.769-96, com titulo Profissional Engenheiro Eletricista, Carteira
Crea-SP n.º 5069550160, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem
entre si acertado o seguinte:

Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável
Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos
sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou
Função.
Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: um ano,a partir da sua
assinatura;
Cláusula 3º O Contratado terá carga horária de: quatro horas semanais;
Cláusula 4º O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;
Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado será no valor de R$ 250,00
por hora trabalhada, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e
Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante
aviso prévio de 10 dias.
Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.
Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as
partes elegem o foro da Comarca de Maringá;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Maringá, 12 de maio de 2023

Assinado deforma digital
ELISEU DOS SANTOS (incide fomadtotros HANGATTA

etNONTA FERRERA

JUNIOR 0864061293. ion tecias 2915
FERREIRA toresessionas

: Cada 8052 LOPES:05616076996
!udos

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA Hayoatta Ferreira Lopes
Contratante ContratadosiPágina 19 de 35
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Certidão de Acervo Técnico CAT PNag Resolução No .038e 30 de ceurade 200» CREA-PR | Sortitão de Aceno
testado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720220005419
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que cansta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional HAYOATTA FERREIRA LOPES referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)-

Profissional: HAYOATTA FERREIRA LOPES RNP: 2614324248
Registro: SP.5069650160/0
Thulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART. 1720223495880 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tio de ART: ARTde Obra ou Serviço Regatrada em 200672022 Baixada em 2008/2022 Fora de registro: Inícal
Participação técnica Individua!

Empresa contratada: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

Conttatarta: AUTO POSTO FIALLA LTDA CNPJ 78951.778/0001.
Rus: R JANAINA ASSEF Nº: 67]

Complemento: Bairro: CACHOEIRA

Cidade: ARAUCARIA UF: PR CEP: 83701-435

Contrato: 43301433 celebrado em 200872022

Valor da contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contsatant: Pessoa Jurídica (Dido Privado) brastoira

“Ação Insttucionat

Endoraço da obraisenviço:R JANAINA ASSEF Nº-67
Bairro: CACHOEIRA.

Cauda ARAUCARA ur. pr cer esvor636 g
Coordenadas Gesgrfcas 25 80083 1.49 300728 5
Cade nie: 20222 Canhão eleva 20672022 ã
Finalidade: Comercial RB

Prost: AUTO POSTO FALA cru rossrmome|É
Aavidado Tás: Ex je de Fslçõos da irpuação dsinido 605 KW: 2 Escudo do|Éfel: ão do o 858 3 Erteudo da ig. Preso siendo|E
Sera do grão Drasa GO SARA: Esecução de mtnçã, Pre da nações de is sena êermiel Ê

o E ê
Oerações de ÊOca cs cads da ART. É
O atestado apresentado não atende nosins múnimos previstos no anexo V a Resolução 102572009 do Conte, pois o + Vá

oaas do doado pl tanne AR :
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnko - CAT O|=
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade, 4
pela veracidade o exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 172022000541812022

termosrs AACAT à qual o atestado estê vinculado é odocumentoque A CAT pordorá a valkiade no caso de medicação dos JS
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualtatvos ou quanitathos nela contidos 6]era denso cu anão de A 2CAT à qtado sá ncddo const sea da aamasam pec ais Eos A tnciddo a veado det cod devo Epgipaier mpi o -Voo SS qndMis pi od Cação Pinna oraie tira ore o |ii, 0 romeo ca abitação cu a onsos ás roca rasa 3opta A tlcação dv camas csio pro na
CAT à válido modri nana doa iaoOnmpa

Genro onetaorea dera [E CREA-PR 9veraorar

1) Página 20 de 357



precos

[78.951.779/0001-18|AUTO POSTO FIALLALTDA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAe Aveot 0 Ameita Toe 3Cem CER ALTOS AS

Mein Paraná

À Emoresa AUTO POSTO FIALLA LIDA, incerta no CNES 78/51 729/0001-18, com sede em

Tê
Eg=Arauto fa Ao chide Alba? Tor: 197925, rito “ato reresêmtada: pet É

Sr ISAC JOSE EFRAIN FIALLA irado abaixo coma signatário; ATESTA que à empresa |éARAUSDLAR TECNOLOGIA LIDA inscrito no CNP nº 34315.935/0001:89 à E
responsa ad eccde yvntia Foro Lopes, engenho alte, eita se E

OESDISO/D éRNP 2614324248. realizou: [da
. E

- ÉDANOS Da DARA OU SERVIÇO TÉCNICO: j ER

2 Numero do Contrato: 33301433
5

a o ga obra ou serviço técnico: Avenida Archelau de Almeida Torres, número 925, É
CEP-83.702-185, na cidade de Araucária, estado do Paraná. E

Execução Se instalação, Projeto de instalações] de microgeração distripuisa

[Execução de instalação, Projeto de instalações] de painel solar fotovolta!

feExecução de instalação, Projeto de instalações] de sistema de geração

[Execução de instalação, Projeto de instalações] de fontesde energia alterrativas ou:
do. 50tw

& Perioco de realização dos serviços: De 20 de junho de 2022 à 20 de julho de 2072

Araucaria, 09 de novembro de 2022

20pZ

tuga

2202

sau

de

BINSOOOEEOEI

«ivo.

SAC JOSE PTN FILA
PROP TARIO “

cor-403 066.180,91 8é >
Assinatura do profissional habilitado SS)

ENGENHEIRO ELETRICISTA

FELIPE GALVÃO LADEIRA

CPF;091153.279.06

9 / Página 21 de 35



aprCet de Aco Técnico car

E
CREA-PR  “estsigde aceno

sto
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005416

Atividade concluída
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional HAYOATTA FERREIRA LOPES referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profesional: HAVOATTA FERREIRA LOPES
Registro: SP-S069SSO160ID
Trulo profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

RNP 2614324248

Númoro da ART-1720223196332 Situação da ART'BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrada em 200672022 Baixada am 230972022. Forma de regestro: níci!
Participação técnica: Individual

Esmpreca contratada: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

Contratante: AUTO POSTO FIALLA IILTDA CNPJ: 81.450.5380001.08
Rua: AV DOUTOR VICTOR DO AMARAL Nº: 563 E

Complemento: Bairro: CENTRO X

Cudade: ARAUCARIA UF: PR CEP: 83702040
Contrato: 28400206 celebrado em 20:082022
Velor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Dreito Privado) brasileira

Ação Insttucionar

Encoraço da obraizonvigo: AV DOUTOR VICTOR DO AMARAL Nº: 563
Bairro: CENTRO

Cidade: ARAUCARIA

Coordenadas Geográficas: 25 58087 x -49 agagos

Data de início: 24082022. Conciusão efetiva: 2007/2022

Finalstade. Comeei
Propristáio: AUTO POSTOFIALLA HI LTDA

ur PR cep: sarau

Instalação, Projeto de instalações de painl solar fotovoltaico,84,5 KW. 3- Execução de insal
sisterra de geração de energia solar 948 KW, 4- Execução da instalação, Projato da instalação
alarmativas ou renováveis 945 KW

Observações da certidão:
O Croa:PR contica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obrafserviço, a quem cabe a responsabilidade 7
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220005416/2022
sarazoza 1147

ACATà qualo atestado está vinculado é o documento que
“comprova o tegistro do atestado no Crea.
ACATà quala atestado está vinculado constnirá prova da
cspacadado técnico prolisuoral da pessos juídesa somente
se o responsável técnico indicado estver ou venha a sor
imegrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração
entregue. no momento da habitação au da entrega das
propostas.

ACATé válida em todo tettóio nacional

Comsaho Roma! de Engenharia e Agrovemia do Paraná
0890 0410067

veres pormbe
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A CAT perderá a vaidade no caso de modiicação dos
dados técnicos qualêatvos ou quantitativos nela contidos
omfazão do subattução ou anulação do ART

A autencidado o a validado desta conidão dovo sor
contimada no site do CreaPR, no endereço
Pigs: Am crea-prorgtr, informando o número do
protocok 3165212022.

A falsificação desta documento const cemme previsto
Código Pora! Brasdero. sujtando o autor à tes
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[e1.450.538/0001-08|AUTOPOSTO FIALLA LTDA
CAPACIDADE TÉCNICA

300958

ivete -cia >Fi ÉE
AE AUTO POSTO FIALLA LTDA, Insecta no CNP) H3-450.538/0001 08, com seco em E

! EISAC JOSE EFRAIN ALLA, identificado abiso como signatário, ATESTA que a ompresa [É
ARAUSOLAR|TECNOLOGIA LTDA inscr 15.935/0001-89. sob à

a Ferreira Lopes, engenheiro eletricista. Registro €

àOBRA OU SERVIÇO TT co

2 Número da Censeato 38400286

O teseroço sa obra ou serviço técnica: Rua Dr. Victor do Amaral, n.º S63, CEP: 83.702-040,

na cidade de Araucária, estado da Paranã

pente desenuolveu

Execução de instalação, Projeto de instalações] de microgeração distribuida. Qtd: 94,G0kW

Execução de instalação, Projeto de instalações] de painel solar fotovoltaica. Qtd: 94,50kW

Execução de instalação, Projeto de instalações] de sistema de geração de energia solar. Qtd: 94,60kW

de instalação, Projeto de instalações) de fontes de energia alternativas ou renováveis. Qtd:

erudo ce realização dos serviços: De 20 de junho de 2022 à 20 de julho de 2022.

Araucária, 09 de novembro de 2022

ISAC JOSE EFRAIN FIALLA
PROPRIETÁRIO

CPF: 403.066 .159-91

fissional habilitado
EJÃO ELETRICISTA

FÉLIPE GALVÃO LADEIRA

RNP: 1718331118
CPF:091.153.275:06 7)
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000987
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução nº 1.025, de 30 de outubrode 2009 (CREA-PR|CoridãodoAcervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220005417
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
do Paraná Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional HAVOATTA FERREIRA LOPES referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s),

Profesional: HAVOATTA FERREIRA LOPES RNP: 2o14324248
Regatro: SP.S0898SO 16010

Tito profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número daART. 1720223210068 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Regstrada em- 20062022 Baixada om 23/09/2022 Forma de registo: Iiial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

Contratante: AUTO POSTO FIALLA II LTDA CNPJ: 19.419.598/0001.63
Rua: R MANOEL RIBAS Nº: 701

Complemento: Bairro: CENTRO.

Cidade: ARAUCARIA UF: PR CEP: 63702:035]

Contato: 65751888 celebrado em 20052022
Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Deoio Prado) brasileira

lação Institucional

Endasaço da obralserviço: R MANOEL RIBAS Nº 701

Bairro: CENTRO.

Citado: ARAUCARIA user cer: taraz0ss
Coordenadas Geográficas -25 585492 x -49 292081

Data de ineo: 200872022. Conchusão ofotva: 200712022

Finalcade: Comerci!

Propriatário: AUTO POSTO FIALLA,

Atividade Técnica: 1- Execução

CNpa: 19419. 538/0901:65

statação/Projeto de instalações de microgoração distribuida , 80,3 KW 2- Execução do
o phingféoiariotovltaico . 80.3 KW 3 Execução de instalação. Prjotdo instalações de

KW 4- Execução de instalação, Projeto da instalações do fortes de energiaSistema de geração do

CERTIFICAMOS, frnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 foha(s), expedido pelo contratante da obrafserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220005417/2022
tarzoza 1146

sá vinculado é o documento que A CAT pordorá a validade ho caso de modificação dos
o no Ch dados tdcnicos qualiathos ou quanttathos neia contidos.

om razão do subsituição ou anulaçãode ART.

ACAT à qual o atostad
comprovao registro do

ACAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidada tácnio profissional da pessoa Jurídica Somente A autoncidado o a validado desta caridão dove so
Se o responsável técnico Indicado astver ou venha a ser confimada no silo do CresPR, ro
integrado ao seu quadio técnico por meio de deciaração
—htps vm croa-prorghr. informando” o númer

entregue no momento da habitação au da entrega cas
—

protocolo: 3168012022.
propostas

A falsificação deste documonto constitui crime,
ACATé válida em todo tertórionaciona. Código Peral Brasdero, mjetando o autorÉrespectra

Renaad CREA-PR
meira orgbr TRRoNRn
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ceoosa

Tr9.419.538/0001-631AUTO POSTO FIALLA LTDA

A Empresa AUTO POSTO FIALLA 1 LTDA, inscrita no CNPJ 19.419.538/0001-63, com sede em
Araucária o Run Mandel fitas, nº 70% neste ato representada polo
5 ISAC JOSE EFRAIN FIALLA, dentificado abaixo como signatário, ATESTA que à empresa

no CNPJ nº 34.315.935/0001-89, sob à
heira eletricista, Re

ARAUSOLAR|TECNOLOGIA LTDA. inscrito
resonsaintiaddes tecnica de Mayoutta Ferro tro CREA SP.

DADOS DA ONRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

2 Número do Contrato: 98751859

“3 ou serviço tecnico: Rua Manoel Ribas, n.º 701, CEP: 83.702-035, na

cisade de Araucária, estado do Paraná.

des/ serviços que efetivamente desenvolveu:

ção de instalação, Projeto de instalações] de microgeração distribuida. (td: 80,30kW

cação de in ação, Projeto de instalações] de painel solar fotovoltaica. Qtd: 80,201
o ce instalação, Projeto de instalações] de sistema de geração de energiasolar. Q:ode instalação, Projeto de instalações) de fontes de energia alternativas ou renováveis Que:

Periogo ce realização dos serviços: De 20 de junho de 2022 à 20 de julho de 2022.

Arautária, 09 de novembro de 2022

Assinatura cAropACsenante
ISAC JOSEFFRATN FIALLA

PROPRIETÁRIO
CPF: 403.066.159 91

rofissional habilitadofer AErRíISTA
EÍIPÉ GALVÃO LADEIRA

RNP: 1718331118
CPF: 091. 153.279-06

m REL cumes
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GTALLA

RELATÓRIO

Eu,Isac José Efrain Fala, proprietário das empresas Auto Posto Fiala LTDA (CNP) 78.951.779/0001-18), Auto Posto
ala 1! LTDA (CNPJ 81.450.538/0001-08) e Auto Posto Filla Il LTDA (CNPJ 19.419.538/0001-63), atesto que à

empresa Arausolar Tecnologia LTDA, CNPJ 34.315.935/0001-89, soba responsabilidade técnica de Hayoatta Ferreira
Lopes, engenheiro eletricista, Registro CREA SP-5069550160/D e RNP 2614324248, prestou serviços de excelência
em nossas unidades, conforme especificações abaixo:

Auto Posto Fialla LTDA

Contrato nº 33301433 - ART 1720223195980 - CAT 1720220005419
Endereço: Avenida Archelau de Almeida Torres, nº 925, Araucária/PR — CEP: 83.702-185
Período: de 20/06/2022 a 20/07/2022
tens executados: Fá1. Micro geração distribuída — 60,50 kWp

2. Painel solar fotovoltaico — 60,50 kWp
3. Sistema de geração de energia solar — 60,50 kWp
4. Fontes de energia alternativas ou renováveis — 60,50 kWp Z

Auto Posto Fialla 1! LTDA &
Contrato nº 38400286 — ART 1720223196332 - CAT 1720220005416.
Endereço: Rua Dr. Victor do Amaral, nº 563, Araucária/PR — CEP: 83.702-040
Periodo: de 20/06/2022 a 20/07/2022
Itens executados:

1. Micro geração distribuída - 94,60 kWp E2. Painel solar fotovoltaico — 94,60 kWp
3. Sistema de geração de energia solar — 94,60 kWp
4, Fontes de energia alternativas ou renováveis — 84,60 kWp

Auto Posto Fialla Ill LTDA

Contrato nº 98751859 ART 1720223210068 - CAT 1720220005417
Endereço: Rua Manoel Ribas, nº 701, Araucária/PR — CEP: 83.702-035
Periodo: de 20/06/2022 a 20/07/2022
Itens executados:

1. Micro geração distribuída 80,30 kMp
2. Painel solar fotovoltaico — 80,30 kWp RA
3. Sistema degeração de energia solar - 80,30 kWp
4. Fontes de energia alternativas ou renováveis — 80,30 kWp

energia solar, garantindo a perfeita operação do gerador fotovoltaico.
Além disso, a Arausolar Tecnologia LTDA realizou a vistoria completa do sistema elétrico e do sistema de geração de

Up
Atesto também que o sistema instalado pela Arausolar Tecnologia LTDA está em pleno funcionamento, tendo sido
realizados testes, inspeções, ensaios e comissionamento do sistema para garantir sua operação adequada,

Araucária/PR, 19 de abril de 2023,

ISAC JOSE EFRAIN FIALLA

Proprietário das empresas Auto Posto Fialla LTDA, Auto Posto Fialla Il LTDA e Auto Posto Falall LTDA.

Q
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Página de assinaturas

Pias SE -

Isac Fialla
403,066.159-91

Signatário

e HisTÓRICO o
19abr2023 Gabriel Balsinl Meroll criou este documento. (E-mail: gabrieigembralicom bi)

ao ABAS sao la (Email: isacfala6 1gmail com, CPF: 403.066 159-91)visualizou este documento por meio do1?
212617 177,92.55.220 localizado em Maringá Parana - Brazil

19abr2023 Isae Fiala (Email: isacfiala6 (2gmail com, CPF: 409.066. 159-91) assinou este documento por meio do IP

212617 177,92.55.220 localizado em Maringá Parana - Brazil

Y
E /

20
Escaneiea imagem paraverificar e autenticidade do documento

Hash SHAZS6 do PDF original *7c3bc240904a45anea7 4ebfb3esfáda 4424bed2790bddaafd7a61fa7ae87a281
Intps:/Ivalida ae/427a€25bDada 18e5299C9516764Be05!21846604/428c7604
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FORO KEGIUNAL DE
ARAUCARIA

OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR
Rus - Francisco Deanka, 991 Via Nova ATILIO BAVARESCO

ARAUCARIAPR - 83702-270 JURAMENTADOS
ELISANGELA DE SOUZA GONCALVES RIBEIRO

DEBORAH MYLENA LINHARES. x

FABIO BAVARESCO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendoos livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALENCIA E CONCORDATA EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONS-
TAR NENHUM registro CONTRA:

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

CNPJ 34.315.935/0001-89,
3 )

ARALICARIA/ÍR, 16 deÍunho de 2023, 11:23:55

ATILIO BAVARESCO.

custas = R$ 38,16 Q
Página 0001/0001 Ny<ccsec CERTIDAO EMITIDA REFERENTE À COMARCA DE ARAUCARIA-PR >>>5>>

bm
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gongo?

cerdo Estad do ParaSecr de Estado da Inst, Comárcio e Serviços PARANÁ É
Sum Ggmrcido Edo do Pará Penna ih

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

aspiidireEeeee[estermarpa ererasroMae ane Socntaotre! toa
tam ee) Ter Sparemtrator |S8Sissasoonres E orais
Endereço
RUA IPETA VBR OSNº 13, CENTRO Asc -CEP tz 060

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS, FABRICACAODECOMPONENTES
ELETRONICOS, FABRICAÇÃO DE TRANSEORMADORES, INDUTORES, CONVERSORES, SINCRONIZADORES, PECAS É ACESSORIOS,
MANUTENÇAO E REPARAGO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE
MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS. INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MANUTENÇAO DE REDES
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES.
HIDRAULIAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E VIAS.
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, OBRAS DE INSTALAGOES EM CONSTRUCOES, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO.
INTERMEDIAÇÃO DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS FOTOVOLTAÍCOS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOS FLETRICOS PARTES E PECAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA.
DE PRODUTOS VOLTADOS A ENERGIA SOLAR, SERVICOS DF ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURAEENGENHARIA, PROMOCAO DE VENDAS, MARKETING DIRETO, ALUGUEL DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
REPARAÇÃO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, LOGAAO DE AUTOMOYEIS SEI CONDUTOR,

Prazo de Duração.Capital Social
R$ 300.000,00 trozentos ml aais) ndotormnado
Capa integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mi reais)

corCNPy Pericipação no capta Espécie desócio—Adminluador Término do manáato
ELISFUDOS SANTOS 0666572960 R$ 15000000. Indetermnado

Nome cprroNPs Participação no capital Epica ssêco Rendo Término do mandato
ELISEU DOS SANTOS 086406.12935  R$150.00200 ndetonmnado
JUNIOR

Dados do Administrador |
Nome cor Término do mandato |
ELISEU DOS SANTOS coesea 2060 tndeterminado
Nomo cer Término do mandato

ISEU DOS SANTOS JUNIOR Ges eo. 120a5 inecermnado

Untimo Arquivamento |

Da himero isentos [o ami
Sasaces Dessa BE JOBIC ALTERAÇÃO DE DADOS EXCETO ausui ERES seRSiRtus

Ea odio bo ema atmancamene em 1306702. 211445 oro de asa)
Sa ingrato ro paceampresmas pa gov om o coEVEBOFIR

ear uaçcos rávsa scam feee e)
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ANEXO IV

TOMADADE PREÇOSNº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, instaurado por este Município, que não estamos
declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Araucária/PR, 13 de junho de 2023.

sousno

Test (PlEisDate tamóracas

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

GABRIEL BALSINI MEROLL!
PROCURADOR

z

ções S
gabrielGembrali.com.br (41) 3598-2854 R. Padre Anchieta, 2348, CJ 1005
engenhariaGembrali.com.br (41) 3598-6760 Curitiba/PR — CEP: 80730-000
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TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 34.315.935/0001-89, sediada na R. Dr. Claudino dos Santos, nº
44, Sala 02 — Araucária/PR, por intermédio de seu procurador, o Sr. GABRIEL BALSINI MEROLUI, CPFnº
101.589.989-79, DECLARAMOS, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância o inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99, que
altera a Leinº 8.666/93

Araucária/PR, 13 de junho de 2023.

ecuio

a EsSrevrompesei
ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

GABRIEL BALSINI MEROLLI
PROCURADOR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES N
gabriel Gembrali.com.br (41) 3598-2854 R. Padre Anchieta, 2348, C) 1005

(41) 3598-6760 Curitiba/PR — CEP: 80730-000
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ANEXO VI +

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 34.315.935/0001-89, sediadana R. Dr. Claudino dos Santos, nº
44, Sala 02 — Araucária/PR, por intermédio de seu procurador, o Sr. GABRIEL BALSINI MEROLIJ, CPFnº
101.589.989-79, DECLARAMOS, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADADE PREÇOS nº 05/2023, instaurado pelo Município de Três Barras
do Paraná/PR, que recebemosos documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Araucária/PR, 13 de junho de 2023.

sourtno

EbeadeCrie Ban tero
Data 136/2025 1953

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA. /
GABRIEL BALSINI MEROLL!
PROCURADOR.

N
gabrielGembrali.com.br (41) 3598-2854 R. Padre Anchieta, 2348, CJ 1005

(41) 3598-6760 Curitiba/PR — CEP: 80720-000
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- ARAU ousa

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, CNP) nº 34.315.935/0001-89, sediada na R. Dr. Claudino dos Santos, nº
44, Sala 02 — Araucária/PR, por intermédio de seu procurador,oSr. GABRIEL BALSINI MEROLUI, CPF nº
101.589.989-79, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penasda lei,
ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º doartigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Araucária/PR, 13 de junho de 2023.

ui ascpa PassoA Essa a Gsseisto, DaGABRIEL BALSINI MEROLL RAFAEL HENRIQUE FERREIRA
PROCURADOR CONTADOR — CRC: 068357/0-3

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

gabrielGembrali com.br (41) 3598-2854 R. Padre Anchieta, 2348, C) 1005
(41) 3598-6760 Curitiba/PR — CEP: 80730-000
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TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 bs

À Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 34.315.935/0001-89, sediada naR. Dr. Claudino dos Santos, nº
44, Sala 02 — Araucária/PR, por intermédio de seu procurador, o Sr. GABRIEL BALSINI MEROLI, CPF nº
101.589.989-79, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe, caso
venhamos a vencera licitação, o responsável técnico será:

— NOME FORMAÇÃO Nº CREA DATA REGISTRO

Hayoatta Ferreira Lopes Engenheiro Eletricista SP-5069550160/D 29/04/2015

a Engenheiro Seg. Do Trabalho o A

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Araucária/PR, 13 de junho de 2023.

su Ena
psi DE idEd a sasBuetdosase Divas

GABRIEL BALSINI MEROLL HAYOATTA FERREIRA LOPES

PROCURADOR RESPONSÁVEL TÉCNICO

&

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

A

gabrielGembrali.com.br (41) 3598-2854 R. Padre Anchieta, 2348, CJ 1005
(41) 3598-6760 Curitiba/PR — CEP: 80730-000
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ESTADO DO PARANÁ

Aeefeitura Municipal de Ceês Baeras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA, BEM COMO JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023

Aos onze(11) dias do mêsdejulho (07) do ano de dois mil e vinte e três (2023), às 9h, no
Gabinete do Paço Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitações, nomeados pelo Decreto Municipal nº 5184, de 26 de dezembro de 2022, para
recebimento e análise dos envelopes dos documentos de habilitação, proposta e o julgamento
das mesmas, da licitação modalidade Tomada de Preços autuada sob nº 05/2023, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOSE EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO
ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NOe BARRACÃODA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECILÁVEIS. O aviso desta licitação foi
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição nº 2781, página 336. O Edital
ficou disponível nosite oficial do Município desde a data de 29/05/2023. Na abertura da
sessão, a Presidente da Comissão Sra. VIVIANE RODRIGUES agradeceu a presença de
todose relatou que o edital possuiu até a presente data e horário 542 (Quinhentos e quarentaedois) acessos, conforme documento comprobatório anexado aos autos. Dos interessados
que acessaram o Edital, 10 (dez) empresasse fizeram presentes, sendo que 03 (Três) DEIVID
HASS — ME, VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES -— EIRELI e HBM ENERGIA SOLAR
LTDAprotocolaram seus envelopes e 07 (sete) enviaram agentes para representa-las na
sessão, sendo elas; ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA
LTDA,J. H DA SILVA PEREIRA LTDA, KR SOLAR SYSTEM ENERGIA FOTOVOLTAICA
LTDA, LUIZ C. PATIAS - EPP, ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA e MASTER SOLAR
ENERGY LTDA. A presidente conferiu os documentos de credenciamento dos representantes
que os apresentaram corretamente, estandoaptos a representar sua empresa neste ato. A
Comissão realizou consulta nos sites oficiais onde constam as empresas suspensas ou
impedidas de licitar, onde dos resultados obtidos, as empresas não apresentaram
impedimentos, conforme documentos comprobatórios anexados nos autos. A Presidente da

Comissão, recebeu os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostase dos representantes credenciados e de posse dos envelopes, conferiu a inviolabilidade dos
||

mesmos passando-os para análise dos presentes e foram vistados por todos, na sequencia ) .

)

“

foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas
participantes, que após análise de seus conteúdos, vistadospela CPL, a presidente declarou

o que segue: as empresas J. H DA SILVA PEREIRA LTDA, ARAUSOLAR TECNOLOGIA
LTDA, ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, VIRTUAL SMART HOME É

AUTOMAÇÕES - EIRELI e HBM ENERGIA SOLAR LTDA apresentaram toda a
documentação exigida para habilitação, bem como comprovaram seu enquadramento como

|

/

empresa ME/EPP, dessa forma sendo declaradas aptasa participar do certame e obter os
benefícios do estatuto das microempresas (LC nº 123/2006) e devidamente habilitadas; a

empresa MASTER SOLAR ENERGY LTDA apresentou toda a documentação exigida para a
habilitação e foi declarada habilitada porém não comprovou a condição de micro empresa ou
empresa de pequeno porte, portanto não obterá os benefícios doestatuto das microempresas (x(LC nº 123/2006). As empresas KR SOLAR SYSTEM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA,
LUIZ C PATIAS e DEIVID HASS — ME comprovaram seu enquadramento como empresa
MEIEPP, dessa forma sendo declarada apta a participar do certameeobter os benefícios do
estatuto das microempresas (LC nº 123/2006), porém apresentaram a declaração dos Ny
responsáveis técnicos sem o nome do Engenheiro Civil responsável pelo laudo estrutural
(Anexo X), sendo declaradas inabilitadas pela CPL. Terminada a fase de habilitação os

V7a“Três Barras do Parafá - PR
sbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 -
CNPJ



ESTADO DO PARANÁ Ars00O
Prefeitura Municipal de Qrês Barras do eHncamá

CAPITAL DO FEIJÃO

s Esc! das empresas KR SOLAR SYSTEM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA e LUIZ
C PATIAS manifestaram intenção de recurso quanto sua inabilitação, sendo concedido prazo
de 05(cinco) dias úteis para a apresentação do mesmo. Os representantes das outras
empresas presentes, renunciaram verbalmente seu direito de recurso. As Empresas DEIVID
HASS- ME, VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES- EIRELI e HBM ENERGIA SOLAR
LTDAnão apresentaram declaração formal de renúncia de recursos, dessa forma será
comunicado o resultado para que as mesmas tenham ciência, através da publicação do
resultado da habilitação em diário oficial, conformedetermina a legislação para a abertura de
prazo recursal e, que a data e hora de abertura dos envelopes nº 2, contendo as propostas
de preços das proponentes habilitadas será publicado e encaminhado as proponentes com
antecedência mínima de 24(vintee quatro) horas. Nada mais havendo, a senhora Presidente
deu por encerrada a sessão e os trabalhos e eu FERNANDO HENRIQUE PIZZATO,
Secretário, lavreia presente ata, que após lida e achadaconforme, vai assinada por mim e
pelos membros da Comissão Permanente de Licitaçõese os representantes presentes.

TIAGàJOSE SUEM — Rara
a

KR SOLAR aladaPb LTDA
EDUARDO Hr DALLA ROZ - Representante

Barras do Paraná - PR
prgovbr

Av. Brasil, 245-
CNPJ?



ESTADO DO PARANÁ 001001
Prefeitura Municipal de Três Bacras do facaná

dá “L.
DO FEIJÃO

LUIZ C PATIAS
ALEXANDRE LEHR — Representante

a MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
SERGIO KLII SKI > Representante

éy
e RAFAEL CANDIDODÁSILVA — Representante

2

135 3544
s

Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.) 6

é itur: arras.prgov.br
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HORÁRIO:

09h

PROPONENTE:

KR

SOLAR

SYSTEM

ENERGIA

FOTOVOLTAICA

049.835/0001-05



O)

NA:BA

|||
Lan

1x
bae

ds

e

rd

e

Said

ad



À
COMISSÃO

DE

LICITAÇÃO

DO

MUNICIPIO

DE

TRÊS

BARRAS

DO

PARANÁ

TOMADA

DE

PREÇOS

Nº

05/2023

ENVELOPE

Nº

1
-

HABILITAÇÃO

ABERTURA:

11

DE

JULHO

DE

2023

HORÁRIO:

09h

PROPONENTE:

ESPECTRO

MANUTENÇÃO

PREDITIVA

LTDA

CNPJ:

11.451.824/0001-02
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PROPONENTE:
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LTDA

|

|

CNPJ:

34.315.935/0001-89



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANA

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023

MASTER SOLAR ENERGY LTDA 001007
CNPJ nº 02.247.649/0001-37

ENVELOPE N.º 01 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: 11 de julho de 2023
|
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05/2023

ENVELOPE

Nº

1
-

HABILITAÇÃO

ABERTURA:

11

DE

JULHO

DE

2023

HORÁRIO:
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PROPONENTE:

VIRTUAL

SMART

HOME

AUTOMAÇÕES

LTDA

CNPJ:

29.943.468/0001-00
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ITURA

MUNICIPAL

DE

TRÊS

BARRAS

DO

PARANÁ

PR

TOMADA

DE

PREÇOS

Nº

05/2023

ABERTURA:

11/07/2023

AS

09:

ENVELOPE

1
-

HABILITAÇÃO

LICITANTE

ICTUS

SOLUCOES

EM

ENERGIA

LTDA

CNPJ:

40.578.862/0001-10

Rua

Primeiro

de

Janeiro,

2668

—

Bairro

Imigrantes

Palotii

Paraná

CEP

85950-000

E-mail:

comercialQictus.solar



000-0EL'b8

:d3O

“PuEIEA

OP

OpelSa

'pilaujed

ap

apepio

'ONUSO

'Z/Z

ol

'Sejlos4

op

esor

ojyosuj

eny

BU

Spos

WS

'E7-LODO/SLO'PLP'SL

cU

GOS

PANO

OU

EjUOSU|

“SAgÔnIOS

SSEH

/
J2jOS

SseW

:JININOdORd

u6o

:OlyHOH

EzoZ

30

OHNNF

aa

61

:venitaav

GLoLol

OLNINVIONICINO

EZOZISO

ON

SOS

IRA

3A

VAVNOL

YNVEVA

OQ

SVHNVE

SIL

3

OldIDINNW

OQ

OVÍV

LION

2Q

OYSSINOD



000-0€1"h8

:d30

“PUBIEA

OP

OpejSa

'ejouied

9P

Spepio

'Onu0O

'Z2Z

ou

'SejoL

Op

PSOr

ojyosuL

ent

BU

GP9S

OD

'E/-L00O/S1O'PL

"SG

«4

GS

PciNO

OU

ejuasu!

“Sagônios

SSEH

/
J2]OS

SSeH

:LNINOdORd

460

:ONIVHOH

EZoZ

3a

OHNNT

30

64

:VANLHaIAV

Fintar

OVôVIIMavH

-

b
oN

3dOT3ANI

tLui

OU

EZOZ/S0

oN

SOÍIH

3

VOVWOL

YNVEVA

OQ

SvetvE

SIL

JO

OlSIDINNN

OQ

OYÔVLOIN

JA

OySSINOD



TOMADA

DE

PREÇOS

Nº

005/2023

OBJETO:

SISTEMAS

DE

ENERGIA

FOTOVOLTAICO

ENVELOPE

“4”

-

DOCUMENTAÇÃO

DE

HABILITAÇÃO

PROPONENTE:

HBM

ENERGIA

SOLAR

LTDA

-

EPP

CNPJ:

32.441.564/0001-56

E-MAIL:

licitacoes(Dhbmsolar.com.br

Telefone:

45

9
9914

5344

CNPJ:

32.441.564/0001-56

Unidade

Sinop

(66)

3521-1173

6)

3015-6292
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9
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CAPITAL DO FEIJÃO

a À y ESTADO DO PARANÁ 001044
ao DA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

asa
RESULTADO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da habilitação da licitação
em epigrafe

EMPRESAS HABILITADAS

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA — CNPJ Nº 40.578.862/0001-10
J. H DA SILVA PEREIRA LTDA — CNPNº 15.691.367/0001-76
ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34,315.935/0001-89
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA - CNPJ Nº 11,451,824/0001-02
VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES- EIRELI - CNPJ Nº 29.943.468/0001-00
HBM ENERGIA SOLAR LTDA — CNPJ Nº 32 441.564/0001-56
MASTER SOLAR ENERGY LTDA — CNPJNº 02.247.649/0001-37

vrevvvy

EMPRESAS INABILITADAS

> KR SOLAR SYSTEM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA — CNPJNº 30.049835/0001-05
» LUIZC PATIAS - CNPJ Nº 16.982.190/0001-20
» DEIVID HASS-ME - CNPJ Nº 15.414.015/0001-73

Três Barras do Paraná!Pr, 12 de julho de 2023.

e Rui IGUES
Presidente da Comissão Permanentede Licitações

Av. Brasil, 245 -
ENE

Barras do Paraná - PR
arras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ J01015

X Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

.

esgéem IFICAÇÃO DA ATADE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA, BEM COMO JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.

Nas linhas 33 a 35, da ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA, BEM COMO JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, ocorrida em 11/07/2023,

Onde lê-se: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA, ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA,
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, VIRTUAL SMART HOME

AUTOMAÇÕES — EIRELI e HBM ENERGIA SOLAR LTDA.

Agora leia-se: J. H DA SILVA PEREIRA LTDA, ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA,
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, VIRTUAL SMART HOME
AUTOMAÇÕES -— EIRELI, HBM ENERGIA SOLAR LTDA e ICTUS SOLUÇÕES EM
ENERGIA LTDA.

Nada mais tendoa retificar, a Presidente Comissão Permanente de Licitações VIVIANE

RODRIGUES e os membros FERNANDO HENRIQUE PIZZATO e MIRIA KUHNEN MENCATTO,
assinam a presente retificação, convalidando-a para quaisquer fins.

Três Barras do Paraná, 12 de julho de 2023.

FER

Puna K Ynincals
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro

arras do Paraná - PRAv. Brasil, 245
rasprgov.brCNPJ



AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120 e inscrito no CPF sobonº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaQarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente MASTER SOLAR ENERGY, o que faz com base nos
argumentos a seguir expostos.

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA- CNPJ: 34.315.935/0001-89

(41) 89901-0173
diretoriatecnicaarausolar.com.br

R, Julieta Vidal Osório, nº 159 — Araucária/PR CEP: 83.702-060

Regulamento

910/2024/EC)

17a718a60ba93392427671475896812673ebSA97A963286



1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo, pois foi

protocolado dentro do prazo legal deaté 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão,
conforme estipulado no art. 109, inciso |, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Motivos

2.1. DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

idenci ilidadee competência do

proponenteparaexecutaratividadesde características, quantidades e prazos compatíveis com—ojobjetodalicitação, tal qual prescrito no art. 30, inciso Il, da Lei nº 8.666/93,AempresaMASTERSOLARENERGY, contudo, aj(um)atestadodecapacidad

téEniicasTal circunstância, infelizmente,previstonossubitens29:2e30/4/doTermodeReferência.
Ossubitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência preconizam que:

“29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nomeda empresa, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico
pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e
comissionamentode unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo
conectado à rede (ongrid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CATs de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência
requerido pela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

“30.1.Alicitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor
de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho,
que comprove ter q profissional executado para órgão ou ente da administração pública.
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa

| privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
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fotovoltaica do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kWp, vedado
expressamente a apresentação de CATs de sistema solar fotovoltaico com potência inferior,
com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.” (grifo nosso)

O comissionamento é um procedimento crítico que garante que o sistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sua
funcionalidade, eficiência e segurança.

ionamento
no

atestado
apresentado pela MASTER SOLAR

ENERGY representa uma violação flagrante das exigências editalícias e do princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.

2.2. DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO CREA DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

No que tange à empresa MASTER SOLAR ENERGY, em sua Declaração de Responsabilidade
Técnica,verificou-sequeoprofissionalMaiconDouglasGongoraBentoéapontadocomo
Responsável Técnicopela referida empresa. Contudo, em contrariedade à obrigação
estabelecida no subitem 6.1,3.c do Edital, constatou-se aAUSÊNCIAdaCertidãodoCREAdomencionado profissional.

O subitem 6.1.3.c do Edital preconiza que:

.3, Para comprovação da qualificação técnica:

c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pela
licitante junto ao Conselho competente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição
na sua sede.” (grifo nosso)

Este certificado é uma documentação indispensável, pois confere credibilidade e legalidade à
atuação do profissional em questão, garantindo que ele possua as qualificações e competências
necessárias para a execução dos serviços em pauta. A falta desta certidão compromete,
portanto, a confiança na capacidade técnica da empresa para o cumprimento do objeto do
Edital,

Portanto, em vista da inobservância desta importante exigência prevista no Edital, torna-se
evidente a necessidade de INABILITAÇÃO da empresa MASTER SOLAR ENERGY no presente
processo licitatório. Tal providência é imperativa para a manutenção da legalidade,
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Nns040
“—ARAU'É oREYaimpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, princípios esses que regem a

Administração Pública, nos termos doart. 37 da Constituição Federal.

A adoção desta medida busca garantir a seleção da proposta mais vantajosa e promover o
desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com os princípios que regem a licitação
pública, assegurando assim a transparência, equidade, ética e integridade deste processo
licitatório.

2.3. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conforme o art. 3º da Lei 8.666/1993. Esse princípio significa que tanto a

administração quanto os licitantes devem cumpriras normase condiçõesestabelecidas no edital,
que é a lei interna do certame. Qualquer descumprimento das regras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometera legalidade, a isonomia e a competitividade da licitação.

O instrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

Oart. 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que:

“a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou edital preceitua que:

“(i) a Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou instrumento
convocatório; e

|

|

(ii) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo assegurar o seu
integral cumprimento pelos licitantes e contratados, que à ela também devem respeito.”

3. DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostos e devidamente fundamentados, requer-se a:
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Valdao

a) INABILITAÇÃO da empresa MASTER SOLAR ENERGY, tendo em vista as inconsistências e
irregularidades aqui detalhadas e evidenciadas.

Nestes termos, pede deferimento.
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AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNP) sobo nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120 e inscrito no CPF sobo nº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaQarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES, o que faz
com base nos argumentos a seguir expostos.

4043406204

1440584202

14afd3ct6bObBOAceBab630025y
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Validador

1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo, pois foi

protocolado dentro do prazo legal de até 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão,
conforme estipulado no art. 109, inciso |, alinea “a”, da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Morivos

2.1. DA AUSÊNCIA DE TODAS AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL:

mento

910/2024/EC)

9a197dedOfad7a04dI9OJCIBE9EASS5ancad6Ibdfe7ac623040423d4939c678

QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA g
VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES- EIRELI É
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Uiimo Arquivamonto
Data Numero Aro oventosone Targo EM 045. TRANSFORMAÇÃO

como contraria o estipulado no Edital, mais especificamente
no subitem 6.1.1.a, que estabelece:

6.1.1, Para comprovaçãoda habilitação jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado de
todas as alterações oua última alteração contratual consolidada), devidamente registrado,
emse tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações,
dos documentosde eleição de seus atuais administradores;

2.2. DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

Em um procedimento licitatório, é mandatório e fundamentalà apresentação de certificados de
capacidade técnica que atestem a competência para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dalicitação, conforme previsto
no art. 30, incisoIl, da Lei nº 8.666/93.

Éimportante frisar que a potência pico de um sistema fotovoltaico é calculada pela multiplicação
do número de módulos fotovoltaicos pela potência de cada módulo.
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“doinversor

instalado

comoreferência

para demonstrarapotênciapico dosistema, prática que

“Éirregular,

visto

queapotênciado
inversor

não
refletea real capacidade

do
sistema.

Ao aplicar a fórmula correta para determinar a potência pico total do sistema instalado,
verificamos que a potência total do sistema instalado é de:

P= 50 módulos * 550W cada módulo = 27,50 kWp

Vejamos o que preconiza os subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência:

“29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nomeda empresa, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome doprofissional habilitado responsável técnico
pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e
comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo

conectadoà rede (ongrid), vedado expressamente à apresentação de atestadose CATs de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência

| requeridopela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

| 304,Alicitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
|

para entregada proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor
de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho,
que comprove ter 0 profissional executado para órgão ou ente da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa
privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kWp, vedado
expressamente a apresentação de CATs de sistema solar fotovoltaico com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela somadas potências
individuais.” (grifo nosso)

O comissionamento é um procedimento crítico que garante que o sistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assi
funcionalidade, eficiência e segurança.

a sua

lém disso, esta falha coloca em dúvida a capacidade da empresa de
executar o serviço proposto comanecessária eficácia e segurança,
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40
kKWp. Vale destacar que a apresentação de CAT's de sistema solar fotovoltaico com potência
inferior à estabelecida no Edital é explicitamente vedada, conforme estabelecido no subitem
30.1 do Termo de Referência.

A situação exposta impõe, portanto, a necessidade de INABILITAÇÃO da VIRTUAL SMART HOME

neste processo licitatório. Esta medida é imprescindível para garantir a estrita observância dos
princípios basilares que regem a administração pública, quais sejam: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidadee eficiência, conforme disposto noart. 37 da Constituição Federal.

A adoção desta providência visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosae a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável, respeitando-se os princípios que norteiamalicitação
pública. Desta forma, salvaguardamos a transparência, a equidade, a ética eaintegridade do

presente processo licitatório.

2.3. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:Oprincípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conforme o art. 3º da Lei 8.666/1993. Esse princípio significa que tanto a

administração quanto os licitantes devem cumprir as normas e condições estabelecidas no edital,
que é a lei interna do certame. Qualquer descumprimento das regras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometer a legalidade, a isonomia e a competitividade da licitação.Oinstrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

Oart. 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que:

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qua! se acha
estritamente vinculada.”Oprincípio da vinculação ao instrumentoconvocatório ou edital preceitua que:

) a Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou instrumento
convocatório; e

(i) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo assegurar o seu
| integral cumprimento pelos licitantes e contratados, que a ela também devem respeito.”
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Vaidador

3. DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostose devidamente fundamentados, requer-se a

a) INABILITAÇÃO da empresa VIRTUAL SMART HOME, tendo em vista as inconsistências e
irregularidades aqui detalhadas e evidenciadas.

Nestes termos, pede deferimento.

Araucária - PR | 24 de julho de 2023.
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AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120 e inscrito no CPF sob o nº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - ME, o que faz com
base nos argumentos a seguir expostos.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo, pois foi

protocolado dentro do prazo legal de até 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão,
conforme estipulado no art. 109, inciso |, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Morivos

2.1. AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA APRESENTADOS PELA EMPRESA:

Em um processo de licitação, a apresentação de atestados de capacidade técnica que
comprovema aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, é obrigatória e essencial, conforme o art. 30,
inciso II, da Lei nº 8.666/93.

A empresa“cumpremcomorequisitodocomissionamento, previsto nos subitens 29.2 e 30.1 do Termo de
Referência.

Vejamos o que preconiza os subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência:

“29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado responsável técnico
pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviçode fornecimento, instalação e
comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração,do tipo
conectado à rede (ongrid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CATs de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência.
requerido pela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

4063/2020

|
Regulamento

910/2014/EC)

“30,1, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor
de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho,
que comprove ter o profissional executado para órgão ou ente da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa
privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA

—
CNPJ: 34.315.935/0001-89

(41)99901-0173
diretoriatecnicaGarausolar.com.br

R. Julieta Vidal Osório, nº 159 — AraucáriaPR - CEP: 83.702-060

efcB606f2da33a50F7C71312218feScdc

32654

1da1156h4836547dO

TaceSd640

ra

Eletrônica

Avançada

(Art

4,

a

ação:

https//valida

ae/245306640799619399dH33c1BO9fdec3a0dbdOa351cb1a92?sv

Assinado

com

Ass

Hash

SHAZ56

do

or

É

q



qu I031

fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kWp, vedado
expressamente a apresentação de CATs de sistema solar fotovoltaico com potência

inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.” (grifo nosso)

O comissionamento é um procedimento crítico que garante que o sistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sua
funcionalidade, eficiência e segurança.

“Sendoassim,aausênciadecomissionamento

nosatestadosdecapacidade técnica submetidos

“pelaLH.
DA

SILVA
PEREIRA LTDA ME representa uma violação flagrante do princípio da

vinculaçãoaoinstrumento convocatório. Além disso, esta falha coloca em dúvida a capacidade
da empresa de executaro serviço proposto com a necessária eficácia e segurança.

A situação exposta impõe, portanto, a necessidade de INABILITAÇÃOda J.H. DA SILVA PEREIRA
LTDA- ME neste processo licitatório. Esta medida é imprescindível para garantir a estrita
observância dos princípios basilares que regem a administração pública, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da

Constituição Federal,

A adoção desta providência visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável, respeitando-se os princípios que norteiam a licitação
pública. Desta forma, salvaguardamos a transparência, a equidade, a ética e a integridade do

presente processo licitatório.

2.2.

FALTADEASSINATURADOADMINISTRADOR NA DEMONSTRAÇÃO DE

LUCROSOUPREJUÍZOS ACUMULADOS (DLPA) E NOTAS EXPLICATIVAS:

Vemerea e
Outro ponto crucial que questionamos se refere à

ausênciadaassinaturadosócionaDemonstração

de
LucrosouPrejuízos

Acumulados (DLPA)e nas Notas Explicativas. Esta omissão
pode afetar a validade dos documentos apresentados e, por consequência, comprometer à

habilitação da empresa.

A jurisprudência do TCU, como ilustrado no Acórdão 2622/2013, é clara ao afirmar queafalta de

assinatura do responsável em documentos oficiais pode levar à desqualificação do licitante, em
razão do descumprimento do princípio da formalidade e da vinculação ao edital,

Acórdão 2622/2013 - TCU - 2º Câmara:
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“L..J a falta da assinatura do responsável pela empresa impugnada na documentação por
ela apresentada para habilitação na licitação afronta o princípio da formalidade, que se
realiza por meio da observância das formas previstas na legislação, sob penade invalidação
do ato, e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que determina a estrita.
conformidade entre a documentação apresentada pelo licitante e as exigências do edital.”

Neste contexto, considerando a importância destes documentos para a avaliação da capacidade
econômico-financeira da empresa, é imprescindível que sejam devidamente assinados pelo
sócio responsável. A ausência desta formalidade pode resultar na desqualificação do licitante.

Por isso, solicita-se a INABILITAÇÃO da empresa J.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - ME em função da

apresentação de DIPA e Notas Explicativas sem a devida assinatura do sócio, conforme exige à

boa prática contábil e os princípios da Administração Pública.

2.3. CONTRADIÇÃO ENTRE O ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
(ME) E O FATURAMENTO DECLARADO EQUIVALENTE AO DE UMA EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP):

Ainda, é necessário destacar queSEERDAM idsiaravsse cação

Microempresa (ME), enquantooseu faturamento, conforme consta em sua Demonstração de
Resultadodo Exercício (DRE) de 2022, é equivalente ao de uma Empresa de Pequeno Porte (EPP).
Tal situação demonstra uma incongruência relevante, uma vez que as categorias ME e EPP

possuem limitesde faturamento distintos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.Éimportante lembrar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é firme no
entendimento de que a correta classificação da empresa é fundamental para a manutenção da

regularidade fiscal e tributária, bem como para garantira transparência e a correta aplicação dos
benefícios previstos para cada categoria.

Nesse sentido, cita-se o Acórdão nº 2474/2006 - TCU - Plenário:

"l..] o enquadramento incorreto da empresa licitante, que se declara como microempresa
para gozar de benefícios fiscais, mas cujo faturamento ultrapassao limite estabelecido para
tal categoria, constitui infração à Lei Complementar nº 123/2006 e viola os princípios da
legalidade, moralidade e igualdade entre os licitantes.”

Por isso, solicita-se a INABILITAÇÃO da empresa 1.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - ME, considerando-
se a apresentação de informações contraditórias em relação ao seu porte e faturamento,
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contrariando as disposições legais que regem as licitações públicas e o princi
instrumento convocatório.

2.4. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conformeoart. 3º da Lei 8.666/1993. Esse princípio significa que tanto a

administração quanto os licitantes devem cumprir as normas e condições estabelecidas no edital,
que éalei interna do certame. Qualquer descumprimento das regras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometer a legalidade, a isonomia e a competitividade da licitação.

O instrumento convocatório ou edital da
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

itação é o documento que concentra todas as regras

O art. 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que:

“a Administração não pode descumprir as normase condições doedital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou edital preceitua que:

| "(i) a Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou instrumento
convocatório; e

li) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo assegurar o seu
integral cumprimento pelos licitantes e contratados, que a ela também devem respeito.”

2.5. QUESTÕES RELATIVAS À AUTENTICIDADE DAS ASSINATURAS NO
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

A verificação da autenticidade das assinaturas presentes nos documentos apresentados em
processos licitatórios é um ponto crucial para garantir a idoneidade e a confiabilidade das
informações fornecidas.
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No caso da empresa 1.H. DA SILVA PEREIRA LTDA - ME, foram identificados problemas
relacionados à autenticidade das assinaturas no Anexo X - Declaração de Responsabilidade
Técnica

1. A assinatura da empresa está com Certificado Al;

2. No mesmo documento, a assinatura do Engenheiro Marcelo foi realizada através do

portal Autentique, o que nãoé problemático em si;

3. Contudo, no mesmo documento,àassinaturadoEngenheiro

Brunonãoéverificável

“online,poisfoi realizada fisicamente após a impressão do documento. Isso impossibilita
aconfirmaçãode sua autenticidade, o que pode comprometer a validade do
documento.

É necessário salientar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) enfatiza à

importância da verificação de autenticidade das assinaturas em documentos apresentados em
processos licitatórios.

Nesse sentido, o Acórdão nº 789/2012 do TCU - Plenário, estabelece que:

"[..] a autenticidade das assinaturas em documentos apresentados em licitações é
requisito essencial para garantir a idoneidade das informações fornecidas e a observância.
aos princípios da legalidade, moralidade e vinculação ao instrumento convocatório. (grifo
nosso)

Desse modo, a apresentação de um documento com assinatura não verificável online, como
ocorre no caso do Engenheiro Bruno, podeser entendida como um descumprimento do princípio
da vinculação ao instrumento convocatório e da formalidade, e, por consequência, como motivo
suficiente para a inabilitação da empresa neste processo licitatório.

3. DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostos e devidamente fundamentados, requer-sea:
a) INABILITAÇÃO da empresa 1H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME, tendo em vista as

inconsistências e irregularidades aqui detalhadas e evidenciadas.

Nestes termos,pede deferimento.
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AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,
portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120e inscrito no CPF sob o nº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaQDarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, o que faz com
base nos argumentosa seguir expostos.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo,pois foi

protocolado dentro do prazo legal de até 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão,
conforme estipulado noart. 109, inciso|, alínea "a”, da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Morivos

2.1. INCONSISTÊNCIA NO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA RECORRIDA:

Conforme consta nos documentos fornecidos pela ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, existe
uma aparente (consistênciacomrelação20capitalsocialaempresa;CLAUSULA PRIMEIRA — O capital social de R$ 281.000,00 (Duzentos e oitenta e um mil
reais), dividido em 281.000 (Duzentos e oitenta e um mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
passa a ser de R$ 350.000,00 (Trezentos c cinquenta mil reais), divididos em 350.000 (Trezentos
e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com um aumento de
capital de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais) subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, como segue: * R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) divididos em 29.000 (Vinte nove
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) neste ato, em moeda corrente doPais; * R$
25.000,00 (Vinte c cinco mil reais) divididos em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas de valor
nominal de R$ 1,00 (um real) a ser integralizado em até 30 dias em moeda corrente do Pais a

contar da data do presente instrumento; * R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) divididos em 15,000
(Quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) a ser integralizado em até 60 dias em
mocda corrente do Pais à contar da data do presente instrumento;
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Essa discrepância nos valores, além de causar confusão, levanta questões legítimas sobre a
capacidade financeira e estabilidade da empresa.

Portanto, por tais razões, a desclassificação da empresa é o procedimento adequado a ser
adotado.
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2.2. AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA APRESENTADOS PELA EMPRESA:

Em um processo de licitação, a apresentação de atestados de capacidade técnica que
comprovema aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, é obrigatória e essencial, conforme o art. 30,
incisoIl, da Lei 666/93.

revisto nos subitens 29.2 e 30.1 do Termo de
Referência,

Vejamos o que preconiza os subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referênci

“29,2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico
pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviçode fornecimento, instalação e
comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, dotipo
conectado à rede (ongrid), vedado expressamenteà apresentação de atestados e CATs de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência
requerido pela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

“30,1, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor
de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por este conselho,
que comprove ter o profissional executado para órgão ou ente da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa
privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kWp, vedado
expressamente a apresentação de CATs de sistema solar fotovoltaico com potência

ferior, comoobjetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.” (grifo nosso)

O comissionamento é um procedimento crítico que garante queo sistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sua
funcionalidade, eficiência e segurança.

Seridoassilusênciadecomissionamento

nos
atestadosdecapacidadetécnicasubmetidospelICTUSSOLUÇÕESEMENERGIALTDA

represengaçugma

violaçãofagrantedoprincípioda
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“Ninculaçãodo
instrumento

convocatório.

Além disso, esta falha coloca em dúvida a capacidade
da empresa de executar o serviço proposto com a necessária eficácia e segurança.

A situação exposta impõe, portanto, a necessidade de INABILITAÇÃO da ICTUS SOLUÇÕES EM

ENERGIA LTDA neste processo licitatório. Esta medida é imprescindível para garantir a estrita
observância dos princípios basilares que regem a administração pública, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da
Constituição Federal.Aadoção desta providência visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosae a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável, respeitando-se os princípios que norteiam a licitação
pública. Desta forma, salvaguardamos a transparência, a equidade,a ética e a integridade do

presente processo licitatório.

2.3. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conforme o art. 3º da Lei 8666/1993. Esse princípio significa que tanto a

administração quanto os licitantes devem cumprir as normase condições estabelecidas no edital,
queé aleiinterna do certame. Qualquer descumprimento das regras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometer a legalidade, a isonomia e a competitividade da licitação

O instrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

O art. 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que:

“a Administração não pode descumi
estritamente vinculada.”

es do edital, ao qualse acha

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou edital preceitua que:
“(i) a Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou instrumento
convocatório; e

i) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo assegurar o seu
integral cumprimento pelos licitantes e contratados, quea ela também devem respeito.”
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3, DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostos e devidamente fundamentados, requer-se à

a)
ue

infringe as normas doedital e os princípios que regem a administração pública.

Nestes termos, pede deferimento.

Araucária - PR | 24 de julhode 2023.
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AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120 e inscrito no CPF sob o nº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente HBM ENERGIA SOLAR LTDA,o que faz com base nos
argumentos a seguir expostos.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo, pois foi

protocolado dentro do prazo legal de até 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão,
conforme estipulado no art. 109, inciso |, alínea "a", da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Morivos

2.1. DA AUSÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS:

memooeaprincípio da vinculação ao instrumento

6.1.2, Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

f) Provade inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Conforme alteração
trazida pela Lei 12.440/2011)

Vale lembrar queoEdital, no subitem 4.4,estabelece:

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de

| dezembro de 2006,

4.4.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob

condição.

4.4.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta apresente alguma restrição (artigo 43
da Lei Complementar nº 123/2006).
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Portanto, a ausência da CNDT, mesmo para empresas enquadradas como microempresas,
destaca um descumprimento flagrante das normas do Edital, além de violar o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório

Nesse contexto, cabe a esta Comissão declarar a empresa HBM ENERGIA SOLAR como
INABILITADA, uma vez que a ausência desta certidão não pode ser corrigida por meio de
diligência, visto que a certidão não foi apresentada antes da abertura da sessão. Isso configurariaainclusão de um novo documento, violando o disposto no Acórdãonº 2873/2014 — Plenário do
TCU. A seguir,a citação relevante:

"Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de informações que possam ser
supridas por meio de diligência, facultada pelo art. 43, 5 3º, da Lei 8.666/1993, desde que
não resulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os participantes.”
(grifo nosso)

fAcórdão: 2873/2014 - Plen: Data da sessão: 29/10/2014. Relator: Augusto Sherman),

2.2. DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

Em qualquer procedimento licitatório, a apresentação de atestados que atestem a capacidade
técnica, é uma imposição legal indispensável, e que evidencia a habilidade e competência do

proponente para executar atividades de características, quantidades e prazos compatíveis comoobjeto da licitação, tal qual prescrito no art. 30, inciso , da Lei nº 8.666/93.

Cabe rememorar o teor do subitem 6.1.3.e do Edital:

“6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Pessoa Jurídica
de Direito Público ou Privado, onde conste expressamentearealização de serviços similares
ao solicitado em edital.” (grifo nosso)
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Ademais, os subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência preconizam que:

“29.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado responsável técnico
pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e
comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo
conectado à rede (ongrid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CATs de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de alcançaro valor de potência.
requerido pela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

“30.1, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor
de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho,
que comprove ter o profissional executado para órgão ou ente da administração pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa

| privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínimade 40 kWp, vedado
expressamentea apresentação de CATs de sistema solar fotovoltaico com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.” (grifo nosso)

O comissionamento é um procedimento crítico que garante queosistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sua
funcionalidade, eficiência e segurança

Sendo assim,a ausência de comissionamento na CAT apresentada pela HBM ENERGIA SOLAR e

a ausência do atestado de capacidade técnica vinculado à CAT apresentada representa uma
violação flagrante das exigências editalícias e do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório.

neste processo licitatório. Esta medidaé imprescindível para garantir a estrita observância dos
princípios basilares que regem a administração pública, quais sejam: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal.

A adoção desta providência visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável, respeitando-se os princípios que norteiamalicitação
pública. Desta forma, salvaguardamos a transparência, a equidade, a ética e a integridade do

presente processo licitatório.

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA CN
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“— ARAU'z(eus(2a2.3. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conformeoart. 3º da Lei 8.666/1993. Esse princípio significa que tanto à
administração quanto os licitantes devem cumprir as normase condições estabelecidas noedital,
que éalei interna do certame. Qualquer descumprimento dasregras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometera legalidade, a isonomia e a competitividade da licitação.

O instrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

O art, 41 da Lei nº 8.666/93 preceitua que:

“a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou edital preceitua que:

a Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou Instrumento
convocatório; e

(il) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo assegurar o seu
integral cumprimento pelos licitantese contratados, quea ela também devem respeito.”

3. DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostos e devidamente fundamentados, requer-sea:
a) INABILITAÇÃO da empresa HBM ENERGIA SOLAR, tendo em vista as inconsistências e

irregularidades aqui detalhadas e evidenciadas.

Nestes termos, pede deferimento.
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AO ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 34.315.935/0001-
89, por intermédio de seu Sócio Administrador, o Sr. ELISEU DOS SANTOS,

portador da Cédula de Identidade RG nº 85856120 e inscrito no CPF sob o nº
034.643.729-60, endereço eletrônico diretoriatecnicaQarausolar.com.br,
vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que declarou
habilitada a proponente ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, o que faz
com base nos argumentosa seguir expostos.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

De forma preliminar ressalta-se que o presente recurso administrativo é tempestivo. pois foi

protocolado dentro do prazo legal de até 5 (cinco) dias úteis após a intimação da decisão, conforme
estipulado no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei nº 8.666/93.

2. Dos Morivos

2.1. DIVERGÊNCIA NO CAPITAL SOCIAL E INVALIDADE DA CERTIDÃO DO
CREA PESSOA JURÍDICA:

Em uma análise cuidadosa dos documentos apresentados pela ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA,

À capacidade

técnico
profiaioni da empresa é comprovada peo conjunto dos acervos Mcnicos os proiseonai constantes co seu

amáro técnico.
Ceia cons parse a validade cano ocorra qualquer atração posterior 00 elementos camas nois contos

Essas duas irregularidades, tomadas em conjunto,

sendo, portanto, necessária sua INABILITAÇÃO para assegurara lisu
a legitimidade do processo licitatório.

, a legalidade
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2.2. AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE
TÉCNICA APRESENTADOS PELA EMPRESA:

Em um processo de licitação, a apresentaçãode atestados de capacidade técnica que comprovem
a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidad
prazos com o objeto da licitação, é obrigatória e essencial, conforme o art. 30, incisoIl, da Lei nº
8.666/93.

Vejamos o que preconiza os subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência

“29.2, À comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita
| mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT) em nomedo profissional habilitado responsável técnico pelo serviço,
que comprove que a empresa executou serviço de fornecimento, instalação e
comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica na categoria mini geração, do tipo
conectado à rede (ongrid), vedado expressamente à apresentação de atestados e CAT de
sistemas fotovoltaicos com potência inferior. com o objetivo de alcançar o valor de potência
requerido pela soma das potências individuais.” (grifo nosso)

“30.1. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para
entrega da proposta, profissional habilitado de nivel superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Competente,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho.
que comprove ter o profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada,
o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do
tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de 40 kW, vedado expressamente
a apresentação de CATS de sistema solar fotovoltaico com potência inferior. comojetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências individuais.” (grifo

O comissionamento é um procedimento crítico que garante que o sistemaesteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sua funcionalidade,
eficiência e segurança

lém disso, esta falha coloca em dúvida
a capacidade da empresa de executar o serviça proposto com a necessária eficácia e segurança
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nanr901053
A situação exposta impõe, portanto, a necessidade de INABILITAÇÃO da ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA neste processo licitatório. Esta medida é imprescindível
para garantir a estrita observância dos princípios basilares que regem a administração públi

quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto
no art. 37 da Constituição Federal.

A adoção desta providência visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável, respeitando-se os princípios que norteiam a licitação
pública. Desta forma, salvaguardamosa transparência, a equidade, a ética e a integridade do

presente processo licitatório.

2.3. IRREGULARIDADE NO ATESTADO: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO

Identificamos irregularidades que comprometem a validade de um atestado apresentado pela

empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Com destaque, na

único representante
legalmente habilitado para tal é o Sr. João Carlos Seneme, vejamos:

Informação principal

E [ sussssmoom entries
Nomedsemresa

| Sócio
Festas nome E

T=FE—|Código crr=e"884068"*
Lasar Aanurezo juca Organização Rega ||Nome João Carlos Seneme

Stuação cadastral ATIVA desde 1956/07:26 Data de entrada|2013-08-09

Qualcação o responsável|Presitarte

[Sigea tanta | Qualificação|Presidente
Porte da empresa Demais | Es

Opção pol sms NÃO OPTANTE

Opção plo Met [>
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Essa irregularidade configura uma infração grave, pois comprometeaautenticidade eaveracidade
do atestado apresentado, bem como coloca em xeque a legitimidade da experiência técnica
reivindicada pela ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Portanto, à luz das evidências apresentadas e com base no princípio da legalidade, cabe à
INABILITAÇÃO da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, em respeito

aos princípios que regem a Administração Públicae a probidade administrativa.

2.4. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO:

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios básicos que regem as
licitações públicas, conforme o art, 3º da Lei 8.666/1993, Esse princípio significa que tanto a

administração quanto os licitantes devem cumprir as normas e condições estabelecidas no edital,

que é a lei interna do certame. Qualquer descumprimento das regras editalícias pode configurar
violação desse princípio e comprometer a legalidade, a isonomia e a competitividade da lici ação.

O instrumento convocatório ou edital da licitação é o documento que concentra todas as regras
destinadas a regular o processo licitatório e o processo da contratação pública.

O art, 41 daLei nº 8.666/93 preceitua que:

“a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.” (grifo nosso)

Oprincípio da vinculação ao instrumento convocatório ou edital preceitua que:

) à Administração Pública deve consolidar as regras de regência do processo da contratação
pública em um único documento denominado edital da licitação ou instrumento convocatório:
e

(ii) ao editar esta regra, estará imediatamente submetida a ela, devendo asseguraro seu
integral cumprimento pelos licitantes e contratados, que à ela também devem respeito.”
(grifo nosso)

3. DO REQUERIMENTO

Com base nos argumentos expostos e devidamente fundamentados, requer-se a:
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À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

REFERENTE ATA DE SESSÃO DOS ENVELOPES - TOMADA DE PREÇOS NR 05/2023

RECURSO

A empresa Luiz C Patias EPP, CNPJ 16.982.190/0001-20, neste ato representada por
Alexandre Lehr CPF 831.754.660-87 vem através deste apresentar seu recurso no que tangs à

referida ata, sendo que consta na mesma ".... porém apresentaram a declaração dos

responsáveis técnicos sem o nomedo Engenheiro Civilresponsável pelo laudo estrutural (Anexo

x), sendo declaradas inabilitadas pela CPL”.

recer qui
ação vigente é muito clara sobre a.

o o a0 objetodalicitação, qual sejaÉ2.1 Conformeo art 8ºe art 9º da resolução 218/73 do CONFEA - Conselho Federal de
Engenharia Arquitetura e Agronomia, fica claro de quem é a RESPONSABILIDADE
TÉCNICA da obra, ou seja, do Engenheiro Elétrico.
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA.

MODALIDADE ELETROTÉCNICO:|- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo
1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização do

energia elétrica, equipamentos, materiais e máquinas elétricas, sistemas de
medição e controle elétricos, seus serviços afins e correlatos.

Digitalizado com CamScanner
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Art 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou

ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:| - o desempenho das atividades 01 a 18 do

artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos,

equipamentos eletrônicos em geral, sistemas de comunicaçãoe telecomunicações,

sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico, seus serviços afins ecorrelatos;

Ratificando o acima exposto o Conselho Regional de Engenharia (CREA-RS)

determina que as empresas que atuam no ramode energia solar fotovoltaica tem
OBRIGATORIAMENTE, como responsável técnico da empresa um engenheiro

eletricista, fato esse comprovado por nossa empresa conforme certidão de registro
profissional e contrato em anexo, sendoque ambos documentos comprovam o
vínculo do ENGENHEIRO ELETRICISTA com nossa empresa, salientamos ainda que
tais documentos foram solicitados no edital e constam no envelope de nº 01 -
documentação;

Por fim, deixamos claro que nosso recurso se baseia na obrigatoriedade legal do
responsável técnico de uma empresa que presta serviços na área de geração de energia solar

fotovoltaica, sejaum engenheiro elétrico, conforme a legislação trazida nesse documento, fato
esse que faz com que a parte do anexo X do edital, a qual menciona sobre o responsável Técnico
pelo Laudo Estrutural - Engenheiro Civil) perca o sentido.

Desta forma solicitamos que o recurso da empresa Luiz C Patias seja deferidoSonsequentemente a mesma possa participar das fases seguintes do certame.

Atenciosamente

Á

Tuparendi-RS, 18 de Julho de 2023

Digitalizado com CamScanner



AVirtualSmart
AUTOMAÇÃO RESIDENCIAL

E90105

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Ref.: Recurso Administrativo
Tomadade Preçosnº 05/2023

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA,com sedena cidade de
Pato Branco,Estado do Paraná, a Rua Paraná, nº 1078, Centro, CEP: 85.501-061,
inscrita no CNPJ sob nº 29.943.468/0001-00, registrada na Junta Comercial do
Paraná, sob o NIRE 41601060508, vem, respeitosamente e tempestivamente,
apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto por ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, já qualificada, nos seguintes
termos:

1. DOS FATOS.

Sumariamente, a entidade jurídica recorrente alega que:

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LIDA
- Cemru - Cep: 85501- 061- Pato Bi

CNPJ: 29.943. 468000100 1E.:90.7
Rua Paraná - 1078
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Diante disso, a recorrente pugna pela inabilitação da licitante VIRTUAL
SMART HOME AUTOMAÇÕES - LTDA no certame em questão.

Contudo, o recurso não merece acolhimento, conforme razões a seguir
expostas.

IL. DA INADMISSIBILIDADE DO RECURSO INTERPOSTO.

de preços nº05/2023,aRecorrente ARAUSOLAR
festou intenção derecurso quando à habilitação da

HI. DA AUSÊNCIA DE TODAS AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
SOCIAL.

Na hipótese do recurso ser admitido, o que não se espera, convém
esclarecer que não há nenhuma discrepância nos documentos apresentados pela
empresa recorrida.

A Ata de sessão de recebimento dos envelopes contendo a

documentação de habilitação e a proposta, bem como julgamento da licitação na
modalidade tomada de preços nº 05/2023, já conferiu os documentos de
credenciamento dos representes que apresentaram corretamente, ao passo que
declarou que a empresa VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES - LTDA

apresentou toda a documentação exigida para habilitação, bem como comprovou
seu enquadramento como empresa ME/EPP, oportunidade emque foi reconhecida
sua aptidão paraparticipar do certame.

Nesse passo, também é oportuno destacar que a empresa recorrida
cumpriu na íntegra o item 6 do edital.

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA
Rua Paraná - 1078 - Sala 02 - Centro- Cep: 85501- 061- Pato Branco PR. Fone: (46) 3225-4145

CNPJ: 29.943.468/0001-00  1E.:90.775.554-10
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E segundo esse ofício circular, não é nec
promova o arquivamento do ato, único e
natureza jurídica, conforme link abaixo?:

ário que o empreendedor
clusivamente, para adequação à nova

o-nLo
PIÁ:

[E ROENERRE aImportante sabor: Processos com menção à Eireli nos instrumentos, a partir do dia 10 de dezembr
colocados em exigência. Os arquivamentos de atos celebrados posteriorme!

rão
te à referida data deverão estar

m O Sistema, ou seja, com menção à sociedade imitada ao longo d

sem a necessidade de incluir a informação da transformação já realizaca a!

Será necessário que o empreendedor promova o arquivamento de ato, único e exclusivameni
“adequação à nova natureza jurídica - sociedade limitada.

todo o instrum
jomaticamente. Tami

Para os usuários que possuam processos de emp: sas comanatureza jurídica EIRELI, recomendamos que
“aguardem para protocolar na segunda-feira (12/12), já adequando o processo a nova natureza jurídica em

vigor

Assim, considerando quea transformação se deu de forma automática,
desnecessária a consolidação por parte do empreendedor,

1 https://www juntacomercialpr.gov.br/Noticia/Transformacao-da-
Empresa-Individual-de-Responsabilidade-Limitada-EIRELI-em-
Sociedades: :text=Conforme%20previsto%20no%200%C3%ADcio%20Circular,
Federal%20do%20Brasil%20(REB).

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA
Rua Paraná 1078 Sala 02 Centro - Cep: 85501- 06

CNPJ: 29,943,468/0001-00
Pato Branco - PR. Fonc: (46) 3225-4145

4-0
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Registra-se, ainda, que segundo prevê o art. 5º, Il, da Constituição
Federal do Brasil, “ninguém será obrigadoa fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei,”

Dessa forma, aocontrário do que alegou a Recorrente, não há qualquer
divergência de informações, visto que não houve apresentação de informações
incompletas ou desatualizadas que possam resultar em um tratamento desigual
entre os participantes da licitação, violar ou comprometer os princípios
fundamentais que norteiam o processo licitatório.

Ora, a documentação apresentada pela recorrida é absolutamente clara,
em respeito ao princípio da transparência, e são absolutamente idôneos a
demonstrar a integridade e conformidade com os regulamentos do certame, razão
pelo qual também impugna-se com veemência a alegação de violação do princípio
da vinculação ao instrumento convocatório.

Ora, a divergência apresentada, indubitavelmente, não é apta a criar um
cenário de incerteza em relação à situação econômico-financeira da empresa.
Muito pelo contrário, o balanço apresentado representa a solidez financeira da
Recorrida, razão pela qual impugnam-se com veemência as alegações da empresa
recorrente.

Frisa-se que as exigências formais do certame devem guardar estrita
consonância com o objetivo do procedimento de assegurar a escolha pela
Administração da melhor proposta apresentada pelos participantes.

Nessa toada, assim disciplina o art, 3º, da ci nº. 8.666/93, verbis:

Art, 3%A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LIDA
02 - Centro Cop: 85501- 061- Pato Branco - PR Fone: (46) 3

CNPJ: 29.943. 468:0001-00 1E,:90,775.554-10
Rua Paraná - 1078
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Deste modo, eventuais vícios meramente formais, passíveis de correção,
devemser adequados pela Administração sempre que deles não advier prejuízo à
lisura do certame ou aos demais concorrentes.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência pátria:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. Alegação de nulidade do certame.
Violação ao princípio da vinculação ao edital em face da
divergência no capital social constante na certidão de
registro profissional do CREA e do contrato social da
licitante vencedora do certame. Inocorrência. Objeto do
certame incluído na certidãoe no contrato social. Suposta
irregularidade apontada não possui o condão de afetara sua
habilitação ou, especificamente, sua qualificação técnica para
executar o contrato, até porque, o incremento no capital
social só trará benefícios ao Município, resguardando o

cumprimento contratual. Mera irregularidade que não
levaria à inabilitação. Formalismo que nãose coaduna com o
intento do certamede escolher a proposta mais vantajosa à
Administração. Precedente. Ausência de prova nos autos de
que a licitante vencedora descumpriu vários contratos
administrativos e que existe contra ela procedimentos
administrativos com condenação. Ratificação da sentença
denegatória da segurança (artigo 252 do Regimento
Interno/2009), com acréscimo de fundamentação. Recurso
não provido. (TJSP; APL 1006024-18.2015.8.26.0320; Ac.

9537970; Limeira; Oitava Câmara de Direito Público; Rel.
Des. Ponte Neto; Julg. 22/06/2016; DJESP 21/07/2016)

É cediço que a Licitante atendeu ao requisito de apresentação da
documental necessária, razão pela qual sua inabilitação revelaria a ilegalidade do
ato de desclassificação no certame.

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA
Rua Paraná - 178 Sala 02 - Cemiro - Cep: 85501- 061- Pato Branco - PR. Fone: (46) 3225-4145

CNPJ: 29,943.468/0001-00  11,:90.775.554-10
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Doutro lado,

Ademais, a Recorrida obedeceu fielmente à disposição contida no item
6.1.3, letra “e' do edital, adiante transcrito:

e) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica Operacional emitido por Pessoa Jurídica
de Direito Público ou Privado, onde conste
expressamentearealização de serviços similares
ao solicitado em edital;

Portanto, tratam-se de meras ilações, desprovidas de qualquer
veracidade, comprovando-se, assim, a ausência de violação das normas de
licitação.

É peito à integridade do processo de licitaçãoridade técnica. em respeujasrazões recursais impugnam-se.o presente r

Por fim, revela-se prudente, a fim de evitar o excesso de formalismo e
privilegiar a RAZOABILIDADE, que na eventual hipótese de ausência ou
incongruência de documentos, também seja oportunizadaà recorrida, em respeito
ao princípio da igualdade, a complementação da documentação, na hipótese dessa
Comissão assim entender necessário, em consonância com o que dispõe o art. 64,
da novaLei de Licitações e Contratos Administrativos, isto é, a Lei nº 14.133/2021,
verbis:

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não
será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA.
Raia Paraná - 1078 — Sala 02 - Centro - Cep: 85501- 061- Pato Branco - PR. Fone: (46) 3225-4145

CNPJ: 29.943.468/000100  1.:90,775.554-10
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1 - complementação de informações acerca dos documentos
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentesà épocada abertura do certame;
1 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado
apósa data de recebimento das propostas.
$ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão
de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentose sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
$ 2º Quandoa fase de habilitação anteceder a de julgamento
e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (grifos
não originais)

V. REQUERIMENTO.

Pelo exposto, firmados nos argumentos e fundamentos acima
apresentados, pugna-se pela inadmissibilidade do recurso interposto. Caso
admitido, requer seja desprovido, por questões de direito e justiça, especialmente
porque a Recorrida atendeu tudo que foi exigido no edital.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.
Três Barras do Paraná/PR, 01 de agosto de 2023.

TIAGO sind de toma digita por
TIAGO CENcEnenAssagaNE

CENCI:06445549918 Dados: 20230801 171206 0300
VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES- LTDA

Recorrida

VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA
Rua Paraná - 1078 Sala 02 Centro - Cep: 85501- 061- Pato Branco - PR. Fone: (46) 3225-4145

CNPJ: 29.943.468/0001-00  1B.:90.775.554-10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AV. BRASIL, Nº 245, CEP 85485-000 - TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR

Cascavel, 27 dejulho de 2023.

REF.: Edital de Tomada de preçosnº 05/2023

MASTER SOLAR ENERGY LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sobnº 02.247.649/0001-37, estabelecida Av. Tancredo Neves
nº 824, Centro -— CascavelPR CEP: 85805003 e-mail:

rafael(omastersolar com.br, vem pelo presente, responder o Recurso
administrativo apresentado pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA:

2.1. DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

Através do recurso administrativo pleiteado pela empresa ARAUSOLAR

TECNOLOGIA LTDA contra a decisão de habilitação da empresa MASTER

SOLAR ENERGY LTDAno processo licitatório de TOMADA DE PREÇOS Nº

05/2023, alegando que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) apresentada, não
consta a inclusão do comissionamento do sistema instalado. É válido salientar

que no atestado de capacidade técnica apresentado na CAT em questão, é

especificado a "execução da instalaçãofobra do sistema de geração de energia
elétrica através de fonte solar fotovoltaica, conectado à rede de distribuição da
concessionária de energia elétrica, conforme regulamentação da ANEEL para
operação em geração distribuída, enquadrada como usina de minigeração
distribuída”,

Sendo assim,énotórioqueparaaconcessionária

validareliberar
a

—operação
em geraçãodistribuída, o sistema deve estar em condições
operacionaise dentro das especificações técnicas de projeto, com a Anotação

001056
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de
Responsabilidade Técnica (ART) emitida com as

atividades técnicas de elaboração de projeto e execução deinstalação. Ainda

assim, temos que levar em consideração que o atestado emitido foi fielmente
assinado pelo contratante da obra, ou seja, se o sistema não tivesse sido

fornecido, executado, testado, liberado e em condições operacionais, jamais
teria sido emitido e assinado pelo mesmo, conforme comprova a CAT emitida

pelo CREA. Para tanto, é válido levar em consideração que a empresa
ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA,

ao apresentar

esterecurso
administrativo,

não
seatentou em validaras suas próprias CAT'seseus respectivos atestados
decapacidade técnica,naqualem nenhum momento constam os
comissionamentos das obras e de forma a tentar se sobressair sobre o

processo licitatório, anexou um documento detítulo “RELATÓRIO” (página 26

de 35) após as CAT's, em que apresenta as obras citadas nas CAT's e ao final
utiliza o termo “comissionamento”, utilizando-se deste documento como parte

integrante da CAT. No entanto, como é visto, esse documento não faz parte do

documento emitido pelo órgão competente.
Portanto,ficaclaroqueoatestado de capacidade técnica documentado

naCATda empresa MASTER SOLAR ENERGY, expedida pelo CREA, valida a

habilitação ao processo licitatório, tomando o recurso administrativo

improcedente e, ainda assim, através do que foi exposto, a Certidão de Acervo

Técnico apresentada pela ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDAnão contempla à
comprovação do item de comissionamento exposto no recurso.
PARTE DA CAT APRESENTADA E DO DOCUMENTO APRESENTADO COMO SE FIZESSE

PARTE DA CAT

o oO ds CN
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22. DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DO CREA DO PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Em resposta ao questionamento sobre a “AUSÊNCIA da Certidão do
CREA do profissional mencionado”, explicamos que o documento de registro

do Profissional no CREA foi devidamente apresentado dentro do envelope de
Habilitação, na página 000063, juntamente com o contrato de prestação de
serviçosfirmadoentre o profissional e a Empresa Master Solar. Ressaltamos
que todas as etapas do processo seguiram rigorosamente o que foi

estabelecido no edital e as orientações da comissãode licitação.

A fim de verificar essa informação:

“E-mail da comissãode licitação referente ao Responsável técnico pelo Laudo
Estrutural”

0“ + o

Bom o, em resposta so sabado, a estrutura lo dearsr instalada preereciment em Hen à
gua toldos atu, Seven possulr lua na lado mai haxo de 2,30 1, austin 0 toldos o estacionamento

O pesponsávei tácnico pelo laudo estrutural deverá sr rosca da eade engenharia cv; podes
de pras irviçoscor à empresa Eae
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“Certidão do CREA do Profissional Engº Maicon Douglas Gongora Bento,
apresentado dentro do envelope de Habilitação.”

“Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Ane Kallyne Candido de Alencar Bento

ANALISTA DE LICITAÇÕES

CPF nº 093,307.349-60 / RG nº 13.078.844-0-SSP-PR

c o E N No



J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME UU
CNPJ: 15.691,367/0001-76, TE: 906.00165-90 e Inscrição Municipal: 10784

Rua: Maria Anchieta de Morais, Nº 594, JD. Santos Dumont CEP: 87.706-055
Paranavaí

—
Paraná - Fone: (44) 99829-2798

Email: cor separa hotmail.com
A,

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR

Imo(a) Sr(a),
Pregociro(a) Municipal e Comissão de Licitações.

A empresa . H. DA SILVA PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001

76, Inscrição Estadual nº 90600165 — 90, com sede à Avenida Parigot de Souza, 3613, Jd. Ibirapuera

Paranavaí — PR, CEP 87.705 — 020, através de seu Representante Le;

Pereira, inscrito no CPF nº 066.667.229 — 65 e RG nº 10024081 — 5 SESP/PR, vem através desta
al, O SR, José Henrique

apresentar, mui respeitosamente, CONTRARRAZÃO, pelas questões de fato é de direito a seguir

aduzidas:

DA SÍNTESE:

A CONTRARRAZOANTE, foi declarada HABILITADA depois da fase de análise de

documentação de habilitação na Tomada de Preço nº05/2023 e Processo Administrativo 62/2023, realizado

no dia 11 de julho de 2.023, é responde sua DEFESA perante esta Prefeitura Municipal, de acordo com o
disposto doitem 20.6, que regulamentaas fases recursais deste processo. conforme citado, das acusações
infundadas e descabidas, carregadas em litigância de má fé, proferidas pela empresa RECORRENTE

ARAU SOLAR TECNOLOGIA LTDA.

H- DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente,é necessário destacar quea presente CONTRARRAZÃO é tempestiva,
tendo em vista queo edital em referência dispõe

“20.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição
de Recursos, obedecendo à forma, procedimentos e prazos estabelecidos no art
109 da Lei nº 8,6660937

O certame ocorreu dia 1 1 dejulho de 2.023, terça-feira, e conforme determina oart. 109

da Lei Federal n.º 8666/93, encontra-se TEMPESTIVA esta CONTRARRAZÃO.



HI -DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

A RECORRENTE, faz contestações referente aos documentos de habilitação, a

começar pelo BALANÇO PATRIMONIAL, conforme consta nos autos, o documento em referência
apresentado pela CONTRARRAZOANTE se trata de BALANÇO

PATRIMONIAL

EMITIDOPELO

“SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped”, sua assinatura é digital, portanto

dispensa assinatura a “próprio punho”.

Contesta também a suposta AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO. É

importamíssimo destacar que o documento apresentado trata - se de um “Certidão de Acervo Técnico -

CAT”, com REGISTRO DE ATESTADO,ou seja, não é preciso muito esforço para compreender que para

este documento ser emitido pelo CREA - PR, é necessário que todas as fases, desde instalação de

equipamentos, emissão de ART, comissionamento, devemestar concluídos para que esta “CAT” seja

emitida.

Referente ao enquadramento da CONTRARRAZOANTE, foi apresentado CERTIDÃO

SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, que indica expressamente

que o enquadramento da mesma é de MICROEMPRESA, tal qual, também fora apresentado BALANÇO

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2.022, documentoeste de maior validade para comprovação de

qual situação de enquadramento a empresa se encontra

Referente ao questionamento sobre a autenticidade da assinatura do CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS como Engenheiro Civil apresentado pela CONTRARRAZOANTE, para
validade de tal contrato o artigo 104 do Código Civil é claro a respeito:

— agente capaz;

11- objeto lícito, possivel, determinado ou determinável:

1=Torma prescrita ou nãodefesa em lei.”

Portanto
não
sefaz

obrigatório o reconhecimento de firma em tal assinatura, uma vez

que para possivel comprovação de tal ato. basta uma simples diligência por parte desta douta comissão de

licitação para que este seja comprovado autenticidade,



J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA — ME nan
CNP: 15.691,367/000)

Rua: Maria Anchieta de Morais, Nº 594, JD, Santos Dumont — CEP: 87,706-055
Paranavaí Paraná - Fonc: (44) 99829-2798

Não se pode deixar de destacar que, durante a fase de análise da documentação de
habilitação, conforme consta em Ata da S são desta licitação em referência, todas essas dúvidas e

indagações foram sanadas no mesmo momento, e findando tal fase, todosos licitantes confirmaram

desistência do direito de interposição de recurso pois em nada havia, dentre aqueles habilitados, motivos

para indagações no que se refere aos documentos e condições de habilitação das empresas.

IV -DO PEDIDO:

Isto posto, à empresa J, H DA SILVA PEREIRA LTDA, reivindica à esta Douta

Comissão:1-Que, porrazões óbvias já explanada, pela conduta de má fé, para tumultuar este

processo, através de litigância de máfé, declare INIDÔNEA a empresa RECORRENTE ARAU SOLAR

TECNOLOGIA LTDA;

11 - Que seja DEFERIDO esta CONTRARRAZÃO, tendo em vista que, segundo as

exigências da TOMADA DE PREÇOS 05/2023 e PROCESSO LICITATÓRIO 62/2023 como um todo,

em nenhum momento houve infração daquilo que se exige para habilitação da LH. DA SILVA

PEREIRA LTDA.

HI - E sejam expressamente prequestionados os dispositivos legais e

constitucionais invocados, para fins de interposição de mandado de segurança no caso de não

acolhimento da presente CONTRARRAZÃO.

J.H.DASILVA  Assinadodeforma Paranavaí PR, 31 de julho de 2023
igtaipori ADA

PEREIRA &.CIA Siva Peraa CA

LTDA:15691367 !1D&15597367000176
Dados: 2023.0731

000176 232204 0300"

1.H. DA SILVA PEREIRA & CIA LTDA — ME
CNPJ: 15.691.367/0001-76

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF: 066.667.229

—
65

RG: 10.024.081

—
5 SESP/PR

“76 IE: 906.00165-90eInscrição Municipal: 10784 JUTL/ 2



rctus JUILT3
soluções em energia CNPJ:40.578.862/0001-10

H 0877496-54

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 62/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS,
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL É NO BARRACÃO DA UNIDADE DI VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS,

CONTRARRAZÕES

Prezado Senhores(as):

ERGI DA, CNPJ nº 40.578.862/0001-A empresa ICTUS SOLUCOES EM

10, com sede na Rua Primeiro de Janeiro, 2668 Bairro imigrantes, na cidade de Palotina PR,

por seu representante legal o Sr. ALYSSON ROBERTO GUAYUME,portador do CPF

006.843.429-44 RG 8.621.474-1 SSP/PR. VEM RESPEITOSAMENTE apresentar defesa

quantoas alegações da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob

0nº34,315.935/0001- 89,

DAS ALEGAÇÕES:

“De acordo com o Contrato Social registrado em 11.05.23, o capital
declarado foi de R$310.000. Adicionalmente, a Recorrida apresentou
a Certidão Simplificada, emitida em 09.06.2023, na qual o capital
social integralizado indicado foi de R$310.00. No entanto, em
11.06.2023, o contrato social revela que houve uma integralização
adicional de RS 25.000, o que modificaria o capital para R$335.000"

Acreditamos que a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, não tenha lido

integralmente a última alteração que cla mesmo cita datada de 11/05/2023, Exmesuanelásulavts.

mavpáginaIdaQuintaAlteração,ondeaempresa
ICTUSSOLUCOESEMENERGIALTDA“eotasparceladas0valordeR$/350.000,00.|RUAPRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA

—
PARANÁ

CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital social de R$
281.000,00 (Duzentos e oitenta e um mil reais), dividido
em 281.000 (Duzentose oitenta e um mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, passaa ser de R$ 350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais), divididos em
350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com um
aumento de capital de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove
mil reais) subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, como segue: * R$ 29.000,00 (Vinte e nove

is) divididos em 29.000 (Vinte nove mil)
de valor nominal de R$ 1,00 (umreal) neste

ato, em moeda corrente do s4 R$ 25.000,00
(Vinte ecinco mil reais) divididos em 25.000 (Vinte e

cinco mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um
real) a ser integralizado em até 30 dias em moeda
corrente do País a contar da data do presente
instrumento;*R$ 15.000,00 (Quinze mil 1

divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas de

nominal de RS 1,90 (um real) a ser integralizado em
até 60 dias em moeda corrente do Pais a contar da data
do presente instrumento;

mil ri

quo

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Pagina 1405
ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LIDA
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ENPI 40.575. 8620001-10
NIRE 4120971144

ALYSSON ROBERTO GUAYUME, brasileiro, natural de Campo Mourão PR. nascido.
cm 1400/1984, casado soh o Regime de comunhão Parcial de Bens, empresário, portador do RG

3543498 DE TRAN/MG, residente eéAssis, 2014 Bairro Osvaldo Cruz, Palotina - PR, CEP R$.950.
000. úmico sócio da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, com sede na Rua

8 Bairro Imigrantes, Palotina. PR, Cope 85950-000, imenita no CNPJ
sob nº 40.578.862:0001-1O e registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NÍRE 412097H 1144

27/01/2021 resulve, assim, alerar«consolidar a contrato privtivo « posteriores alterações
de acordo com a lei 10,406 de 10/01/2002 e subsidiariameme pela lei 4404/76 de 15/12/1976
conforme cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA—O capital social de R$ 281.000,00 (Duzemos e oitemta e um til
dividido em 281.000 (Duzemos e oitenta e umiii quotas de RS 1,00 (um rea) cada uma,

passa a ser de R$ 350.000,00 (Trezemtos e cinquenta mil reais). divididos em 350.000 (Trezentos.
“ cinquenta mi) quotas, no valor nominaldeR$ 1,90 (um real cada uma, cumum aumemo de.
capital de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reaés) subscrito € integralizado cm mocda corrente
racional, como segue: * R$ 29.000,00 (Vinte é nove mil resis) divididos em 29.004 (Vime nove
mit) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real) neste ato, em moeda corrente do País * RS
25.000,00 (Vinteecinco mui reais) divididos em 25.000 (Vinte « cinco mil) quotas de valor
Bowninal de R$ 1,00 (um real) a ser integralizado em até 30 dias cm mocda corrente do Pais à
contar da data do presente instrumento: * RS 15.000,00 (Quinze mil reais) div
(Quimeemil)quatas de valor nominal de RS 1,00 (um rea) user imegralizado o

loga corrente da Pais àcontarda data do presente instrumento;

CLAUSULA SEGUNDA Em razão das modificações havidas o Capital
850,000,00 (Trezentos«cinquenta mi res) divididos em 350.000 (Tresentos «
“quotas com valor nominal de R$ 1.00 (Lim real, cada uma subsento « imegralizado em até 60
“ias, em moeda corrente da Pais, pelo sócio fica assim distribuido:
NOME. NEQUOTAS VALOR RS
ALYSSON ROBERTO GUAYUME 350.000 50.000,00
TOTAL 350.000 350.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das mesificações havidas, consolida-se o comrsto social é
demais alterações coma segirnte redação

CONTRATO
SOCIAL

CONSOLIDADO
ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA

CNPJ 40.578.862/0001-10
NIRE 4120971144

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES - PALOTINA — PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Quando a empresa alega:

“Essa discrepância nos valores, além de causar confusão, levanta

questões legítimas sobre a capacidade financeira e estabilidade da

empresa”

Não entendemosa confusão nem discrepância, a somatória é simples:

R$ 281.000,00 (capital já existente) + 69.000,00 (valor acrescido) = 350.000,00

Informamos ainda que a empresa

(OTUS/SOLUCOES
EMENERGIALTDA6pois o processo de cálculo dos impostos é feito após a apuração do lucro contábil, envolvendo

ainda a necessidade da empresa realizar ajustes neste lucro contábil (positivos e negativos) para

adequação à legislação fiscal.

Outro detalhe importante sobre o Lucro Real, é que as empresas que seguem a

tributaçãoestãoobrigadasaapresentaràSecretariadaReceitaFederalosregistros—Então ao contrário do que afirma a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, qb

Outra alegação da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é de que:

“A empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA apresentou atestados que,

infelizmente, não cumprem com o requisito do comissionamento, previsto nos

subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência. ”

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA

—
PARANA

CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Vamos para o que significa comissionamento:

“Comissionamento de um sistema fotovoltaico consiste na

verificação para saberaexecução do SFVseguiu corretamente o

projeto de implantação, assim como a constatação da existência de

componentes danificados. Além disto, deve-se comprovar se este

sistema está de acordo com normas e regulamentações técnicas

vigentes”

de grande deslumbramento a alegação da empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA

LTDA questionar a veracidade das informações dos atestados de capacidade técnica

apresentados pela empresa ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA, sendo que tratam-se de

Órgãos Públicos, maseste questionamento é grande valia para o Município de Três Barras do

Paraná, sendo que nas ultimas licitações em que a empresa Ictus tem participado em órgãos

sérios e comprometidos, estes estão realizando diligencias a todos atestados apresentados pelas
empresas participantes,

Partindo dessa premissa, é certo que a empresa contratada deveria, nos termos

previstos no Edital, comprovar a execução integral dos serviços, desde o fomecimento de todos

os equipamentos e materiais, até a efetiva instalação/manutenção, e não apenas a execução de

parte das atividades, como ocorreu na maioria dos atestado colacionados e sabendo que:

A qualificação técnica operacional, segundo consta do art. 30, inciso

1, da Lei 8.666/1993) podeser definida como a “comprovação de

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e

indicação das instalações e do aparelhamento edo pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objetodalicitação (

Logotal exigência tem por finalidadeaferir, no certame licitatório, a existência de

capacidade!aptidão competência da empresa licitante para o efetivo desempenho de atividades

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto dalicitação, inclusive, no

que conceme às instalações, o aparelhamento, as metodologias de trabalho e os processos
intemos de controle de qualidade, dentre outros aspectos. Oportuno, neste sentido,

jurisprudência do Tribunal de Contas da União — TCU assentada no Acórdão 2.208/2016

Plenário:

Sumário
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS. CONTRATO DE
REPASSE.
INABILITAÇÃO ANTE O NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE COMPOSIÇÃO
DA EQUIPE TÉCNICA E NÃO ACEITAÇÃO DE ATESTADO EMITIDO EM NOME DE
OUTRA EMPRESA, CONHECIMENTO, IMPROCEDÊNCIA, EMISSÃO DE ATESTADO
COM BASE EM NORMADO CFA QUE PERMITE A JUNÇÃO DO ACERVO TÉCNICO
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO ACERVO DA EMPRESA, ILEGALIDADE DO
DISPOSITIVO. OITIVA DO CFA. AFRONTA AO DISPOSTO NA LEI 8,666/1993
DISTINÇÃO ENTRE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICO-PROFISSIONAL. DETERMINAÇÕES, CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.
ARQUIVAMENTO.

Relatório ..23. Ainda de acordo com entendimento da Secex/BA, merece
ressalva a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de
Administração da Bahia (peça 1, p. 26-27), apresentada pela representante,
mediante à qual o mencionado colegiado registrou ter acrescido ao Acervo
Técnico da empresa Gradux Brasil Eireli EPP o Acervo Técnico do responsável
Técnico José Estevão dos Santos Barbosa, relativo à execução de contratos
firmadospela empresa Compasso Consultoria Empresarial e Governamental,
visto que a capacitação técnico-profissional e a capacitação técnico-operacional
possuem conceitos distintos. 24. A primeira é comprovada pela avaliação do
corpo técnico da empresa e a segunda pelo exame de um conjunto muito
mais extenso de qualidades empresariais da própria empresa, tais como
estrutura administrativa, métodos organizacionais, processos intemos de
controle de qualidade, ete., a certificação emitida pelo Conselho Regional
envolvendoa conjunção deacervos técnicos de naturezas distintas, segundoa
unidade técnica, introduz grande margem de incerteza acerca da sua validade.
Dessa forma, a despeito do permissivo da citada resolução do CFA e
considerando a ausência de suporte doutrinário e jurisprudencial que amparasse
a tese esposada pelo representante no caso concreto, propôsaimprocedência e o
arquivamento dos autos (peça 3, p. 5)...29.

Relativamente à questão da qualificação técnica, a Lei 8.666/1993, assim dispõe:
art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (..) 1 -

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, c indicação
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objetoda licitação, bem comoda qualificaçãode cada um
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos: (..)

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES - PALOTINA — PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Relatório ...23, Ainda de acordo com entendimento da Secex/BA, merece
ressalva a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de
Administração da Bahia (peça 1, p. 26-27), apresentada pela representante,
mediante a qual o mencionado colegiado registrou ter acrescido ao Acervo
Técnico da empresa Gradux Brasil Eireli EPP o Acervo Técnico do responsável
Técnico José Estevão dos Santos Barbosa, relativo à execução de contratos
firmados pela empresa Compasso Consultoria Empresarial e Governamental,
visto quea capacitação técnico-profissional e à capacitação técnico-operacional
possuem conceitos distintos. 24. A primeira é comprovada pela avaliação do
corpo técnico da empresa e a segunda pelo exame de um conjunto muito mais
extenso de qualidades empresariais da própria empresa, tais como estrutura
administrativa, métodos organizacionais, processos internos de controle de
qualidade, ctc., a certificação emitida pelo Conselho Regional envolvendo a

conjunção de acervos técnicos de naturezas distintas, segundo a unidade técnica,
introduz grande margem de incerteza acercada sua validade,
Dessa forma, a despeito do permissivo da citada resolução do CFA e
considerando a ausência de suporte doutrinário e jurisprudencial que amparasse
a tese esposada pelo representante no caso concreto, propôs a improcedência e o
arquivamento dos autos (peça 3, p. 5)....29. Relativamente à questão da
qualificação técnica, a Lei 8.666/1993, assim dispõe: art. 30. A documentação
relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (..) 11 - comprovação de aptidão
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequadose disponíveis para a realização
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; (...)
CONCLUSÃO:

23. Enquanto a capacitação técnico-profissional está relacionada à qualificação
do corpo técnico, a capacitação técnico-operacional, por sua vez, é bem mais
ampla e alcança requisitos empresariais, tais como estrutura administrativ
métodos organizacionais, processos intemos de controle de qualidade, etc. N

prática, a qualificação comprovada de um profissional não é suficiente para
garantir a experiência operacional da empresa à qual esse profissional
esteja vinculado, seja na condição de prestador de serviço ou na condição
de sócio, e, consequentemente, a qualidade da execução contratual poderá
ser comprometida.

Ou seja, para a comprovação dos testados apresentados em nome da empresa, havendo

dúvidas emrelação aos documentos apresentados pela licitante,

EJfaeultadoàcomissão

deaçãooupregoeiroaalizaçãode
igbntasprverineaçã

daiatnidadsdesu
Goneido.

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA — PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da Uni o a respeito da

matéria: “Não há previsão legal, para fins de qualificação técnica, da apresentaçãode notas
fiscais para comprovação dos atestados de capacidade técnica. Contudo, é faculdade da
comissão de licitação ou do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade
dos documentos apresentados pela licitante! (Acórdão 1385/2016-TCU-Plenário /

Relator: José Mucio Monteiro)”.

Para comprovara veracidade dos ATESTADOSda empresa ICTUS SOLUÇÕES EM

ENERGIA, abaixo fizemos um resumodos atestados anexados a esta licitaçãoeapresentaremos
todas as notas fiscais emitidas para realização total do serviço:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9º SEÇÃO 275|2sn0non|24/05/2023
[E [urePRAPUCARANA no 13/01/2023|25/05/2025
[E

Tsanra mês ipoRÃ [iss|25/00/2022|22/07/2022Dfceausmãofaz|eso|asfonnos
À[[eeeaUsNãOoaz7|soiiizor|socos

| [municipio MERCEDES PA 8501 | 2/03/2022|sojosp20|TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9º SEÇÃO [325 | 2shopor 15/03/2023|[7 [TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 5º SEÇÃO [66 2/02|2a/02/2025
||TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9º SEÇÃO 666 25/10/2022 ar/osnoa3 |[ [Municipio TERRA ROXA PR [6565|Jan» 10/05/2023]
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Úictus s61081
soluções em energia CNPJ:40.578.862/0001-10

TEL: 90877496-54

Assim anexamos a esta contrarrazão um relatório de inabilitação emitido pelo PODER

JUDICIÁRIO FEDERAL JUSTIÇA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 9º REGIÃO, onde desabilita as empresas que não comprovam a execução

total da obra pois não possuem notas fiscais emitidas para tal serviço.

Desta forma

Solicitamosao:MunicípiodeTrês
Barrasdo:Paranáatravésdesuaº dE mesmo alega a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA:

“Essa discrepância nos valores, além de causar confusão, levanta

questões legítimas sobre a capacidade financeira c estabilidade da

empresa.”

Por fim, requeremos a Vossas Senhorias que, seja mantida a habilitação da empresa
ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA,fjofiêntenideratravésdestejácomprovaratravés

º Palotina, 28 de julho de 2023.

ICTUS SOLUCOES EM Assinado de forma digital por
ICTUS SOLUCOES EM ENERGIAENERGIA LTDA:405788620001 10

LTDA:40578862000110 Dados:2023.07.28 14:48:01 0300"

ALYSSON ROBERTO GUAYUME
CNPJ 40.578.862/0001-10

PROPRIETÁRIO
CPFnº 006.843.429-44 RG nº 8.621.474-1 SSP/PR

RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 BAIRRO IMIGRANTES- PALOTINA PARANA
CEP 85950-000 TELEFONE (44) 9944-0094
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Informação SLChr 020/2023
5 E = Curitiba, 11 de julho de 2023.

Assunto: Análise da regularidade dos Atestados Técnicos Operaciona
ENGENHARIA SOLAR LTDA,, no Pregão Eletrônico nº 013% (PROAD 1388/2023), destinado à

“aquisição de SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À

REDE DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA (ON-GRID), EM UNIDADES JUDICIÁRIAS DO
TRT DA 9 REGIÃO, contemplando os serviços de elaboração de projeto executivo, aprovação na
concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalução, efetivação do
acesso juntoà concessionária de energia, monitoramento remotovia we, treinamento, manutenção e suporte
técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

apresentados pela empresa FORT

Cuida-se, nesta oportunidade, da análise por esta Secretaria de Licitações e Contratos sobre à
regularidade da classificação da empresa FORT ENGENHARIA SOLAR LTDA. (CNPJ 29.411,076/0001-
91), no Pregão Eletrônico nº 013/2023 (PROAD 1388/2023).

A empresa supracitada, como mencionado, foi “classificada” e, na sequência, “adjudicada” no PO
013/2023.

A respeito do exame da qualificação técnica, no que pertine ao período e à potência total instalada
. no mínimo, 300KW, restou asseverado pela Coordenadoria de Projetos e Planejamento!Secretaria de
genharia e Arquitetura - SEA,deste Tribunal, área demandante da cont que:

“1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (..

1.2 Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado/certidão/declaração fornecido por Pessoa Jurídica de
direito público ouprivado, que comprove ter a empresa, realizado serviços com complexidade tecnológica
operacional equivalente ou superior. para fins comerciais ou de serviços, semqualquer informação quea
desabone, e comos seguintes parâmetros.

a) Sistemade geração de energia solar fotovoltaica ON-GRIDcom potência total instalada de, no mínimo,
300kW, utilizando-se inversor string, com instalação em coberturas, admitindo-se o somatório de atestados
para talcomprovação. sendo que um dos atestados deve serde minigeração, comprovando experiência na
execução desistema comcaracterísticas equivalentes ao objeto da presente contratação, sem nenhuma
informação que adesabone.

Foram apresentados os seguintes Atestados de Capacidade Técnica:

ASTBOR — 63,72kW em painéis solares e 60Wem inversores — data serviços 11/03/2022 a 04/04/2022
(atestado desconsiderado- período anterior ao registro da empresa no CREA - 19/07/2022)

- CAFÉ MINEIRO- 81,841Wem painéis solares e 75kW em inversores — data serviços 01/08/2022 a
03/08/2022

- JLG Yguaçu

—
21,36kW em painéis solares e ISKW em inversores data serviços 14/01/202:

(atestado desconsiderado - período anterior ao registro da empresa no CREA - 19/07/2022)
2 a 21/012022

Informação nº 020/2023 - SG -p. 1
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- LAVDENIM

—
726W em painéis solares e 75kW em inversores data serviços17/03/2022 a 04/04/2022

fatestado desconsiderado- período anterior aoregistro da empresa no CREA - 19/07/2022)

EMBLEIA DE DEUS - MARIA CECÍLIA — 13,95kWem painéis solares e OkWem inversores —

iços 13/12/2022 a 08/01/2023

— OLÍMPICO — 7,2kW em painéis solares e 6kW em inversores — data serviços
22/12/2022 a20/01/2023

- ASSEMBLEIA DE DEUS — OURO BRANCO — 9kWem painéis solares e I0kW em inversores — data
serviços 06/12/2022a 07/01/2023

SSEMBLEIA DE DEUS — OURO VERDE — 9,45kW em painéis solares e 1ORW eminversores — data
serviços08/10/2022 a 01/11/2022

- ASSEMBLEIA DE DEUS - PARIGOT- 11,7kW em painéis solares e IORW em inversores — data
serviços 22/11/2022 a01/01/2023

= CAMARA IVAIPORÁ — 21,09kW em painéis solares e 20kW em inversores - 31/05/2023

- IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS — LONDRINA - CAT 17220230002664 = 103,5kW
em painéis solares e90kW em inversores — data serviços 01/08/2022 a 31/08/2022

Foi apresentada documentação complementar composta pelos seguintes Atestados de Capacidade Técnica:

- LOGOS DE
20/10/2022

= MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA — 14,72kW em painéis solares e 12kWem inversores —

data serviçosU8/10/2022 a 01/11/2022

- PÃO NOBRE- 23,5kW em pair solares e 15kW em inversores - data dos serviços 30/05/2023 a
05/06/2023 (ARTeontratante pessoa física - proprietário; Atestado emitidopor pessoa jurídica)
- RRT COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 40,92kW(em painéis solares) e J0kW (em inversores) —

data serviços28/12/2022 a 31/01/2023
= YGUAÇU - JL G IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LIDA.—27kWem painéis solares e 30AW em
inversores dataserviços 14/01/2022 a 21/01/2022 (atestado desconsiderado - período anterior ao registro
da empresa no CREA - 19/07/2022)

TOTAL: 343,37hW

Dessa forma, a empresa atende ao item 1.2 alínea “a”da qualificação técnica.”

"OR LTDA. - 6,5kWem painéis solares e 6kWem inversores = data serviços 20/09/2022 a

Todavia, a despeito das considerações acima, após a realização de algumas diligências, bem como
de uma an
Operacionais, foram verificadas algumas inconsistências que podem levar à desclassifici

se minuciosa da documentação trazida pela empresa, concemente aos Atestados Técnicos

Vejamos,

Como já destacado, trata-se de Pregão Eletrônico (PO 013/2023) realizado no intuito de contratar
a aquisição de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectadaàrede da concessionária de energia
(On-Grid), em unidades judiciárias do TRTO.

Informação nº 020/2023 - SLC - p. 2
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Oitem 8. 2. alínea “a”, do Esta, estabelece notópico de qualifi

“Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado/certidão/declaração fornecido por Pessoa
Jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a empresa. realizado serviços com
complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior, para fins comerciais ou de
serviços, sem qualquer informação que a desabone, e com os seguintes parâmetros: Sistemade
geração de energia solar fotovoltaica ON-GRID de um parque com potênciatotal instalada de,
nomínimo, 300kW, utilizando-se inversor string, com instalação em coberturas, comprovando
experiência na execução de sistema com características equivalentes aoobjeto da preseme
contratação, sem nenhuma informação que a desabone. (sem destaquee grifo nooriginal) (...)”

Os itens “8.8.3.4 e 8.8.3.5", respectivamente, preveem:

“8.8.3.4. Apresentação de no mínimo 1 (uma) certidão de acervo técnico, com
atestado de capacidade técnica, emitido pelo CREA/CFT, que comprove ter
o responsável técnico designado realizado instalação de sina solar
fotovoltaica de minigeração, para fins comerciais ou de semiços.
884,5. O vínculo dos profissionais acima poderá ser comprovado mediante um dos
seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho (CTPS). comprovando o vinculo empregatício do
profissional com a empresa licitante na data da licitação;
bj Contrato Social ou outro documento legal, devidamente registrado na
Junta Comercial, no caso de ser sócio proprietário da empresa licitante:
«) Comtrato de prestaçãode serviços firmado coma empresa licitante”

A licitante FORT ENGENHARIA, no intuito de comprovar à qualificação técnica e
efetuou a juntada de atestados emitidos pelas contratantes, dentre 0 quais, alguns que apresentam
inconsistências e não podem ser considerados. conformeos motivos expostos abaixo:

Assembleia de Deus - Maria Cecília:igreja Evangéli

ão há comoatribuir validade ao atestado apresentado por esta contratante, umavez que à Nota
Fiscal trazida sequer foi emitida pela licitante. mas sim por empresa diversa denominada Aldo Componentes.
Eltrônicos

S/A
(Valor de R$ 67.203.44). o que deixa claro que a execução contratual não foi realizada

integralmente pela licitante, conforme exigem os termos editalícios.

Destaco queofato de haver previsão na cláusula 7. do Instrumento Particular de Compra e
Venda, de que à emissão de nota fiscal poderia ser feita por CNPIS diferentes, ou s
“distribuidor” Aldo Componentes Eletrônicos S/A, quanto pela vendedora Fort Engenharia
altera a conclusão, pois não afasta a irregularidade no que se refere à necessidade de comprovaraint
execução das atividades a serem contratadas por este Tribunal, nos moldes editalícios exigidos.

angélica Assembleia de Deus - Jardim Olímpico2 Igreja
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No que se refere a esta contratante, cumpre observar que não foi trazido O instrumento de
contrato, mas mero orçamento denominado “Proposta técnica e comercial para fornecimento de sistema solar
fotovoltaico conectado à rede elétrica”.

Por sua vez, a Nota Fiscal juntada, embora tenha sido emitida pela licitante, indica apenas a
venda um de “Kit de instalação energia fotovoltaica Fibrocimento” e aponta o valor de R$ 10.719,00 que, por
sua vez, é muitoinferior àquele previsto no orçamento (RS 30.999,00).

Assim, não há como concluir que houve a execução completa dos serviços, dentre a qual, a
o. motivopeloqual não há como ser considerada para fins de comprovação de qualificação técnica.instalas

3- Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Bairro Ouro Branco

Em relação à esta contratante, também ficou constatada irregularidade, pois embora uma das
Notas Fiscais trazidas. no valor de R$ 15.059,98, tenha sido emitida pela licitante, tomando-se por base o
valor total previsto noInstrumentode contrato, qual seja, R$ 40.699,00, forçoso concluir que à Nota Fiscal
de maior relevânciaivalor (R$ 25.639,02) diz respeito a empresa diversa (Descarboniza Soluções S.A.),e não
àlicitante

4 Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Bairro Ouro Verde

Infere-se do exame da documentação acostada que também não há como atribuir validade ao
atestado apresentado por esta contratante, uma vez que a Nota Fiscal trazida sequer foi emitida pela licitante,
mas sim por empresa diversa denominada Aldo Componentes Eletrônicos S/A (valor de R$ 31.026,52), 0

que deixa dividas a respeito da efetiva execução dos serviços.

5- Igreja Evangélica Assembleia de Deus — Conjunto Parigot de Souza

No que se refere à esta contratante, cumpre observar que não foi trazido O instrumento de
contrato, mas mero orçamento denominado “Proposta técnica e comercial para fornecimento de sistema solar
fotovoltaico conectadoà rede elétrica”.

Porsua vez, à Nota Fiscal juntada (R$ 15.972,48), embora tenha sido emitida pela licitante,
indica valor bem inferior àquele previsto no orçamento (R$ 46.999,00), donde se conclui que não houve
execução completa dos serviços, não servindo assim para atestar a qualifi

é

6- Possani & Almeida Ltda. — Café Mineiro

Nocaso desta contratante, além de não ter sido trazido O Instrumento de contrato. há que ser
observado que a Nota Fiscal de maior relevância, no valor de R$ 210.000,00, foi emitida em favor da

empresa Aldo Componentes Eletrônicos S/A, tendo sido pago à licitante apenas o valor de R$ 75.00.00,
pela instalação, não contemplando o fornecimento de materiais que ficou por conta da Aldo Componentes.

imara Municipal de Ivaiporã
Os atestados apresentados referentes a esta contratada encontram-se regulares.eCombustíveis Lida.8. RRT Comércia oE Informação nº 020/2023 SG -p. 4

co q



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIÃO

Os atestados apresentados referentes à esta contratada encontram-se regulares,

9. Logos Decor Ltda,
Noque se refere a esta contratante, cumpre assinalar que as Notas Fiscais juntadas revelam, no

que concerne à aquisição de materiais para a execução do contrato (R$ 27.408,00) - a emissão pela empresa
Aldo Descarbonize Soluções S.A (no valor de R$ 26.711,24), donde se conclui, pela Nota Fiscal (R$ 696.76)
trazida que a licitante executou apenas a “instalação e montagem” de aparelhos e equipamentos. Assim, não
restou comprovada a qualidade técnica operacional.

itra Arquidiocesana de Londrina
Observa-se que, não obstante o Instrumento de contrato tenha sido assinado nã data de

11/11/2022, curiosamente, a Nota Fiscal juntada - emitida pela empresa Aldo Componentes Eletrônicos S/A.
(valor de R$ 35.615,64), indica a data anterior, qual seja. 04/10/2022.

Por sua vez, foi trazida uma outra Nota Fiscal (R$ 17.384,36) que, embora tenha sido emitida
pela licitante, indica apenas a venda um de “Kit de instalação energia fotovoltaica metálica”, e não
propriamente da execução completa das serviços, dentre a qual, a instalação, motivo pelo qual não há como
ser considerada para fins de comprovação de qualificação técnica.

11. Padaria Pão Nobre

Por fim, em relação a esta contratante, há que ser observado que à Nota Fiscal de maior
relevância, no valor de R$ 34.299,00, foi emitida pela empresa Descarbonize Soluções S.A, tendosido pago
à licitante apenas ovalor de R$ 21.701,00, pela venda de um “gerador fotovoltaico”, o que deixaevidente a
não execução integral do contrato.

Feitas essas considerações, prossigo na análise.

Segundo consta do PO 013/2023, a finalidade da contratação, sob exame. é a “aquisição de
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE DA
CONCESSIONÁRIADE ENERGIA (ON-GRID), EM UNIDADES JUDICIÁRIAS DO TRT DA 9
REGIÃO. contemplando os serviços de elaboração de projeto executivo. aprovação na concessionária de
energia, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalação, efetivação do acesso junto à
concessionária de energia, monitoramento remoto via web, treinamento, manutenção e suporte
“conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.

Partindo dessa premissa, é certo que a empresa contratada deveria, nos termos previstos no Edital,
“comprovar à execução integral dosserviços, desde o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, até
a efetiva instalação/manutenção, e não apenas a execução de parte das atividades, comoocorreu na maioria
dos atestado colacionados.

A qualificação técnica operacional, segundo consta doart. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993) pode
ser definida como a “comprovação de apridão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeio da licitação, e indicação das instalações e do
“aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização doobjeto da licitação (...J”.

Informação nº 020/2023 - SLC -p. 5
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Logo tal exigência tem por finalidade aferir, no certame licitatório, a existência de
capacidade/aptidão/compelência da empresa licitante para o efetivo desempenho de atividades compatíveis

em características. quantidades e prazos com o objeto da licitação, inclusive, no que concerne às instalações,
o aparelhamento, as metodologias de trabalho e os processos internos de controle de qualidade, dentre outros
aspectos. Oportuno, neste sentido, jurisprudência do Tribunal de Contas da União — TCU assentada no
Acórdão 2.208/20 16 - Plenário:

Sumário

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATO DE REPASSE.
INABILITAÇÃO ANTE O NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE COMPOSIÇÃO DA EQUIPE
TÉCNICA E NÃO ACEITAÇÃO DE ATESTADO EMITIDO EM NOME DE OUTRA EMPRESA
CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. EMISSÃO DE ATESTADO COM BASE EM NORMA DO CEA

TE A JUNÇÃO DO ACERVO TÉCNICO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO ACERVO DA

. ILEGALIDADE DO DISPOSITIVO. OITIVA DO CFA. AFRONTA AO DISPOSTO NA LEI
S.666/1993. DISTINÇÃO ENTRE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICO-PROFISSIONAL. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO,

Relatório

«23. Ainda de acordo com entendimento da Secex/BA, merece ressalva a Certidão de Acervo
Técnico emitida pelo Conselho Regional de Administração da Bahia (peça 1, p. 26:27),
apresentada pela representante, mediante a qual o mencionado colegiado registrou ter acrescido
ao Acervo Técnico da empresa Gradux Brasil Eireli EPP o Acervo Técnico do responsável Técnico
José Estevão dos Santos Barbosa, relativo à execução de contratos firmados pela empresa
Compasso Consultoria Empresarial e Governamental, visto que a capacitação técnico-profissional
ea capacitação técnico-operacional possuem conceitos distintos.
24. A primeira é comprovada pela avaliação do corpo técnico da empresa e a segunda pelo exame de um
onjunto muito mais extenso de qualidades empresariais da própria empresa, tais como estrutura

administrativa, métodos organizacionais, processos internos de controle de qualidade, etc., a certificação
emitida pelo Conselho Regional envolvendo a conjunção de acervos técnicos de naturezas distintas, segundo
a unidade técnica introduz grande margem de incerteza acerca da sua validade. Dessa forma, a despeito do
permissivo da citada resolução do CFAe considerando a ausência de suporte doutrinário e jurisprudencial
que amparasse à tese esposada pelo representante no caso concreto, propôs a improcedência e o
arquivamento dos autos (peça 3, p. 5).

29, Relativamente à questão da qualificação técnica, a Lei &.666/1998, assim dispõe:

art. 30. A documentação relativaà qualificaçãotécnica limitar-se-á a:

(u)

H=comprovaçãode aptidão para desempenho de atividade pertinente é compatível emcaracterísticas
quantidades eprazos como objeto da licitação,eindicação das instalações e do aparelhamentoe dopessoi
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação decada
um dos membros da equipe técnica quese responsabilizará pelos trabalhos;

(o)

Informação nº 020/2023 - SLC -p. 6
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$ Jo A comprovação de aptidão referida no inciso H do “caput deste artigo, no caso das licitações
pertinentes a obras e serviços, seráfeita poratestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devidamente registradosnas entidades profissionais competentes. limitadas as exigências a:
(Redação dada pela Lei 8.883. de 1994)

1 capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução deobra ou serviço
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e val
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.
(Incluído pela Lei 8.883, de 1994)

30, Conforme ressaltado pela Secex/BA, a análise da capacidade técnico-operacional vai além
da comprovação da capacitação do profissional, visto que abrange também as instalações,

arelhamen lologias de trabalho e processos internosde coj de qualidade, dentre ouros
aspectos, ou seja, ofato de umresponsável técnico de uma determinada empresa ter executado serviço
semelhante não garante que a empresa a qual se acha atualmente vinculado a executará de forma
satisfatória.

31, Ademais, a transferência de acervo técnico de pessoa física à pessoa jurídica pode ensejar o possível
“comércio” de acervo, permitindo assim que empresas aventureiras participem de licitação sem que possuam

a real capacidade de executar o objeto, apenas pela simples formalização de contrato com responsável
técnico detenmor da qualificaçãorequerida.

CONCLUSÃO

36. O documento apresentado à peça 1, deve ser conhecido como representação, por preencher os requisitos
previstos nos artigos 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU cle o am. 113, 8 1º, da Lei 8.666/1993
(parágrafos 7 a 9 desta instrução).

37. No que tange ao requerimentode medida camelar, entende-se que não há nos autos elementos que
autorizam aadoção de cautelar nos termos pleiseados pela representante, umavezque não se vislumbram
irregularidades ou impropriedades na condução do certame, quanto aos questionamentos na peça inicial
(parágrafos 13 a 35 desta instrução)

38. Entretanto, para embasara análise de méritodo presente processo, torna-se necessária a realização de
oitiva do CFA para que se manifeste acerca do disposto no art. 2º, 8 3º, Resolução Normativa 464/2015 e
das eventuais repercussões nos contratos da Administração Pública (parágrafo 35 desta instrução). ”

HI - INSTRUÇÃO DA SELOG APÓS OITIVA DO CFA

“EXAME TÉCNICO

Alegações do Conselho Federal de Administração (peça 15,p. 1-2)

|

Análise
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17. A questão relativa à qualificação técnica das licitantes é disposta na Lei de Licitações, da seguinte
Soma:

ar. 30. A documentação relativaà qualificação técnica limitar-se-áa:
(o)

1 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas,
quantidades e prazos comoobjetoda licitação, e indicação das instalações e do aparelhamentoe do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
um dos membrosda equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

(3)

$ Jo A comprovação de aptidão referida no inciso H do “capur” deste artigo, no caso das licitações
pertinentes a obras e serviços, será feita poratestados fornecidos por pessoas jurídicas dedireito público ou
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exig

1- capacitação récnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou ouro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativa doobjetoda licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

23. Enquanto a capacitação técnico-profissional está relacionada à qualificação do corpo técnico,
capacitação técnico-operacional, por sua vez, é bem mais ampla e alcança requisitos empresariais, taí
como estrutura administrativa, métodos organizacionais, processos internos de controle de qualidade, etc.
Na prática, a qualificação comprovada de um profissional não é suficiente para garantir a experiência
operacional da empresa à qual esse profissional esteja vinculado, seja na condição de prestador de serviço
ou na condição de sócio. e, consequentemente, a qualidade da execução contratual poderá ser
comprometida.

Voto

10. No que se refere ao segundo ponto, tambémfoi confirmado o posicionamento da Secev/'BA quanto à
improcedência das alegações da representante. Segundo registrado na instrução, não há fundamento para se
aceitar a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, como permitido pelo CFA.

Foi defendido que a capacitaçãoté racional da empresa nãoseco) na capacitaçãodo
profissional, uma vez que a primeira abrange também asinstalações, o aparelhamento, as metodologias de
trabalho e os processos internos de controle de qualidade, entre outros aspectos. A unidade instrutva
considerou que, hesse contexto, não há garantia de que o simples fato de a empresa contar com o
profissional irá resultar na execução satisfatória do serviço, já que ouros fatores são necessários para a
adequada prestação.

Informação nº 020/2023 - SLC -p.8
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erifica-se que são improcedentes as alegações da representante, motivo pelo qual acolho a
inalmente formulada pela Secex/BA para que o Tribunal conheça da representação e a

considere improcedente. Também acolho as providências sugeridas pela Selog quanto à normatização
expedida pelo CFA, com ajustes de redação.

Havendo dúvidas emrelação aos documentos apresentados pela licitante, é facultado à comissão
de licitação ou ao pregoeiro à realização de diligências para a verificação da fidedignidade de seu conteúdo.

Nesse sentido, à jurisprudência do Tribunal de Contas da União a respeito da matéria: “Nãohá
previsão legal, para fins de qualificação técnica, da apresentaçãode notasfiscais para comprovação dos
atestados de capacidade técnica. Contudo, é faculdade da comissãode licitação ou do pregoeiro realizar
diligências para verificar a fidedignidade dos documentos apresentados pela licitante (Acórdão

185/2016-TCU-Plenário / Relator: José Mucio Monteiro)”
No caso, consoante os aspectosdestacados acima, forçoso concluir que, com exceção de dois

atestados colacionados, os demais não comprovam a execução integral dos serviços à serem contratados por
este Tribunal

ncia deReitere-se, foram apuradas inconsistencias na aludida documentação, tais como aus
instrumento de contratos ou mesmode emissão de NotaFiscal pela licitante, dentre outras.

Consequentemente, considerando as situações narradas nos atestados de qualificação técnica,
notadamente, não restou comprovada a execução de serviços na potência total de 300kW, pois a soma dos
atestados válidos não alcança o montante previsto em Edital

CONCLUSÃO

Faceao exposto, s.m,j. entendo que não restou comprovada a qualificação técnica operacional,
nos moldes exigidos pela Lei (L 8.666/1993) e pelo Edital, motivo pelo qual devolvo o processo para análise
do Pregoeiro. recomendandoa desclassificação da empresa FORT ENGENHARIA SOLAR LTDA. e a
consequente retomada do trâmite doPO 013/2023.

Paulo Celso Gerva

Diretor da Secretaria de Licitações e Contratos TRT9

Informação nº 020/2023 - SLC -p.9



sut0i2o22 10:56 Empenho -

Ministério da Educação
Universidade Tecnológica Federal do Paraná TrCampus Apucarana

Empenho

Nº de Empenho (SIAFI)/Ano: 277/2022 Data do Empenho: 27/10/2022

Tipo do Empenho: Ordinário
Gestão: UTEPR

us: 150149 - Câmpus Apucarana
Elemento de
Ersligaio 449052.00 - Equipamentos E Material Permanente

Portái 8342226101 TED 11291- Ted
11291 Campus Apucarana
Ictus Solucoes Em Energia - 40.578.862/0001-10 - Fone:
-€4

Banco: - AgênO one
Prazo de Condição de

i
Entrega: Eonfoeme proposta Pagamento: abriam

Local de Entrega: DIACE- Almoxarifado Central Vendedor:
AQUISIÇÃO DE USINA COM SISTEMA COM POTÊNCIA IGUAL A 100 KW, QUE
PERMITIRÁ A GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, SUFICIENTE PARA ALIMENTAR
PARTE DO CONSUMO ENERGÉTICO DO LOCAL, UTILIZANDO RECURSOS DA ENERGIA

Finalidade: SOLAR FOTOVOLTAICA LIGADA À REDE PÚBLICA. ATRAVÉS DO EFEITO
FOTOVOLTAICO, CÉLULAS SOLARES CONVERTEM DIRETAMENTE A ENERGIA DO SOL.

EM ENERGIA ELÉTRICA DE FORMA ESTÁTICA, SILENCIOSA, NÃO-POLUENTE E
RENOVÁVEL, TED 11291.

Estoque
Almoxarifado: Não

a) «pregão Lei/Artigo/ Inciso:Nº do Processo: 28/2022 Modalidade: Pregão Lei/Artia

O Gsmca: [1501450304 - DEPRO

E 7 Fequisitanter 1042903 Viviane |fu? da Requisição: 162/2022 ueno Dos Santos Massi - DEMAP

s Valor Unit] ValorItempescrição Qtde] TES pescado
sina Solar Fotovoltaica Com Potência Pico De 100

“wp, Ou Superior, À Ser Conectada [On Grid]
iretamente A Rede De Distribuição Local. Marca:|1400] 455.999,000555.999,00

licrus
Elemento de Despesa (Contabil): 445052.30 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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btpo/listemasa utipr du brldpsgistomaicorpOimpempenho.peTelaConsuliaSol?p. empenhocodnr=28189. empenhoanonr=202289 ieja=189. 172



3110/2022 10:56 Empenho

CNPJ: 75.101.873/0010-80 / Inscrição Estadual: Isento und001094
obs.: o

htps:sistemas2 upedu bidplssistamalcorp1limpempenho peTelsConsulaSoi?p empenhocodrr=28 189. empanhoanonr=202289 tele=t8p.. 22



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produtos [serviços constantes da NF indicada ao lado TOA NF= xe q90.000.156E
úicius DANFE |SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 1-saia

. E av De pao
IMIGRANTES 85950-000 PALOTINA - PR

é!

E

comercialítictus.salar SÉRIE 001 “Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-ee Pe EEEVENDA MERCADORIAS, 181230133633161 25/05/2023 16:46:00

sta I [E

o i o

ooo 000

Tu [FT GERADOR FOTOVOLTAÇO 225, RNP fEoumo[ co [sam [no ssa] co mm] cm cu odololoCPR]

EETREGAO ELETRONICO NO SNI IPROCESSRERTAENTT EMPENTO SINTANO.
ADMINISTRATIVO NO 2306s 0407 j

BIS R$7 52108 CORINS  R$S4 (8595 LELTO ML 12 VALOR APROX IRS R$101 25178 220%
FONTE IBPF ISENCÃO DE CMS DE ACORDO COMTEMGS ANEXOS RICMS PR 01

TENTE NOR PRISÃO: 207/23 VIE ESor DP ra Tamcom



Recebemos de ICTUS SOLUCÕES EM ENERGIA LTDA os produtos 7 serviços constantes da Net indicada solado. NFe
.

Nº 000,000.126ARENS CERSaRESa SEE E E setorJU 1

158.561,29

ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA TENrER esa
RTEINEIRINHA, 3888 AL22.1240.5788,6200.0110.5500.1000.0001.2610.0000.3990

DALLAS 85950-000 PALOTINA - PR
comercial áitussotar Coma de eae 20 pera mca do NT

FONE: (as) gosas-ogma eme dao PoudeSetsda
VENDA MERCADORIAS

TT

asizzosozeronsa tarma022 1
costas .

so879 sepogot

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO 03.141,166/0001-16|1412202

AV VICENTE MACHADO, 147 somo|tártaro
CURITIBA pr [cer o aa

000 a E om Toa 10060)  I5M$6LA E om Jom E “oro ERA 158.561,29

a. Enero

e j º E 0000 vom

Ti
ado PRESTE

IT GERADOR FOTOVOLTAICO 49, 32FF

TORTORME CON TRATO: TERNO OCR RNCR ENO ANO
DAINSEGES MPN.

23017
PARTE CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO 322025 CONCLUSAD DE

PRIMEIRA ETAPA PROL TO EXIC UTIVO) 10 POR CENTO DO VALOR CON TRATADO.
13 RST AIG J6 COTAS. R$12 020,6 LRN 1274112, VALOR APROX TRIB: SIS 20
NTE IBPT ISENÇÃO DE CMS DE ACORDO COM ITEM 65 ANEXOS RICNS PR

TRESTAÇÃO DE SERVICOS

col

TESTA THOR PRESO: TAN) VESIS] [O



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produios [serviços constantes da NF indicada a lado
5

NFe
Nº 000.000.141

SÉRIE 001
180.403,93

tmdet eO-ENTRADA E]ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA |isaua A I | |

RTEINENRINHA, 2888 e 4123.0340.5788.6200.0110.5500.1000.0001.4110.0000.4146
DALLAS 85950-000 PALOTINA- PR Nagno on-8

onecanas SÉRIE 001 Conta de atenicdado no pra nacioads F-
FONES (44 990440084. PÁGINA 1 reefebotaun sda Sofmid

NENDA MERCADORIAS. 141230055277269 03/03/2023 15:

onggragosa a s78 senna to

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO 03.141. 166/0001-16|05/05/20

AV VICENTE MACHADO, 147 somo [0303/2023

CURITIBA er|centro 15:30:04

amo 000[000 000 000 000 276,66 ta71070 180.403,93

ho 000) 09 E no 009 10.049,67 dor 180.403,93

3 Sen I [

aa 606

Taz [RT GERADOR FOTOVOLTAO 56 2AAP fEoomo[ vo [sm fno sf] oo] smanm] em om] anjo

TONORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS NO SESEZ TERNO DEREFERENCINENDARERTRT
DRINSEGIS MPN, 52017 PARTE CONSTAN IE DO EDITAL DO PREGAO 43 203» CONCLUSAO REFERENTE
4 SEGUNDA É TERCEIRA ETAPA DA DBRA DE TOLEDO.
PIS RS2 6,6 COFINS: R$13710,79 LEIS 261 12 VALOR ABRO TAI: R$409,67 222084]
FONIEBPTISENCAD DE ICMS DE ACORDO COMTEM 68 ANEXOSRICNS PR 201,

J



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDAos produtos/serviços constantes da NFc indicada ao lado. NFe
21 12 A Nº Q00.000.147rr NE DESToa TV TP) SERIE OO!

317.014,80

o cius ap |
ICTUS SOLUCORS EM ENERGIA LIDA|ED? [E]RTEINEIRINHA, 1688 SE ODOO00

AT|S1280340.5788.6200.0110.8500.1000.0001.4710.0000.4208
DALLAS As9So-a00 PALOTINA - PR 27 000.000.147

artaaa SERIE 001 cagadadspia oia Neds PÁGINA 1 somaone Eta
VENDA MERCADORIAS 141230079077818 28/03/2023 11:08:33

esa Joss sszowar-1o

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO 03.141.166/0001-16 [28032027

AV VICENTE MACHADO, 147 sosaoio|gos
CURITIBA PR|cexTrO 11:06:40

nom 0,00[0,00 amo 090 ago s33074 2409912 SNTONAÇÃO,

j vão ao ao são 00 sosriso rama) Tratado

Sem [pr
Ê

000 namo

“So OO|CUçÃo MORIGTENIET rar [E [om [ee amem variar [= eras e|no feel7 [FT GERADOR FOTONOLTACO SE AANE [Earmo[ 00 [mfuo il siroras ow soam] gu] om ompofc (o

ENTO DA SEGUNDA ETAPA, FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
VOS IMÓVEIS DO FORUM TRABALHISTA DE CASCAVEL PR E FORUM TRABALHISTA

DE
FOZ DO

PIS. RSS SACA CORINS, RS2409 I2 LA 12 21.12 VALOR APROX TR:PONTE MPE ISENCÃO DE JCMS DE ACORDO COM ITEM 68 ANEXOS RICMS PR
35157

RTAC HORA PRESO USAM ESTO Desen per AA Necem



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDAos produtos/serviços constantes da NFe indicada ao lado. NFe
Nº 000.000,RE) RS TITO? série oo

MM Ro 634.234,05

é ti [rãPRICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA |rsaDa
RUA PRIMEIRODE JANEIRO, 2668, NE U0DO0N1SE|S12340440.5788.6200.0110.5500.1000.0001.5210.0000.4250

IMIGRANTES 8594.00 PALOTINA = PR »
Ê

“camera etunsotar SÉRIE 001 Come nene pr mas NTEE PÁGINA! inda iotarrrVENDA MERCADORIAS IHIZ301ÓSUG4DS 287042023 10:46:20

dosTTassa
E º

so srs se 060110

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO OS 14L 6600016 [Pata aiz

AV VICENTE MACHADO, 147 somo|28/04/2024

CURITIBA e [oênmo ” re
tocág:to

ao [00 oã0 om aa E000 000 0.00 00 0.00 180.799,96 erra 63.
o

Som Eme T TE

' oo com

cu no|osenção REST RENES e [E
7” [RT GERADOR FOTOVOLTAICO T97,2EHAF forma ea [ssmfino a earao au] memo] ou om ompofi to

PAGAMENTO CONFORMT CONTRATO DU TRISTAÇÃO DT STAÇICOS NO SE
SEE TERNO DEREEERENCINE NO

ANERO IDA IX SEGES MPS 32017 PARTE CONSTANTE DO EDITAL DO PREGAD 45

M32;
REFERENTE

AD RECIBIMENTO DA SEGUNDA ETAPA, FORRECINENTO E INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPANINTOS|
RELATIVA AOS IMOVEIS DO FORUM TRABALHISTA DE LONDRINA, TERCEIRA ETAPA DE CASCAVEL E FOZ DO
IGUAÇU E QUARTA ETAPA DI OZ DO IGUACU
TIS Sia s64 40 COHNS. RSHR 30179 LES 1274112 VALOR APROX TRI R$140 799.96
22204) PONTE ISENÇÃO DE ICNDE ACORDO COM ITEM 65 ANEXO º RICMS PR 2017



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produtos! serviços constantes da NEc indicada ao lado. STnº 000000454ee E E UIT oa eevu 45.873,84

ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA
RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668

DANFE

aa sal FeedsOA4123.0540.5788.6200.0110.5500.1000.0001.5410.0000.427%

estrada
ESalDA

Nº 000.000.154
Cont e mood no pol mciona do NE

ren é Beda pe be pola ne Set stradaPÁGINA 1

VENDA MERCADORIAS 141230128317033 19/05/

Cora dmisssenoorm

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 REGIAO OL14166001-16
AN Vice wxcano, ur
Curia ER EE
im og [hoo] E o E- am ão dão Sm ao Toi tamo | gama

. ps [

.
0,000 0,000

TAG:

cecneio HOnTOraNIEO
AT GERADOR FOTOVOLTAICO 1274 om amo folefosso ae[seje Dema oo] ssa] cm

TO CONFORME CONTRATO DEFRESTACAO DE SERVICOS SOS
ANPR NIDA IR SEGES MPN 3 2017 PARTE CONSTANTE DO EDITAL DO PRIGAD 5.

CONCLUSÃO DOS SERVICOS DA QUARTA E ONISSIONAMENTO) REFERENTE AUS INONEIS DOS

TERNO DERINRINCATRS

WALHISTAS DE TOI FDO PR E CASCAVEL PR
2a 15, VALOR APROX TRI: 51018239 22208

ACORDO COR FTEN 68 ANENO 5 RICMS PR



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produtos / serviços constantes da NFe indicada ao lado. NFe
Nº 000.000.157]

0 SÉRIE 001

WIN
$00.1000.0001.8710.0000.4309

: o DANFEOrctus fes) MNsa Pia erênios

E o emos [7]US SOLUCOES EM ENERGIA LTDA] I-salba
RUA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2668 Nº 000000157|41230640.5788:6200.01

IMIGRANTES 85950-000 PALOTINA - PR É

comerciala ictus. solar ARRIE sms “Consulta de autemcidade mo portal nacrona! da NF-€

FONE: (43) soos00ss seado go e polca 2 5ds Sea amcitadoa

VENDA MERCADORIAS.
+

AM230144257891 06/06/20231
ES do Sr$ 862000110

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA9 REGIAO 03.141.166/0001-16 |062025
AV VICENTE MACHADO, 147 Sosa—|06/06/20:

CURITIBA, em jonro 1:13:42

om. am|000 dao 090 am aniguo 1990590 2
EE ao 090 090 om ooo EL 249.525,00

Emi |

mom um

to OO|wo mOTaraNIçO Ta [5[= [20 onmee parar [p=] pao] aee[oeioeafr
57 [NT GERADOR TOTOVOLTANCO 78 JAF [gorro 2e [sscr[vro sLnesisoj oo mesmup em cm onpafo (e

CR CPR]

TRGAMENTO CONFORME CONTRATO NE TRESTACAO DE SERVICOS NO SEIT TERNODE REAR
ANEXO XI DA IS SIGIS MPS 22017 PARTE CONSTANTE DO EDITAL DO PREGAO42 2022 RIFIRINTES.)DOS SERVICUS DA TERCEIRA É QUARTA ETAPA REFERENTE AO FORUM IRAMALHISTA DE

E COFINS: R$196.00LE 1274112. VALOR APROX TRIB: 2555 39455
FONTE INPE ISENCÃO DE ICMS DI ACORDO COM ITEM HS ANPXOS RICNAS PR. ra
TATO AISO. TAZ NE Se enem Jupiter



Tecbemos de ICTUS SOLUCOES EN ENERGIA LION as produtos emo comanir dE NF indicada ao isdo NE
a E

Nº 000.000.128

44431880

ctu DANE [ESSE

s ci é ENTRADA [3ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA 1-SaíDa avr nRaÇão
TEIXEIRA 2058 UA GOD1HE|122-124087 884620001 103500.1000.0001.2810.0000.4010

paus AS AaLado PALOTINA PR =
Sa0000:

SERIE oo EFaPAGINA meiaER O RE e,erssasasiosoro 1aranoza
n -

30.878 S62O0OI- 10

MUNICIPIO DE TERRA ROXA TEsan 20u0001.10 [unas
ANENIDA PRES COSTA E SILVA. 9, PREDIO E RE
TERRA MOKA MES 1:47:06

amo amo[[006 “50 900 09 Tua paso no [os
0”

Tamo E oo ROSS Gra
o Eee [ T

EM GERADO POTONOTTREO 25 AE paroles [usos al iiaah nel nome a ea Re ps
a—a POTNaa EEE [sa a ae Leo
79 [KIT GERADOR FOTOVOLTAICO 25, 25KWP fEsarizio[ 0ss | reafuno” EE EAAR A RRO O
TE [o ONRECTACO TONE Ena E0A EA a a ao
TON [KIT GERADOR FOTOVOLTAICO 11, TIKWP fEsorsazo[ cms [5 roz [uno DECRE! eres co co] mojoToTo

TAL FINAL REFERENTE ADTONTERTO.

71.26 COFINS R$35 168.23 LEI

IPTISENC RO DE JONS DE ACORDO COM FTENUS ANTNOS RICRS Pao

TEC ORDENDESERNTO

RTAC DORN RREO: TUASa Tese2 JRTR] cor



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produtos /serviças constantes da NF indicada ao lado NFe
Nº 000.000.114RT ETR AA A,TETO SO TAVA série vor

NIO-ENTRADA [3]ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA [saia Tosa Avis
RTEINEIRINHA, 3888

úpicius aa | II
o 4122.1040.8788.6200.0110.5500.1000.0001.1410.0000.3478

DALLAS 85950.000 PALOTINA - PR
EE Ono OQ LA:

comeretaláetussatar SÉRIE 001 “Comu de atado on racinadaNE
FONE: (44) 990440098 PÁGINA 1 rs fe fazenda go repor ou ra he Sa ui

141220251483VENDA MERCADORIAS. 49 20/10/2022 16:34:39

MUNICIPIO DE TERRA ROXA TE sw 204momr.go [Um
AVINIDA PHS COSTA ESILVA. 0, PRÉDIO Soo|oanpa
TERRA ROXA mm|cenno (44) 1645.8300 16:33:07

00 08 [não 004 00 00 ER; vo ao 000 E ou E 500.681,20

-
000 E

di? [AT GERRDOR FOTOVOLTAICO ES ADANE Eparto DE Maguivas
TIE [KIT GERADOR FOTONOLTAICO 20 I6SANF Ejs [Enios Teacas paggre reRDE

NEE PARCIAL REFERENTE RO CONTRATO SS S0S5 TACIPADAO SSIS ORE DE STAN STEO

Sia RS22 65177 LEL 1279112. VALOR APROX TRIB:RSG6 7
FONTE IBPT SENCÃO DE ÍONS DE ACORDO COM ITEM 63 ANEXO 5 RICMS PR

ETR E ADAM PRESSÃO: TODA TEST DESEN SrDP Eram



Recebemos deICTUS SOLUCÕES EM ENERGIA LTDA os produto serviços constante da NE indicada ao ado Te
Nº 000.000.056,ER ERR SENSE anna] SARIE Oo01 102 323.000,00

ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LIDA |snDa aeee
R MACHADO DE ASSIS, 2013 E “4122.0340 .5788.6200.0110.5500.1000.0000.

OSVALDO CRUZ 85950-000 PALOTINA- PR. picomercialáietassolar SÉRIE001 “Conta de ldd: o poa ac
DON iapasntiadaa PÁGINA 1 eramos

VENDA MERC, ENTREGUE AO DEST, PELO REMETENTE EM VENDA ORDEM 141220056490468 10/03/2022 09:41:00
S0s77406Ss ao sos seno,

MUNICIPIO DE MERCEDES 95719 3730001.
R DR OSWALDO CRUZ, 588 sssodo|omy2022
MERCEDES PR [cesto .

09:40:56

am 000 | 200 0% 0.00 000 2asasoo|32300000

: E E og “Tom memoa 323.000,00

o PRÓPRIO 5- Sem Frete |

RS PEER rrÉ

noom doom

to pp| eicaão SPECO era [7 oo [o ore roer [ns casar ee|Elio fear
TR [RT GERADOR FUTOVOLTAO T5VARP [Eormo[ si [5 mojuno somo) vo arma oro empompoto (o

MICROGERAÇÃO. CIR TaMODELOS BED SAS ONO 11 IAVERSOR PEDITTIETIS ESTRUTVETEIRA TECIDO ALUZINCOCONFORUE OC ATE

CONFINS. 882435550 LEL 12
ENCÃO DE TENIS DE ACORDO COM ITEM US

TAC NG RREO TUTO A SERDr SA Pao em



Tecebemos CICTUS SOLUCOES EN ENERGIA LTDA Os produtos sersicos constamda NE nanda ao ad NECa e gndinas?E TESES eTa SARA adoQU TIL S | Somondo

e e Rr
ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA ENERERES

KR MACHADO DE ASSIS, 2013 412.0340.5788.6200.0110.5500.1000.0000.8710.0000.3304
OSVALDO CRUZ 85950400 PALOTINA - PRide tio Coen apical o porca o NT

Pora anna PÁGINA oreperdVENDA MERCADORIAS 141220069498198 24032022 1

ESA º dos s62000)-10.

Mu 98.719 .4730001-23
RDR OSWALDO CRUZ. 565 Ssoos.000

us = EE Roça—[ns
amo amo 000 oa Tam 40.000,00

"oo 0,00 om Tom "Togo apo.
.

40.000,00

o PROrRIO, 5 SemFte
E

i
0000 vam

35 [RT GLRADOR TOTOVOLTAO HOR faco ni [xerfino ER E OA MÓDULOS 0, CONEESTRLTURA E ACESSÓRIO ESTTSgerériicos

TPAGANENTO PARCIAL IDENT AO ADTINOTAO CONTRATOS
Ae STAS FIRMADO ENTRE PAIPUL O MUNICIPIO DE MERCEDES,
REVERENT LICITAÇÃO PREGÃO 1ã6 21PIS. RSU6n0 CONFINS: SI D4O O ISENÇÃO DE ICMS DE ACORDO COM ITEM 65 ANEXO 5 RCMS:PR.

NOS TERMOS DOTONVENORO

TRE DRA PRESSÃO 14077079 ITS ERRA OL ST Pampicar



Recebemos de ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA os produtos7serviços constanted a Ne indicada ao ado.

ciusoi
ICTUS SOLUCOES EM ENERGIA 1

R MACHADO DE ASSIS, 2013

“oa Pica lerônic

o-exrada
1-salDa
Ne 000.000.

A
4122.0340.5788.6200.0110.5500.1000.0000.5810.0000.3310

I II
v sesOsvaLDO CRiZgsPALOTINA SERIE 001 CEEEEestar, PAGA miVENTA MERCADORIAS T20o72zssogo 2u0saos? 1747:

MUNICIPIO DE MERCEDES Emiaarvootaa Eros
REDRÓSaLDO crzss EMERCEDES ES oa
E Solis a TE +o o = a o ER
o PRÓPRIO I

"
0,000 0000

etscado son Ta NaaTES

ai GERADOR FOTOVOLTAICO 50RWF
A MÓDULOS SOM. COM ESTRUTURA E ACESSÓRIO

TAGAMÊNTO PARCIAL FINAL DUE AO ADITINDTAG CONTRATOS SUE; NOS TERMOS DO CONST
450906325), FIRMADO ENTRE TTAIPU E O MUNICIPIO DI MERCTDES, REFERENTE LICITACAO PREEaES RS0G 00 CONFINS; R$304,00 ISENCAO DE ACM DE ACORDO COM ITEM 65 ANEXO 5 RICIAS:PR

TETATNGE PRESO: Tara AE



, HBM
mi CCIIC5

Ilustríssimo Senhor DD. Presidente da Comissão de Licitação, do Município de Três
Barras/PR.

Ref.: EDITAL DE Tomada de Preço 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

HBM ENERGIA SOLAR LIDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 32.441.564/0001-56, com sede na Av. dos Tarumôs, 517, Jardim Botânico,
Sinop/MT, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com
fulero na alinea “a", do inciso |, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de
Vossa Senhoria, a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO,

contra a solicitação de inabiltação interposta pela empresa ARAUSOLAR
TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 34.315.935/0001-89, demonstrando os
motivos de seu inconformismopelas razõesa seguir articuladas:

DA TEMPESTIVIDADE

Considerando que o prazo para apresentação do recurso é de 05 dias úteis apósO Ganáise ao comissão ce iciaçãoe consiserando que a anásise foi feita no cia
27/07/2023, faz-se necessária a apresentação do recurso até o dia 02/08/2023,
sendoassim, o presente recurso é tempestivo e passível de análise.

CNPJ: 32.441.564/0001-56

(66) 3521-1173 (ss) 3015-6252
1669 Jeat-siza s (6819 9642-4920



17] HBM
1-DOS FATOS SUBJACENTES OLI1CS

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional
susografado, a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das
exigências legais, apresentando toda documentação como exige o edital.

E CNPJ: 32.441.564/0001-56
q 3521-173 (88) 3015-6292as e és 3 9642-4920 3 (66) 9 9642-4920 &

Av Perimetral Dep. Rogerio Lúcio 5 Silva 3Parque dos Lagos AnexoàGEMACO
Alta Floresta/Mar
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3011071- AS RAZÕES DA REFORMA vt doi

Primeiramente, necessita-se explicar o significado da palavra
comissionamento.

Comissionamento é o processo de assegurar que os sistemas e
componentes de uma edificação ou unidade industrial estejam projetados,
instalados, testados, operados e mantidos de acordo com as necessidades
e requisitos operacionais do proprietário.

Porém, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LIDA já possuía esse
conhecimento, tanto que apresentou em seu recursoo significado.

O comissionamento é um procedimento crítico que garante que o sistema esteja funcionando
conforme projetado e conforme as especificações técnicas, garantindo assim a sus
funcionalidade, eficiência e segurança

e Sendo assim, a ausência de comissionamento na CAT apresentada pelz HEM ENERGIA SOLAR é

à ausência do atestado de capacidade técnica vinculado à CAT apresentada representa uma
violação flagrante das exigências editalícias e do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório

No entanto, como dito anteriormente. por falta de capacidade técnica ou
comointuito de confundir a comissão de licitaçãoe induzi-la ao erro, disse que a
empresa não apresentou na CAT tão menos no atestado o item comissionamento
que ela mesmo definiu como “procedimento crítico que garante queosistema
esteja funcionando conforme projetado e conforme especificações técnicas",
sendo assim, torna-se necessário apresentar a CATe o Atestado comogrifo nesses
itens:

sidade Técnie:1:«Projeto» leesécn -< cistemas e Ene Clerc» de mngeração amrmuita»< », 252 2800 autovas: 2e

“Instalação de >= Exeotácnica >< Sistemas de Energia Elétrca > de mingaração ctcuido >. — 187 2800 quico
“Eecução de Obra Elenctecrica >< Sistemas de Energua Etica= dy mengwração dsirbuida >= — 267 2800 gulznam de

“Operação >: Eatrotécnica —- Satemas de Enarga Eres >< co mngaração Satrbuiaa >< > 252 2590 quio-art 5

e Vistoria» « Eutotécnica -- Satemnas de Energua Eleinca < ce mrigeração dsirtuiia > > aula

= CNPJ: 32.441.564/0001-56
2 at (66) 3015-6292SE E “a 3642.4520 B 166)9 9642-4920 &

Av. Perimetral Dep Rogerio Lúcio S Silva, nº3n
Parque dos Lagos - Anexo à GEMACO
Alta FlorestaiMT
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA ULYIB

A contratante FLORESTA HOTELARIA E TURISMO LTDA, inscrita no
CNPJIMF sob o nº 14.309.509/0001-25, estabelecida na Avenida Perimetral
Deputado Rogério Siva, nº 1850. Centro, Ana Floresta /MT. CEP 78580-
000, atesta para os devidos fins que a profissional Engenheira Eletricista

JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA, CREA MT nº 44806, prestou serviços com
as seguintes caracteristicas:
Objeto do contrato: Serviço do engenharia refarenteaelaboração de projeto,
instala , Vistoria e operaçãode Sistema do minigeração distribuída

252:28kwp.
Responsável Técnico: JESSICA DANIELE COSTA VIEIRA.
ART nº: 1220220027057
Endereço da obra: Avenida Perimetral Deputado Rogério Silva, 1850, Centro,
Alta Floresta - MT, CEP 78580-000.
Periodo de execução: 14/09/2021 a 30/11/2021.

eclaramos ainda, que a profissional todos os serviços dentro
do e demais condições estabelecidas, obeyecendo aos padrões de

e qualidade exigidos, não havendo nada que a dogabone tecnicamente ou
operacionalmente.pelacomissãodelicitaçãoeconsiderada habilitada.

CNPJ; 32.441.564/0001-56

(69) 3521-1173 166) 3015-6292
160) 9 9642-4920 &
Av Pa Pa
Par
am

(66) 9 9642-4920



HBM
NADOWI - DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso,
com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade de inabiltação da empresa
HBM Solar LTDA, habilite-a para continuar no certame.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de
Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer,
faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade
como 8 4º, do art. 109 da Lei 8.666/93.

Nestes Termos
P. Deferimento

Sinop/MT. 31 de julho de 2023

HBM ENERGIA Assinado deforma digital
SOLAR por HEM ENERGIA SOLAR

LTDAS3244 15640001 Basos possonat
56 17:29:41 -0400'

HBM ENERGIA SOLAR EIRELI
CNPJ: 32.441.564/0001-56

André Luis Godinho Ferreira de Melo
CPF: 044.117.911-88

CNPJ: 32.441.564/0001-56

168) 3521-1173 (88) 3015-6292
(66) 9 9642-4920 & 1669 9642-4920 &
Ay. Perimetral Dep. Rogerio Lucio Silva, mm Av Ta

Parque

das
Lagos Anexo à GEMACO,

Alta Flovestaltit
tardin
SinopiuT



SAL
ESPICTRO BL1T10
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sobonº 11.451,824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,
cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000,neste ato representado por seu
representante legal Sr, Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3

e do CPF nº 023.396.789-35, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria

apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

ao inconsistente recurso apresentado que lhe move a empresa Concorrente/Licitante
ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, respeitosamente, aqui denominada como
Recorrente, na tentativa de inabilitar a Contrarrazoante que insurge contra o resultado do

certame perante a lima. Presidente da Comissão Permanente de Licitações e aos Dignos
membros que dele fazem parte, os quais respeitaram todasas legalidades e atestaram
plena competência sobre a análise dos documentos apresentados e julgamento declarando

assim a Contrarrazoante HABILITADA, o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir
aduzidas.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451,824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioções br — site: wwectrosrv.co



|- DO RESUMO DOS FATOS

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo licitatório
realizado no município que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON

GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS

DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO BARRACÃO DA UNIDADE DE

VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, ao qual foi efetuado na modalidade Tomada dePreços
nº 05/2023.

Como devidamente constado em Ata, a empresa Contrarrazoante, após a abertura e
análise da documentação de Habilitação foi considerada HABILITADA para o referido

processo licitatório, o que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE,

que interpôs recurso administrativo fazendo apontamentos INFUNDADOS e

INOPORTUNOSpara tentar afastar a correta decisão da Comissãode Licitação.

Importante ressaltar, que nos procedimentos licitatórios é comumoinconformismo de ter

que concorrer no curso do processo com várias empresas habilitadas. E, conforme se
denota das razões recursais,

fala-sedemera!insatisfação

da
recorrentecomoresultado

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergi



sisAN UL1719ESP=CTROEnergia Solar

Prestadas as considerações iniciais será demonstrado que o recurso administrativo não

merece provimento em nenhum aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e
desarrazoadas.

|| - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recursoé de 05 (cinco)

dias úteis, conforme estabelecido na Lei 8.666/93, temos que tempestiva é a presente
apresentação de CONTRARRAZÕES.

Dispõe a LEI FEDERAL 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que “Regulamentaoart. 37,

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública e dá outras providências”:

“Art. 109. Dosatos da Administração decorrentes da aplicação desta
Lei cabem:

6.)

$30 Interposto, o recursoserá comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo noprazo de 5 (cinco) dias úteis. (Grifos

nosso).

(Jr

Em relaçãoà contagem dos prazos a LEI FEDERALN.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
estabelece:

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio Bespectrosrv.com br — site: ww esp
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“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-so-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste
artigo em dia de expediente no órgão ouna entidade.”

Por fim, vale ressaltar também queo subitem 20.6 do instrumento convocatório, concede o

prazo previsto em Lei para apresentação de contrarrazões:

“20.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de

Recursos, obedecendo à forma, procedimentos e prazos
estabelecidos noart. 109 da Leinº 8.666/93."

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento da contrarrazão, requer o

recebimento do presente para o seu devido processamento e apreciação legal.

HI - DAS RAZÕESE DO DIREITO

A empresa ora RECORRENTE, pautada em alegações distorcidas interpõe o seu Recurso

Administrativo e requer a INABILITAÇÃO da Contrarrazoante nos apontamentos que
seguem:

uu DA ALEGAÇÃO DIVERGÊNCIA NO CAPITAL SOCIAL E INVALIDADE DA

CERTIDÃO DO CREA PESSOA JURÍDICA

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro - Paraná
Telefone: (46]3525-2732 — e-mail: sergioDesoectrosry.com br — site: www espectrosrv.com ba
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Alega ainda a recorrente quetal disparidade nos valores “invalida” a Certidão de Registro

e Quitação Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

Como observa-se,adisparidadedevaloresnãosetratadafaltadeatualizaçãoporparte“daempresajuntoaoCFT,trata-sedeummeroerrodedigitaçãoouatémesmoumerroformalypor-parteidoÓrgão(CET)niomomentodocadastramento,oqual não acarreta
prejuizo e muito menos segurança com a real capacidade técnica e financeira da empresa.

Senhores, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA possui registro de

Pessoa Jurídica junto ao CFT - CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

desde agosto de 2019, de forma ininterrupta, trabalhando sempre forma honesta, dentro da

legislação, sem omissões ou procurando obter vantagens indevidas.

É oportuno destacar, quenodia posterior ao certame realizado, no dia 12 de julho de 2023,

após ter conhecimento da divergência do valor do Capital Social, através do apontamento
feito em sessão pelo representante da empresa recorrente, aempresar

Espectro
Manutenção Preditiva Ltda

jájentroucompedidode
correção

dovalordoCapitalSocial
junto-ao/Órgão

doCFT,oquecomprova

que,
mesmohavendodivergênciatemporáriade

empresa.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambras e Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergio(Despectrosrv.com.br — site: www espectrosrv.com br
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o.

Protocolo
Conselho Regional dos Técnicos. Nº 5136726/2023

Deoasuções no emcato Ro
tmuesesado (1)

teme mazdo seem

carece
eaiteEEPECTRO MANUTENÇÃO EREDITUA LIDA

)

[arenação ha ME ORNAçÕES DO CONTRATO SOGAL PARA GS DADOSCONTRATUNS REGIAO NO SETENA CT

Declarações

[EEBENENE DEDE ET A POSAR TSE SU ESET ]

Documentos.
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ANE TSE [CONTRATO SOGAL
ARES ToNrataS—[CERTIDRO SMPUFABA

Movimentos

Faso Nr doe DE] Ao gem Besiro
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RegaaQutação

Pass
4

“Jurídica emitida pelo CFT, sem que

“lenhaacarretadoaexclusão
da

empresa do órgão de classe, seria excesso de

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46]3525-2732 - e-mail: sergio Despectrosry.combr — site: www. espectrostv com tr
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Ao decidir sobre o tema, diante do apontamento realizado pela empresa Arausolar

Tecnologia Ltda na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, a Comissão de

Licitação considerou que a empresa Espectro Manutenção Preditiva Ltda cumpriu todas as
exigências do Edital, onde corretamente observou tratar-se de um “erro” novalor do capital
social na certidão no CFT, sendo que tal divergência em nada prejudica a capacidade
técnica da empresa.

O correto julgamento da Comissão Permanente de Licitações pela HABILITAÇÃO da
empresa Espectro Manutenção Preditiva Ltda, encontra-se em estrito sentido com a

jurisprudência dos Tribunais, que em casos análogos, tem decido ser ilegal a

desclassificação por divergência de capital social na Certidão do CREA.

MANDADO DE SEGURANÇA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA

INABILITAÇÃO DA EMPRESA E CONCORRENTE

DESQUALIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DO CREA, POR DISCREPAR
DA CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, QUANTO AO VALOR DO

CAPITAL SOCIAL - ATO ABUSIVO E ILEGAL - ORDEM CONCEDIDA

- RECURSO DESPROVIDO. Se a empresa concorrente atendeu às
exigências do Edital, comprovando a situação jurídica

certidão da Junta Comerciale a qualificação técnicapela certidão
do CREA, ilegale abusiva foi a sua inabilitação, violando direito
líguido e certo a ser reparado pelavia do "mandamus”. (TJPR - 2º

C.Civel - RN - 60221-7 - Curitiba - Rel: Desembargador Munir Karam

- Unânime - J. 28.04.1999)

AGRAVO DE INSTRUMENTO — MANDADO DE SEGURANÇA —

LIMINAR INDEFERIDA NO JUÍZO A QUO — LICITAÇÃO —

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA
JURÍDICA JUNTO AO CREA DESATUALIZADA — MERA

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11,451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sergioDespecirosrv.com.br — site: wow
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IRREGULARIDADE  — PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

ASSEGURADA — PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS QUE
POSSIBILITARIAM A MODIFICAÇÃO DO DECISUM — RECURSO
PROVIDO.

AsapresentaçãodeCertidãodeRegistrodePessoa
Quissse ND DE (AI 101540/2013, DES. JOSÉ ZUQUIM

NOGUEIRA, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 28/01/2014,
Publicado no DJE 04/02/2014) (TJ-MT - Al: 01015406020138110000

101540/2013, Relator: DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, Data de
Julgamento: 28/01/2014, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de

: 04/02/2014)Publicaço

Assim como o Tribunal de Contas da União, que se manifestou no mesmo sentido no
Acordão 1273/2010:

“6.2. Certidão de Registro e Quitação da consorciada SERVITRAM em
divergência com seu contrato social, quanto ao capital social da

empresa, o que tornaria inválida a referida certidão. “(..)

7.1 Defato, segundo documentos apresentados pela representante
(fis. 100/105), há essa divergência no capital social da empresa.
Houvealteração docapital social da empresa em 09/07/2009, ou seja,
apósa emissãoda certidão, em 08/07/2009. Logo, a empresa deveria

ter providenciado uma nova certidão atualizada.

7.2 Todavia, o fim pretendido pela certidão foi alcançado, qual
Seja: comprovara inscriçãoe a quitação da empresa consorciada
junto ao CREA. Considerando que a empresaé inscrita e estava
quite junto ao CREA, não haveria óbice para emissão de nova
certidão com o capital social atualizado. Não vislumbro má-fé,

seja por parte da consorciada, seja por parte da Comissão de

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
Telefone: (46)3525-2732 — e-mail:
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Licitação.” (ACORDÃO 1273/2010 - TCU PLENÁRIO, TC

000.443/2010-7, REL. MIN. RAIMUNDO CARREIRO, 02/06/2010)

Assim, com relação ao recurso interposto em face da inabilitação dalicitante ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, o mesmo não merece prosperar, eis que não tem
fundamentos.

HILI — DA ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO NOS ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS PELA EMPRESA:

Tal alegação não merece prosperar, conforme será demonstrado a seguir.

Vamos inicialmente entender o que é o Comissionamento. O comissionamento nada mais
é que o processo que consiste em aplicar de forma integrada um conjunto de técnicas e

procedimentos de engenharia para verificar, inspecionar e testar cada elemento físico do

empreendimento, desde peças, instrumentose equipamentos, até módulos, subsistemas e
sistemas. Normalmente o comissionamento ocorre na fase de construção e

montagem, mas ele pode serrealizado em todas as fases, desde o projeto até a

entrega do empreendimento.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
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Como podemos ver, o Comissionamento faz parte do conjunto de serviços para
instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaico on grid.

(Oifatoda
palavra

executados.

Vale acrescentar que a Ilustre Comissão Permanente de Licitações ao analisar os
documentos de qualificação técnica, agiu dentro da legalidade e das melhores práticas,

pois observou que os Atestados e Acervos apresentados pela empresa Espectro
Manutenção Preditiva Ltda atende aos requisitos de qualificação técnica exigido em edital,

sendo que neles constam os itens de maior relevância, observando o que diz o art 30

Es
Who Susoisa

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

1- registro ou inscrição na entidade profissional competente;

HW- comprovação deaptidão para desempenho deatividadepertinente
e compativel em características, quantidades e prazos comoobjeto
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do

pessoal técnico adequados e disponiveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

ut - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas
as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto di licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,

quando for o caso.”

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
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Caso contrário, se a Comissão ficasse na dúvida quanto ao atendimento as exigências, a
própria Lei 8.666/93 prevê a possibilidade de realizar diligência complementara fim de

sanar dúvidas em qualquer fase dalicitação,o que não foi necessário, tendo em vista que
os documentos apresentados foram suficientes e comprovam que a empresa tem

capacidade para cumprir e executar o objeto do edital, demonstra ainda através dos

acervos apresentados um vasto conhecimento na área e comprova ainda que a empresa
já executou inúmeras obras similares com o objeto exigido em edital.

A diligência complementar é um instrumento que ajuda o órgão a esclarecer dúvidas,
verificar fatos e até mesmo complementar documentos que já foram apresentados pela

empresa no certame. É o que estabelece o art. 43, 8 3º da Leide Licitações:

“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer oua
complementar a instruçãodo processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta.”

Acatar o recurso apresentado pela empresa Arausolar Tecnologia Ltda e desclassificar a

empresa Espectro Manutenção Preditiva Ltda, e todas as demais empresas a qual a
recorrente apresentou recurso, pela ausência do comissionamento nos atestados de

capacidade técnica, sendo que em seus acervos constam claramenteos itens de maior
relevância, configurará no excessode formalismo.

O Tribunal de Contas da União, em decisão TC/6.029/95-7(4), já manifestou que, verbis:

.. a Comissão de Licitação não deve confundir o

procedimento formal inerente ao processo licitatório com o

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 — Centro — Marmeleiro — Paraná
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formalismo, que se caracteriza por exigências inúteis e
desnecessárias, e cujo desatendimento, por sua irrelevência,

não venha a causar prejuizo à Administração”.

Válido trazer à colação a tese defendida pelo eminente Ministro do Superior Tribunal de

Justiça José Delgado, quando da decisão concessiva de liminar em sede do Mandado de
Segurança n.º 5.779/DF, que culminou na concessão da segurança à Impetrante. Os
termos da decisão mencionada sãoos seguintes:

tigiar o formalismo excessivo que...) Não há que se
comprometa a habilitação de concorrentes a certame
licitatório. Veja-se, a propósito, o que leciona o nobre Prof.

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, em sua obra "Licitações &

Contratos Administrativos, Ed. Esplanada, ed, 1993, p. 48: "Por

formalismo formal não se entenda formalismo excessivo. Só são
inválidos os atos que, não observando rigorosamente a forma

prevista, deixam de atingir os objetivos previstos na lei.”

Assim, com relação ao recurso interposto em face da inabilitação dalicitante ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, o mesmo não merece prosperar, eis que não tem

fundamentos.

HILIW—DA ALEGAÇÃO IRREGULARIDADE NO ATESTADO: MITRA DIOCESANA DE

TOLEDO:

A recorrente em seu recurso menciona que o Atestado de Capacidade Técnica expedida

pela Contratante Mitra Diocesana de Toledo, foi assinada indevidamente pelo pelo Sr.

Manoel De Pierri Primo, e alegando ainda que o mesmo não possui poderes

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ; 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro - Paraná
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Cumpreressaltar quea recorrente provavelmente não tenha conhecimento que o Atestado

por ela questionado é um documento que faz parte de um conjunto de documentos

entregues, aferidos e aceitos pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

«invalidá-ta,eissonunca
ocorreu,umavez que

todasascertidões foram apresentadas, sem

quaisquer
objeçõesirestrições.

A Resolução CFT Nº 55 DE 18/01/2019 o qual dispõe sobre o Termo de Responsabilidade
Técnica e o Acervo Técnico Profissional traz a seguinte redação:

“Art. 58. O CRT manifestar-so-á sobre o registro do atestado após
efetuar a análise do requerimento e a verificação dos dados do
atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CRT
relativos aos TRTSs registrados.

(o)

$ 2º Compete ao CRT, quando necessário e mediante justificativa
solicitar outros documentos ou efetuar diligências para averiguar as
informações apresentadas.

(Jr

De todos esses elementos trazidos, mais uma vez ressalto, dotadosde fé pública, pergunta-
se;

SERÁ QUE ESSE ÓRGÃO ESTÁ EQUIVOCADO?

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Frisa-se que quem conheceo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, sabe muito
bem que o mesmo não brinca em serviço, muitos menos podemos desprezar o seu
conhecimento em não averiguar se os documentos e informações apresentadas são
válidas.

Solicitação de Comprovação assinatura

=.) Me <liitacaogespecerosnu com br>
ca 26as2a asa ao +

Para “paroquiasvp” <paroquiasvpeciocesetoledo org>

Bom dia Sra. Alina

Em data de 23 de marçode 2023, entrei em contato via Wihatsapp soltando um Atestado de Capacidade Técnica reerenta s
instalação de 01 MICROGERAÇÃO FOTOVOLTAICA o que fo prontamente atendido é encaminhado pela Paróquia

Em recente participação da empresa em uma lição na cidade do Três Baiasdo Paraná uma das empresas participantes entrou
Em Pcs!ceduna apresentando, aágando que o S” ManoDe Ermo 185 to pódio pra assar omni
do Contratante

Tendo em vista a questonamento, nossa emptusa precisa respondor dentro da prazo de 03 (485) ias o recurso apresentado

Diante do ocorrido acima, encaminho em anexo 0 recurso pela empresa apresentado para conhecmento e soltara apresentação
Se Sigum documento para que possamos apresartar em éssa contarracão

Estamos a disposição para quaiquer dida
Fico no aguardo

Atenciosamento

Sérgo Kinkioshi
Administrador

E
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

SA Attadimen(o) + Fazer download como zip

Recurso contra ESPECTRO... pdf
maskoo
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para

LEDO—PAROQUIASÃO VICENTE PALOTTI,

Folha 01

2º SERVIÇO NOTARIAL
Vere restaa Sans oro, ro2Farm)doaja

une, t82TRAGLADO, ao comer ssançat
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ MITRA
DIOCESANA DE TOLEDO - PARÓQUIA SÃO VICENTE
PALOTTI À FAVOR DE MANOEL DE PIERRI PRIMO,
NAFORMADECLARADA.

SAIBAM, todos quarto exe PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO, testo
res quo ae vo o us dia do mês e dezambeo do ano de doi tie visto, (311271070).
res Cidade é Comaee de Toledo. Estao do Prá. mt Servico Nota ports tor
Oii? Iterio, compieeecs como Ontergant,FARÓQUIASÃOVICENTEPALOTILpessoa juridico, de dino pevado, inscrit 10.

ENEM vo ºSEEM90S 184, com sad à Rua AirPer, 1º 78, Coto, na Cidade

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambras e Piva, nº 933 - Centro - Marmeleiro - Paraná
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2º SERVIÇO NOTARIAL
Laóreio Borgoe dos Reis.

“CPE = 11808 438120
Rua Santos Dumont. 2870, Sata 280, Fonairan: (045) 3257.1640

Todo, Paraná - 8ssco-10
REPQRLICA FEDERATIVA DO BRAS

vemse ASZTRASLADO, protocolo 87212020. Femetr 192097
Brasil SA. - Banco Máttplo,Sicoob Médio Oeste - Assis Chatcantriand - PR, Cooperativa de
Crédito é Investimento de Livre Admissão Alianças das Regiões Cosa Oeste Paransense €

ore Paulistana - Sicredi Aliança PR/SP, Sicredi, podendo etersar depósitos e retiradas,
tecquisitar é retirar taiges de cheques, verificar suldos, retirar extratos, emitir, endossar,
descontar, assina e sacar cheques, seccher valores, passar recibos ciou dar quitação, auorizar
débitos, requerer e cetiar cartões, sustar pagamento de cheques, retirar cheques devolvidos,
fenovar cadastros, cadastrar aeeiso via Intermet, cadasrar senha para conto eletrôni
movimentação € tenaferências via Internet; presta informações é firmar declarações; Fesado

|
vedada a utilização dos poderes contidos neste procuração para obter empréstimos ou
financiamentos a qualquer título, inclusive atravês de cheque especial ou empresarial; podendo
ainés representar junto aoDETRAN, CIRETRAN, com poderes para solicitar emplacamento, e
sranferéncias de veiculos, não podendo substabelecer, praticar enfim talos as atos necessários

pata o bom e fel desempenho do presente mandato, como se fossetm) alo) próprinco)
| Ontorgante, A presente procuraçãoéválida até 31/01/2025 é, findo este prazo à mandato

ficará sem mais nenhum efeito ou valor. Pets Outorgante me fo dit p

presente procuração em todos os seus expressos termos. Assim o disse, da que dou fé, A

presente. Procuração Pública esté Protocolada no Livro nº,12, sob 0 4º, 872/2020, na úeta de
21/12:2020. À pedido lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e ochads em tudo,
Eomforme, outorga, aceita e assina abaixo, dispensando a presença das testemumbas de acondo
com o Código de Normas da Comegedoria Gera! da lustça do Estado do Pares. Fu,

2, Laércio Borges dos Reis, Oficial Interino, que à lavrei, conf, subscreva, dou
feeassino em público e raso. Emolumentos: R$74.23(VRC 384,62) Funrejus: R$18.56, Selo:

R$1,60 , FUNDEP: R$1,71, ISSQN: R$3,71. Tot RSIOL8I. Selo Digital Nº
1812004PRA AO0O00N0O09T2OL.. Toledo-PR, 21 de dezembro de 2020. (21) MITRA
DIOCESANA DE TOLEDO - PARÓQUIA SÃO VICENTE PALOTTI, JOÃO CARLOS
SENEME, Bispo Diocesano da Outorgante. Em Test” (Sinal Público) da Verdade, Laércio

original, ao qual me reporto e dou fe

Toledo-PR. 21 de dezembro de 2020.

Emtee CP da Verdade

Borges dos Reis, Oficial Interino. Nasa mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o |

mo
Laéréiy Borges dos Reis

Olhcal Interino

Arausolar Tecnologia Ltda não merece provimento.

Como demonstra a procuração acima, resta claro que o recurso apresentadopela empresa

Telefone: (46)3525-2732 — e-mail: sesgiomesoectrosrv.com br — site:

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambrose Piva, nº 933 — Centro - Marmeleiro — Paraná
ww
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DO PEDIDO

Diante de todo exposto, requer a CONTRARRAZOANTE queseja dado PROVIMENTOa
sua defesa administrativa para:

a) Aceitar a presente demanda, vez que foi protocolada tempestivamente;

b) Acolha as CONTRARRAZÕES, afim de elucidar e esclarecer supostas
irregularidades aventadas em frustrado Recurso;

c) Julgue improcedentes o recurso da Recorrente;

d) Dê seguimento ao processo licitatório.

Nestes termos, pede deferimento

Marmeleiro, 28 de julho de 2023.

SÉRGIO KLINKOSKI
RGsob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02
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INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Interessado (1)
Nora! aco Soc
(Esecesno manutenção preommacror

Protocolo
Nº 5138726/2023

MMA,6:7

Rego:)Cenas )

p Encerça
Lavenuoa av pamaRos E erva, 64 - CENTRO - amweLEIRO

Informações de Protocolo

esquo JM TJALTERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL PARA OS DADOS CONTRATUAIS DO REGISTRO NO SIST:

Declarações

0=======EEEDocumentos

Too: DEE [Obsaração:
ANEXO TENTE [CONTRATO SOC
ANEXO ojos—CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Movimentos

Passo] Nora do usuário DrEmo[ Aço gem Desina
1 TETE [Enio SERVICOS “Ambio do Plssora] [SARPJ—SETOR DE ANABE DE

00000 |recisrro DE PESSOAS JuRiDICAS

Relato do Conselheiro

[RE E ES Tosssias ]

Protocolos Vinculados.

[Nimersaso=[Assunto ]

Documento) de Fiscalização vinculados) ao Protocolo

[E cNimerino [Nomes Arigior—[55500 0/ de Fscaização —=]Descição ]

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 4
feva Fei Sete, 90, sia GN0, Cento FleranGncliSC CEP: 88010-001

Folha 111 Telfeno (48) 3050.8578



DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02 ú
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PReinscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 00592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nire: 41206656207 em 17/12/2009, com sedee foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROS E PIVA, 933 - CENTRO — CEP: 85.615-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir deste instrumento fica alterado o objeto para:
Serviços de instalação elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e
equipamentos industriais e eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de
placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e eletrônicos;
Comércio varejista de peças para máquinas industriais; Comércio varejista de
material elétrico; Atividades de intermediação e agenciamento de negócios,
Promoção de vendas, atividades de publicidade; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Serviço de corte e dobra de metais; Montagem é
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras (munck); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente integralizado, fica alterado para R$
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo o aumento de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais) totalmente integralizado em moedacorrente do país, sendo
os ajustes feitos o capital social fica assim distribuído:

[sócio 16%)|[quotas [vaLoR | ]
SERGIO KLINKOSKI [100 [200000|R$200.000,00
TOTAL 100  |200000 |R$200.000,00 |

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031da Lei nº 10.406/2002, o sócio
RESOLVE, por este instrumento atualizar ALTERAR e CONSOLIDAR O
CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que adequado às
disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário
passa a ter a seguinte redação

Página 1 de 7



DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02 it

NIRE: 41206656207

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão
parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº
023.396.789-35 — CNH: 0592569450 DETRANIPR, residente e domiciliado na
cidade de Rua Erminio Romani, 49, Marrecas — Cep: 85.601-477 — Francisco
Beltrão — Pr, único sócio da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.451.824/0001-02 e na Junta Comercial do Paraná
sob Nie: 41206656207 em 17/12/2009, com sede e foro cidade MARMELEIRO
- Paraná, na AV DAMBROSEPIVA, 933 — CENTRO - CEP: 85.615-000,
proceder a consolidação ao do contrato social, mediantes as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAe sua sede e foro está situada
na AV DAMBROS E PIVA, 933 — CENTRO —- CEP: 85.615-000 cidade
Marmeleiro/PR.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade e: Serviços de instalação
elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas e equipamentos industriais e
eletrônicos; Serviços de manutenção elétrica de placas fotovoltaicas, máquinas
e equipamentos industriais e eletrônicos; Comércio varejista de peças para
máquinas industriais, Comércio varejista de material elétrico; Atividades de
intermediação e agenciamento de negócios, Promoção de vendas, atividades
de publicidade; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviço de corte
e dobra de metais; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras (munck); Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional.

CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil

Reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada
uma, subscrita e integralizadas pelo sócio da seguinte forma
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Sócio PERC.% QUOTAS VALOR R$

SERGIO KLINKOSKI 100 200.000 200.000,00

TOTAL 100 200.000| 200.000,00

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento do
outro Socio, ficando assegurado a este a preferência na aquisição, em
igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,
observandooseguinte:

| O Socio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua
intenção de venda de suas quotas, sendo que este terá o prazo de 60
(sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência;

1 - Exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente,a alteração
contratual pertinente;

Ill- findo o prazo estabelecido no inciso |, sem que o outro socio se
manifeste ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou
alienadas a terceiros.

CLAUSULA SEXTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento.
Exclusão ou separação conjugal de algum dos Sócios, e a alienação de suas
quotas seja feita pelo outro, o Socio retirante, herdeiros ou sucessores
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferior a 36
(trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas mensalmente
pelo INPCHIBGE, ou outro índice que venha substitui-lo, vencendo a primeira
parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial,
pelos Sócios e/ou herdeiros e sucessores.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade dos Sócios e restrita ao valor de
suas quotas, mas ambos respondem, solidariamente, pela integralização do
capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade está a cargo do Socio
SERGIO KLINKOSKI, com poderese atribuições para praticar todos os atos
necessários a administração, inclusive com autorização para o uso do nome
empresarial,

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 17/12/2009 é o
prazo de duraçãoé por tempo indeterminado.
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CLAUSULA DECIMA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada
mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercicio social, em 31
de dezembro, o Socio- Administrador prestara contas justificadas de sua
administração, procedendoa elaboração do inventario, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos04 (quatro) meses seguintes ao termino
do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : As publicações das contas da
administração da sociedade e os anúncios de convocação das reuniões ou
assembleias, ficam dispensadas, quando os sócios assim declararem por
escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os documentos do
Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e
analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedadee pelo
Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autentica de documentos sociais que
forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias
previstas

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou
assembleias de Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e
demonstrações contidas nolivro diário da empresa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos
Sócios, sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e
sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou do Socio
remanescente, o valor de seus haveres será apuradoe liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotes
estabelecida na Clausula Quinta

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As hipóteses previstas nas clausulas anteriores
de retirada, falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são
meramente exemplificativas, sendo que outros casos serão resolvidos,
principalmente com relação ao pagamento das
quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Clausula Quinta, tudo de
formaa evitar a descapitalização da empresa.

Página 4 de 7



Página 5 de 7

DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CNPJ: 11.451.824/0001-02
NIRE: 41206656207

“420

CLAUSULA DECIMA SETIMA: As deliberações relativas a aprovação das
contas dos administradores,

—
aumentolredução do capital,

designação(destiluição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração

—
contratual

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,
serão definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Os Sócios serão obrigados a reposição dos
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo
contrato, quando tais lucros ou quantia
se distribuirem com prejuízo do capital.
CLAUSULA DECIMA NONA: O Socio que praticar atos conflitantes com os
objetivos desta sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído
por justa causa, ou seja, dos seus haveres a que tiver direito serão
descontados os prejuizos por ele ocasionados e a forma
de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância
com o estabelecido na Clausula Quinta deste Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial, mediante alteração contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: O Socio administrador declara, sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Casos omissos serão regidos
subsidiariamente pelas normas afetas as Sociedades Anônimas.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Persistindo as omissões, as situações
serão resolvidas de acordo com as disposições do Código Civil e de outros
dispositivos legais que llhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade com a intenção dos sócios, assinam o presente em via única
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Marmeleiro — Paraná, 24 de Outubro de 2022.

SERGIO KLINKOSKI
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ESPECTRO MANUTENÇÃO FREDITIVA LIDA

LENIORO MARCOS RAVSEL BISCAIA
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“Toledo, Paraná - 85900-010

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Lmom 152TRASLADO. rotocolo 872/2020. Fomame192/1997

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MITRA
DIOCESANA DE TOLEDO - PARÓQUIA SÃO VICENTE
PALOTTI À FAVOR DE MANOEL DE PIERRI PRIMO,
NA FORMA DECLARADA ABAIXO:

SAIBAM, todos quanto este PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO, bastante
virem que aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano dê dois mil e vinte, (21/12/2020),
nesta Cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, perante mim
Oficial Interino, compareceu como Outorgante,

MITRA
DIOCESANADETOLEDO

-

PARÓQUIA
SÃOVICENTEPALOTTI. pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob nº.81.588.873/0031-84, com sede à Rua Aldir Pedron, nº.785, Centro, na Cidade
de Palotina-PR, com seu Ato Declaratório de Personalidade Jurídica, Existência e Consolidação
dos Atos Constitutivos da Mitra Diocesana de Toledo, lavrado em 21/11/2017, e registrado sob
nº.1031, no livro APJ-159, protocolado sob nº.9739, em data de 29/11/2017, registrado no
Cartório de Protesto, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, desta Cidade e
Comarca de Toledo-PR, e tendo como último Ata de Reunião Extraordinária, lavrada em
03/08/2020,e registrado sob nº.1031, no livro APJ-188,e protocoladosob nº. 11.111, no mesmo
Cartório, os quais, juntamente com a Certidão Simplificada do mesmo Cartório emitida em
09/12/2020, encontram-se digitalizados nesta serventia, neste ato representada por seu Bispo
DiocesanoJOÃOCARLOSSENEME,brasileiro, solteiro, maior e capaz, Bispo Diocesano,
portador da Cédula de Identidade nº.10.382.397-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
nº.051.884.068-96, residente e domiciliado à Rua General Rondon, nº.2006, Centro, nesta
Cidade de Toledo-PR. A presente reconhecida como sendo a própria pelos documentos
apresentados do que dou fé. E, pela Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante
procurador, MANOEL DE PIERRI PRIMO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, pároco,
portador da Cédula de Identidade nº.7018306931-SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob
nº.110.425.241-49, residente c domiciliado à Rua Aldir Pedron, nº.785, Centro, na Cidade de
Palotina-PR, ao qual confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de,
receber em nome da SAN. - UIA SÃO
PALOTTI e das capelas e comunidades a ela pertencentes, escrituras de compra e venda e/ou
doação de imóveis destinados à mesma, podendo para tal fim assinar as respectivas escrituras e
tudo o mais que preciso for, firmar contratos de aluguéis; abrir e movimentar contas correntes,
de poupança e de aplicações financeiras junto ao Banco Bradesco S/A., Banco do Brasil S/A.,
ABN Amaro Real S/A., Banco Santander S/A., Banco Itaú S/A., Caixa Econômica Federal -

CEF, Cooperativa de Crédito da Região Meridional do Brasil Sicoob Unicoob Meridional,
Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Progresso - Sicredi Progresso PR/SP,
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi Costa Oeste-PR, Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão Sicredi Nossa Terra - Sicredi Nossa Terra, Cooperativa de

Crédito, Poupança e Investimeno Vale do Piquiri ABCD - Sicredi Vale do Piquiri ABCD
PR/SP, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Oeste - Sicredi Oeste, Cooperativade
Crédito Rural - Cressol Integração, Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de
Cascavel - Cresol Cascavel, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Marechal Candido

Rondon e Região - Sicoob Marechal, Cooperativa de Crédito Cresol Progresso, HSBC Bank
Tela IEIROGSTRANIGGOOOGGIGIZR Consulte 6x FE69:7/farus-Aorarpan Com Er/Consulia Cond na Página 2
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2º SERVIÇO NOTARIAL
Laércio Borges dos Reis ;

CPF- 118.908.439/20 Gu
Rua Santos Dumont, 2870, Sala 2880, FoneiFax: (045) 3252-1946

Toledo, Paraná - 85900-010
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ion152TRASLADO, rotocolo 872/2020, Foram192/N93P

tarte
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Brasil S/A. - Banco Múltiplo, Sicoob Médio Oeste - Assis Chateaubriand - PR, Cooperativa de
Crédito e Investimento de Livre Admissão Alianças das Regiões Costa Oeste Paranaense c
Norte Paulistana - Sicredi Aliança PR/SP, Sicredi, podendo efetuar depósitos e retiradas,
requisitar e retirar talões de cheques, verificar saldos, retirar extratos, emitir, endossar,
descontar, assinar e sacar cheques, receber valores, passar recibos e/ou dar quitação, autorizar
débitos, requerer e retirar cartões, sustar pagamento de” cheques, retirar cheques devolvidos,
renovar cadastros, cadastrar acesso via Internet, cadastrar senha para cartão eletrônico,
movimentaçãoetransferências via Internet; prestar informaçõese firmar declarações; ficando
vedada a utilização dos poderes contidos nesta procuração para obter emprés
financiamentos a qualquer título, inclusive através de cheque especial ou empresarial; podendo
ainda representar junto ao DETRAN, CIRETRAN, com poderes para solicitar emplacamento, e
tranferências de veículos; não podendo substabelecer; praticar enfim todosos atos necessários
para o bom e fiel desempenho do presente mandato, como se fosse(m) a(o)(s) própria(o)
Outorgante. A presente procuração é válida até 31/01/2025e, findo este prazo o mandato
ficará sem mais nenhum efeito ou valor. Pela Outorgante me foi dito, finalmente, que aceita a
presente procuração em todos os seus expressos termos. Assim o disse, do que dou fé. A
presente Procuração Pública está Protocolada no Livro nº.12, sob o nº. 872/2020, na data de
21/12/2020. A pedido layrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo
conforme, outorga, aceita e assina abaixo, dispensandoa presença das testemunhas de acordo
com o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Eu,

& , Laércio Borges dos Reis, Oficial Interino, que a lavrei, conferi, subscrevo, dou
fé c assino em público e raso. Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62) Funrejus: R$18,56, Selo:

R$1,60 , FUNDEP: R$3,71, ISSQN: R$3,71. Total: R$101,81. Selo Digital Nº
1812004PRAA0000000009720L. Toledo-PR, 21 de dezembro de 2020. (aa.) MITRA

DIOCESANA DE TOLEDO - PARÓQUIA SÃO VICENTE PALOTTI, JOÃO CARLOS
SENEME, Bispo Diocesano da Outorgante. Em Testº (Sinal Público) da Verdade. Laércio
Borges dos Reis, Oficial Interino. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o
original, ao qual me reporto e dou fé.

os ou

Toledo-PR, 21 de dezembro de 2020.

EmTest CÊ da Verdade

Borgesdos Reis
cial Interino
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ESTADO DO PARANÁ

X f Bretoitura Municipal do Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO 61189

Rs Três Barras do Paraná, 04de agosto de 2023.

Tomada de Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO - INABILITAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS Nº

05/2023
RECORRENTE: Luiz C. Patias EPP - CNPJ Nº 16.982.190/0001-20

1- RELATÓRIOº Em resumo, a empresa Luiz €. Patias EPP foi inabilitada pela CPL tendo em vista a não

comprovação de Engenheiro Civil como responsável técnico,a ser indicado no Anexo X.

A Recorrente esclarece que a responsabilidade técnica pelo sistema de geração de

energia solar é de competência do Engenheiro Elétrico, conforme dispõeos Artigo s8º e 9º da

Resolução do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia.
Nas palavras da Recorrente:

“Por fim, deixamos claro que nosso recurso se baseia na obrigatoriedade legal do

responsável técnico de uma empresa que presta serviços na área de geração de energia solar

fotovoltaica, seja um engenheiro elétrico, conformea legislação trazida nesse documento, fato

esse que faz com queaparte do anexo X do edital, a qual menciona sobre o responsável técnico
pelo Laudo Estrutural (Engenheiro Civil) perca o sentido”.

e É o relatoda Recorrente.

H-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa LUIZ C. PATIAS EPP é tempestivo, visto
que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

Ht- DA DECISÃO

A Comissão Permanente de Licitações inabilitou a empresa LUIZ C. PATIAS EPP pela

não apresentação de responsável técnico pelo Laudo Estrutural. Em sede de recurso, a referida

empresa alega que a responsabilidade legal pelo sistema fotovoltaico é do Engenheiro Elétrico

devidamente informado nos documentos de habilitação.

Contudo, devido ao fato do presente processo licitatório se dar mediante convenio com

a Itaipu Binacional, e a convenente informa como requisito do convênio, requer (,
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Beeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO 11139e

engenheiro civil, sendo queo profi

toriamente a apresentação de laudo estrutural e, sendo que o mesmo é emitido por um

nal habilitado elabora o documento comasdiretrizes para
atender às necessidades e emite a respectiva ART.

Visto que a empresa não possui em quadro de pessoal Engenheiro Civil, tampouco

apresentou contrato de prestação de serviços ou, declaração de contratação futura do

profissional e, em últimos casos, sequer apresentou um responsável para o laudo estrutural,
conforme ANEXOXdo Edital.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante a ausência de apresentação de

o responsável técnico pelo Laudo Estrutural, conforme dispõe o ANEXO X do Edital.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

mbPresidente da Comissão Permanente de Licitações

Jarras do Paraná - PR?
rasprgovbrau



ESTADO DO PARANÁ/ Aletoitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO 01140=MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023

e Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa LUIZ C. PATIAS EPP em face a inabilitação no

certame licitatório da Tomada de Preços Nº 05/2023.

RECORRENTE: LUIZ C. PATIAS EPP — CNPI Nº 16.982.190/0001-20

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/2023, RATIFICO nostermos
do artigo 109, 84º, da Lei $.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

irreformável pelos fundamentos apresentados.

e Publique-se

Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.

Gerso Francisco psisenabr Seso

Date: 20230808 1515407Gusso ao
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

rras do Paraná - PR
prgovbr

Av. Brasil,
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Beeteitura Municipal do Três Barras do dieCAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 04 de agosto de 2023.

Tomada de Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNP] Nº 34.315.935/0001-89
RECORRIDO: Hbm Energia Solar LTDA- CNP] Nº 32.441,564/0001-56

1- RELATÓRIOo Em recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR' “CNOLOGIA LTDAnaqual alega
que, aoavaliar com rigor os documentos apresentados pela empresa HBM ENERGIA SOLAR, foi

verificado a ausência da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT, sendo que a ausência

da respectiva certidão constitui uma violação clara das normas estabelecidas no Edital,

infringindo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Emseu segundo questionamento, a Recorrente alega que a empresa HBM ENERGIA

SOLAR apresentou apenas 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico (CAT), não sendo apresentadoo
Atestado de Capacidade Técnica Vinculado à CAT, circunstância esta, que não satisfaz a exigência

do comissionamento, conforme previsto nos subitens 29.2 e 30.1 do Termo de Referência

Ademais, a ausência do atestado de capacidade técnica configura infração ao estipulado nos

subitens 6.1.3 do Edital e itens 29.2 e 30.1 do Termode Referência.

e Devendoa Comissão de Licitações, conforme as situações expostas, inabilitar a empresa

É o relato da Recorrente.

H- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

Em sede de Contrarrazões, a empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA informa que a

recorrente, por falta de capacidade técnica, ou com intenção de confundir a comissão de

licitações requer a inabilitação da mesma por não apresentar CNDT e apresentar atestado de

capacidade técnica incompatível, contudo, à Recorrida apresentou atestado superior a obra do

Av. Brasil, 245.
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CAPITAL DO FEIJÃO CLAe em questão e, que a CND trabalhista encontra-se junto aos documentos de habilitação

apresentado, requerendo que a parte Recorrente avalie novamente a documentação de

habilitação.

É o relato das contrarrazões.

IV - DA DECISÃOOdireito de recorrer é constitucionalmente garantido. Contudo, o Recurso Interposto
pela Recorrente é infundado, sob argumentos da ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica, visto que, a Recorrida apresentou CAT discriminando os itens de

€ Projeto/Instalação de Equipamento, execução de obra, operaçãoe vistoria, desconstituindo as

alegações arguidas pela Recorrente.

Com relação a ausência da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, informo que
houve erro ao digitalizar a documentação da empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA, pois o

referido documento está disposto na pág. 37 do arquivo "DOCUMENTOS COMPLEMENTAR HBM

SOLAR”, no portal da transparência. Em tempos informo que, independentemente da

apresentação da CNDT negativa, a apresentação de Certificado de Registro Cadastral (pág. 25),

suprea necessidade de apresentação das respectivas certidões.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante a inconsistência dos argumentos
sustentados.

Assim, encaminhem-se os autosà autoridade superior para decisão final, conformeº preceituao artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

o
AL EvEih GUES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Brasil, 245
CNPJ
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,

DECISÃO DE RECURSOS

Tomada de Preços Nº 05/2023º Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA em face aos

documentos de habilitação da empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA — CNPJ Nº

32,441,564/0001-56.

RECORRENTE: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34.315.935/0001-89

RECORRIDA: HBM ENERGIA SOLAR LTDA — CNPJ Nº 32.441.564/0001-56

Considerandoos termos da decisão proferida em 03/08/2023, RATIFICO nos termos

e do artigo 109, 54º, da Lei 8.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

irreformável pelos fundamentos apresentados.

Publique

Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.
Digitally signed by Gerso
Francisco Gusso

Gerso Francisco GUSSO
5,1... 2023.08.08 15:52:38
0300

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

rras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 04 de agostode 2023.

Tomadade Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNPJ Nº º 34.315.935/0001-89
RECORRIDO: Virtual Smart Home Automações LTDA - CNPJ Nº 29.943.468/0001-00

1- RELATÓRIOe Emrecurso interposto, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA alega que a

empresa VIRTUAL SMART HOME, não apresentou todas as alterações realizadas em seu

Contrato Social, visto que é perceptível uma discrepância entre a última alteração do Contrato

Social apresentada e a última alteração indicada na Certidão Simplificada. Sendo que, a ultima

alteração apresentada no Contrato Social refere-se à 4º alteração contratual consolidada,

registrada em 26/07/2021. Contudo, a Certidão Simplificada apresentada, emitida em

10/07/2023, indica que o último arquivamento do Contrato Social foi registrado em

09/12/2022, correspondendo ao ato de transformação. Essa última alteração não foi

apresentada pela empresa.
A ausência de todas as alterações ou da última alteração contratual consolidado

evidencia uma flagrante inobservância das exigências editalícias e infringe o princípio da

e vinculaçãoao instrumento convocatório.

Não bastando,a empresa VIRTUAL SMART HOME apresentou apenas 01 (um) atestado,

que não satisfaz o requisito do comissionamento, conforme previsto nos subitens 29.2 e30.1 do

Termo de Referência. Adicionalmente, o único atestado fornecido pela empresa atesta a

execução de micro geração distribuída de apenas 27,50 KWp e, não de 45 KWp, como consta no

atestado de capacidade técnica apresentado.

Informa também quea empresa VIRTUAL SMART HOME e a Comissão Permanente de

Licitações utilizaram a potência do inversor instalado comoreferência para demonstrar a

potência picodo sistema, pratica que é irregular,visto que a potência do inversor não reflete a

real capacidade do sistema.

Sendo assim, a ausência de comissionamento nos atestadosde capacidade técnica
submetidos pela VIRTUAL SMART HOME representa uma violação flagrante do princípio da

vinculação ao instrumento convocatório.

OViBarras do Paraná - PR
arras.prgov.br
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H- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

Em sede de Contrarrazões, a empresa VIRTUAL SMART HOME alega o seguinte:

º “Segundo extrai-se da Ata de sessão de recebimento dos envelopes
contendo a documentação de habilitação e a proposta, bem como
julgamento da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº
05/2023, a Recorrente ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA não
manifestou intenção de recurso quando à habilitação da empresa
recorrida”.
Isto posto, diante de sua inércia, flagrante a renúncia de eu direito
de interpor o presente recurso, razão pela qual pugna-se pela
inadmissibilidade do recurso interposto. *

J

DA AUSÊNCIA DE TODAS AS AL AÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

td
“Com efeito, a recorrida promoveu sua última alteração contratual

e no anode 2021.
Ocorre que por conta do Ofício Circular Nº 3510/2021/ME, houve a
transformação automática das Eireli's em sociedade LTDA, que
ocorreu deforma integrada entre a Jucepar e a RFC”.

DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

bd
“não há qualquer inconsistência no atestado apresentado pela
Recorrida. Pelo contrário, o atestado fornecido alcança a
capacidade mínima estipulada em Edital,
É certo que a CAT apresentada evidencia, sem qualquer sombra de
dúvidas, a capacidade técnica da empresa recorrida para executar
os serviços ou fornecer os produtos segundo prevê o edital do
certame em questão”.

LJ v
“Com efeito, o CAT e atestado apresentado pela recorrida
comprovam sua capacitação técnico-profissional, bem como
transmite confiança e integridade técnica da empresa, em respeito à

2
ês Barras do Paraná - PR
sbarras.prgov.br
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Dá integridade do processo de licitação objeto do presente recurso,

cujasrazões recursais impugnam-se.”

“Isto posto, possível constatar que a Licitante, ora recorrida, detém
capacidade /possibilidade de suportar os encargos econômicos do
contrato, razão pela qual sua aptidão é de fácil constatação”.

É o relatodascontrarrazões.

IV- DA TEMPESTIVIDADE

As contrarrazões apresentadas pela empresa VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES

LTDAsão intempestivas, visto que foi apresentado nodia 01/08/2023, fora do prazo legal.

DA DECISÃO

Em que pese as Contrarrazões apresentadas pela empresa VIRTUAL SMART HOME

AUTOMAÇÕES LTDAser intempestivo, nada impede o julgamento do Recurso apresentado pela

empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA.

Sendo garantido o direto de recurso. Contudo, o Recurso Interpostopela Recorrente é

infundado, sob argumento da discrepância entre a última alteração do Contrato Social e a

Certidão Simplificada. Ocorre que as alterações se deram de forma automática, entre as

principais mudanças estão as alterações referentes ao nome empresarial, as condições e a

natureza jurídica, de forma automática no cadastro da Jucepare da REB, não sendo necessário

formalização da transformação, uma vez que decorre de Lei. Sendo que somente haverá

informação referente ao EVENTO 046 de Transformação, não sendo necessário que a empresa
arquive os documentos de formalização dos atos de transformação a Junta Comercial.

Não obstante, o argumento de ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica não merece prosperar, visto que, conformedecidido em todos os recursos
apresentados por esta Recorrente, destaca-se“Éimportantíssimo destacar que o documento

apresentado se trata de uma “Certidão de Acervo Técnico - CAT"... “é necessário que todas as fases,

desde instalação de equipamentos, emissão de ART, comissionamento, devem estar concluídos para
que estaCAT seja emitida”, para tanto, não será uma simples falta da disposição “comissionado”

que irá invalidar os presentes atestados. No que tange a potência disposta nos atestados e CAT, a

mesma apresenta “potência de 45 KWp”, acima do requerido em Edital, portanto, estando de

acordo com as normativas estabelecidas no edital do certame licitatório.
Em suma, fica evidente a conduta protelatória da empresa Recorrente,seja por falta de

técnica “e conhecimento, seja inexperiência em certames licitatórios, visto que estaN
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formais, as quais podemser sanadas neste momento.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante a inconsistência dos argumentos
sustentadose a conduta protelatória da Recorrente.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

E dhVIVI, GuEs
Presidente da Comissão

Simeid
de Licitações

4
Av. Brasil, 245
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023º Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA em face aos
documentos de habilitação da empresa VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA.

RECORREN ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34.315.935/0001-89

RECORRIDA: VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA — CNPJ Nº

29.943.468/0001-00

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/2023, RATIFICO nostermos

e do artigo 109, $4º, da Lei 8.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

irreformável pelos fundamentos apresentados.

Publique-se
Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.
icrr, Dista signed by GerGerso Francisco paetês

Date: 2023.0808 15:55:11Gusso oGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi rras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 04 de agosto de 2023.

Tomada dePreços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNPJNº º 34.315.935/0001-89
RECORRIDO: Master Solar Energy LTDA — ME—CNPJ Nº 02.247.649/0001-37

I- RELATÓRIOº Em recurso interposto, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA alega que a

empresa MASTER SOLARENERGY, apresentou apenas 01 (um) atestado de capacidade técnica,

não satisfazendo a exigência de comissionamento, violando as exigências editalícias. Como

também, informou quea referida empresa não apresentou Certidão do CREA do Responsável
Tá co.

H- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

e Em sede de Contrarrazões, a empresa MASTER SOLAR ENERGY LTDA - ME alega no que
tange ao Atestado de Capacidade Técnica o segui o:

“Énotório que para a concessionária validare liberar a operação
em geração distribuída, o sistema deve estar em condições
operacionais e dentro das especificações técnica de projeto, com a
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida com as
atividades técnicas de elaboração de projeto e execução de
instalação”.

E que a ausência de certidão do CREA do profissional responsável técnico é suprida

pelo Contrato de Prestação de Serviços firmadoentre ambas as partes, conforme esclarecimento
respondido pela Comissão de Licitações.

Éo relato das contrarrazões.

[e
IV -DA DECISÃO Ny

O direito de recorrer é constitucionalmente garantido. Contudo, o Recurso Interposto

!

- “Três Barras do Paraná - PR
esbarras.prgov.br
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CAPITAL DO FEIJÃO (4400LadeLs se la Recorrente é infundado, sob argumentos da ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica, visto que, conformesustentado em sede de Contrarrazões, o sistema deve

estar em perfeitas condições operacionais para a validação perante a Concessionária de energia.
Não obstante, com relação a ausência de Certidão do CREA do Responsável Técnico, a

mesma é suprida pelo Contrato de Prestação de Serviços relacionado ao Engenheiro Civil

tratando-se obrigação acessória, visto se tratar de responsável técnico apenas do Laudo

Estrutural. Seguindo as orientações do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná TCE/PR.

“A exigência editalícios de apresentação de certidão de acervo técnico —

e capacidade técnico-profissional — de todos os membros integrantes das
equipes técnicas indicadas pelos proponentes, cláusula flagrantemente
restritiva à competitividade. O art. 30, inciso 1), da Lei Federal nº 8.666/935
, determina que seja indicado pessoal técnico adequadoedisponível para a
realização do objeto da licitação, de modo quea qualificação de cada um
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos
refere-se, exclusivamente, ô apresentação de níveis de escolaridade,
histórico e atribuições profissionais exercidas (currículo), estando a
apresentação de certidão de acervo técnico — apto a comprovar a
capacidade técnico-profissional — restrita apenasao responsável técnico
pelo projeto, nos termos dalimitação normatizada pelo $ 18, inciso ), do
art, 30 do Lei Federal nº 8.666/935 . ACÓRDÃO Nº1276/22 - Tribunal Pleno
do TCE/PR”. Grifo nosso.

Em tempos, informo que à recorrente sequer informou o Responsável técnico pelo

Laudo Estrutural, informações estas que deveriam estar contidas no ANEXOXapresentado nosº documentos é habilitação da Recorrente, na qual consta apenas como responsável técnico o

Engenheiro Eletricista.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante à inconsistência dos argumentos
sustentados.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8666/93.

Presidente da Comissão Permanente deLicitações

2
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023º Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA em face aos

documentos de habilitação da empresa MASTER SOLAR ENERGY LTDA- ME.

RECORRENTE: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34,315.935/0001-89

RECORRIDA: MASTER SOLAR ENERGY LTDA — ME — CNPJ Nº 02.247.649/0001-37

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/2023, RATIFICO nos termos

do amigo 109, $4º, da Lei 8666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

]) irreformável pelos fundamentos apresentados.
Publique-se
Junte os autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.
Digitally signed by GersoGerso Francisco Francisco cusso
Date: 2023.08.08 15:Gusso oGERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná, 04 de agosto de 2023.

Tomadade Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNPJNº * 34.315.935/0001-89
Ri CORRIDO: ). H. da Silva Pereira LTDA - CNPJ Nº 15.691.367/0001-76

1- RELATÓRIOº Em recurso interposto, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA faz as seguintes

alegações:

A empresa J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA, “apresentou atestados que infelizmente, não

cumprem com o requisito do comissionamento”, sendo que “a ausência de

comissionamento nos atestados de capacidade técnica submetidos pela J. H. DA SILVA

PEREIRA LTDA - ME representa uma violação flagrante do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório”.

“Falta de assinatura do administrado na demonstração de lucros ou prejuízos

acumulados (DLPA) e notas explicativas, sendo que esta omissão pode afetar a validade

dos documentos apresentados e, por consequência, comprometer a habilitação da

empresa”.

“A empresa declarou-se como Microempresa (ME), enquanto o seu faturamento, conforme
consta em sua Demonstração de Resultado doExercício (DRE) de 2022, é equivalente ao
de uma Empresade Pequeno Porte (EPP)”.

“A assinatura do Engenheiro Bruno nãoé verificável online, pois foi realizada fisicamente
apósa impressão do documento. Isso impossibilita a confirmação desua autenticidade, o

que pode comprometer a validade do documento”.

Requerendo a “inabilitação da empresa |. H. DA SILVA PEREIRA LTDA - M

vista as inconsistências e irregularidades aqui detalhadas e evidenciadas”.

aNV
FT

1
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É orelato do Recurso interposto.

H-DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

Em sede de Contrarrazões, a empresa ]. H. DA SILVA PEREIRA LTDA- ME possui as
seguintes fundamentações

e “O BALANÇO PATRIMONIAL EMITIDO PELO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO

DIGITAL - sped, sua assinatura é digital, portanto, dispensa assinatura a próprio punho”.

“Contesta também a suposta AUSÊNCIA DE COMISSIONAMENTO. É importantíssimo

destacar que o documento apresentado se trata de uma “Certidão de Acervo Técnico -
CAT, com Registro de Atestado, ou seja, não é preciso muito esforço para compreender

que para este documento ser emitido pelo CREA- Pr, é necessário que todasas fases,
desde instalação de equipamentos, emissão de ART, comissionamento, devem estar

concluídos para que esta CAT seja emitida.

No que tange a assinatura realizada fisicamente a Recorrida alega que “não se faz

obrigatório o reconhecimento de firma em tal assinatura, uma vez que para possívelº comprovação detal, basta uma simples diligência porparte desta douta comissão de

licitação para que seja comprovado autenticidade.

Requerendo os seguintes:

“I- Que, por razões óbvias já explanada, pela conduta de má fé, PARA TUMULTUAR ESTE

PROCESSO, ATRAVÉS DE LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, declare INIDÔNEA a empresa
RECORRENTE ARAU SOLAR TECNOLOGIA LTDA";

“1 - Que seja DEFERIDO esta CONTRARRAZÃO, tendo em vista que, segundo as exigências

da Tomada de Preços Nº 05/2023, Processo Licitatório Nº 62/2023 como um todo, em

nenhum momento houve infração daquilo que se exige para habilitação da . H. DA SILVA

PEREIRA LTDA”. A.
NV

Três Barras do Paraná - PR
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É o relato das contrarrazões.

IV-DA DECISÃOOdireito de recorrer é constitucionalmente garantido. Contudo, o Recurso Interposto
pela Recorrente é infundado, sob argumentos da ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica, visto que, conforme sustentado em sede de Contrarrazões, “É

importantíssimo destacar que o documento apresentado se trata de uma “Certidão de Acervo

Técnico - CAT”... “é necessário que todas asfases, desde instalação de equipamentos, emissão de

ART, comissionamento, devem estar concluídos para que esta CAT seja emitida”, para tanto, não

será uma simples falta da disposição “comissionado” que irá invalidar os presentes atestados.

No que tange ao Balanço Patrimonial emitido pelo Sped sem assinatura dos sócios, fica
evidente que a Recorrida desconhece as regras editalícias, sendo que o questionamento
levantado não merece prosperar, visto que o respectivo Balanço Patrimonial não se enquadra no

rol de documentos solicitados em sede de Habilitação do certame, disposto no Item “6: do

respectivo Edital, para tanto, não deverá ser analisado para fins de habilitação.
Ultimo questionamento levantado pela Recorrida trata-se da ausência de firma

reconhecida no ANEXO X da Recorrente, conclui-se, pois, que o reconhecimento de firma

questionado se constitui num excesso de formalismo e em mera irregularidade, a qual pode ser

sanada no decorrer do procedimento, cabendo na hipótese a aplicação dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Não deve ser obstaculizada a participação da empresa
recorrida na Tomada de Preços, fomentando-se, assim, a competitividade e a concorrência que
devem nortear o certame, visto que a Recorrente questiona os documentos apresentados pelo
seu concorrente, contudo, sequer apresentou responsável técnico pelo Laudo Estrutural

disposto no ANEXO X, falha esta, passível de inabilitação do certame, ficando evidente a conduta

protelatória do Recorrido,

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

, anteainconsistêmesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENT ja dos argumentos
sustentados.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

vi
Av. Brasil, 245 -

CNPJ
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO [1165LitoqriaPresidente da Comissão Permanente deLicitações
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VOA4EstadoDo Paraná/ f Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO 115615RE = ul

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023

e Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso. interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA em face aos

documentos de habilitação da empresa 1. H. DA SILVA PEREIRA LTDA CNPJ Nº

15.691,367/0001-76.

RECORRENTE: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA CNPJ Nº 34.315.935/0001-89
RECORRIDA: ). Il. DA SILVA PEREIRALTDA CNPJ Nº 15.691.367/0001-76

RATIFICO nostermos

e do artigo 109, 54º, da Lei 8666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/202:

irreformável pelos fundamentos apresentados.

Publique-se

Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.

Gerso Francisco. bisitatysignea byceno
Eranclso Gusso

Gusso Dat: 20230808 155340 0300

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi rras do Paraná - PR
prgovbr



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Qrês Barras doaCAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 04 de agosto de 2023.

Tomadade Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNPNº 34.315.935/0001-89
RECORRIDO: Ictus Soluções em Energia LTDA - CNPJ Nº 40.578.862/0001-10

1- RELATÓRIO

Em recurso interposto, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA alegaº inconsistências com relação ao capital social da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA,

sendo que de acordo com o Contrato Social registrado em 11/05/2023, o capital declaradofoi de

R$ 310.000,00. Adicionalmente, a Recorrida apresentou a Certidão Simplificada, emitida em

09/06/2023,o contrato social revela que houve uma integralização adicional de R$ 25.000,00, o

que modificaria o capital para R$ 335.000,00, devendo, portanto, ser desclassificada devido as

inconsistências no Contrato Social.

Não obstante, a empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, apresentou atestados

que, infelizmente, não cumprem como requisito do comissionamento. Sendo essa ausência, uma

violação flagrante do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, devendo a mesma

ser inabilitada.
Êo relato.

H- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

Em sede de Contrarrazões, a empresa ICTUS SOLUÇÕE EM ENERGIA LTDA informa que
em sua cláusula 1º da Quinta Alteração, onde a empresa apresenta modificações em seu capital
sociale deixa claro, que integraliza o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil), através

de cotas parceladas. Em tempos informa que a empresa é optante pelo regime Lucro Real,

possuindo maior complexidade em relação ao Simples Nacional é Lucro Presumido, sendo que

estão obrigadas a apresentar a Secretaria da Receita Federal os registros especiais de sus

U
à

Barras do Paraná - PR
arras.prgov.br

sistema contábil e financeiro.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jluraná
CAPITAL DO FEIJÃO CL91£8id No que tange a comprovação deaptidão e veracidade das informações contidas nos

Atestadosde Capacidade Técnica apresentado pela empresa, a mesma informa que é facultado a
com o de licitações a realização de diligências para a verificação fidedignidade de seu

conteúdo, sendo que para comprovar a veracidade a empresa apresenta umrol de Notas Fiscais

que comprovama realização dos serviços, como também, solicita que a comissão de licitações
promova diligência a fim de verificar a questão legal das empresas quanto a qualificação

econômico financeira da empresa, requerendo, por fim, a manutenção da habilitação da empresa
ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA.

É o relato das contrarrazões.

IV - DA DECISÃO

O direito de recorrer é constitucionalmente garantido. Contudo, o Recurso Interposto

pela Recorrente é infundado, sob argumentos da ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica, visto que, conforme sustentado em sede de Contrarrazões,aempresa ICTUS

SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, apresenta rol de notas fiscais que comprovam a aptidão na
execução dos serviços requeridos nesta Tomada de Preços.

Não obstante, no que tange ao Capital Social apresentado pela empresa ICTUS

SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, não foi verificado irregularidades por esta Comis:

Licitações, visto a integralização de R$ 69.000,00 ao capital inicial de R$ 281.000,00 (281.000,00
+ 29.000,00 + 25.000,00 + 15.000,00 = R$ 350.000,00), conforme a empresa recorrida informa:

jo de

[.] "a somatória é simples”,

Suposta irregularidade apontada pela empresa recorrente não possui o condão de

afetar a sua habilitação, sendo que esse formalismo exagerado não se coaduna com o intento do

certame de escolher a proposta mais vantajosa à Administração, ficando evidente a conduta

protelatória da recorrente.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante à inconsistência dos argumentos
sustentados.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

variados
Presidente da Comissão Permanente deLicitações

2
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ESTADO DO PARANÁ
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Heefoituca Municipal de Três Barras do Jlacaná
CAPITAL DO FEIJÃO 419Ed

MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023º Processo Administrativo 62/24

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA emface aos
documentos de habilitação da empresa ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA,

RECORRENTE: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34,315.935/0001-89

RECORRIDA: ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA — CNPJ Nº 40.578.862/0001-10

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/2023, RAT 'O nos termos
do artigo 109, 54º, da Lei 8.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

e irreformável pelos fundamentos apresentados.
Publique-se
Junte-se aosautos.

Três Barras doParaná, 08 de agosto de 2023.

Gerso Francisco Petarsared by Geno

Date 20230808 15531Gusso 0300
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

do Paraná - PR
rgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO 901160cd Três Barras do Paraná, 04 de agostode 2023.

Tomada de Preços Nº 05/2023
Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: Arausolar Tecnologia LTDA - CNPJNº º 34.315.935/0001-89
RECORRIDO: Espectro Manutenção Preditiva LTDA - CNPJ Nº 11.451.824/0001-02

1-RELATÓRIOº Em recurso interposto, a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA alega

incongruências entre o capital social declarado no Contrato Social (R$ 200.000,00), capi | social

registrado no CREA (R$ 250.000,00) e, capital social disposto na Certidão Simplificada (R$

200.000,00), informa também que esta disparidade configura uma grave inconsistência nos

valores informados.

Outro ponto questionado é a apresentação de atestados de capacidade técnica que não

e 30.1 do Termo de Referênciacumprem o requisito do comissionamento previsto nos itens 29.

e, a irregularidade disposta na CAT com o atestado Nº 1636129/2023, expedida pela

Contratante Mitra Diocesana de Toledo, na qual o documento foi indevidamente assinado pelo
Sr. Manoel De Pierri Primo, sendo que o referido não possui poderes paraassinar em nomeda
Contratante, motivos pelos quais requer sua inabilitação do certame.

e Éorelato.
H- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA é

tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

HI -DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

Em sede de Contrarrazões, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

informa que à Recorrente age com insatisfação ao resultado do certame, visto que não apontam

qualquer ilegalidade que venha comprometer a credibilidade do resultado de habilitação,

deixando evidente a intenção de induzir a Comissão de Licitações a violar frontalmente os

princípio da razoabilidade e proporcionalidade, deixando de buscaro principal objeto de uma

licitação que é a proposta efetivamente mais vantajosa economicamente ao município caso

venha agir com excessivo rigor formal.

NY

Av. Brasil, 245
CNPJ:



ESTADO DO PARANÁ

Heefeitura Municipal de Três Barras do caná
CAPITAL DO FEIJÃO LINEdá Apresenta também que,a disparidade de valores não se trata da falta de atualização

por parte da empresa junto ao CFT, trata-se de um mero erro de digitação ou, até mesmo um

erro formal por parte do Órgão (CFT) no momento do cadastramento e, que em tempos, a
Recorrida já entrou com pedido de correção do valor do Capital Social junto ao órgão do CFT

(protocolo em anexo as Contrarrazões), o que comprova que, mesmo havendo divergência

temporária de dados,a própria entidade de classe em momento algum interrompeu o registro
da empresa.

Por fim argumenta que, a finalidade da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Jurídica emitida pelo CFT não é a comprovação do Capital Social, mas sim que a empresa é

o inscrita e está q
No que tange aos atestados de capacidade técnica sem o comissionamento, a recorrida

com suas obrigações juntoao CFT.

alega que “o fato da palavra comissionamento não constar no atestado e/ou TRT nãoindica que
os serviços não foram executados e que, acatar o recurso apresentado pela Recorrente pela

excesso deausência do comissionamento dos atestados de capacidade técnica, configurará
formalismo.

Sobre a alegação de irregularidade no atestado emitido pela Mitra Diocesana de

Toledo/Pr, que foi assinada indevidamente pelo Sr. Manoel De Pierri Primo, que não possui

poderes para assinar qualquer documento em nome da Mitra Diocesana, a Recorrida informa

que o Atestado de Capacidade Técnica expedido pela Contratante e devidamente acervado junto

ao CFT é válida e, que se assim não fosse, caberia apenas o Conselho Federal dos Técnicos

Industriais - CFT questionar, notificar e invalidá-la, e isso nunca ocorreu, uma vez que todasº certidões foram apresentadas, sem quaisquer objeções e restrições.

Em tempos, a recorrida promoveu diligências a fim de esclareceros fundamentos

apresentados pela Recorrente enviando e-mail a Paróquia de São Vicente Pallotti na data de

26/07/2023 e que, com presteza e agilidade, a mesma deu retorno, encaminhando documento

comprobatório onde demonstra que o Sr. Manoel De Pierri Primo, temos mais amplo, gerais e

ilimitados poderes para representara Mitra Diocesana de Toledo, conforme procuração juntada
nas Contrarrazões.

Ademais, alega que a Recorrente está utilizando o meio recursal somente para

tumultuar o processo licitatório, visto que não há qualquer irregularidade no documento porela
questionado

É o relato das contrarrazões.

AP
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO 0091162

E E DA DECISÃO

O direito de recorrer é constitucionalmente garantido. Contudo, o Recu

pela Recorrenteé infundado, sob argumentos da ausência de comissionamento nos Atestados de

Capacidade Técnica, visto que, conformesustentado em sede de Contrarrazões, o sistema deve

estar em perfeitas condições operacionais para a validação perante a Concessionária de energia
e, queofato da palavra comissionamento nãoconstar no atestado e/ou TRT não indica que os

serviços não foram executados.

No mais, o fato da empresa apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Jurídica emitida pelo CFT desatualizada em relação a seu capital social, se trata de mera

e irregularidade que não tendo pertinência com a finalidade da exigência, sendo assegurada a

participação da licitante no certame.
No que tange a assinatura do Sr. Manoel De Pierri Primo, após diligência promovida

pela própria recorrida, fica evidente, os poderes possuídos pelo Pároco, conforme procuração

juntada aos autos, no mais, em que pese o fato apresentado, a Recorrida apresentou outros
Atestados de Capacidade Técnica, dispostos nas páginas49 a 53 dos documentos de habilitação,

suprindo uma suposta irregularidade levantada pela Recorrente

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como RECURSO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O IMPROCEDENTE, ante a inconsistência dos argumentos
sustentados.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para decisão final, conforme

preceitua o artigo 109, 84, da Lei Federal nº 8.666/93.

voice
Presidente da Comissão Permanente deLicitações

ês Barras do Paraná - PRAy. Brasil, 245
esbarras.prgovbrCNPJ



ESTADO DO PARANÁ

Peefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO 01163SU OS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSOS
Tomada de Preços Nº 05/2023

e Processo Administrativo 62/2023

ASSUNTO

Recurso interposto pela empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA em face aos

documentos de habilitação da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVALTDA.

RECORRENTE: ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA — CNPJ Nº 34,315.935/0001-89

RECORRIDA: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA — CNPJ Nº

11,451,824/0001-02

Considerando os termos da decisão proferida em 03/08/2023, RATIFICO nos termos

e do artigo 109, $4º, da Lei 8.666/93 a decisão a esta autoridade superior, mantendo-a

irreformável pelos fundamentos apresentados.

Publique-se
Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2023.

G F
é Digitally signed by Gerso

erso FrancCisCO Francisco Gusso
Date: 2023.08.08 15:51:59Gusso oGERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA

AVISO DE ABERTURA DES ENVELOPESNº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

CONSIDERANDOos julgamentos dos Recursos em sede de Habilitação, o MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 17 de

AGOSTO de 2023 na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Brasil, nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/PR, a abertura dos envelopes nº 02 da Proposta de

Preços referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.

Os documentos de habilitação das empresas participantes com o inteiro teor poderão

ser examinadas através do Portal da Transparência do Município de Três Barras do

Paraná, ou solicitadas através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br. Informações

adicionais ou dúvidas deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço

ou e-mail acima mencionados - Telefone (45) 3235-1212.

Três Barras do Paraná/PR,10 de agosto de 2023.

f
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212
=

CEP 85485-000— Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(btresbarras, pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE ABERTURA DES ENVELOPES Nº 02 PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADADE PREÇOS Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023

CONSIDERANDO os julgamentos dos Recursos em sede de
Habilitação, o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ torapúblico que fará realizar, às09 horas dodia 17
de AGOSTO de 2023 na Sala de Licitações do Paço Municipal,
sito a Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do
Paraná/PR, a abertura dos envelopes nº 02 da Proposta de
Preços referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023.

Os documentos de habilitação das empresas participantes comOinteiro teor poderão ser examinadas através do Portal da
Transparência do Município de Três Barras do Paraná, ou
solicitadas através do e-mail licitacao(ãtresbarras prgov-br.
Informações adicionais ou dúvidas deverão ser encaminhados à

Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone (45) 2235-1212.

Três Barras do Paraná'PR, 10 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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